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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 - DECISOES CIVEIS 

FORO COMPETENTE - PESSOA JURIDICA COM VÁRIOS ESTABELEClME- 
TOS OU.'AGÉNCIAS 

- Possuindo a pesso 	jurídica vários estabeIeciientos ou agên- 
- cias em lugares 4iferentes, passa ela a ter diversos domicílios, respon- 

1' 	 .. 	 . 	 . 	 .. 	 . 	 . déndo em cada um deles pelos atos ah praticados. 

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO 	6 228 - Relator Des MELO 
JtINIOR. 

RELATÓRIO 

. 	 . 
- 	 Pedro José Afonso e sua mulher Gony Oscalina Pinto ajuizaram, na 

' comarca de Dôres de Campos, ação de indenização contra a Companhia de Ci- 
- 

. mento Portland de Barroso - para se ressarcirem de prejuízos causados por 
atropelámento feito por um veículo de propriedade -da Ré. 

•A Companhia foi citada mediánte carta precatória regularmente expedi- 
da para a comaráa do Rio de Janeiro. E antes da devolução e juntada da pre. 
catória  devidamente cumprida, apresentou exceção de incompetência do fôro 

. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . da comarca de Dôres de Campos, declinando para o fôro do, Distrito Federal, 

-. 
onde a sociedade Excipiente tem a sua séde. 

. 
- Os Exceptos impugnaram 	alegando, inclusive, extemporaneidade da 

- 	 - exceção; que terM sido apresentada antes de iniciado o decurso do prazo para 
. 

. 	 , 	 . 	 . 	
.. 

. 	 acontestação. 
O' Juiz reoonheceu, a 'incompetência do fôro local para o processo e jul- 

....... 

- 	 . 
gamento da ação de indenização, entendendo que o fôro competente é o esta- 
belecido pelos estatutos da Ré. 

Contra essa decisão, acatando a deciinatoria fori, interpuseram os Ex- 

, . 	 oeptoso presente agravo de instrumento, aom fundamento no artigo 842, n. 
• 	 II do Código do Processo Civil. 

- 	 O recurso foi regularmente processado, tendo a Agravada oferecido coa- 
. 	 . 	 • 	 - traminuta e,j Juiz sustentado a sua decisão. • 

Í 	- Remessa e preparo sem atrazo. 	- 

• 	 • ' 	 . 	 Nesta instância, o Sub-procurador Joaquim Ferreira Gonçalves emitiu 

-- parecer pelo oonhecimén.to e pelo provimento do agravo. Em mesa. 
Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 1958. - Melo Júnior. 

• 	 . - 	 - 	 ACÓRDÃO 

•• 	
• Vistos, relátados e discutidos êstes autós do agravo de instrumento a. 

-' 	• 	
- 6.228 1  da comarca de Dôres de Campos, em que sãó agravantes Pedro José 

. 

Afonso e sua mulher e é agravada a Companhia Portland de Cimento de Bar- • 

1 

• 	 •-• 	 - 	 , 	 . 	
. 	 . 	 • 	 • 	 ''' 	 . 	 • 	 ' . 	 . 

. 
. . 	 '' 	 " 

,. 	 ,- 	
• 



JURISPRUDÉNCIA MINEIRA 

roso, acordam os Juízes da Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça, in-
tegrando neste o relatório de fis. 28, conhecer do agravo e dar-lhe provimen-
to, para, reformando a decisão agravada, reconhecer o fôro da comarca de Dó-
res de Campos como competente para o proc&sso e jülgamento da ação de in-
denização proposta pelos Agravantes contra a Companhia Portland de Cimen-
to de Barroso. 

Já assentou a jurisprudncia que «possuindo .vários estabelecimentos 
ou agências em. lugares diferentes, passà a pessôa jurídicá a ter diversos do-
micílios, respondendo em cada um dêles pelos atos alí praticados» (Direito, 
43/167 - Revista Forense, 108/531 - Arq. Jud., 78/205). 

No caso, a Agravada tem no Rio de Janeiro a sua séde social, mas o seu 
principal estabelecimento de produção, senão o único, aquele que lhé dá o no-
me, com maior número de empregados, está situado na locaffdade de Barroso, 
dentro da comarca, de Dôres de Campos'. No fôro local, -pois, deve el respon-
der por todos os atos praticados em seu nome ou pelos seus prepostos. Dúvida. 
não h.á de que o fato que deu origem à demanda ocorreu dentro do limites 
da comarca na qual funciona o grande estabelecimento industrial da Ré, ora 
Agravada. Mais fácil p.ara ela defender-se em lugar onde tem seus maiores 
interêsses, do que ao morador do interior ter de se deslocar do seu meio para 
ir se Sujeitar aos azares de uma demanda em ambiente que lhe é inteiramente 
estranho. . 

Apenas dependia de precatória ao Distrito Federal a citação inicial. 
Mas esta já foi regularmente feita. Pague a. Agravada as custas. 

Belo. Horizonte, 24 de fevereiro de 1958. .-, Onofre Mendes, presidente 
com voto. - Meio Júnior, relator. - Parreira de Oliveira. 

55* 

RESPONSABILIDADE - DIREITO PÚBLICO - CULPA DO AGENTE  

- A responsabilidade decorrente do direito público não se des-
taca inteiramente da 'noção de culpa, mas ssa se resolve ou apura ape-
nas na ação regressiva contra o funcionsírio. 

A responsabilidade contra terceiro subsiste mesmo quando 
não tenha se definido culpa do agente do poder público. 

APELAÇÃÕ N.? 14.425 - Relatór: Des. MÂRCIO RIBEIRO. / 

RELATÓRIO 

JURISPRUDÉNCIA MINRA 

do João Cesário de Assis, acordam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais dar provimento parcial ao recurso, apenas para fixar 
em quarenta e seis anos o período de duração provável da vida da vítima. C. 
em proporção. A vida, provavelmente da vítima não deveria ter sido estimada 
sem o socorro da ciência atuarial, consubstanciada nas tabelas habitualmente 
usadas pelas companhias de seguro de vida. Ora, segundo a tabela semi- tropi-
cal de Ifunter, geralmente adotada entre nós, uma pessoa cm 21 anos tem 
42 de duração provável. Nessa base, tendo o filho do autor falecido ãos 17, de-
veria viver não 65 anos como supôs a sentença, Pias 44 a 46. 

A fbação pela vida provável não da vítima, mas de beneficiado, como 
pretende o recorrente, não tem, o apôio da lei. Ao contrário,: seria alterar 
para pior o critério do art. 912 do Cód. do Processo, enfrentando antes da 
hora e, portanto, com maior probabilidade de êrro, o problema da cessação 
do dever de prestar alimentos. 

No mais, a sentença merecê confirmação pelos seus próprios funda-
mentos. A aTirmativa do apelante dc que «a polícia teria agido com a serenida-
de compatível com a sua alta função», encontra o mais formal desmentido na 
prova dos autos, da qual se vë que o filho do autor foi vítima de im disparo 
feito inàtilmente em direção ao povo amotinado, quando êste poderia ter sido 
contido com simples disparos para o ar. 

Aliás,, mesmo qu e  a consequência danosa fosse a de um ato lícito prati-
cado pela polícia, a responsabilidade do Estado subsistiria, pois o filho do au-
tor era um simples transeunte não tomou parte nas arruaças ou em qüalquer 
ato de hostilidade contra os militares. 

A responsabilidade decorrente do direito público não se destaca intei-
ramente da noção de culpa, mas (segundo o art. 194 da Constituição) essa se - 

• - resolve ou apura apenas na ação. regressiva contra o funcionário. A responsa-
bilidade contra terceiros, portanto, subsiste mesmo quando não tenha se defi-
nido culpa do agente do poder público. 

Aliás a irresponsabilidade criminal dêste não ficou provada ainda por 
ialta e deficiência dos Serviço s  do Estado. 

Por outro lado está provada a incapacidade do autor para o trabalho e 
que seu falecido filho contribuia para a sua subsistência, como era, aliás, de se 
esperar dado o nível social da família. 

Belo Horizonte, 20, fevereiro, 1958. - Afonso Lages, presidente. - 
Márcio Ribeiro, relator. - Forjaz de Lacerda, revisor. - Helvécjo Rosen-
burg, vogal. 

*5* 

Adoto o relatório da sentença, as fls. 86, a qual julgru procedente a 
ação condenando o Estadõ de Minàs Gerais a pagar ao autor João Cesáro de 
Assis a idenização pedida, a ser apurada em execução. Deu a sentença desde 
logo, porém, os seguinteselementos para a liquidação: aplicação dos arts. 911 
e 912 do Cód. do Processo, inclusive,, garantia em apólices da' dívida pública; 
pensão equivalente a um têrço do salário da vítima; honorários do assistente 
judiciário do autor à base dé 15%. As pensões vencidas seriam pagas de uma 
só vez, acrescidas dos juros da móra. 

Houve recurso ex-offício e também apelação voluntária do réu, às fiz. 
92. Esta é tempestiva e foi regularifiente processada, inclusive no tocante a 
preparo e remessa. À revisão..— Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1958. - 
Meircio Ribeiro. . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.425, da co-
marca de Belo Horizente, apelante o Juizo e o Estado de Minas Gerais, apela- 

2 

DESPËJO - PEDIDOS CUMULAI)OS - AUMENTO NA CAPACIDADE 
DË UTILIZAÇÃO. 

Desaparecido o segundo fundamento do pedido, por haver o 
réu efetuado o pagamento reclamado, ficã de pé o primeiro, apoiado na 
Lei do Inquilinato, que autoriza a retomada. 

EMBARGOS N.9  10.277 - Relator: Des. FORJAZ DE LACERDA. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatóro de fls. 106 V. acrescentando que o Venerando Acór-
dão de fls. 83 negou provimento ao agravo interposto e deis provimento à ape-
lação, para julgar improcedente a presente ação promovida contra o apelado, 
de despêjo, tendo havido um ,voto divergente, o do Exmo. dez. Márcio Ribei-
ro que negava provimento à apelação interposta. Firmada nesse voto vencido, 
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interpôs a interessada os presentes embargos, os quais não forem impugnados. 	 - 

. 

tvíaia Martins e outros, acordam, em sessão da 1. 	Câmara Civil' do Tribunal 
A fis. 105 falou o Ministério Públilo que opinou, após as considerações feitas, de Justiça;, integrando neste o relatório «retro», negar provimento e conf ir- 
pelo recebimento dos embargos. Recurso regular, com preparo a fls. 95. Rela- mar, por sua conclusão, a -sentença apelada, contra o voto do Exmo. Sr 	de- 
tados, à revisão, extraindcrse as copias necessárias à distribuição aos exmos. sembargador Onofre Mendes. - Custas pelos apelados. 
des. Vogais, antes do julgamento. A autora quer retomar os apartamentos locados aos réus para a insta- - 

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1958. - Forjaz de Lacerda relator. 	 ' lação de uma pensão no prédio. A apelada Maria Martins demonstrou, apoia- - 
- da em decisões dos nossos colégios judiciários, inclusive do Supremo Tribunal 

ACÓRDÃO Federal,, que a retomada não pode ser deferida a quem pretenda dar ao imó- 
- vel destinação-diferente daquela a que estiver vinculado. «Realmente» - es- - 

• 	 Vistos, relatados e distitidos êstes autos de embargos n. 	10.277 	da 	- crevem Luís Andrade e 'Marques Filho, - «uso próprio equivale a uso pelo 
comarca de Diamantina, entre partes,, como embargante Idalina Colen Gomes - 	 ' próprio dono, a uso pessoal e direto pelo proprietário- ou locador, não se po- 
de Olivéira e embargado Lincolri Gome s  de Oliveira. Acordam os Juizes da 	 ." déndo como tal considerar a utilização do imóvel por outrem, - hóspedes ou 
Terceira Câmara Civil de Embargos do Tribunal de Justiça do Estado de Minas pensionistas - embora em proveito daquêle». E prosseguem: 	«Além disso, 
Gerais, adotando relatório de fls. conhecer do recurso e, por unanimidade de 	 ' 	 ' retomar um prédio õu edifício de apartamentos, como é o caso mais frequente, 

- votos receber os embargos para cassar o Acórdão e manter a decisão de pri-  para transformá-lo -  em hotel, nada mais é, em última análise, do que lançar 
meira instância pelos seus fundamentos, pagas as custas -pelo embargado. A 	 , - 	fóra um inquilino para substitui-lo por outro, embora com denominação dife- 
ação foi ajuizada sôb dois fundamentos, pedido dé retomada para uso pró- 	- - 	rente - a de hóspede. Tal atitude vai de encontro a dois dos princípios basila- 
prio a fim de dar ao imóvel maior capacidade de utffiriação e falta de paga- - 	reS da lei de emergênci; que são o de, tanto quanto possível, assegurar a esta- 
menio dos alugueis que deixaram de ser pagos. Tendo desaparecido o segundo 	 - 	-, biidade do locatário no prédio, e o de não admitir o aumento do aluguel. Des- 
fundameito por ter o réu efetuado o pagamento reclamado, purgando assim pedir o locatário para, em seu lugar, colocar ufn ou mais hóspedes, é, por via 
a móra, ficou de pé o primeiro fundamento e isto porque além de estar o prédio 	 - 	. 	' 	. - 	oblíquas obter um aumento no aluguel, que a lei veda e até pune criminal- 
em péssimas condições, ameaçando ruma, e mesmo desabamento, acrescu a mente, conforme bem salientaram a erudita sentença do Juiz Carlos de Oh- 
circunstância de que a perícia constatou que a reforma por que terá que pas- 	- 	 - 	- veira Raptos e o voto do Ministro Ribeiro Costa, no conhecido caso do «Edifí- 
sar aumentará sua capacidade, estando, portanto, apoiado o pedido na Lei do 	 - cio La Porta» («Locação Predial Urbana», pág. 220, cd, de 1952). 
inquilinato que autoriza a retomada- para tal finalidade. 	 ' Belo Horizonte, '14 de fevereiro de 1958. - Ferreirla de Oliveira s  relator, 

- Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 1958. 	Ajníltar de 	asfro, presi- . - Onofre Mendes vencido, na conformidade de voto apanhado pela taquigra- 
dente. - Forjaz de Lacerda, relator. - Afonso Lage;' revisor. - Márcio Ri- 	- 	 '- 'deve fia' e que 	ser junto aos autos. 	 - 	 - 

beiro, vogal. - Helvécio Rosenburg, vogal. 	 ' 	, ' 	- Presidiu o julgamento e foi voto vencedor o Exmo. Sr. desembargador 
- 	 - Merolino Corrêa. 	 - 

NOTAS TAQUIGRÁF'ICAS  
- RETOMADA - USO DO PRÉDIO PÁRA PENSÃO  

- A retomada não pode ser deferida a quem pretenda dar ao 	- ' 	 - 	O SR. DESEMB. FERREIRA DE OLIVEIRA: Sr. Presidente, eu ouvi 
- 	imóvel destinação diferente daquela a que estiver vinculado. 	 - com muita atenção as palavras pronunciadas da tribuna pelo advogado da 

-_ - V. v.: - 	Pretendendo retomar o prédib para nele instalar 	 - 	- Apelante. Ao contrário do que S. Excia. afirma, segundo a Lei do Inquilinato 
uma pensão, a pretensão do retomante está em harmonia cOm opropá- 	- deve o Juiz ter a atenção eapecialmenee voltada para o inquiïino. Pelo que a 
sito legal. (Das. Onofre Mendes). 	 ' 	 , Lei dispõe, o despêjo é exceção. 	Só se c6ncede o despêjo em determinados 

- 	 ' casos. Logo, a concessão do despêjo é uma exceção. A regra é não o conceder. 
AFELAÇÁO N. 14.396 - Relator: Das. FERREIRA DE OLIVEIRA. «Nego provimento, confirmando a sentença de 1. 4  instância pela con- 	- 

- - clusão. A autora quer retomar os apartamentos locados aos réus para a insta- - 	

RELATÓRIO 	 - 	' 	 ' - lação de uma pensão no prédio. A apelada Maria Martins demonstrou, apoiada , 
- 	 - 

- 	em decisões dos nossos colégios judiciários, inclusive do S. T. F., que a reto- 
A sentença de fis, 100 a 101, verso contém um resumo suscinto, mas '- mada não pode ser deferida a quem pretenda dar ao imóvel locado destinação 

substancioso e fiel, da espécie dos 'autos. 	Adotando-o, acrescento que 'o juiz 	 - diferente daquela a que estiver vinculado. «Realmente»
' 
- escrevem Luiz An- 

julgou a ação improcedente, condenando a autora nas custas. Dessa decisão 	 - 

	

drade e Marques Filho, - «conform 	tivemos ocasião 

	

e 	 de há pouco salientar, 
apelou tempestivamente a autora, e a apelação, recebida em seus efeitos regu- 	 -, uso próprio equivale a uso pelo próprio dono, a uso pessoal e direto pelo pro- 
lares, foi arrazoada pele ré Maria Martins. Remessa e preparo oportunos. prietário ou locador, não se podendo como tal considerar a utilização do imó- 

- 	' 	 Assim, vistos e relatados, passo os autos ao Exmo 	Sr. revisor. 	 - vel por outrem,— hóspedes ou pensionistas - embora em proveito daquel. 
Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1957. - FetTeira de Oliveira. 	 ' Além disso, retomar o prédio ou edifício de apartamento, como é o caso mais 

- frequente, para transformá-lo em hotel, ,nada mais é, 'em última análise, do 
ACÓRDÃO 	- 	' 	 ' 	 ' 	 ,' que lançar fóra um inquilino para substitui-lo por outro, embora com deno- 

' jninação diferente - - a de hóspede. 	Tál atitude vai de encontro a dois dos 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 14.396, de - 	princípios basilares da Lei de Emergência, que são o de, tanto qu'anto possí- 

Belo Horizonte, em que é apelante Maria do Carmo Espírito Santo e apelados vel, assegurar a estabilidade do locatário no prédio, e o de não admitir o au- 
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hiento do aluguel - Despedir o locatário para, em seu lugar, colocar um ou mais - 
hóspedes, é, por via oblíqua, obter um aumento no aluguel, que a Lei veda e 
té pune criminalmente, conforme bem salientaram a erudita sentença do 

Juiz Carlos de Oliveira Ramos e o voto do Ministro Ribeiro Costa, no conhe-
cido caso do «Edifício LaPorta» (Loc. Predial Urbana, pág. 220, ed. de 1952). 

O SR. DESEMBARGADOR MEROLINO CORRÊA: Também discordo, 
data vênia, do conceito emitido pelo ilustre advogado que ocupou a tribetna. 
Sendo a Lei do lnqüi'linato, lei de exceção, deve ser sempre interpretada em 
favor do inquilino e não do proprietário. É para conjurar a crise de habitação, 
o sentido social dessa Lei. 

«Nego pro('imento ao apêlo. O que pretende a apelante não passa de 
um absurdo ju-rídico. Apesar do brilho das razões da apelação, estou com a 
sentença.- Trata'-se de uma tentativa inútil de burlar a finalidade social da 
lei de emergência, impeditiva dos despejos requeridos. Não me parece lícito 
transformar apartamentos de"tim prédio, unidades autônomas, indepêndentes, 
em hotel ou pensionato, mudando-se-lhes o destino. Creio que não preciso 
acrescentar - mais à carta para demonstrar a improcedência do recurso». 

O SR. DESEMBARGADOR ONOFRE,,MENDES: Peço adiamento. 
O SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE: Adiado a pedido do Sr. De-

sembargador Onofre Mendes. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O SR. DESEMB. PRESIDENTE: - Esta apelação foi adiada a pedido 
- do Exmo. Sr. Desembargador Vogal Onofre Mendes, a quem peço proferir o seu 
voto. 

O SR. PESEMB. ONOFRE MENDES: «Data venia,, dou provimento à 
apelação da autora, para julgar procedente o pedido, marcando aos réus o pra-
zo de 30.dias para a desocupação, com a cominação à A. da multa correspon-
dente a 24 mêses de aluguer, se aos imóveis retomandos dr destino diverso do 

• que consta da súplica. 
A sentença se funda em dois pilares: a) o.fato de ser aA. condôminae 

não proprietária- única do prédio; b) não haver prova da sinceridade do pedido. 
Nenhum dos dois fundamentos procéde. 
Como co-proprietária do prédio, pode a A. exercer todos os direitos que 

a lei assegura ao proprietário, entendendo-se que age como mandatária tácita 
dós condôminos. 

Quanto á sinceridade, não há motivo para exigir prova dela a prior!, 
como é da jurisprudência. Nada indica que a Autora não deseja 'montar a - 
pensão a que se refere em seu depoimento, pera complernentação da verba 
necessária ao seu sustento e  dos familiares que com ela residem, o' que não 
poderia fazer com os minguados vencimentos de aposentada. 

E, mesmo de acôrdo com o espírito da Lei de Inquilinato, se a A. prê- - 
tende ampliar uma pensão no prédio locado, ocupando-o totalmente com êsse 
objetivo, sua pretensão está em harmonia com o propósito legal, já que dará 
o prédio abrigo a maior númerodypess-oas, circunstância relevante nesta qua-
dra da crise de habitações. 

- As procedentes razões da Apelante nesta instância convencem- da legi-
timidade jurídica da pretensão da Apelante e é por isso que, data vênia, dou 
provimeto, condenando os Apeladõs nas custas. 

O SR'. DESEMBARGADOR PRESIDENTE: Negaram Provimento, contra 
o voto do Exmo. Sr. Desembargador Onofre Menes. 
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INVENTÁRIO - DIVIDA DO ESPÓLIO -' PARTILHA 

- Separados bens em mãos do inventariante, a fim de garantir 
• 	 pàgamento de dívida do espóli, não se poderá proceder à partilha antes 

do julgamento da ação de cobrança ajuizada peo credor. 

APELAÇÃO N. 14.280 - Relator: Des FERREIRA DE OLWEIRA-. 

• ' RELATÓRIO 

Na comarca de Jacinto, Dely .Antunes de. Aradjo se apresentou tomo 
credor do finado Ricardo da Rocha Bahia, cujo inventário estava em curso, 
pleiteando, na conformidade do disposto nos arts. 493 e 494 do Código de Pro-
cesso Civil, o pagamento, no respectivo processo, do seu crédito, que é de 
Cr$ 250.000,00 e está representado por uma nota promissória (fls. 47). O 
juis, indeferindo o requerimento, que não logrou aprovação dos herdeiros, 
mandou reservar, em poder do inventariante, bens suficiente s  para a sólução 
da dívida, já que esta consta de documento' que faz prova bastante da obriga-
ção e a impugnação não se estribava na alegação éomprovada de pagamento 
(e. p. c, arts. 494, parágrafo úiiico, e 497; C.C., art.,1796, § 1.'). O inven-
tário teve prosseguimento e, chegado o momento da pàrtilha, esta se fez, com-
preéndendo a totàlidade dos bens. Da sentença que julgou a partilha apelou 
o referido credor (Dely Antunes de Araújo), que, tendo ajuizado a competente 
ação para cobrança do sou crédito, nú prazo do art. 497, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, o do art. 1796 § 2. 9, do -Código Civil, julga-se com 
direito à concretização da providência, da reserva de bens para a solução do 
mesmo (crédito), oportunidade ordenada pelo juiz, como prova a certidão de 
fis. 47. Denegada a apelação (fls. 59), interpôs o apelante o competente agra-
vo de instrumento, que produziu o efeito desejado (certidão de fls. 63/64). O 
apelo foi, então, recebido Om ambos os efeitos e regularme'nte processado. Pre-
paro oportuno,. nesta instância. À revisão. 

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 1958. - Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.' 14.280, de 
Jacinto, em que é apte. Dely A'iítunes de Araújo e apdo. o espólio de Ricardo 
da Rocha Bahia. 

.Por .votação - unânime e integrando neste o relatório de fls. 76, acorda 
a 1.' Câmara Civil do Tribun4 de Justiça do Estado de Minas Gerais em dar 
provimento ao apêlo, para, cassando a decisão recorrida, tornar sem efeito a 
partilhã feita no espólio apelado. Custas pelo recorrido. 

Vê-se dos autos que o juiz, no inventário, premido pela discordância dos 
herdeiros, indeferiu o pedido formulado pelo credor, ora apelante, na, confor-
midade do disposto nos arts. 493 e 494 do Código de Processo Civil, não sem 
tomar, de ofício, a providência recomendada no art. 497 do mesmo código, 
isto é, mandou reservar, em poder do invntariante, ben s  suficientes para a so-
lução da dívida impugnada. E o credor, ora apelante, ingressando em juízo, 
no prazo do art. .497, parágrafo único, do mesmo diplome legal (C. P. C.,), 
para cobrar a dívida que a impugnação tornou litigiosa, tornou seguro o di-
reito à referida reserva de bens suficientes para o seu pagamento. «O que 
quer ,a lei», - diz bem Jorge Americano, - «é que, em-face de uma cobrança 
aparentemente devida, em que a confiança .do credor fôrã dada ao falecido e 
não aos seus sucessores, êstes não se prevalgçam da sua situação pessoal que 
pode não merecer a. confiança do credor, para furtarem-se ao pagamento, ob-
tendo a partilha desde logo, e tornando-se, mais -tarde, em estado de não pode- 
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rem pagar» (rCód. do Proc. Civ. do Brasil», 11/418, ed. de 1941). Portanto, 
a partilha, que se fez sem a reserva órdenada, não pode vingar. . E não pode 
vingar porque desfez a garantia da satisfação do débito concedida pelo juiz ao 
credor, ora apelante, não por sua alta recreação, mas em obediência a dispo-
sitivo legal expresso (C. C., art. 1796, § 1. 0  e C. P.C., art. 497), já que a dí-
vida está representada por uma nota promissória e a impugnação não se fun-
dou em alegação de pagamento. E de outra partilha não se poderá cuidar, 
antes, do julgamento da ação de Cobrança ajuizada Delo credor apelante,' uma 
vez que o valor da divida é superior ao do monte. 

Belo Horizonte, -14 de fevereiro de 1958. -' Ferreira de Oliveira, relator. 
- Onofre Mendes. - 

Presidiu o julgamento e foi voto vencedor o Exmo. Sr. desembargador 
Merolino Corrêa. - 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O SR. DESEMB. FERREIRA DE OLIVEIRA - (Lê o relatório). Voto: 
- «Vé-se dos autos que o juiz, no inventário, premido pela discordância dos 
herdeiros, indeferiu o pedido formulado pelo credor, ora apte., na conformi-
dade do disposto nos arts. 493 e 494 do Cód. - de Proc. Civ., não sem tomar, 
de ofício, a providência recomendada no art. 497 do mesmo código, i.é.,-

- mandou reservar, em poder do inventariante, bens suficientes para a solução 
dà dívida impugnada. E o credor, ora apte., ingressando em juízo no prázo do 
art. 497, parágrafo único, para cobrar a dívida que a impugxtação -tornou liti-
giosa, assegurou o direito à referida reserva d'a bens suficientes para o seu 
pagamento. «O que quer a lei», - diz bem Jorge Americano, - «é que, em 
faca de uma cobrança aparentementé devida, em que a confiança do credor 
fôra dada ao falecido e não aos seus sucessores, êstes não ca prevaleçam da sua 
situção pessoal que pode não mereCer a- confiançà 'do credor, para furtarem-se 
ao pagamentb, obtendo a partilha desdé logo, e tornando-se, mais tarde, em 
estado de não poderem pagara. Cód. do Proc. Civ. do Brasil, II, 1418, cd. de 
1941. Portanto, a partilha que se fez sem a reserva prdenade não pode vingar. 
E não pode vingar porque desfez a garantia da satisfação do débito concedida 
pelo juiz ao credor, ora apte., não por sua alta recreação, mas em obediência 
a dispositivo legal expresso (C. C . , art. 1796, § 1.0 e C. P. C., art. 497), já 
que a dívida está representada por uma nota promissória aparentemente sem 
vícios e a impugação não se fundou em alegação de pagamento. No caso par-
ticular dêstes autos, a partilha não se poderá fazer de modo algum, antes do - 
julgamento da ação de cobrança ajuizada pelo apto., uma vez que o valor da 
dívida é superior ao do monte. Custas pelo esp. apelado». 

O SR. DESEMB. MEROLINOCORRÊA: Voto - «:delei que a herança 
responde pelas dívidas passivas, como universalidade. Após a partilha, porém, 
os herdeiros são responsáveis por elas, na proporção da parte que lhes tocou. 

A liquidação do espólÏo é feita no inventário, onde as dívidas são reco-
nhecidas. Se as dívidas reconhecidas foram superiores às fõrçaá da herança, 
os credores serão pagos pela forma qu entre si resolverem; se não houver 
acôrdo o juiz ordenará o que fôr de direito. 

Como é indispensável õ assentim-eúto geraL dos interessados, a diver-
gência manilestada por um só impede-o pagamento. 

- Leão Starling ensina: A falta de descrição, por' parte do inventariánte 
de alguma dívida passiva, não impede que o credor, justificando-a legalmen-
te, peça o seu pagamento. Ao revés, seria sujeitar o credor à má vontade, ou 
à esperteza do cabeça-de 7casal, que, fàcilmente, poderia burlar à ação daque-
le, embora armado de documento líquido e certo contra a herança. Se algum 
dos interessados discordar do pagamento, será o credor remetido para os meios 
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contenciosos, mandando o juiz reservar em mãos -do inventariante bens que 
bastem pará garantir a penhora na execução da ação de cobrança, que o cre-
dor proporá -no prazo de 30 dias, pena de ficar sem efeito a reserva (Inventa - 
rios e Partilhas, 5. 1  ed., pág. 35). 	 - 

Ora, examinados os presentes autos, não se.encontra vestígio algum de 
haver o credor-apelante requerido pagamento de su dívida no inventário do 
de cujus e que algum interessado tivesse impugnado a divida. Ê- certo que da 

descrição de bens (fls. 9) não consta nenhuma dívida do espólio, mas existe 
- - uma referência à aquisição de dois prédios a .Derly Antunes de Araújo, o ape-

lante. Daí se infere que não 5ão justas as expressões e conceitos formulados 
a fls. 66 contra o apelante. Éste juntou certidões que, de certa maneira com-
provam suas alegações quanto às diligências tentadas para receber o qie lhe 

	

• 	parece - devido. Essas providências, porém, foram tomadas fóra do processo de 
inventário, de sorte que a partilha se fez como se nada houvera sido requerido. 

Dou provimento aõ recurso para declarar nulo oauto de partilhã e maxi.. 
dar que se processe, até final sentença, - a ação executiva». 	 - 

- O SR. DESEMB. ONOFR.E MENDES: Parece-me que entre as informa- 
ções do relatório e do voto de V. Exa., Sr. Desemb. Revisor, há uma diver- 

gência. 
Afirma o Exm°. Sr. Desemb. Relator que o pedido de pagamento, a ha- 

billtação do credor foi feita no processo em face da habilitação e que o juiz 
- autorizou reserva de partes em poder do inventariante. V. Exa. afirma que 

não há o pedido do credor apelante em inventário. 	- 
- Estou diante de uma situação de perplexidade, e por isso, embora os vo 

tos emitidos já tivessem formado meu juízo no sentido de poder desde logo 
prôferir meu voto, vou pedir adiamento para um exame mais minucioso. 
- 	- O SR. DESEMB. PRESIDENTE: Adiado a pedido do Ezni. Desemb. 

Vogal, Onofre Mendes. 	 - -- 	- 	-- 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 	 - -. 

O SR. DESEMB. PRESIDENTE: - Esta apelação foi adiada a pedido 
do Exnio. Sr. Desembargador Vogal Onofre Mendes, a quem peço proferir o 
seu voto. 	- 	 - 	 -. 

O SR. DESEMB. ONOFRE MENDES: Estou-de pleno acôrdo com os vo- 
tos proferidos na assentada do julgamento pelos eminentes colegas. Eu tam- 
bém entendo que dada a desptoporção entre a dívida e os bens partilhados, - é 
impossível que subsista a partilha, porque, na hipótese de se ordenar o paga- 
mente da dívida para a qual foram reservados os bens do inventário, essa dí- 
vida consumirá todos 05 bens do monte Realmente, é impossível que subsista 
uma partilha nestas condições. Dou provimento. 

O SR. DESEMB. PRESIDENTE: Deram provimento. 

*5* 

SOCIEDADE- IRREGULAR - BENS DOS SÔCIOS 

- - Não se tratando de sociedade mercantil, mas de sociedade - 
irregular, os bens particulares dos sécios ficam sujeitos  à execução por 
dívidas àssumidas pela sociedade. 	 - 	- 	- 	 - 

	

- - 	 - 	 APELAÇÃO N°. 14.383 - Relator: Des. EDSIO FERNANDES.- 

RELATÓRIO 

Ação executiva movida por Sizefredo José de Queiróz, contra Vicente 

9- 	- 	- 
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Parreiras, sócio solidário da firma «Parreira e Souza>, perante o sr. dr. Juiz 
de Direito da comarca de Itaiína, para cobrança da quantia de Cr$ 16.000,00, 
júros de móra, custas e honorários. O título que instruiu a inicial, é de res-
ponsabilidade da referida firma. 

Contestação às fis. 14/17, na qual o réu afirma que se trata de em-
préstimo tomado irregularitiente por Paulo Aleixo de Souza, em nome da so-
ciedade, e gue tal soma não se incorporou ao patrimônio da mesma; que se 
trata de uma falsa obrigação cambial e por isso se recusa o executado em 
pagá-lo. 

Despacho saneador sem recurso. 
Na audiência de julgamento, o autor prestou seu depoimento, o mes-

mo fazendo o sr. Vicente Parreiras. 
Afinal, o juiz julgou procedente a ação, mas o vencido apelou era tem-

po oportuno, sendo recurso recebido no seu efeito devolutivo. O recurso foi 
regularmente processado. Remessa e preparo, opotunos. À conclusão do 
eminente Revisor. 

Belo Horizonte, 8 de janeiro de 1958. - Edésio Férnandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação cível n. 14.383, 
da comarca de Ttaúna, em que é apelante Vicente Parreiras, e apelado Size-
fredo José de Queiroz, acordam os Juizes do Tribunal de Justiça do Estado de - 
Minas Gerais, em Turma da Primiera Câmara Civil, integrando nêste o rela-
tório de fis., negar provimento ao recurso de apelação, para manter por seus 
-próprios fundamentos a sentença recorrida. 

Vê-se que a sociedade irregular «Parreiras e Souza», tornou-se deve-
dora ao autor da importância constante na nota promissória que instruiu a 
inicial. A sociedade em questão sempre funcionou sem as exigências legais de 
constituição, registro e publicidade. Assim, os seus sócios são solidários e a 
responsabilidade é ilimitada. Consequentemente, não se tratando de uma so-
ciedade mercantil, mas de uma sociedade irregular, os bens particulares dos 
sócios ficam sujeitos à execução por dívidas assumidas pela sociedade. O dis-
positivo do art. 329 do Cód. Comercial não tem apliação no caso, porque êle 
diz reseito às sociedades regulares. Nessa cenformidade, se houve insucesso 
da sociedade assim em funcionamento, se ela não tem bens para suportar as 
obrigáções assumidas, não poderá o sócio apelante excluir-se das obrigações 
sociais. Nas sociedades irregulares, os sócios têm açôes ordinárias uns contra 
os outros, de maneira que os terceiros é que não poderão ficar sacrificados. A 
decisão recorrida, está certa. Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1958. - Edésio Fernandes, relator. 
Onofre Mendes. vogal. 

Presidiu o julgamento com voto vencedor, o exmo. Sr. Dez. Mero- - 
lino Coirrêa. 

TESTAMENTO - ANULAÇÃO - RESSALVA 1)0 TABELIÃO 

- Ato unilateml e solene de últinia vontade, o testamento não 
pode ser anulado por simples ressalva que não afeta sua vaJidade, des-
de que foram observadas as formalidades legais extrínsecas. 

• 	
APELAÇÃO N.<1  14.303 - Rélator: Des. EDÊSIO FTRNANDES 

RELATÓRIO 

Na comarca de Uberlândia, com o falecimento de João Rodrigues de 

lo 

	

JURIPRUDÉNCIA MINEIRA. 	 - 

Õlivefra, foi requerido o seu inventário, no curso do qual foi apresentado o 
- testamento deixado pelo falecido, constante da escritura de fis. 8, cnde foi 
instituida sua herdeira d. ,Jordelina Fernandes dos Reis, ao lado dos dois úni-
cos filhos do de-cujus 

• 	Mas, o herdeiro Hermes Rodrigues de Oliveira, requereu fôssê declara- 
do nulo o testamento (fis. 19-21), sendo que a sua validade foi defendida pe-
los interessados—(.fls. 28-34). 

Após varias alegações das partes, o mm. Juiz de Direito proferiu a deci-
são da fls. -82-83, concluindo que o testamento está conforme o disposto no 
art. - 1632 do Cód. Civil, revestido das formalidades extrinsecas, pelo que 
mandou fôsse ele inscrito para o devido cumprimento. 

Foi interposta aelação em tempo Oportuno (fis. 92) - que o Juiz não 
recebeu. Todavia, houve agravo do despacho, e que mereceu acolhida neste 
Tribunal (fls. 115-116). O testamenteiro apresentou contra-razões. 

Remessa e preparo, portunos. 
O exmo. sr . dr\ Jason Albergaria, Sub-Procurador Geral, emitiu pa-

recer pelo não provimento do recurso. É o relatório. Ao eminente revisor. 
Belo Horizonte, 3 de dezembro de 1957- - Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação civel n. 14.303, 
áá comarca de Uberlândia, em que é apelante Hermes Rodrigues de Oliveira, 
e apelados o testamenteiro do espólio de João Rodrigues de Oliveira e outros, 
acordani os Juizes do Tribunal de Justiça do Estado, em Turma da Primeira 
Câmara Civil, por unânimidade de votos, integrando nêste o relatório de fis., 
conhecer do recurso de apelação, mas para lhe negar provimento, confirmando 
a sentença d-e -  primeira instância, pagas as custas pelo apelante. 

Vê-se que no curso do inventário dos bens deixados pelo falecido 
João Rodrigues de Oliveira, foi apresentado o testamento - constante de ins-
trumento público, no qual o testador istituiu sua herdeira D. Jordelina Fer-
nandes dos Reis. Mas üm dos herdeiros, Hermes Rodrigues de Oliveira, ora 
apelante, arguiu de nulidade o testamento, com a alegação de que houve ino-
bservância de formalidades exigidas pelo art. 1632 do Código Civil. Não lhe 
deu agazalho a decisão -judicial, no que andou acertadamente o magistrado. 
A nulidade que se pretende tenha ocorrido, é porque o Oficial fez uma ressal-
va na escritura, para afirmar que ao envés de assinar a testemunha José Mar-
tins da Silva Freitas, assinou a de nome José Batista da Silva, e que foi de-
vidamentd qualificado. Ora, se consta expressamente da escritura, que a re-
ferida testemunha esteve a tudo presente, milita em favor do instrumento 
público a presunção legal da verdade. Nada -  existe que autorize conclusão. - 
Consta de maneira expressa, que as testemunhas «assinadas» compareceram 
com o testador e estiveram a tudo presentes. O instrumento é formalmente 
pérfeito, já que foram obedecidos os requisitos legais. A presença do testador 
à leitura o testamento e a süa consequente assinatura significam para as tes-
temunhas, igualmente presentes, de modo inequívoco a aquiescência ou antes 
a aprovação do mesmo testador ao que declara a escritura (Lafaiete - Pare-
ceres, vol. 1. 9 , pág. 435). - 

- Como é de tranquila manifestação jurisprudencial, os requisitas essen-
ciais do testamento público são os mencionados no art. 1632 .do Cód. Civil, 
mas não se exige forma sacramental de que eles foram guardados. De manei-
ra alguma, o que se apontou como falta, pode ter fôrça para determinar a in-
validade da cédula. Anular a vontade de um testador, em homenagem a for-
malidades inexpressas, seria tripudiar contra aquela célebre frase de TRQ- 

- 	 11 
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PLONG, inscrita no frontal do seu Tratado: - «11 a quelquer chose de sacré 
dans les derniéres volantés d'un 'mourant». 

A Sentença recorrida é incensurável, merecendo subsistir. 
Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1958. - EdêsIo Fernandies, relator.  

Onofre Mende, vogal 
Presidiu o julgamento e foi voto vencedor, o exmo. sr . des. Merolisio 

Oorrêa. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

SR. DES. RELATOR: - Procede à leitura do relatório e do Voto, cuja, 
conclusão é a seguinte: «Conheço do Recurso de Apelação que é próprio, mas 
para lhe negar provimento». 

SR. DES. MEROLINO CORRÊA: - «Nego provimento à apelação e dou 
por confirmada á sentença de 1. 1  instância, que bem decidiu a questão pro-
posta. 

O art. 1632 do Cód. Civil traça os fundamentos essenciais do testa-
mento público. 

É o testamento «um bloco inteiriço cuja estrutura se consolida com as 
declarações do testador, a fé pública do tabelião e o testemunho de cinco pes-
soas, tidas por idôneas no numento da solenidade. «Não é possível abalá-lo 
por uma nuga, por uma simples ressalva que não afeta nem de longe sua vali-
dade interior, ainda que seja uma das testemunras do instrumento substituida 
por outra, se presente estava ao ato solene. No caso,o tabelião, defendendo 
o testamento de futuras peçonhas, deixou expressamente ressalvado que José 
Batista da Silva era testemunha presencial e não José Martins da Silva Freitas. 

Clovis Bevi:laqua, Carlos, Mãximilian0 e Itabaiana de Oliveira fazem ver 
a necessidade imperiosa de assistência continua, ininterrupta, do princípio ao 
fim da escritura, vendo, ouvindo e. compreendendo o testador, cuja vontsde 
certificam, mas a regra suporta temperameMos, em face .de certas circunstân-
cias, adverte o último. (Direito das Sucessões, 1 - n°. _382). 

Ato unilateral e solene de última vontade, o testamento não pode ser 
anulado por tão pouco, desde que foram observadas as formalidader legais, ex-
trínsecas: 

«A assistência das testemunhas a todo o ato, bem como a leitura, 
dêste ao testador, embora não declaradas expressamente, podem re-
sultar do coátexto da escritura. As entrelinhas não ressalvadas, mes-
mo em lugar substancial, não viciam o testamento, nem o tornam 
suspeito, se destinadas a  reforçar ou tornar mais claro o que já 
constava do contexto» (Rev. dos Trib., 139/272). 

Convém frisar, todavia >  queo atual pronunciamento idêste Tribunal não. 
obsta a que os interessados promovam, na via contenciosa, ação ordinária pa-
ra anulação do testamento malsinado, que por ser aparentemente válido, não 

- pode deixar de ser mandado cumprir em processo simplesmente administra-
tivo, como é 'o inventário». 

SR. DES. ONOFRE MENDES: - «Sr. Presidente, sou da corrente que 
considera um dos mais sagrados deveres do juiz atender as disposições da últi-
ma vontade.. Só admito a anulção do testamento em virtude dos vícios clássi-
cos: coação, insanidade mental, qualquer outra mácula, de fato, é inútil. Estas 
questões de quotiiquê em tôrno das formalidades testamentárias, para ruim, 
não têm, a mínima significação. 

Acompanho os demais votos, negando provimento. 
O SR. DES. 'PRESIDENTE: - Conheceram 'da apelação e lhe negaram 

provimento. 

*5* 
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CONCURSO DE CREDORES - TÉRMO 

- Não há, na lei proceseual, preceito que obrigue a reduzir-se a 
têrmo o protesto por concurso de credores; como protesto vale a pe-
tição. 

AGRAVO N." 6.393 Relator: Des. AFONSO LAGES 

RELATÓRIO 

Antonio Manoel Horta promoveu na comarca de Ituiutaba uma ação 
executiva contra Ozair José de Queiroz e outros, sendo levada a efeito a ne-
cessária execução. Tendo José Lacerda protestado pelo concurso de credores 
e alegando ter sido seu pedido indeferido pelo Juiz do-feito, apresentou o pre-
sente agravo de ihstrumento, insurgindo-se contra o despacho proferido, recur-
so que foi contra-minutado a fls. 8 pelo interessado. O M.M. Juiz pelo des-
pacho de fis. 12 a fls. 13 v., manteve sua decisão, ordenando a subida do pro- * 
cesso. 

Recurso regular, com preparo. Relatados, a julgamento. 

	

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958. 	Forjaz de Lacerda, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo n. 6393, de Ituinta-
ba, agravante - José Lacerda e agravado Antonio Manoel Horta, acordam, 
em turma da 3 1 . Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, contra 
o voto do-exmo. sr . des. Forjaz de Lacerda, dar Øovimento ao airavO, para 
que o dr. juiz a quo admita o 'concurso de credores, pelo qual protestou o 
agravante. Não há, na lei processual, preceito que obrigue a reduzir-se a têr-
mo o protesto por concurso de credores. Como protesto vale a petição. Esse 
é o ensinamento de vários processualistas, entre os quais Jorge Americano. 
Deiprezandõ exigências formalísticas da lei processual anterior, o Código uni-
tário dispensa o têrmo ainda em casos como a desistência da ação (art ., 16), 
a apelação, o agravo (salvo o agravo do art. 852). - 

O prazo de cinco dias de que a lei faz menção nãy é para que se reduza 
a têrmo o protestà. Custas pelo agravado. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1958. - Afonso Lages, presidente, 
relator para o acórdão. - Márcio Ribeiro - Forjaz de Lacerda, vencido. 

*5* 

ACIDENTE DO TRABALHO - REVISÃO DE ACORDO - CÁLCULO 

- Não fínando a Lei de Acidentes, em dinheiro, a base para o 
cálculo das indenizações, a lei do repouso remunerado não pode deixar 
de influir no cálculo' das indenizações por acidente no trabalho. 

AGRAVO N.' 6.316 - Relator: Des. MÁRCIO RIBEIRO 

	

RELATÓRIO 	 ' 

O Dr. Juiz de Direito da 2.' Vara dos Feitos da Fazenda julgou proce-
dente as ações, propostas pelos agravados cohtra a agravante, com o fito de 
obter revisão dos acôrdos, homologados para pagamento de indenização por 

------- -.---- ----.--- 
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JURISPRUNCIA MINA 

i: 

acidente do trabalho, por, não ter, neles, sido considerada a lei do repouso 
remunerado, a qual altera a base do cálculo para indenização, o autor provou satisfatàriamente a sua posse na área que traz cercada 

Recorreu a ré arguindo, preliminarmente o não cabimento, no caso, da e que vem cultivando há mais de 20 anos. Houve-a por meio de compra (prs- 
ação revisional e, de mentia, o acêrto das decisões ora em revisão. 

- emptore), embora não lhe tenha sidô outorgada a escritúra, afirmam-no tes- 
Em mesa para julgamento. temunhas. Ê irrecusável a boa fé com que a adquiriu e nela continuou. 
12/2/958. - Márcio Ribeiro. Na placidez de sua posse não o perturbou a feitura de um inventário e 

uma divisão, processo,s a que foi estranho, de que não consta haja tido ciência. 

• ACÓRDÃO Demais, o nome, apenas, de «Córrego da Rifa», atribuído ao imóvel inventa- 
. 	 - 

niaio e dividido, não bastaria para identificar os quinhões dos contestantes 
-: 	 Vistos, relatados e dicutidos êstes autos de agravo n. 9  6.316, da co- 

com a área ocupada pelo autor, a qual «confronta por seus diversos lados, com 

marca de Belo Horizonte, agravante Transatlântica, Cia. Nacional de Seguros; hetderios de José Cassiano da Silva». Como afirmar que a área usucapida se 

agravados Ataídes Fernandes de Oliveira e outros: . inclui nas terras inventariadas? 

Acordam, em Terceira Câmara Civil do. Tribunal de Justiça de Minas 
. 

. 	 Cumpre ainda considerar que, se fosem meios normalmente aptos o 

Gerais, incorporado à decisão o relatório retro, negar provimento ao agravo inventário e a divisão para interromper a tranquilidade da posse, no caso vie- 
e condehar a agiavada nas custas. ' ram êles em 1952, quando já se cnsumara a prescrição aquisitiva em favor . 	. 

Como a Lei de Acidentes não fixa em dinherio a base para o cálculo do autor, éuja posse teve início entre 1921 e 1922. 
das indenizações - fixação que é em realidade feita pelas leis aspecíficas sôbre Belo Horizonte, 13 de fevereiro dè 1958. - Afonso Lages, presidente e 
salários - a lei do repouso remunerado não pode deixar de influir no cálculo 

relator do acórdão. - Márcio Ribeiro. - Ferreira dê Oflvira, vencido. 
das indenizações por acidente no trabalho. 

Não se pode vêr, no caso, um conflito de leis, mas, ao contrário, cons- 
tata-se a existência de duas leis que se harmonizam e completam. NOTAS TAQUIGRÁFICAS  

Quanto ao caijimento da revisão, evidentemente se a base escolhida 
para o cálculo não era certa, houve êrro fundamentaj que impunha a aplica- SR. DESEMB. RELATOR: (Procede à leitura do relatório). Voto: cO a. 
ção à espécie do artigo 72, letra b, do Decreo 7.036, de 1944. . 	 . ingressou em juizo em 54, propondo-se provar que possui o terreno usuCapi 

Belo Horizonte, 13, fevereiro, 1958. - Afonso Lages, presidente com endo, com animus domini, por espaço de mais de 30 anos, sem interrupção, 
voto. - Márcio Ribeiro, relator. - Forjaz de Lacerda. . nem oposição 

. Um ano depois veio a lume a lei n. 9  2.437 (7/3/55), que encurtou o 
a * * •-. prazo do art. 550 C. C.; mas, a situação não mudou para o a.; que, o disposto 

nessa lei não se aplica aos processos em curso (art. 2. 0 ). - 

USUCAPIÃO - POSSE DE MAIS DE 20 ANOS Do usucapião pro labore (Const. Fed., art. 156, § 3•0) não cogitou o a. 
quando da propositura da ação, ou antes da contestação. 

- Provada a posse pacífica na área cercada e trabalhada há Vê-se, portanto, qu e  o êxito da demanda estava condicionado, no pnin- 
mais de 20 anos, beneficia-se o possuidor com o usucapi. 	 . 

cipio como no fim, à prova da posse ultratricenal ininterrupta, tranquila, cose 
ariinus domini. 

• 
	

APELAÇÃO N. 14.038 - Relator: Des. AFONSO LAGES Dispensados os requisitos do justo título e da boa fé, os outros devem 
ser provados pelo prescribente. Quer dizer: os trinta anos de posse, a conti- 

RELATÓRIO nuidade e a tranquilidade desta (condições objetivas) e, ainda, o aniinus do- 
mmi (condiçãó subjetiva) exigem prova. E esta prova deve de ser isenta de 

A pretensão do autor e a defesa dos réus vêm fielmente expostas na qualquer dúvida. 
 

sentença proferida pelo rir, juiz de direito da comarca de Carangola, julgando 
. IV - A prova produzida pelo autor deixou muito a desejar. Quanti- 

- procedente ação de usucapião movida por João Eugênio Soares e contestada , dade diminuta e má qualidade: três testemunhas, apenas, e depoimentõs im 

por Alice e José de Sousa Bretas. Os vencidos, oportunamente, apelara m e , 
precisos, além de contraditórios no que respeita à tranquilidade da posse no 

recurso, recebido em ambos os efeitos, processou-se regularmente vindo os último decênio. Não há dúvida que o autor tem posse no imóvel há muitos e 

autos à Secretaria do Tribunal, onde foi feito o preparo no prazo legal. Cuvi- - muitos anos, tendo construído ali, a sua morada, constituído a sua família, ex- 

da, a Procuradoria Geral opinou pelo provimento. Assim vistos e relatados,  . piorando, benfeitorizando o prédio e dêle retirando o sustento próprio e dos 
passo os autos ao Exmo. Sr. re 	

. 
- 	 visor. . seus. Mas, a prova do início da posse não se fez, de sorte que não se 	de afir- 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1957. 	Ferreira de Oljvejr. 
- 

po
da mar que dura mais de trinta anos. Mas, ainda que não pairasse dú 	quanto 

aos trinta anos da posse e, - acrescento-se, - do animus domini do possuidor, 

ACÓRDÃO 
restaria provar o requisito sine qua non da tranquilidade ou mansidão da 

. 	 . . 
. 	posse. o que se provou, entretanto, foi justamente que ó autor não teve, 

Vistos, relatados e discutidos êstes áutos de apelação n.° 14.187, da 
comarca de Carangola, em 	são 	 Alice 

quando mnos deuns.dez anos para cá, a posse mansa, pacífica e tranquila. 
Segundo depõem as testemunhas, tôdas elas do autor, há multo que os réus, que 	apelantes - 	 de Souza Bretas e outro 

e apelado - João Eugênio Soarei, acordam, em turma da 3. 1  Câmara Civil do 
viúva e  herdeiro de Antônio José Ferreira Bretas, proprietário do terreno 

• 	 Tribunal de Justiça, contra o voto do exmo. sr . desembar.gador Ferrefra de 
Oliveira, negar 	 à 

objeto da ação, forcejam por defender a propriedade do mesmo, tendo, indu- 
sive, entrado em entendimentos com o autor no sentido de vender-lhe a terra provimento 	apelação, confirmando a sentença que recoiihe 	. ceu o usucapião. Custas pelos apelantes. ou comprar-lhe as benfeitorias, os qíjais (entendimentos) não tiveram êxito 

.. exclusivamente porque o autor não concordou com o preçõ que lhe pagariam 

14 	. 	 . 	 . 	 •• . 	 . . 	
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pelas benfeitorias. Por outro lado, consta dos autos que o terreno foi inven-
tariado e partilhado, vindo a constituir, posteriormente, o quinhão dos réus 
na divisão doi imóvel de que foi parte (docs. de fis. 27128). Também consta 
dos autos que os réus pagaram o impôsto que onerava o terreno, quando, há 
tempo, dito impôsto lhe foi cobrado em ação executiva fiscal. - 

IV - Pelo exposto, o meu voto é pelo provimento do recurso, refor-
mando a sentença e condenando o a. nas custas». 

O SR. DESEMB. AFONSO LAGES: Data venia do eminente deseinb. 
Relator, divirjo com o seguinte voto: «O autor provou satisfatôriamentê a sua 
posse na área que traz cercada e que vem cultivando, há mais de 20 anos. 
Houve-a por meio de compra, embora não lhe tenha sido outorgada a escri-
tura, afirmam-no testemunhas. O inventário e divisão, de que se fala, além 
de feitos após a consumação da posse aquisitiva, não seriam hábeis para reti-
rar à posse do apelado o caráter d 0  mansa e pacífica: 1., porque não consta 
tenha o prescribente tido conhecimento dos dois feitos; 2., pórque sàmente o 
nome de «Córrego da Rifa» - não seria bastante para identificar os quinhões 
dos éontestantes com 'a área ocupada pelo autor, que confronta por seus di-
versõs lados com herdeiros de José Cassiano da Silva». Estaria essa área in-
cluída nas terras descritas no inventário? Nego provimento». - 

SR. DESEMB. MÁRCIO RIBEIRO: Peço adiamento. 
SR. DESEMB. PRESIDENTE: - Adiado • a pedido do Exnio. Sr. De-

semb. Márcio Ribeiro. 

5*5 

APELAÇÃO - PREPARO NA 1. 4  INSTANCIA - COMPENSAÇÃO 
DE CRÉDITO. 

- Não tendo havido agravo de instrwnento do despachõ de Juiz 
que mandou subir os autos à Superior Instância, independente de pre-
paro, não há obstáculo para se conhecer do recurso. 

- No se compensa o débito quando não se trata do mesmo are-
dor e devedor. 	 - 

APELAÇÃO N. 5  14.437 Relator: Des. EDÉSIO FERNANDËS. 

RÉLATÓRIO 

Por minucioso e fiel, adoto o relátório da sentença (fis. 55 e verso) - 
acrescentando que a ação foi julgada procedente. A publicação da sehtença se 
fez na audiência do dia 19 de agôsto da 1957, tendo o recurso de apelação sido 
apresentado em 3 de setembro do mesmo ano, devidamente recebido. Arguiu 
o apelado, que -o recurso foi seródiamente manifestado, e que ficou deserto 
por falta de preparo. 

Às fls. 64, o apelado requereu ao Juiz que fosse decretada a  deserção 
de recurso, mas o magistràdo ordenou que os autos subissem à Secretaria do 
Tribunal (fls. 65). Dêste despacho nenhum recurso houve. Nesta instância, o 
preparo foi oportuno. .o eminente revisor. 

Belo Horizonte, 6 de janeiro de 1958. - Edésio Fernancles. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n.° 14.437, 
da Comarca de Viçosa, em que é apelante Maria de Andrade Alvim Pacheco, 
e apelado, Herminio Moura, acordam os Juizes do Tribunal de Justiça do Es- 
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tado, em lirma da Primeira Câmara Civil, integrando nête o relatório de 
fis., canhecer do recurso de apelação, mas para lhe negar provimento, pagas 
as custas pela apelante. 

Publicada que foi a sentença na  audiência do dia 19 de agôsto de 1957, 
o recurso foi manifestado nà dia 3 de setembro daquele ano. Na contagem do 
prazo exclue-se o primeiro dia, incluindo-se o último, segundo a regra do art. 
27 do C. P. Civil. Não se trata de prazo fixado por hora, como quër o ape-
lado. No que se refere à deserção, por falta de preparo na primeira instância, 
foi ela requerida, mas o Juiz não a decretou, preferindo mandar subir os au-
tos a êste Tribunal. Não tendo havido dêste despacho o agravo de instru-
mento previsto em lei (art. 842, n." IX do C. P. Civil), não há obstaculo para 
se conhecer.,do recurso 

- No mérito vê-se que a ação funda-se em título de dívida líquida e 
certa, cuja legitimidade não se discute . A apelante pretendeu uma compen-
sação, com um título anteriormente emitido pelo autor, na importância de 
Cr$ 4.000,00. O argumento da decisão recorrida é de prevalecer, quando sus-
tenta o magistrado que falta base para a compensação. Inaplic,vel é o dis-
posto no art. 1009 do Cód. Civil, já que não s e  trata dã mesmo credor e deve-
dor, desde que o débito em questãoé bem do espólio e não da executada-ape-
lante. No que tange ao pagamento aque refere a apelante, nenhuma prova 
se produziu de que êle tivesse sido cncretizado. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1958. - Eclésio Fean.andes, relator. 
- Onofre Mandes, vogal. 	 -- 

Presidiu o julgaménto com voto vencedor, o exmo. sr . des. Merolino 
Corrêa. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O SR. DES. EDÉSIO FERNANDES: (Lê o relatório e o seu voto cuja 
conclusão é a seguinte: Quanto à preliminar, conheço do recursõ de apelação, 
que é próprio e foi apresentado oportuno tempore). 

O SR. DES. MEROLINO CORRÊA: «Conheço da apelação, por tempes-
tiva, pois a sentença foi publicada em audiência a 19 de agôsto de 1957 e o 
pedido de nova decisão entrou no dia 3 de setembro. O Juiz poderia ter deci-
dido à deserção do recurso, por não preparado, mas não o fez, resolvendo que 
os autos subissem à esta instância. O silêncio da parte, que não agravou dêsse 
despacho, impede o desconhecimento da apelação interposta, tanto mais que. 

- o preparo, aqui, foi oportunamente feito». 
OSR. DES. ONOFRE MENDES: De acôrdo. 

• 	O SR. DES. EDÉSIO FERNANDES: (Lê sou Voto, quanto ao 'mérito, 
concluindo por negar provimento ao recurso, porque a sentença de '1. instân-
cia decidiu com acêrto). 

O SR; DES. MEROLINO CORRÉA: «De rneritis, nego provimento ao 
apelo, eis que não há supedâneo à pretensão da apelante. 

LACERDA DE ALMEIDA, relembra o aforismo de LEINBNITZ, segundo 
o qual o Direito tem muitas regras como as Matemáticas, entre as quais a 
compensação, que- -- i Algebra, têrmos iguais com sinais rnvtrário s  se des-
troem: e em Aritmética, àe o minuendo é igual ao subtraendo, zero será a di-
ferença, e se não o .fôr, o resto ou a diferença mostrará o que subsiste. Em se-
guida. moqtra que o Direito da matemática se valeiem matéria de compensa-
ção. Compensação, segundo, PO.THIER, é a eliminação que ocorre nas - dívidas --
recíprocas, quando duas pessoas são entre si também credoras. Há três ,es 
pécies de compensação: a legal], a facultativa a a judicial. As condições em que 
pode haver compensação figuram no Código Civil (arts. 1010, 1011 e 1012). 

Quer, entretanto, a apelante compensar crédito de terceiro com o seu 
débito, mas a compensação só se dá quando o devedor é por sua vez credor do 
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes- autos' de ape1.o n.° 14.362, da 
Comarca de Belo Horizonte, em que é apelante - . Banoo- de Crédito Real - de 
Minas Gerais S. A., apelados, Paulo Lamounier de Andrade e outros, acor-
dam os Juízes do Tribunal de Justiça do Estado,- em Turuta da Primeira Ca-
mara Civil, integrando neste o relatório d'e fls., conhecer UG- recurso de apela-
ção e lhe dar provimento, para o fim de modificar em parte a sentença rêcor-
rida, mandando que os juros sejam contados a partir da data do vencimento 
do título. 

A decisão recorrida condenou os executados no pagamento, do princi-
pal, inclusive juros de mora, mas êstes a partir da data do protesto do títu-
-lo. Todavia, com relação aos juros manifestou seu inconformismo o Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S. A., pretendeitdoejam êles devidos a par- - 
tir da data do vencimento da promissória. O .pacto adjeto às promissórias é 
d'e natureza comercial, conforme já se decidiu em aresto relatado pelo emi-
nente Das Amilcar de Castro. (Mens4rio Forense Vol .2, pág. 24). Relativa-
mente ao têrmo inicial para fluência dos juros, a jurisprudência consagra a 
tese defendida pelo apelante. Sómente na faltà dê convenção expressa, é que 
os-juros se contam da iniçial ou do protesto. Evidentemente, que tendo havi-
do empréstimo de dinheiro, nada mais justo que o credor tenha direito aos 
juros a partir da data em que a obrigação venceu. Assim foi ccenv-enqionado 
entre as partes. Custas pelos apelados: 

Belo Horizonte, 13 de Fevereiro de 1958. - Edésio Fernandes, relator. 

- - MeIo Júnior. 	 - 	 - - 
Foi Presidente com voto vencedor o Exm. Sr.' Das. Merolino Corrêa. 
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seu credor, tendo por fim evitar o círculo vicioso, obrigando o devedor a pa-
gar ao seu credor para depois haver dele quntia igual a que pagou: «expedit 
compensatio quia per unum actum fit quod-incessum protraheretur per plures 
o1utiones et repetitiorjes». «Não somente evitar este circuito, mas obedecer 

a um princípio mais genérico e fecundo - não poderem subsistir duas dividas 
iguais e contrárias ou desiguais até a quantia em que são iguais». (eDos Efei-
tos das Obrig., págs. 268/9). 

Bem se vê, portanto, que o juiz não podia autorizar essa compensação. 
O SR. DES. ONOFRE MENDES: De acôrdo. - 
O SR. DES. PRESIDENTE: Conhçceram da apelação e lhe negaram 

provimento. 

DESQUITE - PENSÃO IRRISÓRIA 

- A fixação de pensão irrisória para os filhos não constitui obs-
táculo à homologação do acôrdo, uma vez que a mesma poderá ser re-
vista em caso de necessidade. - 

DESQUITE N. 9  2.108 - Relator: Des. AFONSO LAGES. 

-. 	 RELATÓRIO 	 - 

Geraldo Magala dos Reis e Ambrosina Maria dos Reis, casados há mais 
de dois anos, acordaram em fazer o seu desquite. Os  três filhos menores do 
casal- ficarão com a mulher, contribuindo o cônjuge varão com Cr$ 300,00 

-. - 	mensais para a sua manutenção. Dos bens do casal ficarão para a mulher um - 
• - _j 	 imóvel, semoventes e móveis, completando-se em dinheiro a meação;. a do 

marido será toda em dinheiro 	 - 
O juiz ouviu os desquitando em 10 de outubro e em 26 voltaram para 

a ratificação, que se reduziu a têrmo. 	- 
- 	O promotor condicionou o seu parecer, em fayor da homologação do 

acôrdo a uma elevação do quantum com que ovarão -contribuirá para a man-
tença-  dos filhos. O juiz, fundado em que, mudadas às condições, pode a pan-
são ser modificada, homologou o dèsquite, recorrendo. Fez-se o preparo. À 
revisão. , 

• 	 - Belo Horizonte, 30 de jáneiro de 1958 - Afonso Lagas, relatár. 

- 	- 	 ACÓRDÃO - 

• Vistos, relatados e discutidos êstes autos de àpelação ex olficio n9  2.108, 
de- Bom Suoesso, apelados— Geraldo Magela dos Reis e Ambrosina Maria dos 

• Reis, acordam, em turma da 3. Câmara Civil do Tribunal de Justiçá de Minas 
Ge.gfs, negar provimento à apelação, por se terem guardado, no processo de 
desquite, as formalidades essenciais. Custas pelos apelados, como de lei. 

A fixação-de uma pensão irrisória não constitui obstáculo à homologa- 
- 	 ção do acôrdo, uma vez que poderá ser revista se se verificar a necessidade de 

• 	 majoração e se o permitirem as condições do devedorde alimentos. 
- Sôbre metade do valor dos imóveis (atribuídos integralmente a um 

dos cônjuges) deverá cobrar-se o impôsto de transmissão inter vlivos, antes 
da averbação (-dec. 4-857, art. 39, § 1., 1) e da transcrição (art. 178, b, 1). • 	

•. 	Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1958.. —'Afonso Lages, presidente e- relator. - Márcio Ribeiro. - Fórjaz de Laoerda.  
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- 	 CAMBIAL - JUROS - PACTO ADJ17f O 

- Sendo o pacto adjeto às promissórias de natureza comercial, 

. 	na sua falta - convenção expressa - é que os juros se contam da mi- 

	

dai ou do protesto. 	- 	 - 	 - 

- APELAÇÃO  N. 14.367 	Relato:.D.es.,EDIO- FERNANDES. 

- . 	 . 	RELATÓRIO 	' 

- . 
	 Ação executiva proposta-,p»lo Banco de Crédito tét1 de Minas Gerais, 

com base na inclusallota Promissóra, contta Paulo. -Lamounier de Andrade, 
-, 	 José Cândido de Oliveira Júnior e Antônio Parreiras de Oliveira, respectiva- 

mente, emitente e avalistas do título. 

- 	Processo regular, não havendo os réus apresentado defesa. Saneador 
. 	 proferido às fls. 12 v. Na audiência de julgamento, ainda à revelia dos exá- 

- - 	 cutados, foi proferida a sentença julgando procedente a ação, para condenar 
os RR. no pagamento da quantia de Cr$ 15.000,00, juros a contar da data do 
protesto e multa prevista no pacto de fls. 

Apelou o autor (fis. 18/21), porque não se conformou com o paga- 
e - 	 manto dos juros de móra a partir do protesto da promissória exequenda, pre- 

tendendo que sejam êles computàdos a partir do velTcimento do tLulo. 
Foi o recurso recebido. Não foram apresentadas contra-razões. - 
Remessa e preparo, oportunos. Ao eminente revisor. 
Belo Horizonte, 10 de dezembro de 1957. - Edésio Fernandes. 
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- NOTAS TAQUIGRÁFICIA 

• 	O SR. DESEMB. EDÉSIO 'FERNANDES: (Lê ô ,relatório e o seu voto, 
cuja conclusão é a seguinte: «Dou provimento para, mandar contar os juros a 
partir da data do vencimento do título»). 

O SR. DESEMB. MEROLINO CORRÊA - Voto: «Conhecendo da ape 
lação, dó'u-lhe provimento para determinar o pagamento dos juros desde à 
vencimento da obrigáção líquida e certa. 

Tem razo o Banco de Crédito Real em não aceitar a conclusão do jul-
gador éôbre o têrmo de fluência dos juros da promissória. 

- «Nãa sendo paga a letra de câmbio no vencimento, cor-
rem desde então os juros legais. As dívidas comerciais líquidas 
produzem pleno jure juros moratórios. A regra prevalece em 
matéria cambial, conforme se verifica dos arts. 38, n.° 1, e 49 da 
Lei n.' 2.024, de 1908. 

VIVÁNTIE pondera que o curso dos juros não representa 
pena pela mora do aceitante, mas a capacidade produtiva de ju-
ros que goza o dinheiro, podendo achar-se simile nos bancos que 
fazem o serviço de caixa dos comerciantes e que pagam juros até 
o momento da retirada do dinheiro» - (Trat. de Dir. Com ., V, 
2.4  parte, n.9  858). 

Comentando o art. 1.064 do Cód. Civ., LACERDA DE ALMEIDA dou-
trina que (na prestação dos juros da mora, tal qual acontece com a estipula-
ção convencional, estão fixados por lei, de modo definitivo, ou por acôrdo das. 
partes (d)os Efêitos das Obrigações», pág. 359). 

O mesmo autor, na mesma página do• livro citado, observa que, no sis-
tema do Código, o juro do dinheiro representa o respectivo aluguel. 

A jurisprudência corre no sántido de que os juros depende m  da conven-
ção.expressa,das partes, mas contam-se êles da citação inicial ou do protesto, 
se faltar essa convenção». 

O SR. DESEMB. MELO JÚNIOR: De acérdo. 
O SR. DESEMB. PRESIDENTE: Conhecida a apelação, deram-lhe pro 

vimento. 

- 

COMPRA E VENDA - NULIDADE DO CON'UATO - 'INDENIZAÇÃO 

- A indenização resultante da nulidade de um contrato de com-
pra e venda, cujo objeto fôra alienado a terceiros de boa fé, só pode 
corresponder ao valor do imóvel ao tempo da transmissão, e acrescida 
dos juros moratórios e honorarios advocatícjs. 

APELAÇÃO N.' 14.353 - Rlator: Des. NEWTON LUZ. 

- ..- 	 RELATÓRIO 	. 

Penso que não é. mais de ser ouvida a Procuradoria Geral. Se assim, 
entrentanto, não entenderem o revisor e o vogal, será o julgamento conver-
tido em.. diligência pira audiência da Procuradoria Geral. 

Isto posto. A sentença de fls. 115, decretando a nulidade do contrato 
de compra e venda, mandou fossem restituidos aos seus litigantes proprietá-' 
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rios Edson e Edgard a metade do terreno é metade da casa construida no teI-
reno e a outra metade da casa restituida á d. Margarida Clovis de Freitas. 
Mas como os réus alienaram o terreno e a casa em questão a terceiros de 
bôa fé, devero indenizar os autores com o equivalente, nos termos do art. 
158 do Cód. Civil. Dai ainda a decisão que a parte da inicial era que pedem 
os autores sejam os réus condenados a pagar os danos, será liquidada em 
execução de sentença para condenar os réus ao pagamento de honorários, á 
razão dè 15%, por gozarem os autoras de gratuidade. 

Pois bem. A decisãà de primeira instância foi, em gráu de apelação, 
confirmada pelo acórdão de fls. 141 verso e pelo de fls. 161, em gráude em-
bargos. 

Promovendo a execução, falaram os exequentes a fls. 169, falando 
depois os exequentes, no tríduo legal, a fis. 183 verso. 

Conelusos os autos, esclareceu o juiz a fls. 184, dizendo q'ue os exe-
quentes pretendem que a indenização seja calculada sôbre o valor atual do 
prédio, acrescid.a dos alugueres e juros sôbre estes, capitalisados de 1% ao 
mês, por ilícito o ato praticado pelos réus; e êstes entendem que a indeniza-
ção deve ser pelo valor da coisa ao tempo do dano, sendo os juros os legais, 
sem computação de alugueres. 

- Realizada a audiência de instrução, proferiu o juiz a sentença de fIa. 
191, em que declara estarem os executados .com a razão. 

Dessa decisão, a prêsento apelação, interposta no prazo e norniajmen-
te processada até à remessa dos autos a esta instância. 

Sem preparo, ex-vi-legis. - É o relatório. À revisão do Exmo. Sr. 
Des. João Martins. 

Belo Horizonte, 31 de Outubro de 1957. - Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de . apelação 14.353, da co-
marca de Uberaba, em que, apelantes Margarida Clovis de Freitas e Edgard 
José de Freitas, são apelados Braulio José de Freitas e sua mulher, acorda 
a se'gunda turma da Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, integrando nêste o relatório retro, como parte expositiva, 
dar provimente à apelação apénas para que se paguem os juros legais de 
móra, e não outros. 

Com efeito, a, indenização só pode corresponder ao valor do imóvel 
ao tempo da transmissão, acrescida dos juros moratórios e dos honorários 
do assistente judiciário, que não podem exceder de 15%, conforme determina 
a sentença.  

A avaliação será 'feita, dando-se, pois, aos bens o valor que tinham 
na ocasião da venda. Vale aqui lembrar o comentário de João Luis Alves 
ao art. 158 do Cód. Civil: 

Êste artigo contam a conseqilêncie nêcessária da nulidade: é 
restituição das coisas ao estado anterior ao ato, como se êste não 
fôra praticado. A impossibilidade dessa restituição determina a ne-
cessidade de supri-la pelo pagamento do equivalente. São princí-
pios pacíficos de doutrina e de legislação, aplicáveis a -- todos os ca-
soa de restituição, por nulidade do ato jurídico ou por obrigação 
resultante de ato ilícito.» - 

Aluguéres não os há, não são devidos. Em contrário, seriam os exe-
cutados constrangidos a pagar duplamente: jurós da coisa e aluguéres dessa 
mesma coisa. Custas, na forma da lei, em proporção: 

Belo Horizonte, 11 dé fevereiro de 1958. - Aprigio Ribeiro, presidente 
e vogal. - Newton Luz, relator. - João Martins, revisor.' 
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* * * 
NOTAS TAQUIGRÃFICAS 

( 

AÇÃO ADMINISTRATWA - DIREITOS INDWIDUAIS - «EXCEPTIO PRO- O SR DESEMBARGADOR RELATOR Le o relatorio - Voto Coiihe 

' 	. . 	 . 	
PRIETAS» ço-da apelação e lhe dou provimito, para, reformdo a sentença apelada, 

julgar 	rocedente a ação . Ao contrário dô que entende a Procuradoria Geral 
ação administrativa, quando não se esbocém quadros de . do Estado, oautor, ora Apta. conseguiu fazer prova de sua tenção, dernon- 

angústia 4o interêsse coletivo, há de enquafrarse nos princípios e 	 • • 	 . trando a existência de ato abusivo de poder, violento e arbitrário do; prefei- 

. preceitos que asseguram plena garanthi aos direitos indivkfuais. 	 . to de Ubá . 	 . 

- Somente quando ha duvida sobre a posse ou sobre quesn Esta questao precisa ser posta em seus devidos termos 	Realmente 

seja.o possudor é que pode ser invocada a «exceptio proprietatis». 	 - existe um brocardo de grande fôrça, que sobreleva Os textos legais: Salus 
populi suprema lex est. Mas, por outro lado, a ação administrativa não pode 

APELAÇAO N 	14.136 - Relator Des ONOFRE MENDES manifestar se salvo em casos de urgencia inadiavel sem respeito aos direi 
tos subjetivos do individuo 	Em certos casos como nos de calamidade pubh- 

RELATÓRIO 	 - ca mmoçao intestina ou guerra o poder de policia da Administração Pubh- 

Ananias T-eixeira de :Abreu bateu às portas do pretório, em Ubá, com - ca não sofre qualquer obstáculo. A ação tem de ser pronta, imediata. 

um pedido de reintegração de posse, alegando que, sem embargo de vir pos- Mas, em outros, quando não se esbocem qitadros de angústia do inte- 
suindo mansa epaeificamente, há 20 anos, o «Cortrne Santa Maria», com os rêsse coletivo, há de< enquadrar-se nos princípios e preceitos que asseguram 
terrenos que lhe ficam ao redor, nos quais plantou árvores frutíferas e hor- plena garantia aos direitos individuais. 
taliças, o prefeitodaqueIa Comuna, com estardalhaço, consistente em um Na hipótese, verifica-s 	que houve invasão dos terrenos pelo A. pelo 
troço de capangas e a poder de armas, lhe invadiu a propriedade destruindo prefeito e empregados da Prefeitura, que procederam à retificação do leito 
as plantáções e- desv-iaudo o curso do 'córrego que lhe servia de limite, com do córrego sito na propriedade do A., com destruição de plantações dêste, 
ameaças de morte que lhe acarretaram e aos seus familiares sérias apreen- quais sejam árvores frutíferas e uma horta de couve, além da retirada da 
sões. Citado o prefeito, procedeu-seà justificação e o pedido liminar, foi de- cêrca que o A. mantinha no local. 
ferido em têrmos, determinando o MM. ,Juiz a expediçãodo mandado de Pelos autos, tenho a impressão de que a retificação era necessária, 
manutenção provisória na parte não trabalhada pelo réu, denegando a rein- . mas não foi precedida das cautelas que se impunham e que lhe retiraria.m o 

• tegração liminar da outra parte das mesmas terras» (fis. 32) 	A uma re- aspecto de violência. 
clamação do autor, manteve o Juiz sua decisão 	(fls. 34/34v.). Lavrado o Entende o Mlvi. Juiz que, sendo a Prefeitura proprietária do terreno, 
auto de manutençãçi entrou o Prefeito com a contestaçao de fls 	38 alegan pois 	propriedade do A. so alcançava as bemfeitorias o A. não tinha posse 
do que o autor neo tinha dominio nein posse do imovel do qual era mero juridica sobre o terreno e 	consequentemente não lhe socorria o interdito 

• ocupante, mas ior 	diga-se, ocupjinte, como dono das- bemfeitorias e, além 	, 	' ' 	 ' de que lançou mãos. 
disso ilicito era o mtei esse do autor 	Quanto ao merito aduzIu que o pre Mostram os autos porem que o terreno foi aforado ao A. pelo Muni- 
feito se linutatu. a. relizar obras em beneficio da saude do povo sem o apa clpio 	em face da cessão de direitq que recebeu de Francisco Paula Russo e 
rato militar a qué se referia o libelo. Recebida a contestação, sasieado o pro— 	 ' - 'Augusto Pinto, em 15 de outubro de 1954, que deu origem ao alvará do trans- 
cesso abriu se n instruçao 	com prova testemunhal e pericial 	O MM 	Juiz ferencia de aforamento 	transcrito no Registro de Imoveis da Comarca 	iii 
afinal julgou açaç improcedente condenando o autor nas custas e revo certadão de fis 	80 
gando ipso faiit,. o mandado de manutençao liminar.  

Assim decidiu, 	entender que • 0, A. era,  dono somente das' 	emfei- 	' por 
Isso e o bastante para se concluir que o argumento da sentença cons- 

torias e que 	er'enn pçrtencia a Irefeitur-a e, ainda, porque o Prefeitoç r- 	, 	' , 
' 

. 

' 

sistente no domínio da Prefeitura, não procede. 
Releva ainda 'notar que a questão é possessória. Mesmo que o direito 

tificando ,o cqrnegp, 4g1-ra em defesa do inceresso coletivo, que prevalece so- 	' do A. 	abranesse as benfeitorias - cortume e inas dependências, sem os 
bre o.mdividual. 	 ' 	- 	- 	 ' 

O A. nao se conformou, manifestando oportuno apelo, que, regular-  
-• terrenos, ainda a.ssim, estando o A. na posse dêles há 20 anos, a atiyidade' 

administrativa não poderia efetivar-se arbitràriamente, sem precedência de 
mente processao, vio parar, a esta Corte, onde, apos o preparo regular, foi intimação ao possuidor parê a prática dos atos julgados necessários à pre- 
ouvida a Pro~Idrib, Geral, que, por intermedio do parecer de fis., do dr.  servação da higiene do local.  
49 	Sub-Procuradó'r øpii1ou pela-manutcnçao da decisao.  

. - Ressumbra dos autos que o fetido exalado do corrego tem causa nos 
Assim 	latWdos, a conclusao do ilustre Revisor. 
Belo HdrlzÓnte -4-XII-57 	- O. Mendes.  

detritos néle lançados, do cortume e do matadouro municipal êste perten- 
. 	 . 	 .. 	 . 	. 	. 

- cente a Prefeitura, que, ,alias, pela 	ova 	continua a jogar lixo no leito an- 

ACÓRDÃO 
tigo do corrego 

Nao consta dos autos a palavra de técnicos sanitaristas - que acon- 	- 

Na coifor.midade das notas taquigraficas que ficam como parte inte selhasse a_imediata intervenção da autoridade Municipal para levar a cabo 

grante dêste, acod 	a tima subscrita em dai prõvimento à apdlação inter- a retificaçao, no proposito de conjurar qualquer ameaça de dano a populaçao 
ri beinh. 	 ' 

posta à f Is. 1.pr .Ananias Teixeire de Abieu e sua mulher, nesta pbsses-  

soria movida contra a Prefeitura Municipal de Uba para os fins declarados A situaçao 	pelo que se ve do processo 	era antiga 	pois sempre o 

nos votos dos juizes. 	 . 	 ' 
•. detritos do curtume e do matadouro foram lançados no corrego em questao. 

Belo Horizonte, aos 10-2-58. -.-- Merolino Corrêa, presidente c/voto. Se e certo que nao devia pernanecer assim, por outro lado nao é me- 

- Onofre Mendes, relator. - Meio Jdnir. 	 ' 	. - 	 ' 
• nos certo que, neo se tratando de perigo iminente, que justfzicaria 4 açao 
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- 	
- 	-JtÍRIPRtJDÈNdIA MINI,Á 	- 	- 

Iota-se, e infelizmente, no exame dos autos a influência política na 
orientação da prova testemunhal e mesmo pericial, sendo que na óitima a ma-
nifesta e absoluta divergência dos laudos estava a exigir a nomeação de um 
perito desempatador, com o que não se preocupou o Juiz. 

Mas o balanço da prova, em seu conjunto, oonvence de que, na verda-
de, o Auto'? foi turbado em sua posse por ato evidentemente, arbitrério do Pre-
feito Municipal e, pcxrisso mesmo, é -que veio às portas da Justiça para pleitear 
o restabelecimento e a proteção do seu direito. Custas pela apelada 

O SR DESEMB. MEROLINO CORREA: Ititeiramente de acôrdo com os 

	

-- - 	votos dos meus eminentes colegas. 	 - 
O SE. -DESEMB.. PRESIDENTE: Deram provimento. 	- 	- 

- 	-. 

DESQUITE - COMPARECIMENTO DOS (ÓNJUGES - P1'IÇÃO ASSINADA 
- 	A ROGO E POR PROCURAÇÃO 

- Essencial é que os desquitandos - coanpareçam pessoalsnente, 

	

- - 	- 	peiante o juiz., para os atos em que não.se admite representação; e nada 
há na lei que proiba a assinatura por procuração. 	- - 

DESQUITE N.Q 2.093 - Relator: Des. AFONSO LAGES 

RELATÓRIO 	 - 	 - 

Geraldo Gontij'o Ribeiro e Rosa Maria dos Anjos, casados há mais de 
dois anos, convencionaram o desquite amigável e, com a petição de fis. 2, as-
sinada pela varôa e, por proci.Íração, pelo cônjuge varão, compareceram pe-
rante o juiz, que os ouviu a 21 de fevereiro. Em 19 de maro veltaram à pre- 

- sença do magistrado, ratificando o acôrdo, do que se lavrou têrms. 	- 
O varão, de acôrdo com a partilha avençada, ficará com o imóvel do ca-

sal, tornando a seu cargo as dívidàs; a mulher receberá 80.000 cruzeiros, dos 
- - quais  15.000 se dêstinam a pagamento de honorários - e custas. 

A educação dos três filhos- menores do casal será feita pelo pai-. - 
Ouvido o dr. promotor, preparados os autos, o juiz honiologou o des-

quite por sentença; recorrendo de ofício. 	- 
Preparo regular. À revisão. - 	 - 	 - 
Belo Horizonte, 28 de novembro de 1957. - -Afonso Lagos, relator. 

ACÓRDÂO 

Vistos; relatados e disutidos êstes autos - de apelação e of1lcio h.' 
2093, da comarca de Uberlândia, em- que são apelados - Gera -ido Gntijo R1 

-- beiro.e Rosa Maria dos Anjos, acordam, em turma da 3. Câmara Civtii do Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais, negar provimento à apelação, confirmando, 
assim, a sentença homologatória do desquite. Custas pelos apelados. - - 

A petição foi assinada, enl nome de cônjuge' varão,,ea rôgo e por pro-
curação», pelo mandatário que especialmente constituiu. O art. 642 do C.P.C. 
determina que-  não sabendo ou não podendo os cônjuges assinar, assinará ou-

- trem a seu rôgo, impondo-se, nesse -caso, o reconhecimento a firma -. Nada há 
- na lei queroibe a assinatura por procuração, se se admite o mandato verbal. 

O que é essencial é que os desquitandos compareçam pessosimente, cosno fize-
ram, perante o juiz, para os atos em qu& não se admite representação. 

JURI.SRUDNCI& MINt1 

__ tunc -  do prefeito, deveria êste cercar sua atuação dé cuidados que lhe 
erradicassem a fisionomia de violência à propriedade privada. 

Realmente, um dos característicos da ação administrativa, decorrente 
do poder de polícia do Estado, é a sua executividade ex officlo e é nêsse pon-
to qu& se distingue ,a função administrativa da jurisdicional, pois esta 'só 
atúa mediante provocação, para soler conflitos d5 interêsse. 

Mas, nem pelo fato dessa executividade imediata se pode admitir que 
a ação administrátiva se desehvolva num clima de vioJência- a direitos sub-• 

- jetivos, pois- isso seria consumar atentado a gar'sntias individuais, consagr'a-
das no tto constitucional: . . . 

Diante clo exposto, parece-me procedente a queixa do A., precisa-
mente porque o Prefeito não agiu com a prudência que Se requer nkim bom 
administrador e seu ato reverteu em arbítrio, que o direato e a Justiça não.. 
podem credenciar.. . . . 

Em face do exposto, dou provimento à apelação, para julgar em parte 
procedente o pedido. Assim julgo, porque não mando repôr o córrego- em 
stu antigo leito, já que a retificação, por motivos óbvios; é saudável ao in-
terêsse coletivo, mas asseguro ao A. a indenisação dos danos materiais que 
lhe acarretou o ato de invasão de suas terras, conforme se liquidar na exe-
cução. Pague a Apda. as custas. - 

• 	O SR. DESEMBARGADOR MELO JUNIOR: Voto: Conheço da apela- 
ção, como recurso próprio e interposto dentro do prazo legal. 

E dou-lhe provimento, para julgar procedente a ação possessória, de. 
terminándo expedição do competente mandado de manutenção e ondenando 
a Ré, Prefeitura Municipal de Ubá -- a pagar as custas do processo e a  in-
.denizar as perdas e danos materiais- que resultaram da invasão das terras 
ocupadas pelo Autor. . .. - 

. 	. A posse do apelante sôbre os -'terrenos invadidos era justa e tranquilá. 
Vinha ocupando o terreno há mais de nove anos, na qualidad e  de emfiteu- 

- - ta, sendo que também -pacífica e sem defeito era a posse de seus anteoesores. 
A questão da 'propriedade (trazida à baila por mais d.e uma vez pela Apela-
da) fog.e à solução do litígio possessório e não cabe aqui decidir se os ter-re--
nos onde está localizedo o costume - «Santa Matilde» pertencem ao apelante 
ou à Prefeitura Municipal de Ubá. E' que- inquestionável, era a pósse do Au-
tor e só quando há dúvida sôbre a posse ou sôbbe quem seja o póssuidor é 

- que .pode ser invocada a - exce4ptio proprietatis: - 

Não se pode - negar à Prefitura o direito de mandar limpar o córrego 
que récebe o esgôto de vários p'ntos da cidade, inclusive do Matadouro Mu- 

i. 	 nicipal. Isso constitui antes üm dever da autoridade municipal, não póde -ha- 	 - 
ver dúvida. Nem mesmo se póde negar a retificação do leito do córrego, se 
esta se fizer necessária - ou mesmo de comprovada ëonveniência. 	- 

-:  Pode e deve a Prefeitura cuidar dêsse serviço, que é reconhecidamen-
te de interêsse público, mas pelos meios próprios e com as cantelas reco-
mendáveis. Não como fez o Prefeito Municipal de Ubá, que sem qualquer - ' 
	aviso ou- notificação ao ocupante - ex-abrupto e a pretexto de ser o terreno 
-:  de. propriedade da Prefeitura, foi logo derrubando cêrcas, derrubando árvores 

- e -  destruindo hortas, sem ao menos consultar as conveniências do antigo pos-
suidor e foreiro do imóvel e sem se preocupar com os prejuízos que -ao mes-
rno pudessem advir em consequência dos serviços a serem feitos. 

Assim, se o Apelante tinha a posse e se o ato do Prefeito importou em' 
- - - 	- turbação 'e causou danos ao possuidor, bem invocado foi o interdito posses- 	-' 

sório-. 	 - 	- 	- 	 - 
Verdade 'é que a inicial fala 'em reihtegração de pose, mas - como é 

bem sabido, mesmo por constar de texto logal --- & uso de unia ação por outra 
- - 	- não induz nulidade, desde que provados os reqelsitos de unia delas. 	 - - 

-- 	 /' 	 - 	 - 



• ' 	Jt1RIPR.UDÊNCIA MINlËA 

Na compra e venda comercial —'que poderia sr lembrada como simi 
le - «A diferença será calculada no vencimento da obrigação e não ao tempo 
em, que a rescisão do contrato for pedida (ou reclamado o seu 'cumprimento). 
(Boistel, Droit Comm. n. 455; Delainarre et Lepoiitoin, Droit Comm. vol. 3, n. 9  

280; Abnzet, Com. du Cod. n.' 1.164, apud Bento de Faria, Ccxl. Commercial 

Brasileiro, 1.' ed. pág. 163). 
Na espécie, aliás, poder-se-ia considerar como dia de comêço da obri-

gação - o da interpelação de fis. 8. 
Daí se vê que a valorização não é necessàriamente 'a diferença entre 

o valor da venda do lote e seu valor atual, como pretende o exeçuente. 
Aliás os próprios têrmos da sentença liquidanda impunham a liquida-

ção por artgios, pois só esta permitirá apurar as verdadeiras bases da liqui- 

dação. 
A liquidação por simples• arbitramento só poderia ter sido adotada por 

convenção das partes. 
Belo Horizonte, 6, fevereiro, 1958. - Afonso Lages, presidente e vogal. 

- Márcio Ribeiro, relator. - Forjaz de Lacerda. 
4 

*5* 

SEGURO - INADPLÊNCIA NO PAGAMTO - CONSIGNAÇÃO 
EM PAGAMENTO. 

- A simples notificação, feita pela mãe do segurado, nAo pode 
justificar o não pagamento do seguro; a maneira da sêguradora li-

vrar-se da obrigação de pagar, havendo dúvida quanto à pessoa bene 
ficiada, seria a consignação em pagamento. 

APELAÇÃO N. 9  14.305 - Relator: Des. MÁRCIO 'RIBEIRO. 

RELATÓRiO 

Da sentença de fls. 54/55, a ré, Boa Vista Companhia de Seguros de 
Vida, interpôs, às fls. 59, recurso de apelação, restrito, porém, à sua conde-
nação em parte das custas da ação. 

Entende ela que, tendo deixado de pagar o seguro porque não fôra re-
clamado pela autora Odete Campos, beneficiária e esposa do segurado e tam-
bém devidoa uma notificação da mãe do' iesmo, que se julgava com direito 
ao benefício e havendo, aliás, ambos prosseguido a sua disputa nos próprios 
autos desta ação, a condenação nas custas não podaria ter incidido, mesmo em 

• parte, na apelante. 
Nem se argumente que esta deveria ter tomado a iniciativa de fázer 

consignação judicial do .seguro, porque à notificação feita por uma das iate-
• 	ressadas dever-se-ia seguir a respectiva ação. 

A apelada contrarrazoou às f Is. 63. O recurso é tempestivo e foi regu-
larmente processado. Remessa e preparo oportunos. - À revisão. 

Belo Horizonte, 6, dezembro, 1957. - Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n.° 14.305 da 
comarca de Belo Horizonte, apelante Boa Vista; Cia. de Seguros de Vida, 
apelada Odete Campos, acordam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, incorporado à' decisão o relatório retro, negar provi-
mento à apelação e 'condenar a apelante nas custas. 
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A partilha está sujeita ao imposto de transmissão inter vivos sôhre me-tade do valôr dos bens imóveis, o qual deverá ser exigido anbei3 de averbação. 
Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 1958. 	Afonso Lageis, pres'idente e 

relator. - Márcio Ribeiro - Forjaz de Lacerda. 

-. 	 -- 	- 
PERDAS E 

DANOS - APURAÇÃO - VALOIUZÁÇAO 

- A apuração das perdas e danos decorrentes do descwnpri- 
mento da promessa de venda não se podia fazer sem a demonstração 
de fato novo. 

- A 'valorização não é, neeessàriamonte a diferença entre o va-
lor da venda do lote e o seu valor atual. 

APELAÇÃO N.' 14.266 - Relator: Des. MÁRCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Os apelantes, pelo seu injusto arrependimento de vender um imóvel, 
foram condenados, por sentença definitiva, a indenizar o apelado inclusive 
«das perdas e 

danos, decorrentes dø não cumprimento da obrigação assumida, 
,de' acôrdo com as regras de direito» (fis. 64/68). 

A sentença continha também condenação de parte líquida; mas esta já • 	
. foi satisfeita. 

Prosseguindo na liquidação  do líquido, o Juiz, aceitando a orientação 
do exequente, ora apelado, determinou que a liquidação se fizesse por arbi-
tramento (fis. 158). 

Os executados agravaram no auto do processo às fis. 159/160, por não' 
se oonfrmarem «com as diretrizes dadas ao processo». 

• , 	 Feito o arbitramento de fis. 174, 182 e 194, o Juiz, áfinal, proferiu a 
sentença de fls. 198v/199v, em que adotando o laudo do périto do exquente, 
condenou os executados a pagarem a quantia certa de Cr$ 34.000,00 e as 
custas. 

Os vencidos apoiaram, tempesti.vamente às fls. 201/206. À5  suas ra-zões respondeu o apelado com as de fls. 223/228 
Remessa ,e preparo oportunos À revisão. 
Belo Horizonte, 16 novembro, 1957. - Márcio Ribeiro. 
Em tempo: em suas contrarrazões o' apelado pede o cancelamento de 

expressões do advogado adverso, por reputá-las injuriosas. 
Data supra. - Márcio Ribeiro. 	 - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 5de apélação n.' 14.266, d 
comarca de Betim, apelantes Antônio Ferrei'ra da Silva e outros, apelado João 
Carvalho Drumond, acordam, em Terceira Cãmara Civil do Tribanal de Justi-
ça de Minas Gerais, incorporado à decisão o relatório retro, dar provimento 
ao agr-avo no auto do processo e à apelação, para anular a liquidação, para 
que outra se faça por artigos. Custas pelo apelado. 

A apuração das perdas.e danos decorrentes do descumprimento da pro-
messa de,venda não se podia fazer sem a demonstração de fato novo. 

Mesmo que, se parte do poito de vista de que são elas representadas 
pela valorização do imóvel, objeto da promessa, a apuração dessa valoriza-
ção é ato complexo que não podia deixar de ser discutido entre as partes e 
o resultado pode variar em cada situaçãoparticular. 
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A simples notificação feita pela mãe do segurado não pode justificar 
o não pagaménto do seguro. 

A maneira da Seguradora livrar-se da obrigação era mesmo a consig-
nação em pagamento. 

A outra interessada fez à seguradorá uma ninificação ou, melhor, um 
simples protesto a que nãc dever-se-ia seguir ação alguma. 

Demais, mesmo após trinta dias, a apelante não veio fazer o depósitó 
judicial da quantia devida. 

Não é crivel que o pagamento do seguro não houvesse sido pedido ami-
gàvelmente e a interpelação era evidenteme.te desnecessária. 

Conden'ando, pois, a apelante em parte das custas a sentença decidiu 
com acêrto, visto ser evidente a sua inadimplência. 

Belo Horizonte, 6, fevereiro, 1958. - Afonso Lages, Presidente e vogal. - Márció Ribeiro, relator. -' Forjaz de Lacerdá, revisor.. 

*5* 

INDENIZAÇÃO L ACmENTI DE VEÍCULOS - CULPAS HETEROGÉNEAS 

Na apreciação da culpa em acidente de veículos, não se po. 
dem compensar culpas heterogêneas. 	 - 

APELAÇÃO N.i  12.558 - Relator para a apelação: Des. MAR-
CIO RiBEIRO- - Relator para os embargos: Das. AFONSO LAGES. 

RELATÓRIO 

Ivo Vieira, em seu próprio nome e representando sua filha menor flva, 
ajuizou contra José Carlos de Lima, perante o Dr. Juiz de Direito da Comar-
ca de Teixeiras, uma ação ordinária de indenização, .a fim de ressarcir-se dos 
prejuízos resultantes da côlisão de um «jeep» de sua propriedade por uni ca-
minhão do réu, fato ocorrido à noite de 16 de janeiro de 1956, na estrada Pe-
dra do'Arjta-Tejxejras. 

Precipitado em um despenhadeiro o «jeep» ficou bastante danificado e 
feridos não só o autor, que o guiava, como sua filha Ilva. 

O autor a'Lribue toda responsabilidad e  pelo acidente ao réu porque; á) 
o óaniinhão era guiado por um filho menor dele, que não possue habilitação 
corno chofer e nem mesmo aptidão para o mistér; b) estava sem freios; c) foi 
lançado, não obstante, morrd abaixo, em excessiva velocidade, havendo o cho-
fer perdido o. controle da direção; d) devido a tão grande impericia foi de 
encontro a um barranco e recebendo «impulso ao contrário», veio atingir o 
«jeep»; pelo meio, atirando-o ao despenhadeírõ. 

A ação foi contestada, - às fls. 8/9. O réu por sua vez atribue ao autor 
toda a culpa como o reconheceram a5 perícias e se evidencia das danifacações 
dos dois carros, o acidente teve lugar apenas porque o «jeep» viajava de con-
tra mão. O filho do contestante possuia uma licença especial do Delegado de 
Polícia e tudo fez para evitar o choque, atirando-se até do barranco marginal. 
Não se achavà, aliás, sem freios nem em «excesso de velocidade» Se, porém, 
estivesse sem freios, mais cautela deveria ter o motorista em não imprimir 
excessiva velocidade ao caminhão. 

Preliminarmente, o contestante aduzira ainda: a inépcia da inicial, por 
não ter mencionado os fundamentos jbridicos do pedido, saliántando também 
que a menor Ilva entrou na ação «comõ pilatos no credo» 

Prócessada regularmente a causa - o Juiz proferiu a sentença de fls. 
67/70? na qual, considerando ter havido concurrência de ctilpás, «julgou, em 
parte (procedente) a ação de indenização, condenando autore réu a pagarem 
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os danos causados, que se liquidarem na execução de sentença, pela metade; e, 
as custas em prtporção. 

Apelaram, ambas as partes, às fis. 72 e 78, cada qual atribuindo à ou-
tra a responsabilidade total. 

As apelações são tempistivás.- Recebendo-as, o Juiz, determinou a ime-
diata subida dos autos. 

Mas, posteriormente, êste Tribunal converteu o julgamento em dili-
gência afim de que os apelados tivessem oportunidade de arrazoar o recurso. 

A diligência foi cumprida (fls. 91/92). Remessa e preparo oportunos. 
Ârevisão 

Belo Horizonte, 15, fevereiro, 1957. - Márcio Ribiero, 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  12.558, da 
comarca de Teixeiras, apelantes José Carlos de Lima e Ivo Vieira; apelados os 
mesmos, acordam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, incorporado à decisão o relatório retro, .negar provimento à apelação 

do réu e car a do autor, para condenar aquele a pagar a êste- o total das per-
das e danbs-, conforme forem liquidadas na execução, inclusive honorários de 
advogado à' razão de .15% (quinze por cento) e as custas. 

Vencidó em parte o exmo. desembargador Forjaz de Lacerda. 
Belo Horizonte, 25 de abril de 1957. - Márcio Ribeiro, presidente e re-

lator, com o seguinte voto: 	 , 
«Os fatos devem ser apurados sobretudo através da perícia judicial, que 

se fez pouco depois do acidente (fis. 11/14 dos autos). As testemunhas não 
são presenciais é, aliás, não contrariam, quanto à elucidação dos fatos, o re-
sultado da vistoria. 

Desta se conclue: que o caminhão foi encostado ao barranco a fim de 
poder ser freiado na descida e que.o «jeep» vinha pelo meio da estrada e foi 
colhido quando tentava ganhar, precisamente, a mão. 

A impróvisaçãó de freios demonstra que o caminhão no momento não 
ostinha.  

Sôbre êsse detalhe, as testemunhas comprovam a culpa grave do réu, 
pois advertido sôbre o mau estado dos freios de seu pesado veículo, colocou-o, 
entretanto, na estrada e, ademais, confiou sua direção ao filho, que não pos-
suia qualquer habilitação legal para dirigir automóveis. O réu isto confessou 
na polícia, e embora em juízo o negasse, todavia não fez prova alguma de ha-
bilitação, positivando, assim, que sua primeira afirmativa era a verdadeira. 

Como foi acentuado, o laudo de fls. 11/14 prova que o «jeep» não estava 
de contra mão: vinha pelo meio da estrada. Aliás se o choque entre os dois 
veículos,se tivesse dado junto a barranco, o caminhão não teria galgado com 
suas rodas dianteiras.o mesmo barranco. 

A situação de fato é, eih suma, a descrita pelo perito desempatador, às 
fls. 14, exceto a sua conclusão final de que o.ejeep»: «poderia etar de con-
tra mão». .Esta resposta, aliás, nada representa. 

Temos, portanto, de um lado e outro, tomo elementos definidores de 
culpa: a) do réj: 	' 
- a falta de habilitação legal do chofer' do caminhão; 
- a saídá dêste não obstante a notada deficiência de freios; 
- a manobra desasada a fim de parar o veículo; 	 - - 

b) do autor:  
- o fato dêle vir pelo meio da estrada; ou o de ter parado na curva, a fim 
de esperar quei o caminhão, desgovernado, passasse. 

Esta versão de que o «jeep» parara é do próprio autor. 
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Definidas, por êsses elementos, a cufpa do réu e do autor, poder-se-a, 
no caso, admitir d compensaçã0 de culpas? 

misiória de Cr$ 45.000,00 emItida por Agenor Costa, valor que, acrescido 

O réu quer que se considere como «causa eficiente» da- colisão a contra- 
. 

: 

aos juros da móra multa contratual e  custas, ascendeu a Cr$ 62.210,00, pro- 

mão do «ep». pôs ação ordinária contrã seu irmão e co-avalista da mesma promissória, 
-- 

Como a conclusão que se tira da prova é a de que êsté foi tocado quan- 
Antônio Cortes Campos, a fim de dele haver o pagamento de sua quota parte 

do tentava sair do meio da estrad, que tem sete metros de largura, sua pre 
.. no débito oi seja da importância de Cr$ 31 105,00, por sua vez, acrescida 

de juros da mora, honorários de advogado e custàs. 	 - tensão 	ão pode, evidentemente ser acolhida. 
Basta que não houvesse sido assinalada uma real contra-mão do carro 

A causa foi contëstada, às f is. 13. Alega o contestante que a ação ca- 

abalroado para não existir culpa do autor a compensar. - - 

bivel serià a executiva cambial, que se acha, entretanto, 	prescrita. 	Além 

E mesmo que êle tivesse parado na curva, como declara em seu depoi- 
disto há, paralisada em-juízo; uma outra ação mov{da pelo autor contra o emi- 

mento pessoal, essa sua pouco. feliz tentativa de -evitar o acidento que se de- 
- tante do título - não sendo lícito que proponha ao mesmo tempo duas ações 

sencadeava, seria culpa demasiadamente leve, em comparação com a pertiná- 
cia do réu em não querer consertar o seu caminhão e em confiá-lo a um chofer,  

- 

-- 	 - 

- 

diferentes tom o mesmo objetivo. Ainda como preliminar,- alega o contes- 
tanto ter o autor perdido o direito de regresso cõntra o réu, por falta de opor- 

riresumidamente inábil-. - 
- 	 - tuno protesto do título. 

Não se compensam ciipas heterogêneas. - 	 No mérito, invocando o art. 24 da lei cambial, alega que tendo- o au- 

A sentença, aliás, cometeu o êrro evidente de condenar o autor 	inde- a 
- tor pago a promissória na qualidade de avalista do emitente, Agenor Costa 

nizar a metade dos danos-sofridos pelo caminhão do réu, embora não houvesse automâticainente desonerou da responsabilidade, cambial, o co-obrigado, o 
. êste oferecido reconvenção. contestante» (fls. 19). 

Em realidade, porém, a responsabilidade do réu deve ser tida como -- Aduz ainda que: 1) na ação movida pelo autor contra Agenor, êste 
exclusiva. - Forjaz de Lacerda - Heivécio Rosemburg. 

- 
- 

- 	 - 

alegou que seu débito devia ser reduzido a metade, poi s  o saque de Cr$ 
- 	 45.000,00 destinava-se a uma «sociedade comercial entre autor e réO» 	2) 

- RELATÓRIO DE EMBAGOS a açao movida por Miguel Moreira, beneficiário do título, contra o 	autor 
. 	

- como avalista terminóu por acôrdo, como se prova por certidão. 
/ 

Fundado no voto vencido do desembargador Fo rjaz   de   Lacerda,   José  	- 
-    Houve réplica, às   fis. 25, com juntada de   nÍais um documento. Nehhu- 

Carlos de Lima ofereceu embargos infringentes, que foram processados regu- 	- 

larmente., À revisão. 

 - ma prova foi produzida. O despacho saneador transitou em julgado e, desig- - 

nada a audiência, proferiu nela o M.M. Juiz sua sentença - julgando o au- 

Remetam-se cópias dêste relatório 	o de fis. 94v., como também do 	 - .e 
tor carecedor da ação proposta e condenando-o a pagar as custas (fls .38 e 

v. acórdão embergado. 	
- Belo Horizonte, 22 de outubro de 1957. - Helvécio Rosemburg. - 

verso). 
Houve oportuna apelação do vencido, às fia. 46-49, contrarrazoada 

- . 
às fia.. 5234 pela parte contrária e, aliás, em tudo regularmente processada. 

- 	 ACÓRDÃO  

- 

- 	 À revisão. 
Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1957. - Márcio Ribeiro. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos n 9 . 12.558,. da 
• 

/ comarca- de Teixeiras, embargante - José Carlos de Lima e embargado  
- Ivo Vieira, acordam os juízes da 3. Câmara Civil de embargos do Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais, contra o voto do exmo. sr .  -. desembargador Forjaz ACÓRDÃO 	 - 	 - 
-. 

-: - 	 de Lacerda, desprezar os embargos, mantendo o acórdão embargado pelos fun-  
damentos consignados no voto do exmo. sr . desembargador Márcio Ribeiro 	 - - - 

- 
- (fis. 99 a 100). Custas pelo embargante. 	 - 	 . 

- 

. ,. Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n. 	14.461, da 
Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 1958. - Amilcar de Castro, presi- - eomarca'de Eugenópolis, apelante José Cories Campos, apelado Antonib Cor- 

dente. - Àfonso Lages-relator. - Márcio Ribeiro - - Forjaz de Lacerda, 	- tes Campos, acordam em Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 
vencido. 	 . . 

- Minas Gerais, incorporado à decisão o relatório de fia. 59v./60v, dar provi- 
Foi voto vencedor o exmo. sr . de. Newton Luz. 	 . mento a apelação para julgar procedente, em parte, a ação, condenando-se o 

• 
. 	 ***- 	- réu no pedido dainicial, exceto honorários de advogado. Custas: oitenta por 

AVAL -- PRESUNÇÃO DE SIMULTÃNEmADE - RELAÇÃO CAMBIAL cento a cargo do autor e vinte por cento, do réu. 	- 

• - As do recurso na mesma proporção. 

- Havendo multiplicidade de avais, a presunção é que se tia.- . Tratando-se, como se trata, no caso de avais conjuntos, o autor, ava- 
- te de avais simultêneos. e não sucessivos. lista pagante, não dispunha de ação executiva cambial para haver do outro 

- 	 - 

- inexistindo relação cambial 	nfre os dois avalistas, impossí-
- 

 . 

avalista a sua quota parta proporcional ou seja a metade do que pagou. 
vel reconhecer a prescrição especial das ações dessa natureza. - 

- 	 -A questão que deveria ter sido, de preferência, focalizada pelas partes 

- 	

- 

- é a da classificação dos avais dados pelos dois irmãos, como avais sucessivos 

APELAÇÃO N.5  14.461 - Relator: Des. MÁRCIO RIBEIRO  ou conjuntos.
Sómente na hipótese da sucessividade de avais, seria 	defensável 	a 

RELATÓRIO . 
opinião de que o pagamento realizado pelo réu teria exonerado o autor. 

- . Mas a opinião dominante, na. doutrina e na jurisprudência, incladive - 

José Carlos Cortes Campos tendo pago, como avalista, uma nota pro- - 

- 

a deste e a do Supremo Tribunal é a dd que, havendo mutiplicidade de avais, 
- 	

- a presunção é que se trata de avais simu1tâneo 	e não sucessivos (Vide sen- 
- 	

- 1: - 
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lo Horizonte, suscitante e dr. Juiz de Direito da 54 Vara Civil da comarca 
'de Belo Horizonte, suscitado o dr. Juiz Municipal da mesma Vara. 

O conflito foi suscitado pelo dr. Juiz de Direito por ter o dr. juiz Mu-
nicipal se declarado incompetente para um arbitramento judicial de aluguel 
(Lei 3085, de 29 dezembro de 1956), porque, em virtude de decisão do Tri-
bunal de Justiça, o feito devia ser considerado como de valor superi9r à sua 

alçadaá. 
o' suscitante procura demonstrar que essa decisão não tem aplicação à 

espécie vertente. 
E a Procuradoria Geral opina pelo conhecimento do conflito e' pela 

competência do juiz suscitado. 
Assim relatada e depois de discutida a espécie: 	 - 
Acordam, em Terceita Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, tomar conhecimento do conflito .e decidi-lo pela competência do MM. 

Juiz suscitado. 
O euler da causa é o do aluguel proposto, que não excede o da alçada 

inferior. 	 - 
O pedido do requercut», ao contrário do referente a outra decisão ci- 

tada, nada inais contém, além do simples arbitramento, nos quais, aliás, se 
concede às partes certo arbítrio na fixação do valor da causa. 

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 1958. - Afonso Lagos, presidente. 

- Márcio Ribeiro, relator. - Forjaz de Lacerda, vogal. 	 - 

CONDC)MINIO _MANUTENÇÃO DE POSSE - REQUISITOS 

- .0 condômino pode defender sua posse contra outrem, mes-

mo contra outro condômino, desde que tenha parte individuada da 

coisa. 

APELAÇÃO N.° 14.404 - Relator: Des. MÁRCIO RIBEIRO. 

- 	 RELATÓRIO 

Adoto o relatório, às fia.' 55, da sentença que concluiu por julgar pro-
dente a ação de manutenção de põsse e condenou o réu a pagar, custas, ho-
norários de advogadõ e as perdas e danos a serem liquidados. 

Apelaram os vencidos, tempestivameflte às fls. 62/63. Às suas razões 

responderam os apledaos com as de fls. 67. 
Não se nõta, aliás, no processamento do recurso qualquer irregulari- 

dade. - À revisão. 
Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1957. - Márcio Ribeiro. 

' 	
ACÓRDÃO 

Vistos, relatalos e discutidos êstes autos de apelação n. 9  14.404, da 

comarca de Teófilo Otoni, apelantes José Ferreira dos Santos e sua mulher, 
apelados Firinino Bonfim dos Santos e sua mulher, acordam, em Terceira Câ-
mara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais'— negar provimento à ape-
lação, confirmando a sentença apelada pelos seus próprios fundamentos. C. 

pelos apelantes. 
Nada, no processo, autoriza supor que os autores tenham limitado sua 

posse a determinada porção das terras «legitimadas» que adquiriram em 1942 
e que tem divisas certas, como poude ser verificado pelos pontos, divisas que 
eram, no entender das testemunhas, geralmente respeitadas pelos vizinhos, 

O") 
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tença de Ainflcar de Castro, às Lis: 211 do 'livro «Do Aval», 	do professor 
Joéo Eunapio 'Borges). 

Logo a responsabilidade do émitent 	e 'do avalista do emitente per- 
manece e, assim, se o autor pagoü pode haver do réu, seu co-avalista, a cota 

' parte proporcional. 
Como o pagamento se fez em juizo também• os ac?éscimos são devidos. 

Aliás juros e multa foram estipulados no pacto adjêto ao título e o contes- 
tante não -provou . que, no acôrdo pelo qual terminou .a ação, tivesse o credor 
se beneficiado anormalmente. 	. 	 ' 	 •.. 	 . 

Se• êntre os dois avalistas inexisle relação cambial - torna-se impossí- 
- vel: reconhecer a prescrição especia1 das ações, dessa. nátureza. 

É também o direito comum que regula, no caso, a prescrição que, por 
conseguinte,, não ocorreu. 	 -. 

Quanto à ação que se alega estar paralizada em juizo, provou o autor 
• haver dela desistido, porque o executado não -possuia bens a serem ponho- 

rados. 
A perda' do direito -de regresso não é, por suá vez, defesa pertinente,. 

na espécie, visto como não há relação de natureza cambial entre autor e réu. 
.. Não poderia, finalmente, ilidir ou diminuir a responsabilidade do réu, 

quanto à cota parte, a simples alegação 'do emitente de que só devia a me- 
'tade deCr$ 45.000,00. 	- 

Permanece, pois, o direita do autor de cobrar do réu a cota parte de- 
vida pelo aval simultâneo que êste forneceu. 	 . . 

A interpretação que o contestante dá ao art. 24 da Lei Cambial não 
conduz a conclusão a que chegou. 	. 

«A exoneração da responsabilidade 'dos endossadóres e respectivos 
avalistas se opera pelo pagamento realizado pelo emitente ou avalista 
dêle; quand'o, porém, o endossador ou avalista (do endôssador) paga 
ao endossatário ou ao avalista posterior, exonera sua responsabilidade 
e a dos endossadores ou avalistas (dos en(lossadores posteriores). 

A responsabilidade do emitente e avalista do emitente permanece 
e se um daqueles paga pode haver dos outros avalistas a cota parte 
proporcional aos mesmos avalistas; porque a responsabilidade 	dos 
avalistas é simultânea (Recurso Extraordinário 19.417 do Distrito Fe- 

: deral «Do Avál, J. Eunapi, Borges, pág. 210). 	. 

Não se filiou, portanto, o' prolator da sentença apelada à melhor dou- 
trina. 	 - 

Entretanto a natureza da ciusa não justifica o pagamento de honorá- 
rios de advogado, também pretendido pelo autor. 

Daí o ser parcial o provimento do recurso. - 

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 1958. - Afonso Lagos, presidente 
e vogal. - Márcio Ribeiio, relator. - Forjaz de Lacerda, revisor. 

ARBITRAMENTO DE ALUGUEL -, VALOR DA CAUSA - CONFLITO E 
COMPETÉNCIA 

- 

No arbitramento .judicial de aluguel o valor da causa é o do 
aluguel proposto. 

' 

CONFLITO 	361— Relator: Des. MA.RCIO RIBEiRO 

ACÓRDÃO.  

Vistos estes autos de conflito de jurisdição n. 361, dacomarca de Be- 
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Mesmo que a situação de condomínio exista realmente entre os liti 
antes e só possa ser resolvida, em definitivo, péla ação de divisão, certo é que 

'o condômino, como qualquer outro possuidor, poderá defender sua posse 
coxltta outrem» (Cód. Civil, art. 634) mesmo contra outro condômino, desde 
que -- coeo ocorre na espécie - tenha parte individuada da res (Bevilaqua, - 
vol. 3 9 , pág. 166, 1. 1  ed.).  

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 1958. - Afonso Lages, presidente,., 
vogal. - Márcio Ribeiro, relator. - Forjaz de Lacerda. 

JUSTIÇA GRATUITA - ÉPOCA DE CONCESSÃO 

• 	 - - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qual- 
• 

	

	quer fase da ação, mesmo depois do julgamento, pois o interessado prè-. 
tende, ou pode pretender a interposição de recurso. 

AGRAVO N.I 6.332 - Relator: Des. JOÃO MARTINS. 

RELATÓRIO 

João Antônio dos Santos requereu ao juiz de Paraisópolis o benefício 
da justiça gratuita, quando estava sendo acionado no fôro daquela comarca 
por Sebastião Alves Cardoso. O requerente alegou que, ej outra ação que 
naqiele juízo lhe fôra movida por Benedito Moreira da Silva, já obtivereu o 
befício e, como o seu estado de pobreza era o mesmo, pedia fosse o benefí-
cio ateríor atendido à nova demanda. A ação anterior versára sôbre parce-
ria agrícola em terras situadas no lugar denominado «Cabrais». A nova ação 
visa o despêjo do Çéu de prédio situado nas mesmas terras. 

O juiz negou, de plano, o pedido. Sustentou que a ação já estava juga-
da e o requerente fizera - despesas com viagem de autoneóvel e obtenção de 
documentos. Agrávou o requerente e o .recurso foi minutado e contraminu-
tado. O juiz manteve o despacho agravado. Fez-se remessa em tempo e pre-
paro regular. 

Em mesa. 
Belo Horizonte, 5 de dezembro de 1957. - João Mai-tins. - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados ê discutidos êstes autos do agravo n. 9  6.332, de Parai-
sópolis, em que é agiavante João A ntônio.dos Santos, e agravado Sebastião 
Alves Cardoso, acordam, ém Túrma da Segunda Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, adotando o relatório de. fls. como parte integrante dêste, sem dis-
crepância de voto, 'dar provimento ao agravo, pelo que concedem ao agravante 
o benefício da justiça gratuita, devendo seu advogado continuar como seu 
assistente judiciário. - 

No que concerne às formalidades, que teriam sido desobedecidas pelo 
requerimento dos favores da justiça, em nada invalidam' o pedido.' Perfeita-. 
mente clara é a petição e eximiu-se o requerente de pormenorizar seus ren-
dimentos, porque obtivera o favor legal em demanda anterior, e sustentava 
que persistiam as suas condicões econômico-financeiras. Havia, portanto, em 
Seu requerimento 05 elementos necessários para o exame do mérito de sua 
pretensão. E não importa que a ação já esteja julgada. Pode o benefício ser 
requerido emqualquér fase da ação, mesmo depois do julgamento,- pois o in-
teressado pretende, ou pode pretender a interposição de recurso. Daí seu 
interêsse em eximir-se do pagamento de custas 
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Inaceitáveis são os motivos com que a decisão agravada lenegou -o pe-
dido. Embora o magistrado houvesse fundamentado suas afirmações em f a 
tos de que tem conhecimento, que não se encontram demonstrados 

flOS autos 

- 
 is sejam despesas de viagem de automóvel e obtenção de documentos, qua  

os mesmos não constituem razões para recusa da graça. É que esta visa ape- 
tem de 

nas dispensar as despesas da' lide, no processo. O beneficiário sempre  
arcar, com as suas despesas para a prática de atos e. providências extra-proecs 
suais. Todavia, o advogado esclareceu que tem sido êle o responsável pelos 
gastos, acrescentando ..que não só fez despesas de automóvel, mas até com 
viagem de avião. E em face de tal afirmativa é de concluir que o interêsse do 
causídico, na demanda que patrocina, levou-o ao extremo de desembolsar 
quan'tias que não estavam ao alcance dci constituinte. No caso, ainda, tam-
bém é de levar em conta o tratémento desigual que se faz ao suplicante, em 
duas lides onde figuracomo réu. A concessão- do benefício em ação anterior, 
onde o pretendente figurou como réu, na qualidade de parceiro-colono, é fun-
damento legítimo para o gôzo do mesmo, em ação onde também figura como 

''réu, na qualidade de morador em 'prédio situado nas terras que serviram de 
objeto da parceria agrícola discutida, desde que não mudou sua situação eco-
nômicofinanceira. . Além disto, interessado em rebater a pretensão do agra-
vante, o agravado não traz aõs autos qualquer elemento de prova demo'ns-
trador das melhores rendas do réu. Custas pelo agravado. 

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958- - Aprígio Ribeiro, presidente 

com voto. - João Martins, relator. - Newton. Luz. 

ANULAÇÃO DE PROCESSO - DESPACHO SAEADOR 

- Saneado o proceSso, defeso é ao Juiz Municipal, substituto 

• do Juiz d0 Direito que jurou suspeição, ànular o processo, pois tal de-

• cisão padece do vício da inoportunidade. 

A,RAVO DE PETiÇÃO N. 6.377 - Relator:. Des. ONOFRE 

MENDES. 

• 	 ' 	 RELATÓRIO 	' 

Ao fiel relatório da sentença de fis., que fica fazendc parte integrante 
dêste, acrescento que o MM. Juiz acabou por julgar os AA. carecedores da 
pretendida imissão de posse, ao fundamento de que, sendo o usucaPião o títu- 
lo aquisitivo que exibem, não é possível conciliá-lo com a 'alegação de posse 
dos - RR ., a qual, se injusta, que não a imissão, poderia ser recuperada. Em 
conseqüência, anulou ah initio o processo, por impropriedade da ação propota. 

Agravaram de petição os AA. Seu recurso; contraminutado pelos Ad- 
vogados não logrou demover . o Juiz, que sustentou a decisão, ordenando a 
remessa dos autos ao Tribunal, o que se fez a bom tempo, sendo aqui oportu- 

namente, preparados os autoS. 
Em mesa, para julgamento na ocasião oportuna. 

• 	Em 30-1-58. - O. Mendes. 

• 	 • 
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ACÓRDÃO 

Agravo de petição 6377, de Ponte Nova, entre partes: Agtes. 1». Sal-
vador Ferrari e outros; agdos. Nelson Barros Gemes e sua mulher. 

Relatada a matéria, decidiram os juizes da 1. Câmara Civil, subscritos, 
dar provimento ao agravo, para, cassando a decisão agravada, mandar que o 
feito continui sua marcha regular e o MM. Juiz, afinal, julgue o mérito como 
entender de direito. Os motivos da decisão são os do voto do relator, apa-
nhado pela taquigrafia, que, devidamente autenticado, fica como parte irite-
grante dêste decisório. Paguem o's advogados as custas. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1958. 	Merolino Corrêa, presidente 
ei voto - Onoire Mendes, relator. - MeIo Júniõr, vogal. 

NOTAS TAQUIGRÁFICÀS 

O Sr. Des. Onofre Mendes: (Lê o Relatório)- Voto: «Conheço do agra-
vo. A questão principal; que se esboça nos autos, é a seguinte: podia o dr. 
juiz municipal, como substituto do dr. juiz de direito, em face da suspeição 
por- êsse jurada, anular o - processo a esta ffiltura, após, haver o titular efetivo 
proferido saileador, sem embargo do agravo n. 9  a. p. de, fis. 48?. 

Nota-se, nos-autos, que, a (Is. 37, o dr. juiz julgou o processo extreme 
de vícios, afirmando nada haver que -  sanear. Iniciou-se a instrução da causa, 
com as providências para a vistoria. E o dr. Juiz municipal, assumindo a pre-
sidência do feito, anulou-õ ex-radlee. 

Parecem-me relevantes os motivos que levaram o dr. juiz municipal a 
proceder. Entretanto, a ocasião não era oportuna-. 	 - 

Se é certo que os RR. interpuseram agravo processual do saneador, 
não é menos certo - que, no momento, tal recurso - não produz efeito, porque, 
por disposição expressa de lei, - só será julgado como preliminar de apelação 
.que, eventualmente, fôr interposta, nos justos termos do art. 852 C. P C . . 

- E mesmo que se Considere a situação criada-pela sentença e geradora do agra-
vo de petição idêntica à da apelação, não seria possível, agora, conhecer do - 
agravo processual dos RR., porque quem recorreu da decisão não foram -  eles, 
mas osAA.. 	 - - 	 - - 	- 	- 

Como está o processo, a conclusão é que se encontram nos autos dois 
- - saneadores: o do dr. juiz de direito, a fls. 37, julgando saneado o proesso. 

E, após o início da instrução, o despacho agravado, anulando o mesmo pro-
cesso. - - - - 

Por mais respeitáveis os argumentos que levaram o ilustre prolator à - 
decisão fulminatória, parece-me que - ela padece do vício de inoportunidade. 

- 	Encontrando-se o processo saneado, o que- .competia ao mm-. juiz era 
processeguir nele até à audiência de instrução e julgamento, decidindo-o, 

- nessa oportunidade, como entendesse de direito. 	- 
Reconheço que a anulação surtiu do nobre propósitõ do juiz - de poupar 

fadigas às partes. Mas, à altura em que foi proclamada, importa em jui-is or-
dine.non servata, constituindo surprêsa para os AA., que já tinham o prosse-

- guimento assegurado, por fôrça do saneador. 
- Provejo, por isso, o agravo, para mandar que a -causa prossiga, jugan-

do-a, afinal, o mm. juiz, como entender de direito. Custas pelos Agdos. - 
O SR. DES. MELO JÚNIOR: De acôrdo. 
O SR. DES. MEROLINO CORRÊA: De acôrdo. 
O SR. DES. PRESIDENTE: Deram provimento. 	- 

- 	36 	 -  
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MUNICIPIO -. AUTONOMIA POLITICA - INCONSTFFUCTONALIDADE. 

- - O município tem autonomia administrativa, em tuJo quanto 
ttis respeito ao seu peculiar Interêsse; mas tal autonomia não se estende 
até os amplos lindes da. autonomia poli-tica - - - 

—Se a instância de recurso tem por constitucional o diploma ou 
o ato vullnerado pela sentença, não há necessidade de afetação d, caso - 
ao Tribunal Pleno. - 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 9  6.191 - Relator Des. ONOFRIZ  
MENDES. 

- 	 - 	 RELATÓRIO - 

Adoto o do dr. promotor do Alvinópolis, de fls. 70, quë é sucinto e bem 
expõe a espécie. O MM. Juiz, como se assinala ali, houve por inconstitucio-
nal o disposto no § 2. 1  do art. 91 da Constituição Mineira, com a - nova reda-
ção que lhe deu .a lei n. 9  3, de 30/XII/951 e, em conseqüência, denegou o 
mandado, condenando o impetrante nas custas. Este não se conformou e in. 
terpoz agravo, que, regularmente processado, subiu a esta Instância, onde 
oficiou o ilustre dr. Procurador Geral, suscitando a  afetação de caso ao T. 

	

- Pleno. - Em mesa, para julgamento, no 1. 9  dia desimpedido. - - 	-- 
- Em 24/1/58. - O. Mendes. 	- - 	 - 

. - 	- 	 ACÓRDÃO 	 - 	 - - 

Examinados êstes autos de agravo de petição, n. 6191, de Alvinópolis, 
em que figuram como recorrentes o Juízo e Roberto Brandão Guimarães e 
recorrida a Câmara Municipal de Alvinópolis, decidiu -a turma subscrita da 

- 1'. Câmara Civil: a) rejeitar a preliminar de afetação da hipótese ao Tri-
bunal Pleno, suscitada pelo Exmo. Sr. Procurador- Geral; b) dar provimen-
to aos recursos, para, casãando a decisão recorrida, conceder a seguraiiça 
impetrada pelo agte. na  conformidade do voto do relator, apanhadó -pelà 
taquigrafia, cuja cópia, devidaniente autenticada, passa a figurar como pàr-
te integrante dêste acórdão. Custas ex causa. - 	 - 
- - Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1958 - Merolíno Corrêa presidente 
c/voto - Onofre Mendes, relator - MeIo Júnior, vogal. 

	

- - 
	 NOTAS TAQUIGRÁFICAS 	 - - 

O SR. DES. ONOFRE MENDES: (Lê o relatório). - Voto: - «Conheço 
do recurso e lhe dou provimento, para assegurar ao- impetrante o direito de 
comparecer às sessões da O. Municipal, até que -seu recurso seja definitiva-
mente julgado pela Assembléia Legislativa. E que tal recurso tem efeito sus-

- pensivo, de acôrdo com o preceito constitucional - do Estado. Não afeto o caso 
ao Tribunal Pleno, comó sugere  o eminente Procurador Geral, porque não te- 
nho por - inconstitucional o § 99, art. 91-da Const. Mineira. - - 

E, nos casos em que a Câmara- julgadora entenda ser constitucional o 
dispositivo acoimado do- vício maior na sentença, não há necessidade de se 
ouvir o Tribunal. Pleno. E' verdade que a pecha do inconstitucionalidade só 
e mantem, quando credenciado pelo voto da maioria absoluta do Tribunal, 

nos têrmos do art. 200 da Const. Federal -. Mas, a constitucionalidede, é a 
regra e a inconstitucionalidade a exceção. 

- 	E se a instância de recurso tem por constitucional o diploma ou o ato 
vulneiado pela sentença, não há - fiecessidade de afetação do- caso ao T. Pleno. 

O MM. Juiz-impresskinou-se com a autonomia Municipal. 
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Esta, entretanto, se  restriiige, hoje, aos limites traçados pela Consti-
tuição Federal. 

O Município tem, inegàvelniente, autonomia administrativa, em tudo 
quanto diz respeito ao seu peculiar interêsse. Mas, tal autonomia não se es-
t"ende até os amplos lirides da autonomia política. 

O assupto, aliás, tem sido objeto de acirradas polêmicas em que se 
enristam as armas dos altos expoentes da literatura jurídica indígena. 

'Entretanto, todo o rififi jurídico se amaina, diante da placidez do pre-
ceito da Constituição de 1946. Aquela locução —'pecullar interêsse .- que a 
Constituição de .1891 empregou e à custa de cuja interpretação tanta tinta se 
derramou e tantas noites de insônia foram varadas polos jurisconsultos, está 
hoje posta - em seus devidos têrmos: escolha de prefeito- vice-prefeito e ve-
readores, por via de eleição; lançamento e arrecadação de impostos que lhe 
so atribuidos pela Constituição; administração e realização dos serviços pú-
blicos de interêsse dos municípios. - 

Nada impede, entretanto, que, em escalões maiores, se pronunciem 
os representantes do povo na Assembléia Legis1ativa, sôbre a manutenção, 
o resguardo dos direitos públicos subjetivos dos representantes da Municipa-
lidade. O recurso iristituidó pela Constituição Mineira é saudável, porque 
visa -filtrar as evéntuais incursões dõ personalismo - político, tão freqüentes 
nas lamentáveis lutas de campanário, de que o nosso Estado tem sofrido as 
conseqüências. 

Não dou pela inconstitucionalidade do inciso constitucional mineiro vul-
nerado pela decisão apelada. Em conseqüência, de pleno acôrdo com o pare-
cer do dr. promotor de Alvinópolis, concede o mandado de segurança, re-
formando, nêsse ponto, a decisão recorrida, para que o impetrante possa 
continúar, a fruir as prerrogativas decorrentes de seu mandato ,de vereador, 
enquanto a Assembléia Legislativa, à qual fi afeta a solução do caso, não 
se pronunciar sôbre a cassação. Custas ex-causa.  

• SR. DES. MELO JUNIOR: De acôrdo. 
• SR. DES. MEROLINO CORRA: ,De acôrdo. 
O SR. DES. PRESIDENTE: Conheceram do recurso que foi unânime- - 

mente provido. 

*55 

PRESTAÇÃO DE CONTAS -- RELAÇÃO ENTRE MANDANTE E MANDATÁRIO 

- A ação de prestação di contas sàmente cabe quando intentada 
pejo mandante contra o mandatário. 	 . 

- Herdeiros não podem obrigar o administrador a prestar con-
tas de rendimentos que pertencem à morta. 

V.V. - 'A qualidade atual de herdeiro do' administrador, não 
o isenta de prestar contas (Des. Ferrefra de Oliveira). 

APELAÇÃO N9 . 14.289 - Relator: Des AFONSO LAGES 

RELATÓRIO 	' 	-- 

Trata-se de ação de prestação de contas que Adeodato de Andrade Re-
zende e sua mulher, d. Ofélia Barbooa de Rezende, movem contra Rui Barbosa - 
de Rezcnde, cunhado e  irmão dos autores, na comarca de Leopoldina. 

1 - Consta dos autos que, em 1906, faleceu Emilio Filgueiras Barbosa 
de Miranda, deixando viuva d. Deirnira Otilia de Rezonde Barbosa, carregada 
de filhos, a êsse tempo menores. O finado deixou bens, inclusive uma fazenda, 
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que tem a' denominação de «Bela Vista», a qual foi partilhada entre a. viúva 
meeira e os filhos.  

Faltando-lhe experiência, tino administrativo ou disposiçao para cui-
dar de negócios, d. Delmira jamais dirigiu pessolmente a fazenda, e o seu pe-
queno patrimônio teria desaparecido não fôra a presença, ao seu lado, de um 
parenté, filho ou genro, tàcitamente constituído seu procurador para ,  a admi-
nistração de tudo que lhe, pertencia. Teriam sido administradores da fazenda 
e depositários 'dos bens e rendas pertencentes à viúva, sucessivamente, Raul, 
filho, Adeodato e João Meireles, genros. . / 

Raul morreu jóvem, casado, mas sem filhos, tendo deixado para sua mãe 
uma herança, que, segundo os autores, representava, na epoca, um acréscimo 
de 50% no valôr do patrimônio beneficiado. 

Em 1925, pouco mais ou menos, Rui Barbosa de Rezende, o filho caçula 
de d. Delmira, já emancipado, tomou as rédeas da administração do patrimô-
nio materno. , 

Em princípios de 1952, d. Delmira doou o imóvel «Bela Vista» aos fi-
lhos, não sem reserva do usufruto vitalício sôbre o mesmo. 

- O óbito de d. Delmira ocorreu em 1955. Ainda nêsse ano, Rui comprou 
as partes dos irmãos e cunhados na fazendaeBela Vista», tornando-se proprie-
tário exclusivo do imóvel. . 

II - As con.és que os, autores reclamam são as da administração dos 
bens que pertenceram à finada á. Delmira nos anos de 1943 a 1955 (quando, 
ocorreu o passamento de d. Delmira), bens que compreendiam a herânça dei-
xada por Raul, existente, ainda, em 1943. 

III - O réu, citado, deduziu a sua defesa por meioN de embargos. 
Liminarmente, argüiu que «o autor» (sic) «é parte ilegitima e não tem 

interêsse legítimo»-. Ë que, - diz - adqueriu todo o imóvel pertencente ao 
«autor» (sic), ou seja, seus 10 alqueres e fração de terras, dos 74 ditos doa-
dos aos 7 irmãos pbr d. Delmira, receben4o quitação do principal e acessó-
rios. Sé entre os acessórios se incluem os frutos e rendimentos (C. C., art. 
59), argumenta - não lhe cabe, evidentemente, a obrigação de prestar 
contas. 	 ' 

De mentis, sustenta o embargante que a seu favor milita a presunção 
de já 1averem sido prestado a$ contas reclamadas. O longo tempo da admi-
• nistração (embora -sem mandatà expresso), a co-habitação do embargante 
com sua mãe sob, o mesmo teto, a profunda confiança que os unia, etc., são 
«fatos que excluem, como é óbvio, a exigência de recibos e autorizam o reco-
nhecimento de que as contas foram prestadas periôdicamente» («Rev. For.», 
89/471). No documento de fis. 19, - acrescénta o embargante - todos os 
flihos e genros de d. Delmira assinam um requerimento à Cooperativa dos 
Produtores de Leite de Leopoldina pedindo a devolução do cápital da finada, 
adiantando o seguinte: - «declaram que são todos maiores e não fizeram in-
ventário, por -não haver bens a inventariar, pois houve doação em vida». Na 
certidão d.e óbto (fls. 14) lê-se idêntica declaração: - «não deixa bens a in-
ventário»-  

IV - No saneador, as partes foram declaradas legítimas «ad-causam» 
e «ad processum». O-réu agravou no auto do processo. 

V - O juiz, afinal, julgou procedente a ação, assinando ao réu o prazo 
de,48 horas, após o trãnsito em julgado da decisão, para apresentar as suas 
contas, sob pena de admitir-se que as apresentam os autores. 

VI - A sentença foi publicada em audiência no dia 20 de agôsto. O 
réu apelóu no dia 3 de setembro; portanto, o recurso fói tempestivo. Os ape-
lados ofereceram suas razões. Os autos vieram regularmente à secretaria dêste 
Tribunal, onde recebram, em tempo, o preparo. - 

Assim relatados, passo os autos ao Exmo. Sr. des. Afonso Lages. - 
Belo Horizonte, 4 de novembro de 1957. - Ferreira de Oliveira. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disctttidos êstes autos de apelação civel n ? 14289, 
de Leopoldina, apelante - Rui Barbosa de Rezende e apelados - Adeodato de 
Andrade Rezende e sua mulher, acordm, em turma da 34 Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, dar provimento à apelação para julgar os 
autores carecedorès de ação, vencido o relator, exmo. sr , das. Ferreira de 

Oliveira. 
Custas, pelos autores - apelados. 	- 
Os fundamentos da decisão constam do voto do exmo. sr . des. Márcio 

-Ribeiro, cónforme cópia taquigráfica. 
Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1958.-- Afonso Lages, presidente e 

relator para o acórdão. - Márciõ Ribeiro, vogal. Ferreira de Oliveira, ven-
cido; conforme yoto colhido pela taquigrafia. 

NOTAS TAQUIGRÁFWAS 

O SR. DES. FERREIRA DE OLIVEiRA (Lê o relatório). Voto: - Ngo 
provimento aos recursos interpostos (agravo no auto çlo processo e apêlo fi-
nal), confirmando a sentênça apelada, que concluiu com acêrto, apesar dos 
êrros que se notam na sua fundamentação. 

Pode-se, firmar, em face da prova produzida nos autos, que o réu ape-
lante, em épOca distante (muito antes de 1943),. assumiva administração da 
fazenda «Bela Vista», então de propriedade de sua genitora, entrando a gerir 
todos os negócios desta. Caso típico de mandato tácito, comprovado, nos au-
tos, pelos depoimentos das testemunhas, por documentos diversos e, especial-
mente, pela confissão do próprio réu apelante 

- 	Em 1952, d. Delmira doou todo o imóvel «Bela Vista» aos seus sete 
filhos, tendo, poréni,- reservado para si o usufruto vitalício. 

Morta d. Delmira (1955), Rui adquiriu as partes dos irmãos, e cunha-
dos,- tornando-se proprietário exclusivo do imóvel. Mas, como alegam os au-
tores apeindôs, a venda do imóvel, com suas benfeitorias, servidões,- depen-
dncias e acessórios não abrange a cessão ou venda da «renda» que dito imó-
vel terá produzido para a antiga prprietária, depois, usufrutuária (d. Dei-
mira). 

Morta a mándante (d. Delmira), o mandatário (Rúi'), sujeito a- contas 
da administração ou gerência, é reputadodev-edur dos herdeiros da primeira 
•até que se liquidem (aR-epert. Geral de Jur-isp.», de Spencer Vampré, 11/1Z 
ed. de 1926). 

A prescrito é umé ação de prestação de contas que nenhuma semelhan--
ça apresenta com a ação de sonegados. O réu, sendo embora um dos herdei-
ros de d. Delmira, não é ácionado nessa qualidade, mas na de ex-adminis-
trador e depositári6 dos bens e rendimentos de sua finada mãe. -. 

A sua qualidade «atual» de- herdeiro não o isenta da -obrigação de pres-
tar 'contas. E a declaração prestada, em conjunto, pelos herdeiros de d. Dei-
mira, a respeito da inexistência de bens a inventariar (convém dizer de pas-
sagem: com o objetivo de Obter o pagamonto do -capital da finada na Coopè-
rtiva dos Produtorea de Leite, indenpendenemente de alvará'judicial), não 
vàle como «quitação» -de qualquer lívida ativa do espólio. Aliás, como notam 
os autores, essa declaração contém em si mesma um desmentido,, pois o capi-
tl da finada na Cooperativa - constituiria parte do ativo, ou ativo'do espólio.. 

A ação - vale insistir - não - é um dos co-hérdeiros contra um ou-
tro. Antes de ser herdeiro (só existe onde há herança), o réu -  foi o  adminis-

- trador exclusivo, e com carta branca, do patrimônio materno. Contra o admi-
nistrador dOs bens da finada genitora é que un dos co-herdeiros move a ação, 
estribado no art. 1580, parágrafo único, do Cód. Civil. 
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Rui não estava desobrigado de prestar contas, nem estas se presumem 
prestadas, como pretente. Nêsse sentidç é a decisão do S.T.F. citado pelo 

- próprio Rui (-citado foi apenas o voto vencido do E. Edmundo Uns), do qual 

são as palavras que seguem: 	- 

«A obrigação deprestar contas resulta do simples fato do man-
dato e d'a sua aceitação. Não há lei, nem doutrina, que autorize a 

- presunção de ficar o mandatário dispensado de prestar contas ao 
mandante, pelo fato de parentesco próximo entre ambos, ou a 
presunção de que as contas já foram, realmente prestadas» (in 

-- Rev. do Sup. -Trib.,Fede., 65/86 a.S8).. 

O SR. DES. AFONSO LAGES: Nego provimento ao agravo e dou pro- 

vimento, em--parte, a apelação. 	. 	. 
O SR. DES. MARCIO RIBEIRO: Peço adiamento. 
O SR. DES. PRESIDENTE: Adiado a pedido do sr. des. Márcio Ribeiro. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O SR. DES. MÁRCIO RIBEJIRO: .L Voto: Pelo relatório -do eminente des. 

Férreira de Oliveira, estava na suposição de que a fazenda Bela Vista perten- 
cesse a d. Delmira emcomunhão com os filhos.  

Verifico, porém, que o imóvel coube exclusivamente - àquelt, tanto que 
em 1951 ela o doou aos descendentes., com reserva de usufruto para si: 

As' contas pedidas vão até a data da -morte da devedora. - 
Assim sendo, parece-me evidente que os autor-es carecem da ação pro- 

pesta. 
Os rendimentos do imóvel cabiam todos a usufrutuária é sômente a ela 

o administrador devia contas. 
- Se ao falecer .d. Delmira restavam bens en poder do administrador (está 

provado agora que restavam) o que os autores, na qualidade de filha e genro 
da falécida, tinham e têm o direito de fazer é a aprovocação do respectivo in- 
ventário e a posterior ação de sonegação 'se ainda se apresentar necessária, 

não obrigar o adminiatrador a prestar contas de rendimentos que pertencem 
à morta e por ela poderiam legalmente ter sido consumidos, -doados ou re- 

'cusados. 	 - 
Os autores antes da morte de d. Delmira, não tinham direito de parti- 

cipar dos po'ssíveis lucros do imóvei. 	
a 

As contas da administração não são, em suma, devidas a cada herdeiro, 

- mas ao espólio. 	. 	.- 
- 	Os dispositivos de lei aplicáveis à espécie são o art. 1580 do Cód. Civil 
e ô art. 1782, êste citado pelo Juiz e aquele pelo recorrente. 	- 

Sem que sé promova o in'v,entário .-.- os autores não podem reclamar 

-dos réus qualquer parcela da herança. 
E é sõmente de herança que se pode tratar - não de prestação de con- 

tas dos-  rendimentos do imóvel anteriores à da - usufrutuária. 
- 	Quanto à fraude - alegada na inicial, evidentemente não poderia tam- 

bém ser apurada por via de prestação da contas. 
'A herança de Rui não altera as conclusões a que se chega diante da 

- doaçõ de fls. '15, aceita por todos. 
Não foi, pois, o- réu administrador de um condominio do' qual partici- 

passem os autores - pelo' menos isto não se podo afirmar enquanto a mes- 
ma doação, não for anulada em seu excesso. 

Dou, pois, provimento para julgar os autores carecedores da ação pro- 

- posta.  
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O SR 	DES AFONSO LAGES Em vista das co'nsiderações expendiclas nhal foi a mudança do marido para o quartel o,ide passou a morar isto pare- 
a alegada » 	 pelo ezmo. sr . des. Marcio Ribeiro, adiro ao seu voto dando provimento para 

julgar os autores carecedores da ação. 	- 

ce tornar  impuisível ou pelo menos, problematiCa 
30 de janeiro de 1958. - 	OflO 	es nresidente com 

Belo Horizonte, 
i 

voto. - Márcio Ribeiro, relator. - Forjaz de Lacer
» 

, rev sor  

O SR. DES. PRESIDENTE: Deram provimento para julgar os autores 
• 	carecedores da ação, ficando vencido o exmo, sr. des. Ferreira de Oliveira.  

* * A POSSE - TRANSMISSIBILIDADE DE VÍCIOS - SUCESSOR POR 
• 	 - TITULO SINGULAR. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DESQUITE 
A 	

que começou violenta, clandestina ou precaria, mau- 
- 	posse 

- Honorários de advogado não são devidos nas ações de des- tm êsses caracteres que se tr5.flSUUtei 	
aslse que 

quite 

APELAÇÃO N. 14.221 - Relator: Dés. MÁRCTO RIBEIRO. 
ces 	

Uma ação não é possessória porque vise a posse, mas porque 

- tutela7e 
se tratando de posse de sucessor por títula singular não 

RELATÓRIO participa êste dos vícios que ela possa ter. 

A sentença de fis 	55v/57 (cuja parte expositiva retrata com fideli f APELAÇÃO N 13 199 - Relator Des GONÇALVES DA SILVA 

dade a espécie ,qm julgamento) decretou o desquite do casal Belmiro Sebastião 
- 	RELATORIO Rosa, Edite Quirino Rosà, por ter Como suficientemente provado o adultério » 

da mulher (art 317 n" 1 do Cod Civil) e não haver o MM Juiz conseguido 
se convencer do alegado perdão tacito 	por coabitação posterior ao deshse 

	

h 	s e 	O ssul 
Hermenegildo Antonio e sua mulher  declrandÁO se1  senO 	

mo Vitor 	a 	i va, nem  da procedência da reconvenção oposta pela mulher, que - se fundou em dores de terras que confrontam com as de Jose 
liminar.,  injúria grave (art. 317,  n".. III do cit. Código), injúria, entretanto, que con- 

sistiria na propalação de sua má conduta pelo marido. ' 

veram lide possessória, logrando manutençaO a em na cêrca en- 
Alegam os autores que o reu fez uma abertura e p ,ass g 	

sto de tur- e 
- 	Como consequência foi a mulher, ré na ação e' reconvinte condenada nas ' 	' 	-: 	 ' 'imóveis tre os 	que lhes pertencem, praticando, assim, ato mani 

custas e demais comissões previstas na lei civil» 
' 

baçao de posse 	 ao t 	da divisa dos antiga a ques Ela apelóu, tempestivamente, às fis 	59/61. Às suas razões respondeu 

	

o apelado com as 'de fls. 65/68, não sé notando, aliás, qualquer 4rregularidade 	' 

1 - 	 Contestando a ação argüi o reu que e 
' 	 dois prédios, existindo um bêco de dois metros de frente entre 05 imóveis o 

no processamento do recurso. 	 ' 

A Procuradoria Geral manifestou-se, às fls., pelo seu desprovimento. 

, 

' qual fora cedido a ,Camilomi, como consta do documento de fls. -- , que o au- 

•tores adquiriram e demoliram, em parte,, o prédio, na confrontaçao com o reil, , 
À revisão. 	 ' 	 ' 	' 	' 

, 
pretendendo invadir g» área limítrofe de propriedade do reu, surgiu o uma lide 

Belo Horizonte, 29 de novembro de 1957- - Márcio Ribeiro. ' 'de tapunes em que os autores foram julgados carecedors da açao; que o ter 
20 metros de frente (doe. de fls. 13) e nao po reno dos autoes tem apenas 

por isso abranger a area do beco que possue dois metros 
ACÓRDÃO 	' 	 ' 	' Do despacho saneador nao houve recurso. 

Produziram-se provas por documentos, testemunhas e pericia. 

Vistos relatados e discutidos estes autos de apelação n ° 14.221, da co Pela sentença de fls 	62 a 66 o magistrado julgou procedente a iiue e 
honorários de advogado na base de 20% marca de Belo Horizonte, apelante Edite Quirino Rosa, apelado Belmiro Se- 	' 

bastião Rosa, acordam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de ' 

condenou o réu nas custas e At valor da causa. O vencido apelou tempestivamente. Preparo regu ar. 	U O 

Minas Gerais incorporando a decisão o relatorio retro dar, em parte provi 
mento a apelação apenas para relevar a re do pagamento de honorarios de 

a revisão 	 s 	1 Belo Horizonte 15 de outubro de 1957 	- Gonçalves 	i lva,, re ator  

advogdo. C. em proporção.  - 
A inicial pediu fosse a re co'ridenada as custas e «demais pronunciações ACÓRDAO 

de direito, inclusive honorários de afvogado». A sentença, condenando-a «às 
cusfas do processo e demais cominações previstas na lei civil», -implicitamente 	» 

' v.  tos examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 5  13.199, da 
lhe impos a condenação nos honorarios pedidos - 	- comarca de Ponte Nova em que e apelante Jose Vitor da Silva e sao apelados 

- 	Mas estes, segundo jurisprudencia farta tranquila, nao sao devidos nas 
açoes de desquite. ' 	' 	 ' 	' 

' flermenegildo Antônio e sua mulher. ' 	 . . 	 ' 
relatorio de folhas, acor a a 

' 
ste porem o unio reparo a fazer a sentença apelada 

' p r votação unimime e integrante neste, o 
Se tundaCamara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais cri negar pro 

O adulterio da muther ficou realmente provado o que faz cair a mate 	- 
' viiiento ao apelo e confirmar pelos seus proprios fundamentos a sentença de 

ria da reconvenção e o perdão daquela nãõ consta de 	rova concludente. r 	instância A decisão recorrida' mostrou a' improcedência da contesta- e pm A êste respeito, isto é, sôbré a alegéda coabitação dos cônjuges após  
ção 	assent 	na falta de prova de domínio dos autores sôbre a faixa dos 

o adulterio o umco fato que ficou cabalmente provado pela prova testemu entre os dois prcdio 	ja que somente adquiriram um unovel com sdleetros 
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vinte metros de frente, como consta da certidão de fiz. 13 e ainda porque Pe- 
• 

	

	 dro Camilozzi, antecessor ds autores, vinha se utilizando da citada faixa de 
terreno a título precário sendo, .portando, também precária a posse dos auto-- 

'. res, cfesde que nos têrmos do art. 492, do Código Civil, a ninguém é lícito, por 
mero ato de sua vontade, mudar a causa de sua posse. Decidhi muito bem o 
magistrado demonstrand o  que a espécie versa lide puramente possessória e, 

• 	sendo assim, é a posse e não o direito à posse, o ponto alto da indagação. 
Uma ação não é posséssórja porque vise a posse;- mas porque tutela a 

posse. «A ação possessória tutela a posse como situação meramente de fato». 
Isso -quer dizer que na lide possessória não se escogita de. domínio a não ser 
quando a exceptio proprietatis surge como defesa levantada por ambos os liti- 
gantes, ou melhor, quando ambas as partes disputam a posse a título de pro-
prietários. E não é essa a hipótese sub-judice. 

Por outro lado o dr. Juiz a quo deixou igualmente esclarecido a ina-
plicabilidade à espécie, do art. 492, do Cód. Civil, trazido á colação pelo réu. 
Como ensinam os . civilistas, -  a posse que começou violenta, clandestina, ou 
precária, mantém êsses caracteres que se transmitem aos sticessores por titu' 
lo universal, salvo quánto à violência e à clãndestjnjdade, provando-se que 
cessaram. Em se tratando de posse de sucessor por título singular, a regra é 
outra, porque a posse começando na própria pessoa dêste, não sendo a. con- 
tinuação da posse daquele de quem havia recebido a cousa, não participa dos 
vícios que esta possa ter. 

É verdade que o sucessor por título singular pode juntar a sua posse a 
• 	de seu antecessor. Isso, porém é uma faculdade sua; um direito sem que êle 

não há de querer usar se a posse de seu antecessor for viciosa. 
No caso dos autos, nenhuma dúvida remanesce no tocante á posse dos 

autores. E a ação possessória é apenas, para o conhecimento da posse como 
uma questão de fato, ficando o direito de propriedade para o petitório, desde 

- que ocorreu turbação violenta daquela posse por parte do réu que tentou fa-zer justiça pelas próprias mãos. - 
Negam, pois, provimento á apelação. 
Belo Horizonte, 28.de janeiro de 1958. - Aprígio Ribeiro, presidente com voto. - Gonçalves da Silva, relator. - João Martins, revisor. 

HONORÁRIOS DE ADVOCÂDO - CONTRATO VERBAL - EFEITOS 

- 	 Os serviços profissionajs, como é curial, podem ser contrata- - 	dos verbalmente, sendo admissível prová-los por testemunhas. 
- A obrigação do mandante de pagai remuneração ao manda-

tário decorre da lei, ainda que o negócio não surta o almejado efeito, salvo dolo ou Culpa 

APELAÇÃO N.' 14.356 - Relator: Das. MEROLINO CORRÊA. 

RELATÓRIO 

O dr. Ãjvaro Benícjo de Paiva propôs ação ordinária de cobrança de 
honorários de advogado contra j dr. Adrião Campos Valadares e êste contes- 
tou o pedido, mas o dr. Juiz de Direito da 1.' Vara julgou procedente a lide 
e mandou apurar .0 iiantuin devido em execução. 

• contra essa sentença que o vencido apela (fis. 46), querendo-lhe a 
reforma integral, porque ind3vidos reputa os honorários, não havendo procu- 

- ração nem contrato escritb para que se fizesse a cobrança extrajudicial de 
cheques emitidos por terceiro. 

44  

O apelado contra-arrazoou (fls. 52), procurando destruir a argumen-
- tação do recorrente. A apelação, a remessa e o preparo são oportunos. Os au-

tos ião ao ilustre Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 22 de novembro de 1957. - Merolino Corrêa 

- . 	- 	
ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação -ri.' 14.356, de 
Belo Horizonte, em que é apelante o dr. Adrião Campos Valadares e apelado 
o dr. Álvaro Bénício dê Paiva, acordam os Juízes em Turma da Primeira.Ca-
mara Civil do Tribunal de Justiçá de Minas Gerais, incluindo nêste o relatório 
de fis. 61, negar provimento à apelaçãõ e confirmar a sentença recorrida, cujos 
fundamentos permanecem firmes e pôo destoam do direito e da prova dos 
autos.  

Os serviços profissionais, corno é curial, podem ser contratado ver-
balmente, sendo admissível prová-los por testámunhas. Não se presume a gra 
tuidade, que é a êxceção, quando inexista o contratO ou a procuração ao advo-
gado que os prestou. Seu valor, em princípio, não tem relação direta com a 

4 	causa nem com o respectivo valor, pois que deve prevalecer o critério pro la- 
bore. 	. 	. 	- 	. 	 . 	. 

SEBASTIÁO DE SOUZA esclarece que:  

«O regulamento da Ordem não cogitou do arbitraniunto como 
meio de fixar os honorários, dando s?rnente aos advogados o di-
reito de contratá-los verbainionte ou por escrito» (sHonorários 
de Advogado», 2.' ad., pág. 89). 

Mesmo que haja dissídio na doutrina sôbre a natureza do contrato ad-
..vocatício, predomina a opinião dos que consideram o trabalho dos advogados 
como de serviços imateriais, -sendo que  a procuração é apenas o meio pelo qual 
se habilita o profissional do direito ao patrocínio da causa. 

A obrigação do mandante de pagar remuneração ao mandatário de-. 
corre da lei (Cód. Civil, art. 1.310), ainda quando o negcio não surta.o al-
mejado efeito, salvo dolo ou culpa, dizendo CARVALHO SANTOS que, «em 
falta de ajuste com referênciá ao quantum da rérnuileração, devem os salários 
ou- honorários ser arbitrados» (Cód. Civ. Bras. Interp. XVIII-280). 

E in caro o autor provou satisfatoriarnente a prestação de serviços ao 
apelante na cobrança amigável dos cheques emitidos por Ornar Martins Fer-
'reira. Custas pelo vencido. 

Belo Horizonte, 20. de janeiro de 1958. - Mêrolino Corrêa, presidenté 
e relator. - Onofre Mendes - Meto Júnior. 

*5* 

DWISÃO - RECONHECIMENTO DE «IUS PROPRIËTATIS» 

. 	 - - Tanto a divisão quanto a demarcação são açôes pessoais, nas 
- 	quais a função judicial é apenas discriminativa. Se, entretanto, o pedido 

• 	 envolve o reconhecimento do IUS PROPRIETATIS a ação adquire a qua- 
lificação de REAL. Pouco altera, entretanto, a queixa de esbulho pos-- -sessório, que é conseqüência natural fo FINIUM REGUNDORUM. - 

APELAÇÃO N.' 13,978 - Relator: Des. MTEROLINO CORRÊA. 

- 	- 	
- 	RELATÓRIO - 

tonio Vasconcelos da Silva e outros propuseram contra Joaquim Jose 

- 	
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de Medeiros açao demarcatoria para aviventação dos rumos da ]tnha diviso do da cova em que ha um toco de esticador dentrõ, à margem do ribeirão 

ria entre seus prédios, alegando que a fazenda Tomba Perna, situada em Ita 
Sobrinho e sua mulher. Falecendo 

Tomba Perna, perto de um pau de canela, see rumo a outro pouco acima 
de um caminho, na divisa com Joaquim Medeiros . - O laudo de fia . 85, cor- 

mogi, perflCera a José Furtado de Medeiros 
- seus filhos e genros promoveram -a divisão do 	óvel, conforme - iObOrado pelo de 	s 95 varre qualquer duvida quanto a confusao de limites fl 

esta, o 	uVo, 
docu 	a fia 	11 sendo a divisao julgada 	sentença de 5 de novambro por 

mento 
existente nesse local 	por nao haver mais a cova inicial da divisão antiga 

de 1924 Em 14 de março de 1938 vendeu a herdeira Alzira Gabriela do Nas 
- 

em 	iss o, para um dos peritos, o pau de canela não serve de marco divisó- d - 

cimento, casada co 	
Aureliano Olímpio de Medeiros, sua parte a Reinaldo 

plano noneado 
rio entre as duas propriedades o que precisa ser esclarecido definitivamente 

- 	 Belo Horizonte, 20 de janeiro de 1958. 	Merolino Corrêa, presidente 
\Tasconcelos e outros filhos do autor em primeiro 

Houve demarõação dos quinhs, na ação divisória dos imóveis «Pos- . 
- e relator. - Onofre Men es. 	MeIo Júnior. 

ses» «Tomba Perna», «Vidigal» e «Cachoeirinha», 	as a precariedad 	dos 	ar- 

não evitou o desfazimento dos limites entre as propriedades dos autores 
coa 
e réus, sendo que sàmente Joaqalm José de Medeiros opõe resistência à avi- 

 

ventaçao pretendida chegando mesmo a levantar cêrca fora de suas divisas RENOVATÓRIA - CRIADOR DO FUNDO DE COMÉRCIO 

com invasão de terras alheias 	
Explica afinaL- que a aviventação devera ser 

linha lindeira que começà em uma cova, à beija do ribeirão Tomba 
feita na 

- 	 - 
- So tem direito à renovação da locação o locatário criador 

de u 	pau de canela, rumo acima do caminho até, outra cova, 
Perna, 	 m perto do fundo de comercio e não o seu simples explorador.  

de um pau de jacaranda cox'l sinal de lavragem dividindo com os reus perto 
- V v 	- A finabdade da Lei de Luvas e sem duvida asse- 

Contestada a açao (fis 	29) 	jalgou a improcedente o juiz (fls 	125 gurar nao somente aquele que criou uni fundo de comercio 	senão 

128) 	
deu motivo a apelaçao reguiarmente processada e os autos subi 

o que tambem ao que desenvolveu uni fundo modesto e rudimentar. (Des 

foram preparados e distribuidos 	opinando o dr 	Sub procurador pelo 
ram 

, Onofre Mendes). 
provimento. Assim reiatado, passo os- autos ao- ilustre revisor. 

- Belo Horizoflte, 19 de novembro de 1957. - Merolino Corrêa. - - -APELAÇAO N 9 . 	 13.824 - Relator d 	apelação: 'Des. MELO 
- 

- 

- 

- 

JUNIOR. - Relator para os emb.: Des. FERREIIiA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos examinados e discutidos estes autos de apelação n 	
13 978 da 

RELATÓRIO  

- comarca de Itamogi, sendo apelantes Antônio Vasconcelos d.a Silva e sua mu 
acordam, os juizes da 	- 4 

, Vitorio Angelo Daldegan, proprietáriõ de um Pôsto de Abútecituento 
deu 	locação 	referido Pôsto, lher, e apelados Joaquim Jósé de Medeiros e sua mulher, 

Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por votaçaO 
- 

, de gasolina e lubrificantes em Juiz de Fóra, 	em 	o 
com um predio residencial anexo (avenida Rio Branco 1.180) a Jose Janua 

unânime incorporando a este o relatorio de fis 	
156 dar provimento a ape 

apelada para julgar procedente a açao e determi 
rio Salgado pelo prazo de cinco anos 

Seis meses antes do vencini nto do contrato o locatario Jose Januario laçao e reformar a sentença 
aviventação de rumos requerida pagas as custas pelos vencidos 

nar a 
Salgado ajuizou ação renovatoria pretendendo a renovação da locação nas 

A demarcatoria e a ação que tem o proprietario para extreniar seu 

do de 	vizinhos, pela fixação de novos rumos ou aviventaçao dos 
mesmas bases do contrato, oferecendo novo fiador e instruindo o pedido com 
prova de quitaçao fiscal e  de estar em dia com o pagamento do aluguel prédio 	seus 

existentea Tanto a divisão quanto a demarcação se classificam como açoes 
cumprindo apenas distinguir se o objetivo das partes e fixar rumos 

O locador ofereceu contestação alegando que o Autor carece da açao 
porque o fundo de comercio nao lhe pertence mas constitui objeto do ecu pessoais 

ou aviventar os apagados ou se o pedido envolve o reconhecimento do 
sus pro- 

é tão 	descrimmativa - 
. trato de locação, que há falha na indicação do nome do fiador e que não se- 

inicial. 
prietatis. 	No primeiro caso, a função judicial 	sômente 

a ação perde o caracterísrico de pessoal para adquirir a qualif i- ' 

no segundo, 

ria possível a renovação nas bases propostas na 
Saneador sem recurso seguido de pricia no imovel 

cação de real Pouco altera entretanto a queixa de esbulho possessorio que e - Au4iência de instrução e julgamento com esclarecimentos' prestados 

conseqüência natural de finium regundorum. 

Na hipotes 	
vertente o que postulam os autores apelantes e obter a 

- pelos peritos e debate oral 
Afinal, o Juiz .proferiu a sentença (fls. 88), julgando o Autor care 

reforma da decisão recorrida, sem embargo - 
da divisão -do imóvel «Tomba Per- 

1924, 	 se proceda à 

' 

'. cedor da açao e condenando-o ao pagamento das custas. 
foi na», julgada por sentença de 5 de novembro de 	para que 

- aviventação dos rumos da linha d ivisória entre su 	propriedade e a do seu 
- 

- Em tempo, o' ,encido interpôs o recurso de apelação, que 	regular- 
mente processado Remessa e preparo nos prazos legais À conclusao do emi 

confinanteo apelado Joaquim Jose de Medeiros 
Perfeitamente razoavel o pedido 	Liquido e certo o direito dos auto 

- nente Desembargador Revisor. - Belo Horizonte 26 de agosto de 1957 
Meio Junior. 

Pretendem sàmente dirimir a dúvida reinante em tôrno das lindos de - 

res. 
sua propriedade, 	revenindo a invasão de suas terras pelo vizinho, porque,  

com o decorrer do tempo, os marcos divisórios desapareceram. Não é ver-  ACÓRDÃO 
dade que etejam reivindicando a área invadida. Querem apenas viver em 

com seus cdnfinantes, evitando rixas e tormentos .que dão, por vezes, paz- 

, 

Vistos 	rel'stados e discutidos estes autos da apelação civel n 	13.824,  

origem a crimes odientos da melhor intênção, demonstram os apelantes que já Assim armados 
- 

da comarca de Juiz de Fóra, apelante José Januário Salgado, apelado Vitorio 
Angelo Daldegan, acordam em Turma da Primeira Câmara Civil do Tribunal 

as covas da antiga divisão, na intersecção da linha -que, partiu- 
não exisem de Justiça, contra o voto - do exmo. desembargador Onolre Mendes e inte- 

- 

- 

- 

--'47 
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rídico cuja solução há de brotar da fisionomia especial com que se apresenta 
a equação ao espírito do aplicador da lei. 

- Ê certo, absolutamente certo, que se o locatário se limita a explorar o 
fundo cedido, ou arrendado, sem lhe acrescer qualquer novidade, mantendo-o 
nas mesmas condições em que o recebeu do locador, nenhum direito lhe assis-
tirá à renovação. Em tal conjuntura, findo o prazo e desde que ao locador não 
convenha a continuação do contrato, não seria justo que se lhe opusessem 
restrições à retomada. 

Mas, se o locatário recebe um fundo de comércio rudimentar, mal apa 
relhado, sem condições bastantes para atrair a clientela e o amplia conside 

- ràvelmente, melhorandó as instalações, aprimorando o aparelhamento e com 
• isso pondo o éstabélecimento em condições de captar cada vez maior clientela, 

seria ilógico e injústo entender que não se enquadraria o seu esfôrço no bene-
fíciõ da Lei de Luvas, pelo simples argumento de não ser êle o criador do fun-
do de comércio. . 

É sabido que êsse aparelhamento entra na constituição do fundo de 
comércio, como parte integrante e de grande relêvo de qualquer estabelçci-
mento comercial. O crédito e a confiança, que niultipli6am a clientela, depen-
dom dêsse fator. Consequentemente, nÕ exame das relações jurídicas entra 

- . 	
locador e locatário, se impõe a ponderação dêsse elemento. 

Suponha-se, em verdade, que A dê em aluguer a B, para explorá-la, no 
prazo de 5 anos,-uma casa de pasto, pobremente aparelhada e que só haja con- 

- j seguido atrair freguesia recrutada na classe proletária. E o locatário, dando 
vasão a seus ideais de progresso, a transforme, em pouco tempo, em um res-
taurante confortável, munidà de aparelhamento moderno que o coloque em 
condições de concorrer com os melhores da cidade: alfaias, baixelas e cristais 
de prjmeira ordem, lustres, ventiladores, balcão frigorífico, etc 

Em verdade, o locatário, num caso dêsses, criou também um fundo de 
comércio, cujas. dimensões de forma alguma poderão ser comparadas às do 
rudimentãr fúndo que constituiu objeto do contrato, inicial. E não seria justo 
que todo êsse esfôrço, que equivale e supera o da mera criação de um fundo de 
comércio medíocre, se perdesse, à míngua de.. proteção da Lei de. Luvas, por 
obra de uma Werpretação literal de seus preceitos e saiu atenção ao espírito 
que deve ilumhá-1a e que inspirou o legislador. . 

Pois, no caso dêstes autos, é precisamênte isto o que está acontecendo: 
basta um confronto entre a relação de fls. 8,-- onde foram inventariados os per-
tences do pôsto, no início da locação, e a de fls. 68, onde foram arrolados os 
bens accessórios do pôsto, nele inovados pelo locatário, para se concluir, sem 
esfôrço de cálculo óu de raciocínio, que foi o locatário quem realmente criou o 
fundo de comércio representado atualmente pelo Pôsto Daldegan. O número 
de máquinas, para lavagens, compressorez, elevadores, com potência e tone-
lagem adaptáveis às necessidades de um moderno estabelecimento dessa na-
tureza, o número de tanques e sua capacidade, para gasolina, óleo Diesel e 
querosene; o- número de bombas, manual uma e elétricas outras, acrescidas ao 

. pôsto, a modernização do sistema de ilurninção, que, de lâmpadas comuns, 
passou a ser feita com lâmpadas fluorescentes, além do traúsformador de 16 

- KW e do barracão, tudo está a .demonstrar que foi o autor, locatário, quem-
pôs o Pôsto locado em situação de se ombrear com os melhores dêsse gênero, 
numa cidade interior, posição a que nem de longe poderia aspirar um pôsto, 
de gasolina apeelhado com os modestos' pertences da relação de fls - S. 

Também não tem azão o Apelado quando insinúa a 'impossibilidade de 
se renovar o contrato por haver feito parte integrante dêle urna casa residen-
cial, sita ao lado do pôsto. Não há quem não perceba que tal residência, no 
caso, é mero acessório do pôsto, -que é o objeto principal do contrato, figu-
rando, no conjunto, como elemento' necessário ao negócio, ,desde que desti-
nada à residência do gerente ou encarregado, certo de que, em estabelecimen- 
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• 	
grando neste o relatório de fls. 111, em negar provimento à apelação e con- 
firmar, por seus próprios fundamentos, a decisão de primeira instância. 

Conforme é de geral conhecimento, a lei de luvas visoi proteger não 
prôpriamente o locatário, mas sim o fundo de comércio. 

Na espééie de que falam os autos, o fundo .de comércio pertence ao 
locador e foi õbjeto do contrato de locação, vendo-se às fls. 8 a relação 
dos objetos que constituem êsse fundo de comércio e foram incluídos no con-
trato. E por êsse contrato (cláusula quarta), comprometeu-se o arrendatá-
rio a, findo o prazo da locação, a devolver o posto com todos os seus per-
tences e até com o seu primitivo nome: Posto Daldegan. 

Verdade é, e inegável (fato não contestado e comprovado pela perícia) 
que o locatáres, ampliou o fundo de comércio e deu maior impulso ao movi-
metÕ do Poto. - 

•  Mas quando o Autor arrendou e ocupou o imóvel, já ali funcionava o 
POSTO-DALDEGAN - para abastecimento de gasolina e lubrificantes e para 
lavagem de  àutomóveis. O ponto comercial já existia e fôra criado pelo Réu. 
O Autor recebeu o estabelecimento, inclusive o fundo de comércio, na quali-
dade de locatário, tendo melhorado as instalações e dadó maior, destaque ao 
movimento comercial do postç. 

• 	 Mas, o primitivo, o verdadeiro fundo de comércio, aquele que realmente 
fixou o ponto comercial para abastecimento de lubrificantes e lavagem de veí-
culos motorizados, sempre pertenceu ao Réu e foi incluído no contrato de lo-

• cação . 
O simples fato de ter o locatário ampliado o estabelecimento, fazendo 

algumas novas instalações, não tem o, condão de colocá-lo sob a proteção da 
lei de luvas. Isso mesmo já foi decididb pelo egrégio Supremo Tribunal Federal 
em aresto oportunamente invocado na sentença e que se encontra na Rvista 
dos Tribunais, vol. 204, págs. 621/626. 

A proteção a qe alude o decreto 24 150,' de 1934, é dispensada ao pro-
prietário do fundo de comércio ou indústria, a quem o crioú ou dêle se tornou 
titular por via de cessão ou sucessão. - 

O Autor, como simples arrendatário do fundo comercial, não tinha 
mesmo qualidade para se valer da ação renovatória. Porisso bem decidiu o 
Juiz julgando-o carecedor da ação. Pague o Apelante as custas. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 1957. - Merolino Corrê; presidente. 
e revisor. - Meio Júnior, relator. - Onofre Mçndes, vogal, vencido, de acôr-
do com as notas taquigráficas e que deve ser junto a êste autos. 

NOTAS TAQUIGRÂFICAS 

O SR. DESEMBARGADOR ONOFRE MENDES: Meu voto é o seguinte: 
«Data venha de meus eminentes colegas, dou provimento à apelação para, re-
formando a sentença apelada, julgar procedente o pedido e decretar a rêno-
vação do contrato de locação em causa por mais cinco (5) anos, mediante o 
pagamento do aluguer que o juiz fixar, de acôrdo com os elementos que co-
lhér dos autos. . . 

Não sufrago a éxegese alienígena em que se estriba o Apelado, por seus 
doutos patronos, porque a  mim me parece que tal hermenêutica contraria o 
espírito da chamada Lei de Luvas, decr. lei 24.150, cuja finalidade é sem dú-
vida assegurar, não sàmente àquele que criou um fúndo dc comércio, com o 
produto de seu labor cotidiano, senão também ao que desenvolveu e  fez que 
se ampliasse e crescesse, atraindo a clientela, um fundo modesto e rudimentar; 
o direito à renovação do contrato de locação. 

Parece-me que o exame de questões dessa natureza há de se cingir às 
feições peculiares de cada caso concreto. Ainda nesse terrelio, seria arriscado 
padronizar decisões, ou fixar doutrina anquilosada em tôrno de problema ju- 

ÏI 



JTJRIPRUDÉNCIA MINEIRA 

- 	

, 
ue 	 undo de comércio e foram incluídos no cont 

tos 	
rato. Ver- 

consti uem êsse f 
- dade é e inegável (fato não contestado e comprovado pela pericia) que o lo-

- : 
	- 	catátio ampliou êsse fundo de comércio e deu maior impulso ao movimento do. 

, -- 	Põsto. 
Mas, - quando o Autor arrendou e ocupou o imóvel já ali funcicmnVa o 

Pôsto Daldegan - para abastecimento de gasolina e lubrificantes e lavagem 

de automóveis :  O ponto comercial já- existia e fôra criado pelo Réu. O Autor 
recebeu o estabelecimento, inclusive o fundo d-e comércio, na qualidaçle de ar-
rendatário, -tendo melhorado -ás instalações e dado maior impulso - ao movi-

mento comercial do Pôsto. - 
Mas o primitivo o verdadeiro fundo de comercio aqae 1e q.se fixou real 

- 
Pôsto de Gasolina sempre pertenceu ao Réu e mente o ponto comárcial para o  

foi por êste incluído no arrendamento. 
- 	- O simples fato de ter o locatário ampliado o estabelecimento, fazendo 

algumas novas instalações, não tem o condão de colocá-lo sob -o amparo da lei 
de luvas Is,o mesmo j'i foi decidico pelo egregio Supremo Trrn-inal Federal 

àm  aresto oportuameflte citado na sentença e que s encontra na Revista dos 

- 	4- 	- Tribunais, võl. 204, págs. 621/626. 	 - 
- A proteção a que alude o decreto 24.150, de 1934 é dispensada o pro-

prietário do fundo de comércio õu indústria a quem o criou ou dêle se tornou 
titular pôr via de cessão ou sucessão. - 

- - 	E o Autor é um simples arrendatário do fundo comercial. Não podia, 

portanto, não tinha qualidade - vara se valer da ação renovatória». 
' 	 - 	O SR. DESEMB. MEROLINO CORRËA: «Nego provimento à apelação 

- - 	 e dou por certa e confirmada a sentença de fls. 88, cujos fundamentos são con- 

- - 	 formes ao direito e à prova dos autos. 
Não houve preclusão do sanêador, quanto à matéria de carência da 

ação proposta Podia o Juiz na sealença final decidir, como deciditi isto e 

-. 	- julgando o autor c arecedor da renovatória. 	 - - 
No  mérito, àbservo que o próprio apelante reconhece a existência do 

funtilo de comércio, embora modesto, pertencente ao locador e do contrato de 
arrendamento se vê que havia no local - Av. Rio branco com a Rua Mariano 

- Procópio - um pôsto de gasolina e lubrificante, desiominado Pôsto Daldegan. 
Lo, à fundo de comércio pertence ao apelado,.o único que pode invocar a - gu  

• 	' 	
- proteção da chamada Lei dê Luvas, pouco importando que o locatário houvesse 

introduzido melhoramentos e ampliações ao pôsto arrendado, em pleno. fun-
cionamento. Muito menos impressiona o argumento de que o -aluguel fosse de 
Cr$ 4.360,00 apenas, por mês, ou que oreferido pôsto tivesse renda pequena, 
face 'à atual crise financeira que multiplica o valor de tudo e avilta o poder 

- aquisitivo da moeda. O que a Lei de Luvas pretende impedir é justamente a 
- explôração da atividade criadorá - do locatário comerciànte e não mero arren-

datario de um fundo de comercio ja existente e mencionado no contrato de 

- 	locação. O escudo da Lei de Luvas não favorõce a pretensão do apelante». 

- - 	 - O SR - - DESEMB. ONOFRE MENDES: Peço adiamento. 
O SR. DESEMB. PRESIDENTE: Adiado a pedido do Sr. Desemb. Ono- 

- 	 - fre Mendás. 	-- 	 - 	 - 	- 

- 	 - - RELATÓRIO DE EMBARGOS 	 - 

4 	 - Em Juiz de Fora, José Januário Salgado foi - julgado carecedor da ação 

- - 	
que propôs contra Vitorio Angelo Daidegan, visando a renovação compulsó- 
ria da locação de um pôsto de gasolina. O venerando acórdão de fls. 113/114 
confirmou a sentença de primeira instância, contra o voto do eminente de-
sembargadór ONOFRE MENDES. Vieram, então, os eínbargaos de fis. 122/127. 

- Recurso tempestivo, reguiarmentê processado e preparado. 
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- to dessa natureza, sujeito a permanente vigilância e a plantões noturnos, para, 
atender à clientela, tal casa de residência do encarregado e inseparavel do 
conjunta. - 

Em face dessas considerações, tenho por legítima a pretensão do au-
tor, ora Apte. 

• 	E é por isso que, Jata vênla proveo o recurso, condenando nas custas 
o R., ora Apdo. Ressalvo às partes, como determina a lei, o direito de, após 
o curso de treis (3) anos da renovação; modificárem as condições que forem 
estipuladas, se se operarem alterações no custo de vida- que justifiquem a re-
visao. 

O SR DESEMB. MELO JÜNIOR: Não obstante o brilhantismo do voto 
do ilustre colega, mantenho meu voto. Acho que o fundo de comércio aqui, 
foi criado, realmente, pelo apelado. A outra parte apenas o desenvolveu, mas 
quem criou o fundo de comércio que a Lei de Luvas viSa proteger foi exata- 

• mente o apelado. 	 - 
Êsse dêsenvoiviinento não dá ao apelante o direito à renovação contra-

• tual protçgida. pela Lei de Luvas 
Quanto à outra parte, estou de pleno acôrdo. A casa de residência é 

mero acessório; o principal é o pôsto, pelo seu valor e, principalmente, peia 
sua finalidadê. - 

- Mantenho meu voto, fata vsnia, e continúo negando provimento. 
O SR. DESEMBARGADOR MEROLINO CORRÊA: Sou um velho admi-

rador do talento e da inteligência do eminente colega Onofre Mendes, que hoje 
integra esta Câmara. Acompanhei com religiosa atenção o desenvolvimento 
do seu voto, mas não me convenci, do ddsacêrto domeu voto e do agora man-
tido pelo ihistre Desemb. Meio Júnior. 

O juiz não julga por hipótese, mas segundo o caso concreto. O desen-
volvimento do pôsto estava previsto no próprio contrato que se quer renovar. 
De maneira que a questão não fica, a meu ver, alterada pelo fato de o locatá- 

• 	rio haver desenvolvido o pôsto de gasolina que recebeu em -pleno funciona- 
mento. 	 - 

	

- - Quanto à parte da casa, não há divergência. 	 - 
O EXMO SR. DESEMB. MELO JT.TINIOR: Quanto à segund, parte, esta-

mos de acôrdo: trata-se de simples acessório do imóvel. 
O EXMO. SR . DESEMB. IvÍEROLINO CORRËA: O contrato que vem 

apenso ao libelo é -muito claro: o arrendamento compreende os imóveis.- Por 
êle se percebe, nítidamente, que já existia um fundo de comércio. 

- (O Exmo. Sr. Desemb. Merolino Corrêa lê o contrato acima referido). 
O EXMO SR. DESEMB. ONOFRE MENDES: Se V. Excia. ler a relação 

de fls. 8 e a de fis. 68, V. Excia., verá logo Ú:ue o que existia era um princípio 
de fundo de comércio medíocre. Não tinha compréssor, não tinha elevador, 
nada disso...  

O EXMO. SR . DESEMBARGADOR PRESIDENTE: Negaram provimento, 
- contra o voto do exmo. Sr. ,  Desemb. Onofre Mendes. - - 

	

- NOTAS TAQUIGRÁFICAS 	 -- 	- 

- O SR. -DESEMB.- MELO JÚNIOR; «Tomo conhecimento da apelação, 
mas -nego-lhe provimento, confirmando a decisão de primeira instância, por 
seus próprios fundamentos".  

Realmente, a meu vêr, decidiu bem o digno magistrado da primeira ins-
tância, ao julgar o Autor José Januário Salgado carecedor da ação renova-
tória. - - - 

Como é sabido, à lei de luvas visou proteger o fundo de comércio e não 
própriamente o 1ocàtário. - - 

No caso sob julgamento, o ftmdo de comérciã pertence ao locador e 
foi objeto do contrato de locação. Às fls. 6 dos autos vê-se a relação dos obje- 
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Feita a revisão, distribuam-se cópias dêste relatório e das notas taqui-
gráficas constantes dos autos. - Belo Horizonte; 16 da janeiro de 1958. - 
Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos infringentes n." 
13.824, da comarca de Juiz de Fora, em que são embargante e embargado, 
respectivamente, José Januário Salgado e Vitório Ang&o Daldegan, acordam 
em Primeira Câmara Civil de. Embargos, adotado como parte integrante .dêste 
o relatório «rétro», desprezar os embargos, contra o voto do Exmo. Sr. desem-
bárgador ONOFRE MENDES, pará manter, por seus próprios fundamentos, o 
venerando acórdão embargado.  

Trata-se de ação renovatória de locação, que o autor tinha por prote-
gida pela Lei de Luvas. 

De lembrar, antes de mais nada, que o referido diploma legal (dec. n." 
24.150, de 1934), dispõe apenas sôbre a renovação dos contratos de arrenda-
monto de prédio, .urbano ou rústico, destinado, pelo locatário, a uso comercial 
ou industrial (art. 1. 1 ). Tendo em vista a letra da lei, portanto, o direito à 
renovação da locação só a tem o locatário criador do fundo de. comércio. A 
jurisprudência, ainda vacilante e contraditória, é que tem emprestado à lei 
uma certa elasticidade, se assim podemos dizer, estendendo'o seu manto prote-
tôr sôbre o simples explorador do fundo de comércio. Alguns julgados h* que 
chegam a sustentar que a condição de criador do fundo de comércio desapa-
rece quando êle próprio cede a outrem, temporariamente embora, a continua-
ção do seu negócio. Tal ponto de vista, sôbre não-encontrar o menor apoio na 
letra da lei, contraria lnjustificàvelmente o direito do proprietário. 

No caso dos autos, o lócador, proprietário do pôsto de gasolina, que 
êle próprio construiu e por muito tempo explorou, teve o maior cuidado, ao 
transferi-lo, por locação, ao embargante, de garantir, de conservar, de reservar 
para si aquela condição d0  criador do fundo de comércio, e, consequentemente, 
de recebê-lo de volta finda i locação. As cláusulas 4.", 5." e 6." do contrato 
(fis. 7) deixaram tudo muito bern esclarecido. 

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958. .a_  Amilcar de Castro, presiden-
te. - Ferreira de Oliveira, relator. - Merolino Corréa. - Meio Júnior. - 
Onofre Mendes, vencido, na conformidade do que consta das notas taquigrá-
ficas e dÓ voto próferido ao tempo da apelação, que data venia, mantenho. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O SR. DESEMB. FERREIRA DE OLIVEIRA: Lê seu voto, concluíndo: 
Desprezo os embargos». 

O SR. DESEMB. MEROLINO CORRÊA Voto: «Não obstante .o brilho da 
argumentação desenvolvida plo advogado do embargante, desprezo os em-
bargos, para manter o acórdão embargado, por seus fundamentos. 

Não criou o embargante o fundo de comércio e não faz jús à pretendida 
renovação de arrendamento. Não é possível deturpar um contrato de trans-
ferência eventual e temporário de fundo comercial, para transformá-lo em es-
tabelecimento mercantil próprio, sob a alegação de ter sido melhorado e am-
pliado êsse fundo de comércio já existente no local. Os julgados a, que se ape-
ga o embargante não rêfletem a mesma situação jurídica visível nos autos. 
que não deixou o proprietário do fundo de comércio de exercitar,, definitiva-
mente, sua exploração; cedeu-a, sim, temporàriamente, mediante contrato ao 
embargante. . . . 

A lei de luvas protege o fundo de comércio, razoàvelmente, mas nãO 
contra o seu próprio criador e em fa.:: . arrendatário. Seria desvirtuar a 
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finalidade social da lei permitir que o proprietário perdesse o seu ponto, mu-
- dando o ramo de comércio ou indústria, para se beneficiar o simples locatario 

com a renovação do contrato». 
O SR. DESEMB. ONOFRE MENDES: - Data venia dos eminentes cole-

gas,.recebo os embargos, aliás, calcado em meu voto vencido. A propósito da 
afirmativa feita da tribuna, pelo ilustre advogado da embargada, de que eu não. 
prestei atenção à situação do pôsto de gasolina quando foi locado ao embar-
gante e à situação atual, eu devo dizer que isso foi precisamente um dos moti-
vos de meu voto vencido. . 

Para melhor esclarecimento, vou ler trechos de mãu voto (Lê o voto). 
Basta um conflito entre a relação de fls. 8, onde foram inventariados 

os pertences e a de fls. 68, onde foram arrolados os bens para se concluir quê 
o que existia era um fundo de comércio medíocre. AE, W. Excias. hão de 
concluir isto pela simples léitura dessas relações. Foi êle, o embargante, o real 
criadór do pôsto de gasolina. 

Na ocasião da locação só havia uma bomba manual, muito medíocre. 
Estava eu perfeitamente a par da situação da bomba na ocasião da lo-

cação e na ocasião do pedido de renovação. Não haveri& de proferir um voto 
sem 'estar perfeitamente infirmado das diversas condições. da causa, especial-
mente esta questão que tem repercussão extraordinária na decisão dêste feito. 

Recebo os embargos. 
O SR. DESEMB. MELO JUNIOR: Desprezo tranquilamente êstes em-

bargos, «data venha» do Exino. Sr. Desemb. Onofre Mendes. Houve, realmen-
te, aumento de instalação. 

Existia um fundo de, comércio que merecia proteção, mas principal-
mente porque êste pôsto foi alentado ao embargante com esta condição de 
ser melhorado. Desprezo os embargos. 

O SR. DESEMB. PRES1DENTE: Desprezaram os embargos, vencido o 
Exmo. Sr. Desembargador Onofre Mendes.  

*5* 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - PRESCRIÇÃO 

- Se o contratã entrè o advogado e a Prefeitura não marcou 
data de vencimentos  é certo que o prazo prescricional .sõmente poderia 
começar a correr da -decisão final dos processos. 

V . v. - Tendo sido é advogado notificado da revogação do man-
dato, ..eonta-se dessa data o inicio do prazo presericional (Des. Meio 
Júnior)., . 

APELAÇÃO N.° 9.269 - Relator da apelação - Dás. J. BENT- 
CIO - Relator dos embargos: - Des. EDÉSIO FERNANDES. 

RELATÓRIO 

Ao relatório da sentença de fls. 84, acrescento que o sr. dr. Juiz de Di-
reito julgou procedente o pedido de pagamento de honorários e apelou da de-
cisão, nos têrmos do parágrafo único, .111, do art. 822, do Cód. de Proc. Civ. e 
Com. O autor apelou, no prazo, em parte. Também, no prazo, apelou a Pre-
feitura Municipal de Gov. Valadares. Houve oportunas contra-razões ofere-
cidas pelos apelados.. Em tempo, a remessa e o preparo dos autos. A Procura-
doria Geral, pelo sub-procurador Dr. Mauro Gouvêa, opinou pelo provimento 
parcial do recurso do autor, a fim de que seja a ré condenada a pagar os hono-
rários do advogado daquele. Vistos, à revisão. Em 22 de março de 1955. - 

Costa e Silva. 
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ACÓRDÃO 

Rêlatados e discutidos êstes autos de apelação, de Goy. Valadares, 1.0 

apelante, de ofício, dr. juiz de direito, 2.1  apelante dr. Etelvino Soares, 3Q 
apelante Prefeitura Municipal, apelados os mesmos, etc., acordam em Pri-
meira Câmara Civil do Tribunal de Justiça, adotado como intégrante dêste o 
relatório retro, por maioria de votos, dar provimento à apelação oficial e a 
voluntária da Prefeitura prejudicada a do autor - para dêcretar prescrita 
a ação, pagas as custas na forma da lei. Trata-se de ação de cobrança de ho-
norários de advogado, cujo prazo dc prescriçãã é de um ano. Ësse -curtíssimo 
prazo prescricional conta-se do vencimento do contrato, caso exista, da deci-

- são final da causa, se não há prazo contratual ou, finalmente, da revogação do 
mandato, caso, é claro, não esteja finda a causa,(Cód. Civil, art. 178, § 6.' 
n .e X; Mário Guimarães de Souza, «O advôgado», n. 9  199). No caso em.aprêço, 
a Pr'efeitura Municipal outorgou mandato ao autor, 2. 9  apelante, para seu pro-
curador em juízo e fora dele, e, em seguida, mediante carta, fixou a taxa per-
centual dos honorários nos casos em que tivesse de intervir. O profissional deu 
desempenho ao mandato, defendendo a constituinte em uma ação de cobran-
ça e em outras, e promovendo numerosos executivos fiscais. 

Os serviç9s profissionais estão provados e mereceriam remuneração 
condigna, se, efetivamente- não estivesse prescrita, a respectiva ação de. co-
brança. Nessa conclusão se tem de chegar, qualquer que seja o têrmo inicial 
adotado para a contagem do prazo daprescrição. Contado do têrmo do con-
trato, e  êste se estabelecido poio instrumento do mandato, limitando-se a car-
ta posterior do PreÇeito a fixar a taxa dos honorários, o prazo ânuó éomeçou a 
decorrer da data da revogação do mandato, mediante notificação-judicial ào 
profissional, em 3 de março. de 1951 quando, pois, cessou o mandato outorga-
do. Quando, portanto, 'o aixtor advogado entrou em juízo com a preèente ação 
de cobranca de honorários, em 10 de novembio de 1952, já era findo o prazo 
da prescrição. Contado êst-e, ainda,- do último ato pelo advogado praticado em 
desempenho do-mandato, ou da data em que transitou em julgado a sentença 
final, que julgou a causa em que interveio' pela Prefitura, a ação estaria por 
igual, prescrita, como fazem certo as certidões, juntas aos autos. ' 

Na 'conformidade do- exposto, não há como em diieito dar alento à in-
tenção do autor. Non valer agere. 

Belo Horizonte, 28 da março de. 1955. - Autran Dourado, presidente 
com voto. - J. Benício, relator ad-hoc. - Costa e Sil'va, vencido. Neguei 
provimento às apelações, para confirmar a decisão apelada que, ao meu ver, 
bem apreciou a questão posta em juizo.. Os documentos de fis. 5 e 6 me indu-
zem à convicção de que não se havia consumadô a prescrição, ao ingressar o 
autor em-juízo. Os poderes, que lhe forám outorgados, o habilitava.m a repre- - 
sentar a Prefeitura Municipal era todos os atos judiciais, como autora, ré, as-
sisteie ou opoenta. Não havia, assim, prazo para vencimento dó contrato, 
que .dcveria subsistir enquanto no rescindido pelos meios regulares 

- 	
' EMBARGOS - RELATÓRIO, 	- 

Ao veneranda acórdão de fls. 122-124, que, com o voto vencido do exmo. 
des. Coata e , Silva, reformou a sentença de priaeira instância, para julgar 
prescrita a ação de cobrança de, honorários de advogado ajuizada, pelo dr. 
Etelvino Seares contra a'Prefeitura Municipa'l de Gov. Valadares - foram tem- 

O ilustrado Sub-Procurador Geral Mauro Gouvêa emitiu parecer pelo 
recebimento dos embargos.  

-. 	Assim relatados, passo os autos à conclusão do revisor, recomendando 

• 	
- 

- 
que, oportunameate, sejam remetidas aos exmos. des. vogai s  cópias deste 

relatório, do venerando acórdão embargado, inclusive voto 	vencido do rela' 

tóriõ de fis.. 122 e do parecer de fis. 170. - Belo Horizonte, 27 de outubro de 

1957. - Meio Júnior. 

ACÓRDÃO' 	 . 	. 

Vistos, relatads e discutidos êstes autos de embargos na apelação n°. - 
9269, da comarca de Gov. Valadares, em que são embargantes os herdeiros do 

k. dr. Etelvino Soarês, e embrgada a Prefeitura Municipal de .Gov. Valadares, 
acordam os 'Juizes do Tribunal de Justiça, da "Primeira Câmara Civil, mcorpo- 

- 	rando -  a esta decisão o relatório de fls. 171, receber os embargos para, refor- 
mando o acórdão embargado, negar provimento à apelaão a fim de manter 
por seus próprios e jurídicos fundamentos a sentença de primeira instância, 
vencido o exmo. sr . des. Meio Júnior que desprezava os embargos. - 

- 	A espécie - é' cobrança de honorários advocatícios, que a sentença dé pri- 
meira instância acolheu como procedente, mas que êste Egrégio Tribunal hou- 
ve por bem reformá-la, para decretar a prescrição da ação. 	. 

Ovenerando aresto embargado reconheceu a existência do contrato f ir- 

$ 	- mado entre o falecido advogado dr. Etelvino Soares e a Prefeitura Municipal 
de Gov. Valadares, e proclamou a legitimidade do mandato conferido àquele 	- 

' 	profisional, a fixação pêrcentual dos honorários nos c'sos em que tivesse de 
intervir, o desempenho eficiente do causídio em várias ações, afirmando, por 
último, que os serviços profissionais estão provados e mereceriam remunera- 
ção condigna, se. não estivesse prescrita a ação. 

Mas, não ocorre a prescrição. Se o contrato firmado entre o advogado 
e a Prefeitura não marcou data de vencimento, é certo que Q prazo prescricio- 
nal sômente poderia começar a correr da decisão final dos processos. Além 
dissó, o «quantuin» dos honorários ainda está na dependência da apuração fi- 
nal, que sómente será conhecido depois ca perícia requerida na escrita da Pre 
feitura, ocorrendo, dest'arte, uma suspensão dá prescrição. E' a lição de um 
grande  jurista, o Professor SEBASTIÃO DE SOUSA, quando afirma:. - «fre- 
quentemente os honorários constam de porcentagem sôbre quantia a- ser li- 

' 	quidada na execução e, nêsse 'caso, estão sujeitos a 'uma condição suspensiva 
• e, portanto, nos têrmõs do art. 170, n. 1 -do Cód. Civil, não corre o prazo pres- 

• cricional» (HONORÁRIOS DE ADVOGADO - pág. 244). 
Acresce, ainda, que di'ersos foram os. serviços prestados pelo advogado. 

A jurisprudência tem entendido não correr a prescrição da cobrança dos ganhos 
- 	- do advogado, enquanto não terminarem os diversos serviços, para o, mesmo 	- 

- 	cliente, prestados com o caráter de generalidade. 	(Rev. dos Tribunais, vol. 
216, pág. 177; vol. 187, pág. 760; vol. 194, pág. 512). Custas na forma da 

- lei, pela embargada'.  
- 	. ' 	Belo Horizonte, -16 de janeiro de 1958. - Amilcar de Castro, presiden- 

te. - Edésio Fernandes, relator para o acórdão. - Onofre Mendes Júnior - 
Meio Júnior, vencido. 

- 	.. . 	O Exmo. sr. des.' Ferreira de Oliveira foi voto vencedor. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O SR. DES. MELO JÚNIOR: O dr. Etelvino Soares propôs uma ação de 
cobrança de honorários de advogado contra a Prefeitura Municipal de Gov. Va-
ladares. Ajuizou esta ação de cobrança -depois que a Prefeitura cassou seu 
mandato. Houve mudança política - e. o novo prefeito cassou sua 'procuração. O 

1.121 
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pevaeeenee, opoatos os embargos infringentes de fls. 126-127. 	 - 
1Suspensa a instância em virtude do falecimento do Embargante, foi re- 	' 

nevada ccci a habilitarão da vbva e filhos menores do catal, púberes e im- 
púberes (does_de fia. 135,13(1 e fis. 141-147). 	 . . 

Preparado o recurso, ofereceu a Embargada a sua impugnação dentro do 
- quinqüidio legal. 
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doutor Juiz julgou procedente a ação O Tribunal, entretanto, reformou a de-
cisão, achando que a ação estava prescrita. O acórdão é relatado pelo des. 
J. Berício, com voto vencido do des. Costa e Silva. (Lê o acórdao e o voto do 
des. Costa e Silva). 

- 	Este acórdão é anterior à morte do dr. Etelvino Soares. O recorrente 
é, agora, representado por sua esposa e filhos, devidãmente habilitados. Em-
bargos regularmente processados. 

Voto: «Desprezo os embargos, para confirmar ia totem o venerando 
acórdão embargado, que, reformando a decisão de primeira instância, julgou 
prescrita a ação de cobrança de honorários de advogado proposta pelo dr,  
Etelvino Soares contra Prefeitura Municipal de Gov. Valadares. 

Segundo disposto no art. 178, § 6. 9  do Cód. 'Civil Brasileiro, é de um 
ano o prazo de prescrição da ação de cobrança de honorários de advogado, 
contado êsse prazo do vencimento do contrato, da decisão final do processo 
ou da revogação do mandato. - 

Conforme ensina MÁRIO GUIMARÃES SOTJZA, êsse curtissimo prazo 
prescricionai conta-se do veicimento do contrato; caso exista, da decisão f i-
nal da causa, se não há prazo contratual; ou, finalmente, da revogação do man-
dato, caso, é claro, não esteja finda a causa («O Advogado». pág 199). 

Outra- não é a opinião do nosso grande SEBASTIAO DE SOUZA, ao afir-
-mar que «quando o contrato foi rescindido pela revogação do mandato, da data 
dessa revogação começa a fluir o prazo da prescrição» («Honorários de Ad-
vogado», pág. 196»).  
• No caso sob julgamento, o Prefeito outorgou mandato ao dr. Etelvino 
Soares e, em seguida, mediante carta, foram fixados 'às honoráiios.- Apenas 
isso. 	•. 	 . 

Não há desta forma, prazo de vigência contratual. 
O contrato foi expressamente revogado pela Prefeitura, ora Embargada, 

com notificação judicial ao advogado em-3 de março de 1951, quando -o Autor, 
ora Embargante, entrou em juizo para cobrar honorários a 10 de novembro 
de 1952, a açãd jí estava irremediavêlmente prescrita. Descuidou-se o ilustra-
do causídico na• vigilância do seu direito e sujeito ficou à sanção prescricional. 

Sôbre isso não pode haver dúvida. 
Mas ainda que se pretenda 'contar o prazo piescricional do -último ato 

praticado pelo embargante no desempenho do seu mandato, ainda assim - 
conforme acentua o venerando aresto embargndo - outro não poderia ser 
o desate final da questão. As certidões apresentadas pela embargada fazem• 
prova plenamente satisfatória de que tanto o último ato praticado pelo ta-
leutoso advogado tão cedo roubado à vida como o passamento àm julgado da 
sentença final que julgou a causa em que interveio êle péla Prefeitura - já 
datavam de bem mais de um ano, quando a inicial da ação de cobrança deu 
entrada em juizo.  

Mas, a meu entender, repito, da data da revogação do mandato é qué 
tem início o fluxo prescricional. Naquele dia, 3 de março de 1951, deixou 

-o dr.  . - Etelvino Soares de ser advogado da. Prefeitura, tendo sido expréssamen-
te notificado da revogação. Não podia, desde então, praticar qualquer ato 
em nome da Embargada. Já havia prestado à antiga constituinte o seu úl-
timo ser-viço profissional. Outro nilo põderia sar, pois, o marco inicial do 
curso da prescrição. Custas pelo Embargante». 

O SR. DES. EDÉSIO FERNANDES: Recebo os embargos. 	- 
O SR. DES. ONOFRE MENDES: Sr. Presidente, também data venia do 

eminente Relator, estou de pleno acõrdo com o voto Vencido do des. Costa e 
Silva, que acaba de ser credenciado, neste momento com voto proferido pelo 
des. Edésio Fernandes. - - 

Pelo que se verifica dos autos, o advogado da Prefeitura de G-ov. Va-
ladares tinha um contrato que em virtude do mesmo realizava diversos ser- 
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viços. Ainda, havia grande número de serviços cujos honorários deveriam 
se'. apurados. Não me parece justõque se consume uma prescrição, quando 
uma das partes nem sabia quanto tinha a receber. -Recebo os embargos. 

O SR. DES. FERREIRA DE OLIVEIRA - Recebo os embargos. 
O SR. DES. PRESIDENTE - Receberam os embargos, vencido o Rela-

tor, Exmo. Snr. Melo Júnior.' 	 - 

CAMBIAL CÓMPENSAÇÃO EM PROMISSÓRIA - RECONVENÇÃO - 

- . 	 - A promissória, título de dívisfa- líquida e certas não admite 

compensação com- um crédito não provado literalmente e que é, pelo 
menos, ilíquido. 

- 	 - Não se admite reconvenção nas ações executivas. 

APELAÇÃO N. 14-176 - Relator: Des. MÁRcIO RIBEIRO 

RELATÓRIO  

Em uma ação executiva cambial, para a cobrança de duas promissó-
rias, urna de Cr$ 6.875,00 e outra de Cr$ 5.000,00, ajuizada pelo Dr. Eze-
quiel de Melo Campos contra Ernesto Paixão de Souza, o réu ofereceu con-
testação alegando que parte da dívida estava paga por desconto em suas 
«comissões» de viajante comercial do exeqüente, ou melhor, o título de Cr$ 
5. OÕO,00 acha-se completamente pago e o do outro, de Cr$ 6.875,00 resta pe-
queno débito que o réu só não saldou porque o autor passou a se esquivar ao 
acêrto final dos créditos.  

Ofereceu o réu também reconvenção pedindo contra o exeqüente as 
penas estabelecidas na lei -para quem, concientenente, cobra, no todo, ou em 
parte, dívida já paga. 

- 	A reconvenção não foi admitida - daí resultanio o agravo no auto 
do processo, de fls. 21/26.- 	 . 

Um segundo agravo no auto do processo foi interposto, às fis. 36, pelo 
réu; por ter o Juiz, de suas quatro testemunhas, dispensado três. 

Afinal proferiu o MM. Juiz Municipal da 2'- Vara Cível a sentença de 
fls. 55/56 - julgando «boa e valiosa a penhora e procedente a ação para 
ordenar pague o réu ao -autor a importância pedida, acessórios e custas do 
processo» - - 

O pedido do exeqiiente compreende o principal de Cr$ 11.875,00, ju-
ros de 1% a partir do vencimento e multa de 10% dõ pacto adjeto (fis. 2). 

O réu apelou tempestivamente ' às fls - 60/67 revivendo os dois agrévos 
e pedindo, afinal, a improcedência da ação e procedência da reconvenção. 

- O autor contrarrazoou às fls - 71/72. 
O recurso é tempestivo e no se nota em seu processamento qualquer 

Irregularidade - Remessa - e preparo, oportunos. À revisão. - Belo Horizonte, 
8 de novembro -de 1957. - Márcio Ribeiro. 

ACORDÃO 	- 	' -- 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n°. 14.176, da co-
maróa de 'Belo Horizonte, apelante Ernesto Paixão de Souza, apelado Dr. Eze-
quiel de Meio Campos, acórdam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais, incorporado à decisão o relatório retro, negar provimen-
to à apelação 'e condenar o apelante nas custas. Aos agravos no auto do pro-
cesso foi também negado provimento. 

- ' 	- - 
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A sentença se baseou na conclusão acertada de que a promissória, ti-
tulo de dívida líquida e certa, não admite compensação com um crédito nao 
provado literalmente e que é,pelo menos ilíquido. 

Tal defesa, aliás, .deveria ter sido incluída em reconvenção, por çorres-
ponder a uma verdadeira ação do réu contra o autor, ação que não competiria 
à justiça comum julgar. -- 

Mas, como é de lei expressa, nas ações executivas não pode ser admiti-
da reconvenção... 

Acresce que, por fôrça do disposto no artigo 56 da Lei Cambial, a quita-
ção déveria no caso ter sido dada por escrito, em separado e, além disso, ré-
produzida no verso da promissória (art. 22, § 1 9 .). 

Não era, assim, possível que o réu viesse a provar o pagameito por 
meio da prova que o Juiz dispensou 

O qúe êle apresentou foi, em suma, uma defesa completamente inviá- 
vel. 

Belo Horizonte, 16 dà janãiro de 1958. - Afqnso Lages, presidente e 
vogal. - Márcio Ribeiro, relator. - Forjaz de Lacerda. 

*5* 

SERVIDÀO - TÍTULO HÁBIL - DISTINÇÃO ENTRE SËRVIDÃO CONTÍNUA 
E DESCONTÍNUA 

- Servidão não se presume e se a sentença que julgou a divisão 
não adjudicou ao autor uma servidão de trânsitos  que recáia como ônus 
sôbre o quinhão do réu, não tem aquêle um título que,- de acôrdo com 
o art. 509, o habilite a invocar a proteção interdictál. 

APELAÇÃO N'. 14.393 - Relator: Des. AFONSO LAGES 

RELATÓRIO - 

- - 	
- 	 Ao da sentença (fls. 59), acrescento que o MM. Juiz julgou a ação im- 

procedente, condenando o autor nas custas e, ainda, a pagar honorários de 
advogado dos réus, por entender evidente a culpa do autor, nos têrmos do art. 
54 do C. P. C.. 

O vencido apelou oportuno tempore. Recurso regularmente processado 
e preparado. Á revisão. 

Belo Horizonte, 19 de novembro de 1957. - Afonso Lages. 

ACÓRDÃO 

\tistos, relatados\ discutidos estes autós de apelação n'. 14.393, de 
Araguari, em que é apelante Francisco Medeiros da S,ilva e apeladós - José - 
Diqs da Silva e sua, mulher, acordam, em turma da 3. Câmara Civil do P.ribu-
nal ae Justiça de Minas Gerais, dar provimento em parte à apelação, apenas 
para excluir da condenação os honorários de advogado, confirmando em tudo• 
mais a sentença apelada. Custas em proporção. 

Dizendo-se esbulhado da quasi-posse de um caminho por José Dias da 
Silva, o apelante propôs contra este e sua mulher uma ação de reintegração. 
Não se trata de ação confessória, em que se devesse examinar o direito à ser-. 

• 	 vi-dão, nem de ação para desencravar imóvel, ma5 de litígio meramente pos- 
sessório. 	 . 

A proteção possessória se aplica, sem dúvida 6  à quasi possessio servi-
tutis, desde que não se trate de servidões contínuas não aparentes ou de ser-
vidões descontínuas não tituladas. - 
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É indiscutível que a servidão de que o autor pretende a posse, servidão 
de trânsito, seja uma servidão descontínua. A distinção entre servidoes con-
tínuas e descontínuas resulta da interpretação de um texto de Paulo (D .8,1,14, 

pr.) pelos jurisconsultos da Idade Média. Mais precisamente, de uru comen-

tário de Bartolo: se para. o uso da servidão se reclama E actwn hominis, não se 

poderá jamais dizer que tenha causa contínua, porque homem não pode agir 
continuamente; se, porém, não se exige factum hominis não se podera 3amals 

dizer que tenha causa contínua, porque o homem não pode agir continuamen-

te; se, porém, não se exige factuni hoaninis, dizer-se, então, ter causa conti-
nua. A distinção foi acolhid em nosso direito. E, precisamente, o exemplo 

que nos dá Bevitaqua de uma servidão descontínua é a servidão de trânsito. 

Como servidão descontinua, a de que o autor alega ter tido posse so-
mente- mereceria a tutela possessória se titulada, nos têrmos do art. 509 do 
C. Civil. Ora, o que apelante pretende erigir em título da suposta servidão não 
corresponde ao que reclama o mencionado artigo. É a simples declaração, 
constante do doc. de fls. 6 (certidão de divisão), 

-
dê que «ficam reservadas ao 

qwnhoeiro as servidões de caminhos e aguadas indispensáveis». Não se indi-

cam quais êsses caminhos (o têrmo vem no plural, qual o prédio ou prédios 
que suportarão o onus. Servidão não se presume e se a sentença que julgou a 
divisão não adjudicou ao autor uma servidão de trânsito, que recaia como 
onus sôbre o quinhão do réu, não tem aquele um título que, de acôrdo com o 
art. 509, o habilite a invocar a proteção interdictal. 

Se improcede, nêsse ponto, o pedido de modificação da sentença, há, 
contudo, uma parte em que o apelante tem razão: é na inconformidade com a 
condenação ao pagamento de honorários. O art. 64 do Cód. de Processo Civil 
se aplica ao réu (não ao, autor) e quando se reconhece. a procedência da-ação. 
Não serviria jamais de fundamento à condenação do apelante. Dêle não se pode 
também dizer que tenha alterado intencionalmente a verdade ou agido dolo-
semente no processo. - 

a concessão da medida liminar demonstra que não/era grosseiro o 
êrro de prétender o remédio possessório para a alegada quasi-pqsse de servi-

dão. 
Belo Horizonte, 16 de janeiro de 1958. - Afonso Lages, presidente e 

relator. - Márcio Ribeiro, revisor. - Forjaz de Lacerda. - 

*5* 

PRAZO - AGRAVO DE PETIÇÃO - PRECATÓRIA 

- Conta-se o prazo para a interposição de embargos a partir da 
entrada da precatória no cartório do juizo deprecante, independente de 

- 	- intimação às partes. 

AGRAVO DE PETIÇÃO  N'. 6.322 .- Relator: Das. FERREIRA 

DE OLIVEIRA. 

	

- 	ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição n'. 6322, 
désta Capital, entre partes, agravante o Banco do Brasil S. A., na qualidade 
de síndico da Massa Falida da Cia. Mineirade Gás Combustível, e agravada 
a Prefeitura do Município de Belo Horizonte. • 

Trata-se, na espécie, de uma ação executiva fiscal, com a qual a 
Prefeitura do Município de Belo Horizonte cobra do Edifício Central Ltda. 

-
Cr$ 93 . 616,60 (noventa e três mil seicentos e dezesseis cruzeiros e sessenta 
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autor pretendentes do imóvel não se encontram alí, pois residem no Estado 
do Paraná e  no Rio de Janeiro. 

Foi proferido o saneador (fls. 22), sem recurso. 
Na audiência de julgamento, autor e réu prestaram depoimento pessoal, 

e foram inquiridas três testemunhas de cada parte. 
Sentença proferida pelo dr. Juiz de Direito da Comarca (fls 56/57), 

julgando improcedente a ação, condenando o autor a pagar custas e honorá-
rios à base de 20%. 

Intimação da sentença em Cartório. Apelou o réu em tempo oportuno, 
tendo o recurso sido recebido em seus regulares efeitos. Contrarazões apre-
sentadas. - 

- -Remessa e preparo, oportunos. Assim relatados, sejam os autos con-
clusos ao eminente Revisor. 

Belo Horizonte, 3 de Novembro de 1957. - Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  14.334, da 
Comarca de Itajibá, onde é apelante Olímpio José Joaquim, apelado Antônio 
Cipriano da Silva, acordam os Juízes do Tribunal de Justiça, em Turma da 
Primeira Câmara Civil, por unanimidade, integrando neste o relatório de fls., 
em negar provimento ao recurso, para confirmar por seus próprios e  jurídi-
coa fundamentos a decisão récorrida. 

A ação dedespêjo não poderia mesmo vingar, porque ressalta dos au-
tos, a toda evidência, a insinceridadê do pedido, O apelante, proprietário que 
é de vários prédios de aluguel naquela cidade, inão demonstrou que o prédio 
questionado fôsse. o único em condições de acomodar o filho, para o  qual o 

imóvel era retomado. 
Por outro lado, o que se depreende dos autos, e disso informa egura-

mente o juiz com o conhecimento que tem do umbiente local, é que a intenção 
do apelante não èra senão, de• conseguir o imóvel para usufruir de maior ren-
da, conforme dá notícia a crta de fla. 18. - 

Em casos desta natureza, nada impede'- que a insinceridade seja provada 
a priori. Sem dúvida que a presunção de sinceridade, tem de ceder quando 
ocorrer prova em contrário. Custas pelo apelante. 

• 	Belo Horizonte, 11 de Dezembro. de 1957- - Edésio Fernandes, relator. 
- Onofre Mendes.. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Des. Merolino Corrêa. 

*5* 

DESPËJO - AÇÃO CONTESTADA - JULGAMENTO DE PLANO. 

- Contestada a ação de despêjo por falta de pagamento, o pro-
cesso terá que seguir o rito ordinário; assim não procedendo, e. prefe-
rindo o magistrado julgar desde logo o litígio, fê-lo intempestivaniente, 
descwnprindo dispositivos legais. 

-. 

- 	. 	 APELAÇÃO N.' 14.213 - Relator: Des. EDÉSIO FERNANDES. 

RELATÓRIO 

- 	 Trata-se de uma ação de despêjo, que foi proposta perante o Juízo de 
Direito da comarca de Montes Claros, por Francelina Rodrigues de Oliveira 

--, 	 contra Cassiano Mendes Pereira, com base no art. 15, alínea 1, da vigente 
Lei do Inquilinato.  

e 
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centavos), de impostos e taxas relativos ao prédio sito à rua Espírito Santo, 
n. 486. 

2.9  - Tendo a Massa Falida da Cia. Mineira de Gás Combustível a pro-
priedade de todas ou de quase todas as quotas do Edifício Central Ltda., pro-
cedeu-se à citação do respectivo síndico (Banco do Brasil S. A.), mediante 
precatória dirigida à justiça do Distrito Federal, onde corre o processo fali-
mentar. - 

3.9 - A precatória, d&vidamente cumprida no Juízo deprecado, foi de-
- volvida, tendo dado entrada no cartório do Juízo deprecante em data de 6 de,  
novembro de 1956, quando os autos da ação Se encontravam em poder de um 
advogado do Banco do Brasil, nesta Capital. 

49 	Em princípios de séternbro dêste ano, a Prefeitura pediu ao juiz 
providências para o prosseguimento do feito, a principiar pela cobrança dos 
autos ainda em poder do advogado do Banco. 

5•0 - Os autos foram devolvidos ao cartório em data de 20 de setembro 
dêste ano, com os embargos de fis. Foram às mãos do advogado da Prefeitura, 
voltaram às do procurador do Banco e, por fim, subiram conclusos ao juiz, 
para o saneador (decreto-lei n°. 960, de 17 de dezembro de 1938, art. 19). 

- Ao proferir o despacho, o juiz, acolhendo a alegação de que os 
embargos foram apresentados fóra do prazo, formulada pela autora, e, conse-
quentemente, conheceúdo do mérito (d. I. ct. art. 19, IV), julgou a ação pro 
cedente. 

7.° - Inconformado, manifestou o Banco do Brasil o presente agravo, 
com fundamento no art. 45, 1, letra cc», do dec.-lei n. 9  960. 

8.0  - Contraminutado o recurso, o juiz respondeu, sustentando sua de-
cisão. A remessa, apresentação e preparo foram oportunos. 

9•0 - Efetivamente, os embargos vieram fóra do prazo legal, que êste 
é de dez dias contados da entrada dã precatória no catóiÔ do Juízo dapre-
cante (1.1.960, art. 16), independentemente de 'intimação às partes (idem, 
art. 64). 

10. - Em face do exposto: 
AcsÇtdam, em 1. Câmara Civil do Tribunal de Justiçá, sem discrepân-

cia de votos, negar provimento ao recurso, para, confirmar a decisão agravada, 
por seus fundamentos, pagas as custas na forma da lei. - 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1957- - Merolino Corrêa. - Fer-
refra de Oliveira, relator. - Onofre Mendes. 	- 	- 	- 

u 	--- 

RETOMADA - INSINCERmÀDE 

—A presunção de sincèrldade tem de ceder quando ocorrer ro-
,a em contrário. 

APELAÇÃO N.° 14.334 - Relator: Des. EDSIO FERNANDES. 

RELATÓRIO 

Trata-se de uma ação .de despêjo, proposta perante o Juiz Municipal da 
Comarca de Itajubá -por Olímpio José Joaquim contra Antônio Cipriano dá Si!-
va, com base no art. 15, n. 9  XII da Lei n.. 1. 30O de 28 de Dezembro de 1950, 
sob a alegação de necessidadã do imóvel locado, situado à Rua Quintino Bo-
caiuva, naquela cidade, para uso próprio de um seu descendente. 

Contestação argüindo: - que o Autor pretende é auferir maior aluguel; 
que possui êle outras casas desocupadas na cidade de Itajubá; que os filhos do 
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. 	 Verifica-se que . anteriormente, visando retomada • do prédio para uso • • 	 • 	 . INVENTARIANTE - DESTITUIÇÃO - NOMEAÇÃO PELO JUIZ 
. 	

próprio, outra ação da mesma natureza foi movida, no logrando êxito na pri-  
meira instância, e segundo se declara, ainda na dependência de solução por 

' 
- - A regra legal sôbre preferência na substituição do inventa- 

parte dêste Egrégio Tribunal . riante não pode ser te caráter absoluto, pois nâo produziria nenhum 
. . 	 Contestação apresentada às fls. 11/12, afirmando; a) que o eotestan- . 	 . efeito a mudança de herdeiros, se todos são répresentaTos pelo mesmo 

te procurou efetuar o pagamento dos alugueis, recusando-se a autora no re- procurador. 	 ' 

cebimento; b) que a ação ora proposta, o foi por méro capricho;• e) que ofere- .. - O inventariante dativo pode ser livrémente escolhido pelo juiz. 
cia a quantia de Cr$ 12.000,00 para purgar a mora, sob pena de depósito, mas 	. 

que não ficava sujeito às demais despesas da ação contéstada. . AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 6.290 --- Relator: Des. MERO- 
Discordou a autora do pagamento puro e simples dos alugueres, pedindo LINO CORRËA. 

se intimasse ao réu para.que o completasse, pagando, também, as custas da 	- 

ação e os honorários do advogado, nos têrmos da Lei n. 9  1300. 	. . . . 	 RELATÓRIO 
Não foi proferido o sarjeador, nem se realizou audiência de instrução e 

julgamento.  O presente recurso nasceu do despacho judicial que destituiu do cargo 
O MM. juiz proferiu desde logo a sentença de fls. 17/18 —.para julgar de inventariante o agravante Orlando Dias Maciel, no processo de inventário 

a ação procedente, sômente no tocante ao pagamento dos alugueres, qualto de D. Dalcy de Andrade Maciel, a requerimento dó representante da Fazenda 
aos honorários entendeu que não são devidos, e as custas mandou que fossem Pública Estadual, e, .-sequéstrando os bens do espólio, nomeou o dr. A. Balsa 
pagas, proporcionalmente. 

A autora recebeu a importância -dos alugueres vencidos, e, em tempo, 
. 

Coelho como dativo, nos têrmos dos arts. 467 e  477 do Código de Proc. Civil. 
Alega o recorrente que lhe não cabe a culpa no retardamento do feito, 

apelou si 	parte referente às custas e honorários. vez que no lhe foi entregue a precatória para serem levados à praça bens 
O recurso..foi recebido nos devidos efeitos. O apelado ofereceu contra- d-éstinados à soluçãô das custas; essa precatória foi diretamente encaminhada 

razões. Feita a remessa, os autos receberam nêste.Tribunal o dêvido preparo. ao juizo da comarca de Fatos, em 1956, e lá não chegou. E, além disso, se mo- 
Assim relatados, passo os autos à conclusão do eminente Revisor. 	Belo Ho- tivo houvesse para a remoção decretada deveria o invêhtariante ser substi- 
rizonte, 1 de novembro de 1957. - (a) Edésio Fernandes. tuído por outro dos três herdeiros idôneos e não por pessôa estranha. 

- 	 . . . 	
. Contraminutado (fls. 10v. e 18), após diligências e sutentação, 6 re- 

curso subiu e teve oportuno preparG. Vistos, em mesa para o julgamento. - 
- 	 AcÓRDÃO 	 . 	 . 	 . 

. 
4 

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 1956. - Merolitio Corrêa. 

Vistos,.relatados e discutidos êstes autos de apëlação n. 9  14.213, dá ACÓRDÃO 
comarca de Montes Claros, Sonde é apelante Francelina Rodrigues de Oliveira, . 

e apelado Cassimiro Mendes Pereira, acordam os Juizes do Tribunal de Justiça 
- Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de instrumento 

do Estado, em Turma da Primeira Câmara Civil, integrando neste o relatório 6.290, de Belo Horizonte, em que é agravante Orlando Dias Maciel e agrava- 
do fls. 39/40, conhecer do recurso porque interpôsto em tempo oportuno, e lhe do á dr. Antônio Balsa Coelho, acorda a 1. Câmara Civil do Tribuhal de Jus- 
dar provimento, para anular o processo, a  partir da sentença recorrida, inclu- 	. . 

- tiça de Minas .Gerais, integrado neste o relatório retro, negar provimento ao 
,sive, por preterição de formalidades legais irrecusáveis. 	........ 	. recurso, por unânime votação, pagas as custas ex lege. 	. 

/ 
Facil é a verificação que a decisão foi precipitada, e nisso estão de acôr- o inventariante descumpriu seus deveres e devia ser removido do car- 

do o 	litigantes, atentando contra expressa disposição da lei, produzindo cer- . 
. go, como foi, nos têrmos do art. 476, II, do Cód. de Proc. Civ. 

ceamento de defesa dos interessados. Trata-se de açãq de despêjo contestada Nota-se do instrumento que a inventariada faleceu em 11 de janeiro de 
e assim, o processo teria que seguir o rito ordinário, ex-vi do que dispõe o pa- .. 1946 e o inventário sôniente foi aberto seis anos depois. 	O processo teve 
rágrafo único do art. 350 do C. Processo Civil, cumprindo ao Juiz proferir O, 

despacho saneador e realizar a audiência de instrução e julgamento, facultan- 
. marcha lentá, e tão lenta que o dr. Advogado Fiscal requereu a destituição do 

do às partes produzir .provas e fazer alegações orais.. . 

. inventariante remisso. 	 - 

. 	 Discúteiïi os doutores 5e  é possível a remoção ex-offieio do inventari- 
Acontece, que assim não proeden4o, e preferindo o magistrado julgar 

- ante relapso, chegando a maioria à solução afirmativa. 
desde logo o litígio, fê-lo intempestivamente, descumprindo dispositivos le- CÂNDIDO NAVES, comentando o art. 477 do códigoprocessual uni- 
gais. Em tais condições, não era lícito ao juiz sentenciar procedente a ação 	. tário, diz que a remoção do inventariante é uma arma sob cuja ameaça seria 
quanto ao pagamento dos alugueres; improcedente quanto aos honorários e 	

. justo esperar houvesse màior empenho no cumprimento os encargos postos ao 
pagamento de custas em proporção. Dest'arte, a 	sentença 	recorrida 	está seu zêlo e diligência. Lamenta, porém, que o Código não faculte a destituição 
toda fubuinada,  pelo que o processo merece ser anulado, a fim de que o Juiz . do inventariante omisso, sem fiíar ,o jiiz na dependência de requerimento de 
faça sua purificação através do despacho saneador, e, afinal, profirã nova doei- 

. algum dos interessados, para impedir delongas e chicanas, além de incidentes 
são, depois de realizada a àudiêricia de instrução e julgamento. Custas na 

- 	 inúteis, quando se aliam os interessados na vontade protelatória. E tacha de 
forma da lei 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1957. - Edésio Fernandes, relator. 	. . 	
. 

absurdo o silêncio d0 lei que desconfere poderes judiciais para o afastamento 
definitivo do inventariante faltoso e até causador de prejuízo à herança (Cmts. 

Onofre Mendes, vogal.. 	 . 	 . 	 . . ao Cód. de Proc. Civ, ed. da Rev. FOr. 	VI-lOS, n.° 92). 
Presidiu o julgamento o exmo. sr . des. Merolino Corrêa. . . LEÃO STARLII'.fG e ORLANDO Di SOUZA fazem Idêntico reparo, am- 

. bos opinandõ no sentido da remoção de ofício, «em bem da marcha do processo 
e do prestígio dos juizes» (elnventários e Partilhas», 5,' ed., pág. 259; «Inven- 
táriose Partilhas», ed; de 1957, pág. 75). 

- 	
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Não há dúvida sôbre a regra legal da preferência na substituição do 
inventariante. Êsse preceito, todavia, não pode ser de caráter absoluto pois 
não produziria nenhum efeito 'a mudança de herdeiros se todos são representa - 
dos pelo mesmíssimo procurador. O inventariante dativo pode ser livremente 
escolhido pelo juiz, èntre advogados militantes, de idoneidade inatacável. 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1957 - Merolino Corrêa, presidente 

e relator. - Onofre Mandes. - Meio Júnior. 

5*5 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ELEMENTOS - AUSÊNCIA DE VIOLÊNCIA 

- A relação pos~ria não é apenas material, mas foda de 
elèméntos específicds que lhe comunicam vitalidade corresponçiente ao 
domínio, eomo estado de fato. 

- Não tendo havido vio3éncia contra a alegada posse, falta um 
dos pressupostos da reintegração pretendida. 

APELAÇÃO N.° 14.199 - Relator: Des. MEROLINO CORRÊA. 

RELATÓRIO 

Sebastião dos Santos, dizendo-se esbulhado da posse de um automóvel 
.Austin», propós ação para ser-lhe devolvida a coisa possuída, contra João Pe-
dro de Rezende, no fôro de Poços de Caldas, cuja polícia havia apreendido o 
veículo em S. João da Boa Vista, São Paulo, em virtude de inquérito para 
apuração de' crime de estelionato praticadô por Deodato Capaldo. Êste ludi-
briara a boa fé d0 primitivo possuidor legítimo da «Austin», para logo depois 
permutar o carro por um «Ford»,_ recebendo, de volta, um caminhão velho 
marca «Studebaker», estimado em Cr 30.000,00. 

A ação reintegratóri'a foi contestada, instruída e julgada improcedente, 
por sentença que se acha a fls. 100, sendo o autor condenado a pagar os hono-
rários do advogado do réu e as custas. 

O vencido apelou em tempo, deduzindo razões a fls. 110-113. O recurso 
foi bem prooessado, remetido e preparado. Ao Exmo. Revisor. - Belo Hori-
zonte, 12 de novembro de 1957.— Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 14.199 - da 
comarca de Poços de Caldas, em que é apelante Sebastião dos Santos e apelado 
João Pedro de Rezende, acordam, em 14 Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, os juízes da Turma Julgadora, incorporado neste o relató-
rio de fis. 125, unânimemente, dar provimento à apelação, em parte, para can-
celar os honorários de advogado, confirmando, no mais, a sentença recorrida, 
pelos seus jurídicos fundamentos. 

Realizou-se verdadeira trama entre Deodato Capaldo e o apelado em 
tôrno de uni automóvel da marca «Austin», com a colaboração eficiente do 
apelante. Êste teria mesmo aconselhado aquele a não perder negócio tão van-
tajoso. De posse do «Austin», tratou o velhacão de permutá-lo com o ape-
lante por um Outro carro «Ford» .e recebeu de quebra um velho caminhão 
cStudbaker», 'sem- que os documentos do primeiro houvessm sido transferi-
dos pelo proprietário embelecado. A declaração contida no docuniento de fis. 
11, datado de 6 de março de 1956, revela a capacidade intelectual do burlão..,, 
que, em troca do «Austin» passou ao incauto João Pedro de Rezende uma lója 
denominada ,A Princezinha», que rua n5o era, e mais Cr$ 30.000,00, não em 
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dinheiro mas em cheques sem provisão total No dia 15 do referido ines o 
ludibriado dava queixa à Polícia contra o estelionatarno Uapalcio e o «&ustin» 
foiapreêndido numa oficina mecânica, em S. João da-Boa Vista, legalizando-se 
posteriormente a apreensão, conforme auto de fls. 22. - 

Ora, pelo histórico se percebe que' a posse, cuj a reintegração a justiça 
denegou, era fruto de ação criminosa, eivada da má fé, injusta, sem título. A 
relação possessória não é apenas material, mab forrada de elementos específ i-
cos que lhe comunicam vitalidade correspondente ao domínio, como estado de 
fato. Tratando-se de- veículos, geralmente guardados em garagens (ou ofici-
nas) de terceiros, sua posse natural se prova com o título ds propriedade, ta- 

- 	lões de impôstos e. matrículas nas repartições oficiais, e não por dapoiínentos 
periclitantes de testemunhas. 

Não havendo o apalado cometido violência alguma contra a alegada 
pósse do reorrente, faltava um dos pressupostos da reintegração pretendida. 

- 	O próprio delegado da apreensão policial ressaltou que o «Austin» cons- 
tituia um corpo dé delito, por não estar em poder do legítimo dono .(fls. 68). 

A actio spoli, da qual se origina a ação de esbulho, segundo RIBAS, não 
é extensiva ao 'terceiro de boa fé. TITO FULGÊNCIO doutrina q»e o terceiro 
que recebeu a coisa esbulhada pode encontrar-se em duas situaçõs ignorar o 
esbulho ou estar cônscio dêle. Na primeira hipótese, pode o accipiens invocar 
boa fé; na segunda, sua posição é de cúmplice, ou receptador culpado (sDa 
Posse e das ações possessórias», p., 133). 

O que caracteriza o esbulho,, ensina MATTIROLO, é .a arbitrariedade, 
praticada contra a vontade expressa ou presumida do postaidor, não consti-
tuindo esbulho da possa o ato que é autorizado por lei ou por seitença exe-
cutória.  . . 
- 	É' de jurisprudência: - «Havendo, dúvida ou não estando provada a 
propriedade da coisa apreendida, a autoridade policial deve remetê-la ao juiz 
para decidir»- (Rev. For., 69/93). E o automóvel foi apreendido porque era 
objeto de crime, decidindo o ilustre dr. Juiz aquo que jurídica não é a posse 
do autor apelante. '  

Se o apelante a.4quirhí  a posse do veículo a non dominó, sabe que está 
agindo de má fé, existindo .fundada suspeita de participação fraudulenta no 
desapossamento sofrido pelo 'legítimo proprietário do «Austin». 

Todavia, como não ficou suficiente provada a cumplicidade .do apelante 
- com o estelionatário, - é de equidade o alívio de sua condenação ao paga-

• . 	 rnento de honorários de advogado. Custas, em proporção. 
- Belo Horizonte, 11 'de dezembro de 1957. - Merolino Corrêa, presidente 

e relator. - Onofre Mandes, revisor. - Meio Júnior, vogal. 

BUSCA E APREENSÃO - SEQUESTRO - LIBERAÇÃO DO BEM 

a 	 - Estabelecido o litígio sôbre .o bem, a incerteza subjetiva em 
- 	relação a êie exprime séqüestro, justificando-o. 

- Não pode o juirz ordenar a liberação dõ objeto apreendido, 
enquanto não for dirini'itTa, em processo regular, mediante ação apro-
priada, a dúvida reinante em tôrno da propriedade. 

APELAÇÃO N.° 14.150 - Relator:Des. MEROLINO CORRÊA.' 

- 	 RELATÓRIO 	 - 

- 	 Sebastião Tavares i'.Togueira, querendó prevenir -e assegurar seus alega- 
dos direitos de pprietário de um automóvel «Mercury», ameaçados por indé 
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•bito e, violento ato de Paulo Martinéz Õoúçalves, requereu e obtevd a apreen-
são judicial do veículo. l)eclarou que o carro fora adquirido de Mário Stavale, 
devidarnente registrado, e o revendeu ao suplicado Paulo Martinez, que lhe não 
pagou o prêço, embora retendo em seu poder o título de propriedade. 

Apreensão feita, contestou o citado o pedido e o juiz proferiu a senten-
ça de fls. 84, julgando «improcedente a presente ação sumária de busca e apre 
ensão» e prometendo liberar, oportunamente, o automóvel. 

É desta sentença que o requerente da medida preventiva apela (fis. 
86), invocando razões para a reforma da decisão, pois conféssa oseu equívoco 
inicial, fruto de precipitação momentânea, no tocante à alienação do carro ao 
réu, o que não ocorreu. Assim, não poderia haver confissão de venda e muito 
menos ação de cobrança, mas possibilidade de reintègração possessória, com 
aproveitamento do processo. 

O apelado discute a impropriedade do recurso, que não pode ser trans-• 
- formado em agravo, por se evidenciar a hipóteèe de êrro grosseiro, e pede a 
confirmação da sentença. A remessa e o preparo são tempestivos. - Belo Ho-
rizyrite, de novembro de 1957. —Merohno Corrêa. 

AÕÓRDÂO. 

Vistos, ielatados e discutidos êstes autõs de apelação ii 14.150, da 
comarca de Murjaé, em que é apelante Sebastião Tavares Nogueirá e apelado 
Paulo Martinez Gonçalves, acordam em sessão da 1.' Câmara Civil do Tri-
bunal de Justiça de. Minas Gerais, por unanimidade de votos, conhecendo da 
apelação, negar-Lhe provimento. Custas, ex lege. 

O art. 842 do Gód. de Processo Civil, inciso m, reza que das.dêcisões 
que denegarem ou concederem medidas requeridas como preparatórias da ação 
cabe agravo de instrumento. No caso, porém, o autor pediu busca e apreen-
são de um automóvel, com fundamento no art. 682, que trata de medidas pre-
ventivas requeridas ao juiz da causa ou, quando preparatórias, ao juiz compe-
tente para conhecer da principal ação. 

Jorge Americanó -observa que o Código r-estringe a vexatória medida de 
busca e apreensão aos casos expressos em lei. 

Como decidiu o Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, o' agravo é o 
recurso -contra as decisões sôbre medidas preventivas mencionadas nos títulos 
XV a XXII, livro V, do Código de Processo, entre as quais não s& inclui a 
busca e apreensão. Quanto a esta, o recurso adequado é o de apelação, desde 
que o processo tomou o curso ordinário (Rev. dos Trib., 188/732). - 

A questão foi mal posta em juízo. O de que se cogita na espécie sub ju-
dice é de medida acautelatória ou preventiva, como preparatória de ação con-
tenciosa, em que se discutirá o direito -de propriedade do automóvel apreen-. 
dido. 

Há uma certa confusão entre arresto, sequestro .e busca e apreensão. 
-Pereira e Sousa confessa que lhe cabe alguma parcela de culpa nesse 

confundir, por ter definido arresto dê modo menos claro, abrangendo sua de-
fixilção o conceito de sequestro: «apreensão judicial da coisa sôbre qu e  se liti-
ga, ou de bens suficientes para segurança dà dívida»: À distinção é sutil e bi-
zantina, -  no dizer de Hugo Simas, que .  increpa a Ramalho a Chinesice intnfe- - 
rável no domínio jurídico, fundando-se a diferença na origem romana do se-
questro e na criação -do arresto, pelo direito moderno (Com. ao Cód. de Pràc. 
Civ., ed. daRev. For;, VIII — n. 5, pág. 15).  

Pelo que dos autos transvaza, foi requerida a apreensão de um carro,
-  

para assegurar o alegado direito dorequerente. Mas, desde que se estabeleceu 
litigiosidade sôbre o automóvel, a -incerteza subjetiva em- relação ao veículo 
exprime sequestro, .justificando-o. Logo, não pode o juiz ordenar a liberação 
do objeto apreendido, enquanto não fôr dirimida, em processo regular, medi-
ante ação apropriada, a dúvida reinante em tôr'no da proprieIade. 
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- Pouco significa que o julgador haja percebido que se trata de medida 
preparatória, para a propositura de ação competente, se, apreciando mal a 
controvércia, preferiu decisão de mérito e decretou que julgava improcedente 
açãosumária-de busca e apreensão (sic), quando deverá apenas mandar cum-
prir o disposto no art. 677 do Cód. do Proc. Civi., in fina. Não existe tal 
pécie 'de ação, é curial. A seitença é confirmada, porém, sômente, quanto à 
validade da medida preliminar, considerando-se não escrita a solução do mé-
rito.  

. Belo Horizonte, 9 de dezembrõ de 1957. - Merolino Corrêa, presidente 
e relator. -. Ferreira de Oliveira. 	Onoire Mendes-. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

- 	O SR. DESEMBARGADOR RELATOR: (Lê o relatório, e seu voto, con- 
'cluindo, quanto à preliminar, que o recurso é mesmo de apelação). 

-- O SH. DESEMBARGADOR FERREIRA DE OLIVEIRA: «Conheço da ape-
lação, considerando-a o recurso próprio na espécie dos autos. A «busca e 
apreensão» não foi requerida como medida «preparatória» de outra ação, sim 
como medida preventiva. Não ocorre, portanto, a hipótese do art. 842, m. 
Seria caso de agravo de petição, com fundamento no art. 846, dada a omissão 
da lei a respe-ito do recürso adequado, se a medida, requerida durante a lide (em 
curso uma ação entre as partes, - ação principal), tivesse sido denegad (V. 
«O Proc. à luz da Jurisp.», de A. de Pau-la, v. 14, 6. supI, ns. 22.947, 22.979, 
22.980e 22.981). No caso dos autos, a ação de «busca e apreensão» é a prin-
cipal, melhor, única, tendo sido final e definitiva a decisão recorrida, que, 
por isso mesmo, desafia o recurso de apelação». - 

O SR. DESEMBARGADOR ONOFRE M'ENDES: Sr. Presidente, depois de 
ouvir os votos dos eminentes - colegas, entrei em séria dúvida. Busca e apreen-
são são os únicos motivos da ação? Não são medidas preparatórias e prevent- 

- vas? 

O SR. DESEMBARGADOR MEROLINO CORRÉA: (Lê parte da inicial). 
Parece que a ação  foi mesmo proposta como de busca 'o apreensão. , 

O SR. DESEMBARGADOR ONOFRE MENDES: Tratando-se de um caso 
singular como êste, em quc o pedido se limita a busca ,e apreensão e em que os 
autores não declaram se vão se valer, depois, da medida como preparatória, 
a primeira impressão que tenho é que uma decisão como esta desafiaria recurso 
de agravo. Mas, uma vez que o objetivo do pedido é êsse, sem decláração por 
parte do - autor, de que se trata de umã medida cõm outra finalidade, prepa- - 
ratória ou preventiva, fica como um incidente inteiramente desconhecido, a - 
meu ver, e que poderá ser, eventualmente, objeto de uma podido em juízo-. 
Nessas condições, entrando o Juiz no mérito do pedido, sua sentença desafia 
a apelação; êle entrou no mérito, logo, por, mais estranho que pareça, à recurso 
deve ser de apelação. - 

O SR. DESEMBARGADOR MEROLINO CORRÊA: No mérito, confirmo 
a sentença,- nõgando provimento. 	 - 	- 

O SR. DESEMBARGADOR FERREIRA DE OLIVEIRA: «Conhecendo d 
apelação, entretanto, nego-lhe provimento. A ação teve curso completo, isto 
é, chegou ao fim, tendo sido preferida a sentença final, definitiva, como já foi - 
dito. Passou, a meu -ver, a oportunidade para a aplicação do art. 276 do C. P. 
C., com a transformação da ação em busca e apreensão na de reintegração de 
posse». - 

SR. DESEMB. ONOFRE MENDES: - De acôrdo. 
SR. DESEMB. PRESIDENTE: - Negaram provimento. - 
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RETOMADA - ÚS() PRÓPRIO PROPRIETÁRIO DE OUTRO PRÉDIO 

- A exígêncin de não ser o promitente comprador proprititário 
de outro prédio, deve ser entendida em têrmos, sendo bastante que êle 
não possua outro prédio de que se possa valer para o fim que tem em 

• 	vsta, podendo possuir outro impróprio para o dito fim. 

APELAÇÃO N. 9  14.254 - Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO 

Ao da sentença de fis. 70v./71v., que é fiel, tenho a aditar que a mes-
ma (séntehça) concluiu julgando procedente o pedido de despêjo formulado 
pela firma J. Paduldino & Filhos contra o dr. Beiievidès de. Cal'valho, visando a 
desocupação da sala 1.206 do Edifício Acaiaca. Apelou, tempestivamente- o 
vencido. Arrazoado e contra-arrazoado, o recurso subiu a esta instância, onde 
o preparo se fez regularmente. 

É o relatório. À conclusão do Exmo. Sr. desembargador Márcio Ribeiro. 
- Belo Horizonte, 21 de outubro de 1957- - Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 14.254, destá 
Capital, «sendo apelante Benevides Carvalho e apelados J. Paculdi!no & Filhos, 
acordam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal dp Justiça, incorporando giesta 
decisão o relatório «retro», negar provimento aos agravos e à apelação, pagas 
as custas pelo apelante. . . 

Trata-se de despêjo para uso próprio (Lai n. 9  1300, de 28/12/50, art. 

15, 11). 
Constam dos autos dois agravos no auto do processo, o primeiro dos 

quais interposto do saneador, mas restrito ao indeferimento do.pedido de vis-
toria, com arbitramento, para apuração do valor das benfeitorias feitas pelo 
recorrente na sala, e o outro à dispensa de uma testemunha (fls. 52/53 e 
73/74). . 

Áo último, de pronto se nega provimento. É que, dispensando uma das 
testemunhas do réu, não sem antes colher os depoimentos de três outras, usou 
o juiz da faculdade que lhe confere o art. 237 do Código de Processo Civil, as-
sim procedendo com o elevado propósito de não demorar desnecessàriamente 
a instrução do processo. 

Melhor sorte não merece o outro (agravo no auto do processo), preju-
dicado pela decisão proferida quanto à apelação.. 

A autora, sendo promitent,é compradora e não proprietária da sala, ci-
tou erroneament'e o inciso legal que lhe concede o direito de retomada para 
uso próprio. A sentença também decretou o.. despêjo com fundamento no art. 
15, II, . da Lei do Inquilinato. Mas, como ensina em substancioso acórdão o 
Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, «... se fica provada a proce-
dência do pedido, há de ser decretado o despêjo, muito embora o autor e a 
própria decisão de 1. 4  instância tenhaininvocado textos legais inaplicáveis ao - 
caso «sub judice» (Rev. For.», 148/224); 

O pedido tem fundamento no art. 15, IX, da Lei n.° 1.300, pois é a au-
tora promitente compradora da sala. Não procde a alegação de que a pra-
messa de venda a que se refere a escritura de fls. 16/18 não é irrevogáveL Se-
gundo a jurisprudência, não exige a lei, para que o promissário-comprador 
possa exercer o direito de retomada, que da escritura conste, express-imente 
consignada, cláusula de irrevogabilidade. Basta que o contrato seja irrivogá-
vel, o que pode ser inferido na ausência de cláusula de arrependimento». ('<Rev. 
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For.», 164/276). Vem-a pêlo a lição de Andrade e Marques Filho: - «Advir-
ta-se, de logo, que para que a promessa de venda como tal se considere .(que 
seja irrevogáel) não é necessário que a escritura o diga de modo exTiresso. É 
que, segundo dispõe o art. 1.094 do .Cód. Civ. Bras., «o sinal, ou arras, dado 
-por um dos contraentes, firma a presunção de acôrdo final, e torna obrigato-
rio o contrato». Essa a regra. Como exceção, podem, porém, as partes estipu-
lar o direito de se arrepender, nãoobstatite as arras dadas (C. C.; art. 1095)». 
('sLoc. Pred. Urbana», pág. 291, n.° 266, ed. de 1952) 

Quanto ao onus da provâ de não possuir o retomante prédio próprio, 
escrevem os mesmos Andrade e Marques Filho: - «À - primeira vista poderia 
parecer, pela redação da lei, que ao promitente comprador é que incumbe de-
monstrar tal circunstância. Trata-se, ,porém, de um fato negativo e, como diz 
o brocardo, negativa non sunt probanda. Aliás, exigir tal prova, do autor, se-
ria, em muitos casos, exigir o impossível. Vindo a juízo e afirmando não pos-
suir qualquer outro imóvel, a presunção é de que esteja dizendo a verdade. 
Tal presunção poderá, no entanto, ser ilidida por prova em contrário produzida 
pelo inquilino» (ob. ct., pág. 289, n°. 263). No caso dos autos, a autora se 
tornoupromitente compradora de duas salas do Edifício «Acaiaca». Alegando 
necessitar de ambas para uso próprio, fez notificar os dois inquilinos para de-
socupá-las em noventa dias, tendo um dêles atendido à notificação. O réu, ora 
apelante, ao contestar a ação, não alegou que a autora é proprietária de outro 
prédio, ou sala, nesta Capital. Êste Tribunal tem decidido que a exigência de 

- não ser o promitente comprador proprietário de outro prédio, deve de ser en- 
- - tendido em termos, sendo bastante que êle hão possua outro prédio de que se 

possa valer para o fim que tem em vista, podendo possuir outro impróprio 
para o dito fim. No casO dos autos, pelos -  motivos expostos, presume-se que a 
autora não possui outra sala de sua propriedade, além das atrás referidas. 

No tocante à retenção por benfeitorias, impõe-se a confirmação da sen-
tença apélada, pelos seus próprios, fundamentos. 

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 1957. —Ferreira de Oliveira, relator. 
- Márcio Ribeiro. 

Presidiu o julgamento e foi -  voto vencedor o Exmo. Sr. Des. A. Lages. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE bESOCLJPAÇÃO DE IMÓVEL - 
- CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

. . 	- O consultório de dentistà não se enquadra no «estaibelieci- 
mento de saúde» previsto na lei do inquilinato. 	 - 

- Não provada a existência do -  fundo de comércio, impossível 
dilatar o prazo de desocupação do imóvel. 

APELAÇÃO W. 14.307 - Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

Trata-se, de dupla ação de despejo, intentada na comarca de. Uberlân-
dia, por d. Maria Júlia Vilela de Lima contra os srs. Victor ,  Cheruili e Otávio 
Afonso Goulart, com fundamento no art. 15, IV, da Lei n 9 . 1.300, de 28-12-50. 
'O dr. Juiz julgou procedentes os pedidos, fixando o prazo de 30 (trinta) dias 
para a desocupação do prédio por ambos os réus - Conformaram-se os venci-
dos, menos qú'antó ao -referido prazo de desocupação dos cômodos retoinandos. 
Victor Cheruili e Otávio Goulart estão estabelecidos no prédio há mais de três 
anos, o primeiro com a sua loja, que tem a denominação de «Casa Vi'ctor», e o 
(iltimo Coni o seu gabinete dentário. Ambõs se julgam com o direito de gozar 
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do prazo de seis meses para a desocupação das partes do imóvel que lhes fó 
ram Ioctdos (lei ct., art. 15, § 3.0). Daí as apelações interpostas, regularmen-
te processadas: Os autos vieran oportunamente à Secretaria do Tribunal,. on-
de as apelações foram preparada's em tempo. 

Assim, vistos e relatados, passo os,autos aõ Exmo. Sr. des. revisor. - 
Belo Horizonte, 29 de outubro de 1957..— F. de Oliveira 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos estes autos de apelação n 0  14.307, de 
Uberlândia, 1.0  apelante - Otávio 4onso Goulart, 2.0  apelante, Victor. Che-
mlii e apda. Maná Julia . Vilela de Tma, acordam, em turma da 30  Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de Mjnas Gerais, negar provimento à primeira ape-
lação de Otávio Afonso Goulart, por votação Sem discrepância e, contra o voto 
do exmo. sr . d. Ferreira de Oliveira, negar também provimento à segunda 
apelação, de Vitor Chërulli. Çustas pelos apelantes. 

Pãra gozar de maior prazei na desocupação a que foi condenad., piei-
teia o primeiro apelante que se faça violência ao texto e ao espírito da lei e se 
equipare um consultório de dentista a «estabelecimento de saúde». Q tanto à 
2.0 apelação, pretende-se com ela dilatar o prazo sob color de que trata de 
«fundo de comércio estabelecido no cômodo. locado por período superiór a três 
anos». Mas embora nas razões de fls. 42 se afirme arrojadamente que «isso 
foi alegado, saiu contestação, pelo que deve ser admiido como provado», não' 
existe no processo qualquer aiegaçãõ de se, tratar de fundo de comércio ou 
qualquer referência ao tempo da locação. E muito menos prova. A assertiva 
contida nas. razões do segundo apelante contraria flagrantemente a verd'sde. 
Só depois das razões de apelaç é que surge nos autos um recibo (fis. 48) 
referente a alugueis de setembro de 1951. 

Belo. Horizonte, 5 de dezembro de 1957. - Afonso Lagos, presidente, 
relator para o acórdão. - Márcio Ribeiro, vogal. - Ferreira de Oliveira, 
vencido, em parte. . 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O SR. DES. FERREIRA DE OLIVEIRA: (Faz a leitura do relatÓrio) - 
Voto: - «Nego provimento à apelação. E' que, oapte., que nãõ temo seu ga-
binete dentário instalado no cômodo de que é locatário, não tem condições. 
para beneficiar-se do disposto no § 30 do art. 16 da Lei .o Inquilinato, onde 
a enumeração dos beneficiários é taxativa • e não exemplificativa. «Toda a in-
terpretação extensiva, com o' rectirso à analogia, está impedida pela natureza 
do privilégio, que o dispositivo encerra» (consulte-se Ed. Esp. Filho, in «A 
Loc. Res. e Com»., ri 0 . 84, 20.  ed.). 

li .- Dou- provimento à 20.  apelação. O fato de ser o apte. proprietário 
da «Casa Victor», estabelecimento comercial que está instalado rio imóvel de 
que.trata a pres€.ute ação, a própria autora apeladá o admite na petição de ils. 
4 e. no seu depoimento de fis. 28 e 28v. Ao mesmo se refere á testemunha que 
depôs a fis.- 31v., cujo nome é Lúcio Prado. .0 doc. de fis. 48 o confirma, pro-
vando que o apte. está estabelecido no local há mais de três anos. Assim, hei 
por bem, reformando a sentença, na parte apelada, aumentar ,o prazo para de-
socupação para 3 (três) meses. A. lei (n. 9  1300, art. 30)  diz que  o juiz., nos 
casos que enumera, fixará prazõ razoável, até seis mêses, para a desocupação 
tendida as circunstâncias de cada um (casO). Daí o ensinamento de Ed. Esp. 

Filho: «Fica ao critério do Juiz, pesando, minuciosamente e sensatamente, as 
circunstâncias, as coudiçõe s  de cada, caso, estender o piazo até seis meses, 'ou 
reduzi-lo, podendo ir, mesmõ, a menos de um « (ob. e n0  cts.). Na hipótese 
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dos autos, estou em que o prazo não deve ser maior de 3 meses, uma porque o 
apte. não terá maior dificuldade para transferir do prédio a sua pequena loja, 
outro porque a ação teve curso extremamente lento (a inicial é de 21 de junho 
de 1955), dando tempo de sobra ao apte. para pensar na mudançá e dela 
cuidar». 

O SR. DES. AFONSO LAGES: «Nego provimento às apelações que são 
de natureza visivelmente protelatória. Para gozar de maior prazo, quer um 
dos apelantes equiparar o seu consultório dentário a estabelecimento de saúde. 

O outro se diz titular de fundo de comércio, qualidade que nem alegõu 
nem provou no curso da ação e de que sOmente se lembrou nas razões -de ape-
lações. Custas pelos apelantes». 

O SR. DES. MÁRCIO RIBEIRO: Do acôrdo com o revisor. 
O SR. DES. .FERREIRA DE OLIVEIRA: Sr. Presidente, ficou vencido 

em parte, de acôrdo com o meu voto lido na assentada dêste julgamento. 
o SR. DES. PRESiDENTE: Por votação unânime, negaram provimento 

à primeira apelação. Contra o voto do relator, negaram provimento também 
à segunda apelação. 

DIVISÓRIA CC)NSEQIYËNCIAS RELATIVAS A TERCEIROS 

- Não se pode negar, ao julgamento da divisória, autoridade a. 
conferir ao condônimo, recolhido ao . seu quinhão, diploma suficiente 
para exercitar-lhe a reivindicação contra terceiros estranhos à lide, e 
que deles se hjam apossado. 

APELAÇÃO N.° 13.933 - Relator: Des. APRÍGIO RIBEIRO 

RELATÓRIO 

Sebà'stião Alves Pio e sua milher aforaram no Juízo de Direito. da Co-
marca de Caratinga reivindicatória de uma gleba dè terra sita no lugar do-
minado Cobrador do respectivo município. Alegaram, como fundamento de 
domínio a aquisição do direito e ação de que eram titulares Inês Umbelina .de 
Souza, Sebastião José de Sousa e Viriato Lopes Pinto na cmunhão daquele 
fundo rural que veio, afinal a ser d.ividido e o procedimento homologado por.  
êste Tribunal: E, cOntinuaram, em menoscabo do seu claro e reconhecido jus-
dominial, osRR se apossaram do quinhão e o vêm usufruindo, sendo que,, der-
radeiramente, um .dêles, de nome José de Almeida Lacerda transferiu a parte 
que ocupava a certo Ambrósio Augusto Mendes. Chamados à lide, se defen-
deram, alegando, em resumo, serem as terras em dissídio, impassíveis de rei-
vindicação por devolutas; que os kA adquiriram direitos sôbre elas e ingres- 

• saram cai juízo divisório sem que tais direitos se concretizassem por via de 
• inventário e partilha; que inàficaz aO seu propósito a sentença homologatória 

da divisão porque êsse veredito declara mas não atribue direitos; que a sim-
ples escritura registiada não prov.a domínio, que, aliás, pertence a êles RR., 
em virtude de ato do Govêrno Espírito-Santense, conferindo-o a seus ante-
cessol-es e que, a seu pról, milita a prescrição aquisitiva. Declarado o processo 
saneado, agravaram as partes; os AA sob alegação de não terem logrado re-
gular vista .de documento oferecido pelos RR e estes por não haver o Juiz de 
logo, penetrando no mérito da questão, repelido os seus adversários de pretó-
rio. Não houve manifestação de prova testemunhal, mas se exibiu, de parte 
a parte, copiosa documentação. A ação foi . julgada procedente. Entendeu o 
Magistrado que a sentença profenida na divisória-não vale aos AA como bási-
ca de reivindicação por lhes faltar título hábil à familiaé erciscundaa; que 
além disso, não caraterizaram convenientemente o imóvel reivindicando, ten- 
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do, afinal, por certo ser a posse dos RR justa segundã a Lei e a doutrina -Do 
veredito apelaram os vencidos Como se alegasse eventual interêsse, do Esta-
do, fiz ouvir a Procuradoria Geral e atendendo que os AA obtiveram, na ins-
tância inferior, o amparo da Assistência Jidiciária. nomeei-lhes patrono nes-
ta oilustre dr. Lobo de Resende, que, em erudito trabalho, depois de examinar 
a sentença sob todos os seus aspatos, lhe pleiteia à reforrna, conclusão a qué 
se harmoiiza o parecer da Procuradoria Gèrãl. - Belo Horizonte, 18 de outu-
bro de 1957. - Aprigio Ribeiro 

ÁCÓRDÃO 	 -. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos da comarca de Ipanema, em 
que são apelantas Sabastiâo Alves Pio e sua mulher, e apelados Avelino Horst 
e outros, acordam em Câmara Civil do Tribunal de Justiça, negando provi 
monto aos agravos nos autos, dá-lo à apelação para julgar a ação procedente. 
Não constituiu cerceamento à defesa, deixar o Juiz de devolver novo prazo 
aos AA para falarem aos documentos juntos à contestação. Não -  só consta dos 
autos que a fazê-lo foram convenientemente intimados corno, de qualquer 
modo podiam apreciá-lo e, realmeute, no corrar-da lide, apreciaram e discuti-
ram. E, doutra parte, nenhum gravame causou o Magistrado aos RR consi-
derando de logo no saneador rnatérià atinente à substância da lide e cuja- so-
lução se prendia ao exame das questões de fato . E provêm, comõ se disse, a - 

- apelação. O julgantonto da divisória, se bem iiãõ seja, por si só, atributivo de 
direito, faz certa a existência de co-proprietários submissos ao êxito da ação, 
com títulos dominicais apurados e discriminados - na fase adequada - Destarte, - 
não se pode negar a  aquêie veredito autoridade a conferir ao condôminb, re-
-bolhido ao seu quinhão, diploma suficiente para exercitar-lhe a reivindicação 
contra terceiros estranhoã à lide e -que deles se hajam apossadõ, verificando-
se, na espécie, que demanda-dos em interdito, outra defesa não opuseram senão-
pleitear o reconhecimento de benfeitorias. E a reivindlaatória está bem las-
treada de base jurídica e legal, conforme abundantemente provou o parecár,  

- do Assistente, nesta instância, trabalho que, pela sua exatidão ao direito e aos 
- fatos, declaram parte integrante dêste. Paguem os  apelados as-  custas, sendo - 

que o estipêndio devido ao desempenho da assistência judiciária se arbitrará 
t-:ndo em vista o valor do bem reivindicando, dificuldades da ausa e costumes 
forenses. - -- - - - 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 1957 - Aprigio Ribeiro, presidenf e 

	

e relator. - Newton Luz, - JoãoMariins. - 	 - 

COMPRÁ E VENDA - ÉPOCA DE-INSCRIÇÃO,DO CONTRATO - ADJUDICA- 
ÇÃO CONVENCIONAL - MENORES 

- A inscrição do contrato de compra e venda no registro irno- - 
biliário pode ser feita a qualquer. tempo. - 	 - 

- Não imorta a existência de menores, sob pátrio poder, entre 
- os interessados, tratando-se de adjudicação convencional. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 6275 - Relator: Des. FER- - 
- REIRA DE OLIVEIRA 	- - 	 - - 

- 	- RELATÓRIO - 	- 	- 	- - 	- 	- 

Farei relatório verbal. Em mesa. - 20X1-57 - F. de Oliveira 

	

- 	 - 	 - 

Vistos ralatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento n 
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6275, da comara de Macldo, onde são agravante e agravado, respectiva-
mente, Manoel Alves Campos Sobrinho e espólio de Francisco Venerando de 
Oliveira. - 

Francisco Venerando de Oliveira, falecido em fins de 1956, na cidade 
de Machado, deixou, entre outros bens, um terreno urbano, que a viuva e a 

- única herdeira, Benedita Prõfetisa de Resende e Maria Benedita Carneiro, 
esta casada com -Belmiro Carneiro, prometeram vender a Manoel Alves Oam-
pos Sobrinho, pelo prêço de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), que lhes 
foi pãgo integralmente. Posteriorménte, morreu um dos promitentes ven-
dedores, justamente Belmiro. Carneiro, deixando filhos menores.. Requerido 
o inventário de Francisco Venerando de Oliveira, requereu Manoel Alves 
Campos -Sobrinho, não sem o assentimento dos interessados, adjudicação do 
terreno. O juiz, entretanto, indeferiu o pedido, -por dupla razão: a) o contrato 
de prómessa de compra e venda só foi registrado após a morte do promi-
.tente vendedor Belmiro Carneiro; b) aõs menores, filhos de Belmiro Carnei-
ro, falta capacidade para transigir. Daí o prese'nte agravo, estribado no art. 

• 	842, XI, do Cód. de Processo Civil. Recurso tempestivo e regularmente pro- 

cessado. 	 - 	- 	- 
O agravo de instrumento, indubitàvelmente, é o recurso cabível da 

decisão negativa de qualquer adjudicação, inclusive em inventário (aRev. 
- 	For.>), 171/180). 	- - 	- 	 - 	- 	- 

Não procedem os dois fundamentos da decisão recorrida. A providên-
cia do registro, melhor, da inscrição do contrato de promessa dé compra e 
venda no registro imobiliário, pode ser tomada a qualquer tempo, não haven-
do dispositivo de lei fixando época - própria ou prazo para a efetivação- da me-
dida. E vale ponderar que ao contrato a que os autos se referem não se apli-
ca a legislação sôbre venda de terrenos loteadõs, uma vez que o mesmo con-
tém - cláusula de arrependimento. Assim, o agravante se coloca em posição 
semelhante ao do credor, pedindo - o - pagamento pela adjudicação do imóvel 
prometido com o assentimento de todos - os interessados. Adjudicação con-
veacional, e não compulsória. Não importa, ainda, a existência de menores 
entrã os interessados, estando êles sob pátrio poder. Assim tem decidido êste 
Tribunal ('eRev. For.», 125/219; «Jurisp. Mm.», 111/716). - 

Acordam, por estas consideraçõés, em W 1  Câmara Civil do Tributial de 
Justiça, sem voto discreparite, conhecer do agravo e dar-lhe provimento, pa-
ra, -refõrniando a decisão recorrida, deferir a adjudicação. Custas pelo espó-
lio agravado. - - - 

Belo Horizonte, 29 de novembro de 1957. - Afonso Lages,- presidente. 

- Ferreira de Oliveira, relator. 	Márcio Ribeirõ, vogal. 

SUBLOCAÇÃO .- VALIDADE DO CONSENTIMENTO TÁCITO 
- 	 - - DIREITO EM TESE 

O -sub-arrendamento que -  se faz apenas com o consentimento - 
tácito, mostrado convicentemente pela prova, tira do senhorio o direi-
to de pleitear o romphnento da locação, com - fundamento no art. 2. 
da lei 1.300. - 

- V. v.--- A interpretação do «direito em tese», que dá-ensejo 
à revista é a interpretação teórica do direito objetivo. (Das. Márcio 
Ribeiro). - - 

RECURSO DE REVISTA N. 9  532 - Relator: Desembarg. JÓÃO 

	

MARTINS. 	- 	- 	 - 

RELATÓRIO 	- - 

Manuel de Oliveira Azevedo pretende seja revisto o acórdão preferido 
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pela egrégia 2. 0  Câmara Civil na apelação n.° 13.362, porq;e êste julgado ado-
tou a tése de que, havendo consentimento tácito através de conhecimento da 
existência da sub-locação não é lícito ao locador alegar infringência do art. 
2.0, da lei"l .300 e pedir despêjo do inquilino. Baseia seu recurso de revista 
em decisões contrárias à aludida tese, proferidas pela mesma colenda '2.° Câ-
mará Civil nas apelções n.° Ï1 .393, de Teófilo Otoni, e n.° 11.801, de Belo 

- Horizonte. 
O recorrido Ariste.0 Caetano Sobrinho contestou a prêtensão do recor-

rente e alegou inexistência dos, pressupostos essenciais à revista, porque os 
acórdãos trazidos à colação teriam julgado casos de contextura diversa da-
quéle resolvido no acórdão impugnado e que, afinal, a melhor doutrina e mais 
certa jurisprudência aprovam êste último. - 

-. A Sub-Procuradoria Geral opina pelo desprovimento do recurso. Opor-
tunamente, façam-se as publ.icações necessárias para o julgamento À revisão. 
- Belo Horizonte, 5 de novembro de 1957. João Martins. 

ACÓRDÃO 	 - 

Vistos, relatados e discutivos êstes autos 'do recurso de revista 	53'2, 
da comarca de Belo Horizonti, em que é recorrente Manuel de Oliveira Aze-
vedo, -e recorridos Aristeu Caetano Sobrinho e outro: 

- Em sessão das Câmaras Civis Reunidas do Tribunal de Justiça de Ml- - 
nas Gerais, integrando neste o relatório de fls., por maioria de votos, dene- - 
garam -a revista. Trata-se de dissídio na aplicação do art. 2 9, da Lei 1.300. 

- Nos acórdãos citados por môdelos, dá-se- interpretação literal, rígida, que - não 	- 
admite exceção,' à men'ionada norma: só é válida a sub-locação, se houver 
consentimento escrito do locador. Já o acórdão recorrido admite que aquela 
regra deve ser entendida de modo a não permitir ao locador procedimento 
malicioso. Nos casos concretos, a exi'ência legal do consentimento escrito 
não deve servir -de instrumento de burla nas negociações entre o locador e o 
locatário. Quasido consente na sub-locação e deixa de fornecer o documento 
escrito, também o locador infringe a lei e seria injúria permitir que a infra-
ção lhe servisse de escudo para' rescindir o contrato. Por isto,- o sub-arrenda-
-mento que se faz apenas com o conséntimento tácitõ, mostradõ convincente-
mente pela prova, tira do senhorio o direito, de pleitear o rompimento da 

- locação, com fundamento naquele dispositivo mencionado. Custas pelo ven-
cido;  

Belo fforizonte, 27 de novembro de 1957. - Amilcar- de Castro, presi-
dente. - João Martins, relator. - Márcio Ribeiro - vencido. A interpe-
tação do «direito em tese», que dá ensejo à revista é a interpretação teórica - - - 
do direito objetivo. - 	- 	- - 	- 	 - 

Negar a tese 'dos padrões - de que é necessário o conhecimento por 
escrito do locador - seria negar o próprio direito. 

Se conhecesse do recurso, portanto, seria para deferi-lo,. 
Em realidade, - porém, in'existe acórdão divergente. 	- - 	 - 
Quando o Juiz decide - que o consentimento tácito é aceitável não ne-

- ga que o escrito seria ainda mélhor,- apenas adapta a lei, às circustâncias de 
fato de um determinado caso particular. - - 

- O dispositivo legal sôbre cuja interpretação se alega ter havido diver-
gência é de ordem puramente processual, pois apenas define a natureza da 

- prova.  
-É, conseqüentemente, inseparável dos - elementos & fato que impõem, 

em cada demanda soluções diversas pois em sua apreciação o juiz tem am 
pia liberdade e até arbítrio, incontrolável por qualquer critério rígido. 

-' ' Assim a adoção da decisão recorrida, como tese, importa em repúdio 
dalei.  
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Preliminarmente não conheço da revista por não se ter manifestado 
divergência 'quanto a int'erpre4ação do direito em tese, e, de meris, defiro o 
recurso. - Merolino Corrêa, vencido. Subscrevo, in totum, o voto supra em 
que o ilustre Desembargador Márcio Ribeiro situa muito bem o caso, mos-
trando, data venia, que não há superfície para o pretendido dissídio jurispru-
dencial capaz de justificar a revista, simplesmente porque não há acórdão 
conflitante. Desde, porém, que a maioria entendeu o contrário, razão have-
ria para se conceder a revista, indicando-se a melhor exegese a adotar-se na 
espécie quanto a existência de consentimento escrito do locador para a vali-
dade da sublocação total ou parcial.  

- ENRIQUECIMENTO ILICITO - «ACTfO JN -  -REM VERSO» - TRABA-
-. 	LHADOR RURAL  

- - b"prineipio de proibição do efirliquecianento à custa do traba-- ' lho tlh outrem é de natureza civil e encontra agasalho na «actio in rem 
- verso». - - - 

- O trabalhador rural teto a via própria -para receber salários retidoe. 

APELAÇÃO N.° 13.541 - Relator: Des. JOÃO MARTflÇS 

- 	 RELATÓRio- 	- 	 - 

• , 	Vicente Elias Araujo,- José Augusto da- Silva, - Antonio Ribeiro de Araujo, 
- Sebastião Roque de Araujo e Domingo s  Vicente de Araujo acionaram, na co-

marca' de Campos Gerais, - o espólio de 'João Sancho Brito, para cobratiça de 
salários devidos desde fuvereiro de 1950. Alegaram que o fazendeiro, ainda 
em vida, contratara com os autores os seus serviços, sem fixar salários, com 
a promessa de deixar-lhe a propriedade agrícola, em testamento. No entan-
to, ocorrido o,óbito, viram-se ludibriados e fundam agora seu pedido na regra 
de que a ninguem é lícito locupletar-se com".o trabalho alheio. 

A inventariante do espólio de João Sancho Brito, d. Josefa de Castro 
contestou a ação. Alegou que os autores são uma família que trabalhava nas 
terras do espólio, em parceria agrícola. O primeiro é o pai e os outros são seus-
quatro filhos. Preliminarmenté, deviam buscar a justiça do trabalho, e, tio mé-
rito, improcedem as alegações da inicial. Antes' de 1950, já o falecido João San-
cho fizera testatnento e, - depois, em escritura pública - vsio a adotar como filho 
João Romão Maciel, que é filho legítimo do autor Vicente Elias Araujo. 

- 	O saneador não foi impedido.' 	 - 	 - 
Realizada a instrução, com inquirição de testemunhas, o juiz julgou a 

ação improcedente. 
- Apelaram os autores. 	- 

Não houve preparo, porque os autores, desde o início, gozam do benefí-
cio da assistência judiciária. A Sub-Procuradoria Geral opina pela confirmação 
da sentença. À revisão. - 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 1957. - João Mart.ins. 

ACÓRDÃO 

- 	Vistos-, velatados e discutidos estes autos da apelação n. 13.541, da co- 
marca de Campos Gerais, em que são apelantes Vicente Elias de Araujo e ou-
tros, e apelado o espólio, de João Sancho de Brito, acordam, em Sessão da Se-
gunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça, adotando o relatório de fls. como 
parte integrante dêste, por unâniniidade de votos, - negar provimento à apela- 
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ção, para confirmar a sentença recorrida que está conforme o direito e as pro-
vas dos autos. 

Assim decidem, porque a prétesisão dos apelantes é descabida. Lavrado.. 
res que trabalhavam a meia nas terras do fazendeiro João Sancho de Brito 
quiseram fazer crer que, como o personagem da escritura sagrada, trabalha-
ram vários anos, sem estipêndios, não para se casarem com a filha do falecido, 
mas com a fortuna deixada pelo agricultor. 

Não é mesmo aceitável a versão de unia antiga promessa do fazendeiro 
que, ao contrário, manifestou sua gratidão e o seu afeto a pessôã da família - 
dos autores, adotando-a e fazendo-a herdeiro Se sua liberalidade deveria 
estender-se a todos, conforme palavra empenhada, de certo não fugiria ao pro-
metido. 

Salienta-se que mesmo se a prova viesse a demónstrar que os  autores 
trabalharam como simples diaristas que não recéberam salários, o meio pró-
priõ para reclamá-los deveria ser õutro. Embora o princípio da pioibição do ' 
enriquecimento à custa dos trabalhos de outrem seja de patureza civil e en-
contre agazalho na actio iii rem verso, o caso não comportaria esta via judicial, 
pois a espécie seria regida pelo contrato de trabalho rural, cujás normas são 
amparadas pela Consolidação das Leis Trabalhistas, art. 505, e cumpriria aos 
apelantes buscar a prestação jurisdicional na justiça do trabalbó. Custas dis-
pensadas, em virtude do benefício da jifstiça gratuita. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 1957. - Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. .'- João Martin, relator. - Newton Luz. 

FuNDAÇÃO DA CASA POPULÃR -- REVO(AÇÃO DA LEI FEDERAL - LÉI 
ESTADUAL QUE PERDE SUA FINALIDADE 

A cobrança da taxa da Fundação da Casa Popular, pelo dispos-
te na lei mineira n 9 . 3.529, dqendia da existMcin do tributo criade por 
lei federal. 

- Revogada a lei federal que exigia a taxa, a lei mineira ficou 
extinta, pois perdeu sua finafldaele. 

V. v. - A revogação da lei federal não importava na. revogação-
datei mineira. Só em face de outra lei do Estado, poderia cessar a co-
brança da taxa (Des. Newton Luz). 

APELAÇÃO Nç. 13.097 - Relator para a apelação .Des. GON -
ÇALVES. DA SILVA - Relator para os embargos: Dos. JOÃO MARTINS 

RELATÓRIO 

Manoel Ferreira da Silva propôs contra o Estado de Minas Gerais a pre-
sente ação de restituição de indébito Pretende a devolução da quantia de 
Cr$ 9.360,00, proveniente de taxa destinada à Fundação da Casa Popular e que 
tinha fonte em lei federal já revogada. 

A cobrança da questionada taxa, que era de 1% resultou do decreto-lei 
estadual n.° 2116, de 1946, expedido para dar fôro de virtualidade á taxa cria-
da por lei federal. . lei federal deixou de existir; havendo sido revogada. Mas 
o decreto lei estadual continuou em vigôr. 

A sentença conclui pela procedência da ação, condenando o Estado à 
restituição pedida e ainda a pagar os honorários de advogado do autor. 

Da sentença apelou de ofício o seu prolator, apelando também o Esta-
dó, tenipestivambnte. Com  os dois recursos os autos vieram ao Tribunal de 
Justiça, remetidos no prazo. Sem preparo, ex-vi-l 1egis. E' õ relatório. Á revisão 
do Exrno. .Sr. Des. Gonçalves da Silva. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 1957. - Newton Luz. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n.' 13.097, de 
Belo Horizonte, em que são apelantes o Juizo e o Estado de Minas Gerais e 
apé'lada, Manoel Ferreira da Sifra. 

Integrando neste o relatório de fis., acorda a Segunda Câmara Civit do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, contra o voto do Exmo. Sr. Des. Newton 
Luz, em negar provimento à apelação e confirmar a sentença recorrida pelos 
seus próprios fundamentos e de -conformidade da torrencial jurisprudência 
dêste e de outros tribunais do país. 

Belo Horizonte, 1.' de junho de 195T. - Aprigio Ribeiro presidente. - 

Gonçalves da Silva, relatõr para o córdão. - Newton Luz, Tenho o relatório, 

que é meu, como parte expositiva dêste voto. Tive já, e por vêzes, de tomar 
conhecimento de êspécies referentes á taxa de um por, cento cobrada pelo Es-
tado para - coonestar a cobrança criada por lei federal e destinada a Fundação 
da Casa Popular. Era feita em virtude do decreto lai estadual 2016, de 1946. 

A revogação da lei federal não importava na revogação da lei mineira 
e, por isso, continuou a taxa séndo cobrada'. Só em face de outra lei dá Estado, 
poderia cessar a cobrança da taxa. 

Dou, pois, provimento à apelação dé 'ofício e á voluntária do Estado para 
- julgár o autor apelado carecedor da ação. Estou inteiramente de acôrdo com 

os fundamentos do Estado apelante e do parecer ,do dr. Grover Cleveland Ja-
cob, Sub-Procurador Geral.  

Que,, vale, então, a autonomia dos Estados? 

EMBARGOS - RELATÓRIO 

O juiz municipal da 1. 1  Vara da Fazenda, nesta Capital, julgou proce 
'dente a ação de repetição de indébito que Manoel Ferreira da Silva intentara 
contra o Estada de Minas Gerais, pedindo a devolução de Cr$ 9.360,00, de taxa 
da Fundação da Casa Populàr. 

Negando provimento à apelação ex officio, o' acórdão -de fia. 56, conf ir-
mou a sentença, contra o voto do exmu. ar. des. Neyton Luz. 

O Estado de Minas Gerais embargou o acórdão, com apôio no voto dis-
crepante. A' Sub-Procuradoria Geral opina pelo recebimento dos embargos. 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 1957. -- João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e dicutidos estes autos de embargos na apelação n. 
13.097, da comafca de Belo Horizonte, em que é embargante o Estado de Mi-
nas Gerais, e' embargado Manoel Ferreira da Silva, acordam em sessão da Se-
gunda Câmara Civil 'do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por maioria de 
votos, adotando o relatório de fls. como parte integrante dêste, desprezar os 
embargos, para confirmar a decisão embargada. Assim decidem, porque a co-

- brança da taxa da Fundação da Casa Popular,' pelo disposto na 'lei mineira ii." 
3.529, dependia da existência do tributo criado por lei federal. O fisco estadual 
apenas construira norma instrumental de arrecadação daquela taxa. Ora, re--
vogada a lei federal que exigia a taxa, a lei mineira ficou extinta, pois perdeu 
sua finalidade. ' 

Desnecessária seria outra lei estadual, para revogá-la. A vigência dos 
preceitos legais dispensa, muitas vezes, a expedição de outro diploma revoga-
tório, para o seu desaparecimento. Há normas que trazem, traçadas em si 
mesmas, o seu ciclo de duração. Se a lei for expendida para atender a uma cir-
cunstância ocasional, ou na dependência de um outro pressuposto legal, claro 
é que ela se extingue, desaparecida aquela circunstância ou êste pressuposto 
(CARLOS MAXIMILIANO, Hermeneutica, pág. 309). 

77 



• 	 JURISPRUD.ÊÕIA MINErRA 

No caso em aprêço, desaparecida a exigência da taxa, emvirtude de 
lei federal, extinguiu-se a fôrça obrigatória da lei mineira que apena s  comple-
tava a exigência fiscal federal. Mesmo porque não pode o fisco estadual pre- 

• tender manter tributos para entidades federais, como é obvio. Sem custas, na 
forma da lei. 

Belo Horizônte, 26 de novembro de 1957. - Amilcar de Castro, presi-
• deite. -.- João Martins, relator. -- Aprigio Ribeiro - Newton Luz, vencido, 

revencido e trevenci(lo, nos termos do meu voto a fls. 56 verso. 

e.. 

RETOMADA - RENOVAÇÀO DE PEDIDO - OUTÕRGA UXÓRIA 

- A ação de despejo é pessoal, obrigaconaI e não real; dipen-
• 	 sávet, portanto, a outorga Üxória . 

- Tendo sido exercido anteriormente o direito de retesitada do 
mesmo prédio e para lá não tendo se mudado a retomante, carece ela 
de crédito nas suas alegações de necemidade. 

APELAÇÃO N.' 14(135 - Relator: Des. HELVCIO ROSEMBURG 

RELATÓRIO 

• 	 Adoto o relatório, de fis. 66v/67, da sentença, que julgou procedente a 
ação de despêjo,:dando ao réu 20 dias para a dësocupação e arbitrandp a seu 
favor a multa do art. 15, § 6., da Lei 1300 «em seu gráu máximo». 

O réu e sua mulher interpuseram, oportunarnente, a apelação de fls. 
72/82, que foi arrazoada pela apelada, às fis. 95/109. 

Não se nota, aliás, qualquer irregularidade no processamento do recur-
so. Os. apelantes, em suas razões aduzem várias preliminares: 

- falta de prova de propriedade; 
- de legitimação passiva, por ausência de outorga uxória (agravo no 

auto do processo de fis. 35/36); 
- ecreeasnento de defesa. por ter o juiz indeferido três perguntas, do 

advogado dos apelantes, e duas das testemunhas idem, fls. 58/59); 
- idem por se ter recusaçio efeito suspensivo a uma precatória reque-

rida, antes do despacho saneador, para inquirição de uma testemunha no Rio 
de Janeiro. 

No mérito, entendem os apelantes estar demonstrada a insinceridade 
da autora e  a desnecessidade de seu pedido. A revisão. 

Belo Horizonte, 4 de Outubro de 1957. - Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível, n.' 14.035, 
de Bêlo Horizonte, apelantes Carlos Tunnes e sua mulher e apelada Argentina 
de Moura Gonçalves, acordam, em Terceira Câmara, Civil do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, incorporando neste o rëlatório de.fls. 120, des.. 
prover os agravos e dar provimento á apelação para julgar improcedente a 
ação. Custas na forma da lei. 

A prova de domínio está feita pelo documento de fls. 112. 
A ação de despêjo é pessoal, obrigacional e não real. Dispensável, por-. 

tatto, a outorga uxória. 
Não houve cerceamento de defesa. As perguntás indeferidas pelo juiz 

distanciaram do objetivo da ação. E, quanto à precatória, esta nâo chegou a 
ser expedida, positivando não se tratar de prova essencial. 

JURflSPRUDÊCIA MINEIR 
' 	

No mérito, o provimento é por maioria de votos, vencido o exmo. des. 
Márcio Ribeiro. 	-- 

Trata-se de retomada com fundamento no n. II, do art. 15, da lei 
1.300. A retomante é viuva, de adiantada idade, sem dependente em sua com-
panhia, sesido o prédio bem grande para ser ocupado por uma só pessôa; tam-
bem, a autora não possui renda, senão a proveniente do aluguel do prédio 
(fls.91). . 

- Além disso, a retomante, por intermédio, de corretor, fez anunciar a ven-
da da casa. Essa publicação se fez próximo à notificação de fls., a procu-
ração está datada de 31 de julho de 1956, oito dias antes do anúncio no jornal. 
Isso contraria a defesa da autora, quando diz ter, posteriqrmente, desistido 
da venda. O que indica que a autora visava, com a retirada do réu, melhor f a 
cilidade da venda.  

Finalmente, não se pode 'dar crédito à autora,- uma vez que, anterior-
mente exerceu o direito de retomada do mesmo prédio e não -chegou a se mu-
dar para êle; ali colocou um vigia até esgotar o prazo impeditivo da lei para 
afinal, realugá-lo ao réu. - - - - 

- Belo Horizonte, 21 de novembro de 1957. - Afonso Lages, presidente. 
- Helvéca, Rosenburg, relator para o acórdão. 	- 

- . Márcio Ribeiro, yencido nó mérito. «Não se pode duvidar, sem prova 
da sinceridade da autora, de- sua necessidade de residir em sua própria casa. 
Ela, aliás, fez prova positiva dessa nêcessidade». Confirmava, pois, a sentença. - 

-e.. 

APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - INCONSTITUCIONALIDADE 
- -, 	- 	 DO ART. &', n.' 1 DA LEI 604 	- 

- Inconstitucional é o art. 3..', n." 1, da leL estadual a." 604, que 
- 	está em choque com os artigos 191, n." II, da Constituição Federal, e 142, - 

n.° II, da Constituição Estadual. - - 	- -- 	 - 
- A aposentadória compulsótia só se aèniite por um único mo-

tivo - o implemento de idade - e nunca o de tempo de serviç, atinente, 
exclusivamente à voluntária. - - 

APELAÇÃO N." 12.918— Relator: Des. HELVCIOROSENBTJRG 

- - 	 - 	RELATÓRIO 	, 

Alfredo Zuquim e - José Augusto, em ação ordinária, preendem a anu-
•lação do ato do senhor Governador do Estado que, com base na lei n.° 604, - 

- - de lOde agôsto de 1950, os aposentou, compuluóriamant(; dos cargos que vi-
nham ocupando no Corpo de Segurança do Departamento de Investigações da 
Polícia Civil de Minas Gerais. - 

- Têm êsse ato como ilegal porque inconstitucional é a citada lei si." 604, - 
que os aposentou ao atingirem 35 anos de serviço público, quando a Consti 
tu.ição Federal só admite a aposentadoria compulsóriã do funcionário que te-
nha atingido a idade limite de 70 anos. 

• O Estado contestou a ação. Argumenta que é regra geral a aposenta- 
• dona compulsória aos 70 anos de idade; mas essa regra comporta excepções 

e que são as previstas na própria Constituição, no que é acompanhada pela 
Constituição estadual e pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Minas. 

O ilustre juiz, dr. Edésio Fernandes, na sentença de fiz. 51, usque 57, 
julgou inconstitucional a lei n." 604 e recorreu de ofício. 

Recorreu, também, o Estado de Minas Gerais. 	 - 
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O Exmo. -snr. dr. Procurador Geral do Estado, em seu parecer de fis. 
80 é pela confirmação da sentença. Salienta a necessidade de ser o caso afeto 
ao egrégio Tribunal Pleno.. À revisão do exmo. desembargador Afonso Lages. 

Belo Horizonte, 28 de novembrQ de 1956. - Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 'apelação cível, n. 9  12.918, 

de Belo Horizonte, entre partes: 1. 1  apelante - O Juízo; 2Ç Apelante o Esta 
do de Minas Gerais e apelados, Alfredo Zuquim .e José"Augusto Ferreira, acor-
dam, em turma da Terceira Câmara Civil do Tribunal ie Justiça d'o Estado ds 
Minas Gerais, incorporan6o o relatório de fls. 83, preliminarmente, afetar ao 
conhecimento do egrégio Tribunal Pleno a argüição de inconstitucionalidade 
do artigo -3.° n da lei estadual n.° 604, de 10 de agôsto de 1950, acolhida 
pelo eminente dr. 'Juiza quo.. 

- 	 Belo Horizonte, 24 de junho de 1957. - Márcio Riheiro, presidente, 

com voto. - Heivécio Rosenburg relator. 
Foi- voto vencedor o exmo. desembargador João Martins. 

RELATÓRIO 

Alfredo Zuquim e José Augusto, em ação ordinária, pretendem a anu-
lação do ato do senhr Governador do Estado que, com base na lei n. 9  604, 

de 10 de- agôsto 'dó 1950,- os áposentou, compulsõriamente, dos cargos que vi-
nham ocupando no Corpo de Segurança do Departamento de Investigações da 
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. 

Têm êsse ato como ilegal porque inconstitucional é a citada lei n.° 604, 
que os aposentou ao atingirem 35 anos de serviço público, quando a Consti 
tuição Federal só admite a aposentadoria compulsória do funcionário 'que te- - 
nha atingido a idade limite de 70 anos. 	 - 

O Estado contestou a - ação. Argumenta que é regra geral a aposentado- 
- - ria compulsória - aos 70 axtos de idade; mas, essa regra- comporta excepções e 

que são as previstas na própria Constituição,, no que é acompanhada pela 
Constituição Estadua,l e pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Minas. 

O ilustre Juiz, de. Edésio Fernandes, na sentença de fis. 51, usque 
57, julgou inconstitucional a lei n. 9  604, e recorreu de ofício. Recorreu, tam-
bém, o Estado de Minas Gerais. - 

O eminente dr. Onofre Mendes Júnior, em seu parecer de .fls. 80, é 
- - - pela inconstitucionalidade.  

• 	 Á Terceira Câmara Civil, pelo acórdão de - fis . eSS, afetou ao conheci- 
mento do egrégio Tribunal Plenã a argüição de inconstitucionalidade. Peço 

- dia. P. Éste reiatór-io.e o parecer do dr. Procurador. 
Belo Horizonte, 10 de setembro de 1957. 1  - ifelvécio Rosenburg. - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível,- n. 5  12.9181 
da comarca de Belo Horizonte - Segunda Vara dos Feitos da Fazenda -, em 
que são apelantes o Juízo e o Estado de Minas Gerais e apelados Alfredo Zu 

---'.. quim e José Augusto Ferreira, acordam os Juízes do Tribunal de Justiça do - 
Estado de Minas Gerais, em sessão plena, julgar inconstitucional o artigo 39, 

n.° i., da lei estadual n. 9  604, que está em choque com os artigos 191, si. 0  II, 

da Constituição Federal e  142, n.9  II, da Constituição - Estadual. -' 
A espécie é de conflito de uma lei estadual N. 9  604, de 10 de agôsto de 

1950) - que sè distanciou dos textos constitucionais (Constituição -Federal, n. 0  

- 191, n.9  II .e Constituição Estadual, art. 142, n. 9  II). 
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Dispõe a Constituição -Federal, artigo 191, n. 9  II: «O fnncionário será 
aposentado: 1 - por invalidez; II - compulsàriamente, aos 7C anos de ida- - 
de; § l.. Será aposentado, se o requerer, o funcionário que contar 35 anos 
de erviço».  

- Por sua vez, rege a Constituição Estadual, artigo 142 «A aposentado-
ria do funcionário se verificará: 1 - por invalidez; II' - compulsôriamente-, 
aos setenta anos de idade; § 1. 1  desde que o requeira, será aposentado, com 
vencimentos integrais, o funcionário que contar trinta anos de serviço». 

Os mesmos princípios foram observados nos Estatutos dos Funcionáriot 
Públicos (Federais, - art. 176; estaduais, art. 1.08). 	 - 	- 	-- - 

Apesar dessas disposições vigentes, a. lei estadual n.' 604, de 10 de 
agôsto de 1950, regulando a aposentadoria do pgssoal do Corpo de Seguran-
ça do Departamento de Investigações, dispõe em seu artigo 3.: «Os inspeto- - 
res, os sub-inspetores e investigadores serão aposentados - compulsáriamen-
te - com todos os vencimsntos: 1 - quando atingirem trinta e cinco anos de, 
serviços públicos; II' - quando completarem sessenta e cinco anos de idade». - 

- 	Os apelados foram aposentados no incíso 1°,, d0 citado artigo 3., isto 
é, por terem atingido 35 anos de serviços públicos. 	- 

No regime constitucional inaugurado pela Constituição de 1946, três 
passaram a ser as categorias parà aposentadoria dos funcionários públicos: 

- por invalidez; II - volun,tária ou facultativa; III - compulsória (PONTES 
DE MIRANDA, «A Constituiáo de 1946», vol. 4, pág. 165;- EDUARDO ESPI-
NOLA, «A Nová Constituição do Brasil», pág. 446; TEMÍSTOCLES CAVAL-

-CANTI, «Constituição Federal Comentada», vol. 4, pág. 181; CONTREIRAS 
DE CARVALHO «Estatuto dos Funcionários Públicos Interpretado», vol. fl, 
pág. 31).  

Verifica-se a primeira, isto é, a aposentadoria por invalidez, quando 
o funcionário 5e tornar invalido para o serviço público, como diz o Estatuto 
- dos Funcionários Públicos do Estado de Minas Gerais. - - - - 
- - A aposentadoria voluntária, - ou facultativa, ou ainda, por tempo de 
serviço, é.a que se verifica quando o funcionário, contando .35 anos (pela 
Constituição Federal) ou 30 anos (pela Constituição Estadual) de serviço, ma-
nifêsta o desejo, medianto requerimento, de passar à inatividade (CANTREI-
RAS DE CARVALHO, obr. e vol. citados, pág. 37). 

Por fim, a 'aposentadoria compulsória, a que se dá por implemento de' 
idàde. É ela obrigatória, desde que verificada a condição ame qua noel - atin- - 
gido o limite de idade, atualmente, de-70 anos. Êsse limite poderá ser redu-
zido, veríficada a circunstância de certos serviços que ocasionam um desgate 
orgânico, de forma tal que, antes de atingir o limite constitucional de 70 
anos, já não possa o funcionário proporcionar o mesmo rendimento fundo- 

- 	
- 	nal,.  

- Daí a distinção entre as duas últimas categorias. Por tempo de servi-, 
- çõ, é sempre' voluntária; compulsória, é obrigatória, por implemento da ida-

de. A primeira, é um direito do-  funcionário, que a terá, se assim o requerer; 
ao passo que a segunda, isto é, a compulsória, - é um direito do Estado e uma 
obrigação do funcionário e independe de qualcuer pedido seu. A aposentado-
ria por tempo de serviço é sempre voluntária, condicionada a -o pedido do fun-
cionário, como está no § 1.', do artigo 191 da Constituição Federal «será apo-
sentado, se o requerer, o funcionário que contar 35 anos de serviço»'. A, com-

- pulsória, como ficou dito, só se admite por um único motivo, - o iniplemen-
to de idade - e nunca o de tempo de serviço, atinente, exc,lusivamente, à vo-
luntária. 

- Precisando, assim, os conceitos das aposentadorias voluntária e com-
pulsória; têm-se que o artigõ 30  n.9  1, da citada lei n. 9  604, violou o texto 

- constitucional, ao aplicar, para efeito da-aposentadoria compulsória, o índice 
tempo de serviço, quando para os textos' constitucionais - referidos, tal espécie 
de aposentadoria só se admite por implemento de idade. . 
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Argumta o Estado com o artigo191, § 4,9, que diz: «Atendendo à 
natureza especial do serviço, poderá a lei réduzir os limites referidos em o 
número II e no § 2." dêste artigo». Diz que o serviço da Polícia Civil é de na-
tureza especial e nos têrmos do citado artigo -191, § 4. 1', era possível estabe 
lecér-se a aposentadoria -compulsória por limite inferior ao previsto na lei 
maior. Mas, isso não se nega. Realmente, como já se disse acima, o limite 
máximo de 70 anos pode ser reduzido, como o foi pela citada lei 604, artigo 
19, quando reduziu êsse limite para 65 anos . -Nunca obrigar o funcionáriõ .à 
aposentadoria por tempo de serviço prestadQ e,. nessa parte, está em flagrante 
conflito com 05 textos constitucionais. . ., . . 

Essa lei n." 604, de 10 de agôsto de 1950, parece ter sido inspirada na 
lei 199, dei." de dezembro de 1948,. do Estado de São Paulo, que estabeleceu 
aposentadoria compulsória por tempo de sei'iço a funcionários da Polícia Ci- - 
vil. E esta foi julgada inconstitucional por pronusiciamento unânime do egré-
gio Supremo Tribunal Federal, no Mandado de Segurança n." 1.243, do'qual 
foi relator o eminente Ministro Hahnemann Guiniarãe g  (Jurisprudência Mi-
neira, vol. V, pág. 1.1911.  

O artigo 3:" n.° 1, a lei estadual n." 604, realmente, é inconstitucional, 
porque está em cõnflito com os artigos 191, n.° II, da Constituição Federal e 
n." 142, n." II, da Constituição Estadual. Custaà, na  forma da iei, 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1957. —Nísio Batista de Oliveira, 
presidente. - . Heivécio Rosenburg, relator. -. Amilcar de, Castro, vencido 
por não me parecer manifesta a inconstitucionalidade. . 

II - DECISÕES CRIMINAIS 	-. 

2 	 PROVA DA IDADE - VALOR DO BATISTÉIUO 

- Na ausência do registro civil da menor, aceita-se como pro-
va da idade a certidão do batismo, corroborada por outrOs elementos 
de-convicção. . 

APELAÇÃO N." 12.621 .- Relator: Des. 1NTRA NETO 

- RELATÓRIO 

- 	O acórdão foi cumrido, em parte, eis que o digno Juiz juntou a certi- 
dao negativa do registro civil de nascimento da menor Maria dos Reis, vulge 

..cLia»; mandõu- dar vista às partes;e devolveu o processo. 
Completarei o relatório verbalmente e por ocasião do julgamento. Ac 

Exmõ. Sr.  - Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, 14-12-57. - Felício Cintra Neto. 

- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e  discutidos êstes autos de apelação ii". 12.621, di 
comarca de Passes, em que é apelante Francisco Wenceslau e apelada a Jus 
tiça Pública, acordam os juízés da Segunda Câmara Criminal do Tribuna 
de Justiça do Estado de Minãs Gerais, adotando o relatório de fis. e o pare. 
cer do Dr. Sub-Procurador Geral do Estado, como partes integrantes dêste 
por votação unânime, negar provimento à apelação para confirmar, como con-
firmam, a sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- . 	- JURtSPRUDËCIA M.INE.1R 

O Dr. Promotor de Justiça da comarca de Passos denunciou Francisco 
Wenceslau, tratorista do DER, como incurso na sanção do, artigo 217, do Có-
digq Penal, por haver, após prolongado namôro e promessas de casamento, 
seduzido e desvinginado a menor Maria dos Reis, vulgo «Lia», com quinze 
(15) anos de idade, tendo, para isso, abusado da inexperiência e justificável 
confiança da dita menor. Esta, desde a idade de cinco (5) anos, vive e resi-
de em casa da família de Amador Pimentel, sendo que êste assinou a rôgo 
do pai da ofendida, que é analfabeto. Com  a representação; acompanhada 
do atestado de pobreza e a certidão de batismo,-como prova da idãde, correu 
o processo õs seus trâmites legais. O digno Juiz de Direito da comarca de 
Passos, pela sentença de f is., condenou o réu a cumprir a pena de dois (2) 
anos de reclusão, como incurso na sanção do artigo 217,. d.o Código Penal. 
Houve apelaçao do réu, tendo o seu ilustre defensor oferecido as suas razes, 
e o Dr. Promotor de Justiça as contra-razões, O Dr. Sub-Proçurador. Geral 

?. do Estado; no seu parecer, opinoú pelo desprovimento da apelação .. Pelo acór 
dão de fia.,, os autos baixaram em diligência para ser juita ao.pr-oesso a cer-
tidão positiva, ou negativa, do registro db nascimento da ofendida, e, no 
caso de ser impossível conseguir o registro de nascimento, fosse feito o exa-
me de verificação de idade da menor, por dois médicos corno péritos. O digno 
Juiz neo despachou ,com o clássico -«cumpra-se o acórdão», apenas mandou 
dar vista às partes e, em seguida, requisitou e  -juntou aos autos a certidão 
negativa do referido registro, deixando, certamente, por esquecimento de 
determinar a feitura do exame de verificação de idad.e determirado no acór-
dão. As partes, novamente, tiveram vista dos autos é êstes -subiram -para o 
julgamento definitivo. 

II. -. O processà está com todas as fõrmalidades legais. A represen-
tação de f is., foi niandada fazer pelo pai natural da menor, visto que a mãe 
dêla está em lugar incerto e não sabido, tefido abandonadb o lar. Essa repre-
-sentação, . acornpnhada do indispensável .atestad.o ,de pobreza, sendo certo 
que o pai de, Maria dos Reis, vulgo «Lia»,, é analfabeto e trabalhador braçal, 
pobre no sentido legal. Está, portanto, a representhção com todos os requisi-
tos legais, devendo produzir os seus rsgulares efeitos. - Aliás, podé-s.e di-
zer que foi feita, também, por Amador Pimentel, em cuja casa foi eia criada 
coMo filha, tendo êle tomado todas as providências para o andamento do pro-
cesse. A menor oféndida não tem a sua idade registrada no Cartório do Re-
gistro Civil. A sua idade está provada com a certidão de batismo de f is. - 
«Na falta de registro civil, tem valor probante o aséento de batismo». (Re-
vista Forense, volume 113, página 507). - «A jurisprudência e a doutrina 
têm admitido como meio idôneo de prova de idade em .matéria criminal a 
certidão «ia fide parôchi», ivando fortalecida por outras fontes de crdilida-
de». (Arq. For. vol.. nove (9), página 238). «O Juiz não deve ser hoje mais 
um espectador marte e impassível do processo, mas um árbitro ativo e enér-
gico, não só dirigindo e orientando a produção da prova, como também con-
correndo eficientemente para a sua maior- clareza e segurança». (Revista 
dos Tribunais, volume 165,- página 574). - Foi, sem dúvida, para clareza e 
segurança, que o ilustre Juiz ouviu a ofendida, constando da sentença: «E 

- - depois, ao- livre convencimento do Juiz pela apreciação da prova, o documen-
to (batistério) atacado prova que a menor teM a idade alí referida, o que se 

- -- observou quando de seu depoimento (às fls. 45) pelo seu natural acanha-
mento, pela sua estatura, pelo seu fí'sico e  ainda ,revelando certa timidez». - 
O crime e a sua autoria estão perfeitamente provados. A menor Maria- dos 
Reis, vulgo «Lia», é uma moça que foi criada e educada em casa de uma fa-
mília dedicada e respeitável. Dita menor sempre foi honesta, recatada e d-e 
bons costumes e, além disso, êomo disse equêie magistrado, muito tímida. O 
réu é um forasteiro, com vinte e oito (28) anos de idade, experimentado, mi-

turalmente, em questões de aivôr ,  e funcionário do Departamento dê Estra- 

- 
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das de Rodagem, trabalhando como tratori'sta. togo que,, chegou a Passos, 
verificou logo que  a' vítima seria uma prêsa fácil, e assim tomou-se 'de amo-
-r'es com ela. Duraeite um bom lapso de tempo', como consta da sentença, na-
morou Lia,, prometeu-lhe casamento, frequentou-lhe a casa e, depois de tudo 
bem preparado, fé-la ir até ao Passos.. Hotel,, em seu' quarto, usando da co-
nhecida lábia dos sedutores, conseguiu consumar o que desejava, isto é, man-
ter com ela relações sexuais, desvirginando-a. Depois, afastou-se, pouco' a 
pouco, dela e de sua casa, abandonando aquela que teve a 'infelicidade de 
acreditar nas juras de amor de um simples conquistador: - A sentença está 

'muito' bem fundamentada, calcada na prova. A pena imposta foi benigna, no 
limite mínimo do citado artigo 217. - Pelo exposto, a Segunda Câmara Cri-
minal nega provimento à apelação para confirmar a 'sentença recorrida pelos 
seus próprios e jurídicos fundamantos. Custas, pelo réu. 

Belo. Horizonte, 31 de janeiro'de 1958. - J. Burnier,' presidente. - 
Felício Cintra Neto, relator. - Antônio Pedro Braga. 

POSSE SEXUAL MEDIANTE FRAUDE - MULHER MAÍOR IiE 18 uos 

- O def!oranientÕ, mediante sedução, de mulher maior de 18 
anos, não node constituir, por si só, o crime 'de posse sexual mediante 
fraude. Para isso é mister que a vítima seja levada a consentir, iludida 
por um embuste ou artifício de ordem material. Na sedução, o engano 
'se dá pelo aliciamento da vontade' livre. 

APELAÇÃO N.' 12.754 - Relator: Des. ALENCAR ARARIPE. 

RPLATÓRiO 

O apelante foi denunciado incurso no crime de' posse sexual medianté' 
fraude, por haver deflorado sua namorada, maior de 18 anos sob falsa pro-
messa de casamento. A 'longa, sentença de fis. 74 o condenou ao mínimo do 
art. 215 do Cód. Penal. Apelou o réu e, depois de regularizada a interposi-
ção do recurso, voltaram os 'autos a esta instância. A Procuradoria Geral 
opina pela reforma da sentença. Ao exmo. sr . des. 'revisor. 

Belo Horizonte, 18-1-58. - Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 	 . . 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n. 9  12.754, da comarca '  de 
Andradas, apelant'a Elias Grassi e apelada a Justiça., 

Acusado de haver deflorado.a namorada, sob promessa de casamento, 
'foi o apelante processado por crime de posse sexual mediante fraude, sendo-
-lhe imposta a pena mínima do art. 215 do Cód. Penal. Para assim decidir, 
entendeu a sentença que, quando, pela idade da. vítima, superior a 18 anos. 
não se possa falar em crime de sedução, nem assim fica excluída a fraude, na 
falsa prosnessa de casamento, que serviu de artifício para induzir a vítima a 
se deixar deflorar. ' 

Não obstante a abundância de argumentação da sentença apelada, a 
doutrina e a jurisprudência não abonam a sua conclusão. 

O direito penal distingue, perfeitamente a sedução da fraude, a tal pon-
to que em preceitos diferentes pune os dois crimes. 

Assim não fázia o Cód. de 1890, quê, no mesmo artigo, previa a sedu-
ção, o engano e a fraude. Diga-se entretanto que já então se diferençavam as 
três modalidades do que se pode chamar, estelionato sexual. De qualquer mo-
do e sob ualquer denominação, a figura jurídica da posse sexual mediante 
fraude é de antiquissima data, e como fraude material, tém sido prevista em, 
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"quase todas as legislações, ora equiparadas ao estupro presumido, ora cons-
tituindo crime autônomo. Sem dúvida que, em sentido amplo, a fraude abran-
ge' a sedução. Mas, quando o legisladot fala em fraude sexual, êle visa a fraude 
material, oêrro de pessoa ou o engano quanto ao ato sexual. 

A sedução tem os seus característicos próprios; nela o artifício é idêoló-
gico. ' 

Cauteloso, o Código português considera elemento do crime de viola-
ção toda fraude, que não constitua sedução. Semelhantemente, o atual Có-
digo Penal cõntemplá a posse sexual mediante fraude nos crime contra a li-
berdade sexual, ao passo que a sedução constitui crime à parte. É que na-
quela, a mulher é levada a consentir enganada por embuste, enquanto na se-
dução o engano se dá pelo aliciamento da vontade livre. Exemplo clássico de 
ulti é a substituição furtiva da pessoa, ao passo qu.e do outro é a prontessa for-
mal de casamento. Artifícios tão diferentes, que se pode definir o elemento 
do crime do art . .215 como a fraude diversa da sedução. 

Na hipótese, a vítitna já maior de 18 anos, cedeu enganada pela pro-
messa de casamento. Terá sido seduzida, mas como estava fóra da proteção 
legal, o ato do réu, embora censurável, foge á punição penal. Não 'deixa de 
ser ilicito civil, tanto assim que sujeita à obrigação da indenizar, mediante o 
dote. Ecapa, eitretanto, à repressão da justiça penal. 

Acordam em 1.1 Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, adotando o 
parecer da Procuradoria Geral do Estado, dar provimento à apelação, para, 
reformando a sentença condenatória, 'absolver o réu. Custas pelos cofres do 
Estado. . 

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958. - Mário Matos, presidente. 
—Alen~ Araripa, yelator. - Dano Lins. 

CRIME DE AMEAÇA - INCARACTERIzAÇÃO 

- Não constitui crime de ameaça o fato de apontar alguém, 
momentâneamente, sem maiores conseqüências, o seu revólver para 
outrem. . 

APELAÇÃO N.Q, 12.828 	Relator: Des. ALENCAR ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n.' 12.828, da comarca de 
Bambuí, apelante a Justiça e apelado Nicéio Martins Resende. acordam em 
1.1 Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, adotando o relatório qu,e 'se con-
tém na sentença apelada, negar provimento à apelação, para manter a dcci-' 
são que absolveu o réu. Custas pelo Estado. 

O apelado foi denunciado incurso em crime de ameaça, porque, na 
ocasião em que José Ambrolino da Silva (e outros moradores do 'arraial) toca-
vam um gado pertencente àquele e que invadira o pasto do arraial, empu-
nhou um revolver em direção à vítima, sendo obstado de prosseguir pela 
intervenção de uma cunhada daquela. 

Ora, o patrimônio do arraial é de uso comum e dêle se utilizam os conL 
frontantes, ,para o gado pastar. Entre êles está o apelado,. Acontece, porém, 
que a vítima 5e  tornou desafeto do réu e, era certo dia, com outras pessôas, 
nxotou do patrimônio o gado do apelado, tangendo-o concra a cêrca. Avisa-

do disso, o réu, -ante o perigo de ver a cêrca derrubada e o gado danificado, 
encaminhou-se para o grupo e sacou de um revolver, que apontou para o seu 
desafeto. Sem maiores consequências, a calma voltou ao arraial. Note-se que 
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a indigitada vítima nenhuma autoridade tinha para administrar ou repre- 	 - Ora, fito o levantamento, dito advogado prestou conta, não daquela 
sentar os interesses do -epatrimô!nio». 	 -: quantia, e sim, só, da de Cr$ 8.304,10; 	 - 

Nao ha, pois, crime caracterizado de ameaças. - quantia, esta, de que, deduzidos ainda °s seus honorários, acusou 
Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958. - Mário Matos.-- Alencar um saldo, emseu poder, de Cr$ 550,00. 

Araripe, relator. - Darik Lias. 	 - - 	Diante disso, o pmotor de justiça o denunciou como responsável 
- - . 	 - por um saldo maior; 	 - 

saldo, que, não confessado, está constituindo uma apropriação ir'- 
débita. 	 - 	- 

EXAME PSIQUIÁTRICO -. EXCESSO DE PRAZO - «HABEAS-CORPUS» - - Mas, o então juiz da comarca, ar. dr. Sylia Santos Coura, não rece 
- 	- 	- 	 INDEFERIMENTO- beu a denúncia, - porque, disse, não há crim0 a punir. 	- - 

- 	- 	 - O presente recurso, regularmente processado; nasceu dêsse dêspacho; 
- 	 - Justifica-se o excesso de prazo motivado por necessário exa- i. . 	- e a Procuradoria Geral, o sr. dr. Marques Lopes, emitiu a respeito 

me de sanidade mental no paciente. 	 . o parecer de fis. 28/30, opinando pelo provimento. 
Pensando bem do advogado, confio em que êle 5e  defenderá ampla- 

«HABEAS-CORPIJS» N.' 13.209 - Relator: Des. DARIO LINS. mente... 
O que entretanto não sei negar, ficando com a Procuradoria, é a exis- 

tência do crime... em tese. 
- 

• 	 ACÓRDAO 	. Pois, em tese, 5e o advogado recebeu soma superior à soma que acusa, 
cai sôbre isto uma suspeita, que precisa desfazer; 	 - 

Vistos, e relatados e discutidos, éstes autos do «habeas-corpus» n. 9  
91 Escusando o advogado, o juiz argumentou que o dever ,de prestar a - 

13.209, da comarca de Santa Luzia (e Sabará); - paciente, Juversino An- 	 - conta se otaliza no inventáriante, - logo, com o inventariante estará o saI- 
torno dos Santos, acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Jus- 	 - - do... 
tiça do Estado de Minas Gerais denegar a ordem -  impefrada 	 . Esquecido, porém, de, que a prestação de contas, fis. 15/15v. ,feita pelo 

O paciente, reu de crime de estupro contra duas filhas suas, está, sim,  advogado, trás, contém indisfarçável cunho . pessoal. 
com seu proéesso muito demorado; . 	 Pelo que, eu dou provimento ao recurso; 

- demora, .porém, motivada pela necessidade de ser êle submetido a 	- . - e, repetindo qui confio na lisura do recorrido, eu lhe presto um be- 
exame psiquiátrico, a que já se procede. •nefício: 	 - 

- 	E, coisa -apurada pela Egrégia Segunda Câinara, que lhe indeferiji o - 	. - 	 Chamo-o à defesa, que desejo e espero». 	Alencar Araripe. 
pHmeiro pedido, 	 - - 

«é o mesmo eIemento de alta pericu1osidad.» (fis. 11). 	 - . 	 * 	* • . 

Tudo, assim, desaconselha o «habeas-corpus». Custas «ex lege». 
B»lo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958, - Mário Matos, presidente. 	 . . - 	- JÚRI -,- AGRESSÃO PASSADA - INCARACTERIZAÇÃO DA 

- Dano Lins, relator. - Walfrido Andrade. - Alencar Araripe. 	 . . LEGITIMA DEFESA 

Não pode ser reconhecida a justificativa da'leg$tima defesa 
em favor de quem só procura agir depois de cessada a agressão. 

CRIME EM TESE - RECEBIMENTO DA DEN1NCIA  
APELAÇÃO-  N.° 10.393 - Relator: Des. DARIO LIINS. 

- Se o fato constitui crime, em tese, deve a denúncia ser re. - 
cebida. 	 . 	 . ', . 	 ACÓRDÃO 

RECURSO N.' 2.495 - Relator: Des. DÂRIO LINS. . - Vistos, e relatados e discutidos, êstes autos de apelação n.° 10.393, da 
comarcê de Ituiutaba; - apelante, a Justiça, e, apelado, Antero Alves No- 

ACÓRDÃO 	 . - -gueira,acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta- 
- . 	 do de Minas Gerais dár proimento à apelação; 	 - 

Vistos, é relatados 	discutidos, êstès autos do recurso em sTntid o  es- - para, eassando o veredito absolutorio, em franca dissonancia com 

trito, n. 	 . 2.495, da Comarca de Caratinga; 	recorrente, a Justiça, e, recor- 	- a prova, mandar o réu a novo juxi; 
rido, o dr. Pedro Mourão, acordam em Primeira Câmara Criminal d0 Tribu-  nos têrmos do voto abaixo. Custas «ex lege». 
sial de Justiça do Estado de Minas Gerais dar provimento ao récurso; - a fim 	. :Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958. - Mano Matos, presidente. 

de- que, recebida a denúncia, se prossiga, até final. Custas «ex-lege». - Dano Lins, relator, com o seguinte voto:: 	 - 

Belo Horizonte, 4 dc fevereiro de 1958. - Mário Matos, persidente. «Trata-se da mOrte de Olegario Rabelo de Amorim, que, havendo sido 

- Dama Lias, relator; com o seguinte voto: «Ao advogado sr. dr. Pédro Mou- ferido, tal qual o auto de corpo de delito o descreve, fis. 14v., Om cnflseqen- - 

rao como procurador do dr 	Carmine Carmin' Antonio Savino no inventa cia faleceu fis 	25/26v 
rio do padre Antônio Rossi, foi concedido, pelo juiz -de Carantiga, um alvará 	-- 	 -, - e, o respectivo autor, duvida inexistindo, nenhuma, neste sentido, 

para levantamento do que o espólio tinha em depósito no Banco Mineiro da -  - . 	 é Ântero Alves Nogueira; 	 - 

	

16 de fevereiro de 1954, 	«Bar Rodoviario», na - crime cometido, a 	 no - 	 . . Produção; . 
depósito, que, acrescidos os juros importava em Çr$ 12.130,90. - - cidade de Ituiutaba, dêste Estado. 	 - 
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O paciente, que era fiscal de. rendas, multara o comerciante Emanu-d 
Messias Bernardes, pelo que, êste, levando consigo Antero Alves Nogueira, 
que fôra, ou era, o seu guarda-livros, procurou o funcionário, para, a res-
peito, se explicarem; , 

— encontro, dos três, que se assinalou, parece, pela indelicadeza do 
paciente. 

Entretanto, além de Coisa de poucos minutos, teria sido simples indeli-

cadeza, que, sob o aspeõto «moral?>, não se confuncleLcom a-ofensa; 
e, de agressão, física, não houve, sequer, amaça. 

O réu retirou-se, e o fiscal tornou ao seu trabalho. 
• 	Todavia, á indelicadeza, posta no temperamento do apelado, gerou, 

nele, a idéia do crime. 	 - 
Certo de que Olegário iria a dito bar, o que era costume seu, muniu-se 

de -  uma arma, inteirou-se do seu manêjo, carregou-a, - e, indo para lá, pôs-* 

à sua espera... -- - - 
- 	Lgo à chegada do paciente, interpelou-o magoado, reavivando o pas- 

sado incidérite; 	 - 	 - 
- e, porqtie 'o fiscal não se acovardasse, isto é, não se desfizesse em 

desculpas, o réu o alvejou, feriu-o, matou-o. 

	

Em resumo fiel, é o caso «sub-judice». 	 - - 
-Prónunciado, no art. 121, «caput», do C. P. (1. Vol., p. 104), a pro-

motoria recorreu em sentido estrito, 	- 	- 	- 
- e o Tribunal, dando provilmenito, mudou-o para o art. 121, § 2. 9 , «ex- - 

vi» de duas qualificativas, o inciso II e o -inciso IV, cuja existência Iróclamou.. 
Ora, não obstante, o juri deferiu -ao acusado a légítima. defesa (2. 9  vol. 

ps. 1531155); - 	- 	 - 	- 	 - - 
- - o que levou o sr. dr. Mauro da Silva Guvêa a escrever, no seu pa-

recer, o seguinte 	 - 	- 	- 	- 	- 

«Quanto - ao mérito, é evidente que o- veredito absolutório con-
- 	- trariou, manifestarnente, a prova dos autos. 	- - 	- 	- 

- 

	

	<Basta considerar que a Egrégia Primeira Câmara, apreciando 
os elementos do processo, - e inovação ou. modificação alguma 

- --  se operou post.eriormente -a, reformoua sentença de pronúncia, 
para acolher as qualificativas do motivo fútil e do emprêgo de 
meio que impossibilitou a - defesa do ofendido, o que, por si só, 

-  afasta a hipótese de legítima defesa, novamente, invoceda e re-
conheida pelo juri de Ituiutaba, que, data venia, está se celebri-
brizando pelas decisões escandalosamente favoráveis a certos réus 
de crimes de maior- gravidade, como o dêstes autos e outros, de 
nosso conhecimento e do ccnhecimento da Egrégia Câmara» (2. 
vol., citado; ps. 192/193). - - - 

pois, em yerdade, já que o incidente passara,- ineideknte naqueles têr-

mos, onde a legítima defesa? 	 .- 	- 	 - 	 - 

- 	Mesmo em hipótese mais grave, que é a de agressão, «admissível 
não é a legítima defesa, contra uma agressão que já cessou, ou 

- 	cõntra uma agressão futura, ou contra uma simples ameaça de- 
sacompanhada de perigo concreto e imediato» (Nelson hungria, 

- 	 COMENTÁRIOS AO CÓDIGO PENAL, cd. R F., vol. 1. 9 , .pág. 

454)...  

Quem houver de reter erp memória o- incidente em que e envolvera, 

mas, passar, alimentando-o do seu sentimento faltto de senso de legalidade, 
até que o mesmo rebente..., não invoque para si a legítima defesa; 

- - visto -como, ela e a virutita não são - sinônimos. - 

- 	 88 	 - 	-  

- O júri, errando, deferiu a descriminante; 
- veredito que esta Câmara repeliu, porém anulando o julgamento. 

Anulou-o, pela complexidade do quesito em que o juiz reuniu o uso do 
meio necessário à respectiva moderação. 	- - 	 - 

Decisão que, -  porém, o ColenM Supremo Tribunal teve por bem cassar; 
- sem, contudo, desconhecer a complexidade. 
Cassou, validando o julgamento, à consideração de que, invocada a 

nulidade, e no caso o foi, pela promotoria de justiça, a ela lhe ficara vedado - 
fazê-lo, desde que, à leitura dos quesitos, nesse momento, a tanto se não opu-
sara; - - - - - 
- 	- vale dizer: - 	- 	- - 	Para a promotoria de justiça, operara-se a preclusão. 

Está aí o porque da volta do feito, hoje, à Câmara; 
- para o julgar no mérito.  
E, obedecendõ, eu casso a decisão; 	- 

- - decisão que, está à vista, não deve prevalecer com essa legítima 

defesa.. ,  tão sem legitimidade ... ». - Alencar Araripe. - Walfrido Andrade. 

ccc 

«HABEAS-CORPUS» - CRIME POLÍTICO - PRISÃO PREVENTIVA 

- Se o fato constitui crime, em tese, é cabível, em princípio, - 

a prisão preventiva, cuja cessação só se justifica nos casos de nulidade 
do processos de falta de fundamentação d0 decreto e de ausência de: 
motivos que a aconselhem. - - - - 

- 	«HABEAS-CORPUS» N.9  13.133 - Relator: Des. ALENCAR 

ARABIPE. 	- 	 - 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de -habeas corpus n. 0  13.133, da comar-
ca de Carlos Chagas, impetrante o adv. dr. Verde-vai Ferreira dos Reis e Car - 
los Ventura de Mesquita. - - - - 

- Alega o impetrante que, contra os pacientes, processados por crime po-
lítico, foi pelo Juiz - de Direito de Carlos Chagas decretada a prisão preventi- 

-. va, razão por - que se acham foragidos, e qu -e na data do pedido, dirigido ao 
egrégio Supremo Tribunal Federal, - 27 de junho de 1957 - transcorrido 
mais de um ano, ainda não haviam sido ouvidas as testemunhas arroladas 
pelo Ministério Público. Argüiu-se de nulo o dèspacho de prisão preventiva, 
por falta de fundamentação. - 

A excelsaCôrte, julgando o pedido, mandou remeter o processo a êste 
Tribunal, que declarou compát€nte para conhecer do caso. 	- 	 - 

Antes, em processo anexado de «habeas-corpus» esta 1' Câmara se ha-
via declarado incompetente, entendendo que ao egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, cabia apreciar o pedido. - 

Ouvido o Juiz argüido de coator, informou que, contra os pacientes, 
há prisão preventiva decretada em dois processos, nenhum dos quais se acha 

- 	sentenciado. - 	 - 	- 
Em outró processo anexo de habeas corpus informou o Juiz que os pa-

cientes se acham incursos nos artigos 9 , 0 ,  100 ., 11.0 inciso a, e 15 da lei 1802 

de janeiro de 1953, e na sanção do art. 286 do Cod. Penal. ,Juntou cópia do de-
creto de prisão prevntiva, no qual declara aquele Juiz que os denunciados: 1) 
teriam tentado reorganizar partido político, dissolvido por fôrça de disposi-
tivo legal, fazendo-o funcionar nas mesmas condições, quando legalmente 
suspenso; 2) ajudado com serviço e donativos, clandestinamente, entida- 
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des em funcionamento de existências proibidas; 3) feito p(iblicamente Pro-
paganda de processos violentos de subversão de ordem política, social e de 
classe; 4) incitado peblicamente pessoas, por motivos polítcios e incitado à 
(ratica de crime. Declara mais o Juiz que se acha provado nos autos que os 

pacientes mstigaram a luta de classes, isto é, de posseiros contra proprietá-
rios de terras, atentados coitr pessoas, a invàsão das terras, a expulsão do 
gado dos legítimos proprietários; fizeram comícios, agitándo- os lavradores 
a propósito de uma reforma agrária. 

Como se vê, existe um pronunõiainento judicial contra os pacientes 
e que consiste em prisão preventiva decretada. Ora,, é jurisprudência tran-
quila que ao Juiz do processo cabe- apreciar com' critério a' conveniencia ou 
necessidade de decretar a prisão - preventiva, justificando a sua convicção. 
Contra 'essa prisão só se concede «habeas-corpus», provado que falta fundàmen-
tação, nulo é o processo, ou falecem motivos' justificativos da decretação. 
Ora, os fatos apresentados pelo Juiz constituem crimes, em tese, e  para cori-
cluir pela absoluta inexistência deles, seria mister que tivessem sido trasla-
dados os autos do:inquérito policial, o que cumpria ao impetrante providen-
dar. 

Assim, atendendo a que a lei feder n.' 1802 dé 1953, determina, no' 
§ único do art. 42 que o, processo ,e o jufgamento dos crimes previstos na-
quela lei, à exceção dos qúe competem à Justiça Militar, cabem à justiça or-
dinária, com recurso' para Supremo Tribunal Fedéral, e que a Côrtè Suprema 
declarou -expressamente pertencer ao Tribunal de Minas conhecer da espécie, 
acordam em l Câmara Criminal do' Tribunal de Justiça negar a ordem im-
petrada, recomendando, entretanto, ao Juiz de Direito que providencie, no 
sentido de ter andamento o processo, pois não .é tolerável que os pacientes 

- continuêm com prisãã preventiva decretada e sem que seja encerrada a ins--
trução dos, réus perante a justiça.- Comunique-se - Custas pelo impetrante. 

Belo Horizonte, 4 de fevereiro, de 1958. - Mário Matos, presidente. 
Alencar Araripe, relator. - Dário Lins - Walfrido Andrade 

QUE A-CRIME —J  FOIMA DO MANDATO 	- 

- 	
-' E' valido o instrumento de mandato, para o ajuizamento - 

- de queixa-crime, em que - o querelante se- limita a assinar a procw!aço 
datilografada. 

APELAÇÃO N.9  12.860'— RelatoF: Des; DARIO LINS- - 

- 	ACÓRDÃO  

- 	Vistos, e relatado5  e discutidos, êstes autós a apelação n.° 12.860, 
da comarca de etim;- apelantes, Felisbino Pinto -Monteiro, Eliezér Augusto - 
da Silva, José Tibúrcio da Mata, Raimundo Soares de Souza, Lindouro Au-
gusto de Saies, José Cornélio Costa, Armando Rodrigues, e, apelada, a Jus-
tiça, acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do' Es-
tadode Minas Gerais negar provimento à apelação; 	nos- têrmos do voto 

- 	abaixó., Custas «ex lege»., 	- 
Belo Horizonte, 4 de_fevereiro de 1.958. - Mário Matos, presidente. 

- Dárió Uns, relator, com o seguinte voto: 

go  

- JTJRIiSPRUDÉNCIA Ïv' INEI!RÀ 

- «Em, virtude de 'queixa levada 'ao juízo de Bètim pela FAYAL SOCIE-
DADE ANÓNIMA, sediada nesta Capital, Felisbino Pinto Monteiro, Eliezér 
Augusto da Silva, José Tjbúrcio da Mata, Raimundo Soares de Sotiza, Lin-
douro Augusto de Saies, José Cornélio ,Costa, e Ari{iando Rodrigues, foram 
processados no artigo 163, § único, o.' IV, combinado com o artigo 25, do 

',;C. P.; e, julgando-os, o juiz daquela comarca os condenou, cada um, a dez 
mêses de detenção e malta de Cr$ 2.000,00: 

- sentença de que, a tempo, apelaram.  
«Desti'uir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia», é o que o C. P. pune 

no artigo 163;  
- e, se o crime é cometido «por motivo egoístico ou - prejuízo consi-

derável pára a vítima», êle o pune com detenção de seis mêses a três anos, 
e multa, de Cr$ 500,00 a O$ 10.000,00, além da 'pena correspondente à -vio-
lência (é o' seu § único, n. 9  IV).  

- 	Trata-se da destruição de uma cêrca de arame; 
- e, então, pergunta-se: 

os réus destruiram, sim, dita cêrca?; - 
- era ela propriedade da queixosã, era?; 	- 

com isso, lhe causaram considerável prejuízo? 
Ora, 
a - a resposta afirmativa- à primeira questão está, sobretudo, na con-

fissãõ que se encontra às fis. 45, 45v. 46, 46v;, 47, 48v., 62v 

	

' 	Confissão ,prestada em juízo, enriquecida de relevantés minúcias, 
entre' as quais, duasse salientam: a cêrca datava, já, de quase um ano; e o 
interrogado Armando Rodrigues, garantindo por todos, acrescentou, textual-
mente, que «tornarão a destruir a cêrca, picando o- arame e queimando os 
moirões». ' - -- 

Respondem, assim, à primeira questão; e, quanto à segunda, 

	

- 	b - também, não' deixam dúvida; 	 - 
- confessando, todos, que a cêrcá fôra levantada, 'construída, pela 

queixosa; e, logo, ela, a cêrca, era propriedade sua; seãdp que, referentemen-
te ao prejuízo;  

c - nos têrmos do laudo pericial de fls., o prejuízo montou a Cr$ 
33.841,00, o que é considerável. - 	 - 	- - 	 - 

Mas,- dizem os réus; 
que o instrumento de' poderes, à f. 3, é inoperante, por - conter, 

do punho do 'rereentante da outorgante, apenas, a assinatura; 
que ela,, a queixosa, não provou ter o domínio do respectivo ter-

reno.  
Defesa, porém, -cuja improcedência, data venha, é palmar; porquanto, 
a - á lei n.° -3.167, de 10 de junho de 1.957, modIficando o artigo 

1.289 do C. C., mata, de pronto, a arguiçãõ, ao dispor, como o faz, que... 
«todas as péssoas maiores ou emancipadas, no gôzo dos direitos civís, 
são aptas para dar procuração 'mediante instrumento particular, que 

	

- -. 	valerá (noto-se...) desde que contenha a assinatura do outorgan- 
te»; e, 
b -- em reláção à propriedade, o que à queixosa cabia provar,. sõmen. 

t'e,era a propriedade da cêrca, objeto do crime; 
-- e, êste ponto, nenhum dos réus'o pôs em dúvida. 

Conseguintemente, 

	

- 	1) o crime é inegável; - 	 - 	 - 

	

- 	—.agravado, ainda, por aquela ousada afirmativa dÕ réu Armando; 
2) foi punido sem excesso; 

	

- 	- o qtie deve levar, leva, ao improvimento. » - Waifrido Andrade. - 
Alencar Ârarip.  

ccc 	- 
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SENTENÇA OMISSA NULII)ADE 

- Não pode subsistir a sentença que, Itando-se, na parte con-
duswa, a desciassifficar o delito, déixa de se pronunciar sôbre aproce-
dência ou improcedência da ação penal. 

APELAÇÃO N. 9  12.854 - Relator: Des. DARIO LINS 

RELATÓRIO 

Adotando, como relatório, o parecer retro, - passo ôs autos ao oxmo. - 

Revisor. Belo Horizonte, XIV-XII-57 - Dário Lins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, e relatados o discutidos, êstes autos da apelação n. 12.854, dá 
comarca de Salinas; apelante, a Justiça, e, apelado, Jamir Afonso dos Santo, 
vulgo «Beca», acordam em Primeirá Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais dar provimento à apelação; 

- como meio de voltar o processo ao juiz «a quo», para que êle sen-
tencie, como é de seu dever, e ainda não fez; 

- nos têrmos do voto abaixo. Custas «ex-lege». 
Belo Horizonte, 4 de fevererio de 1.958. - Mário Matos, presidente. 

- Dano Lins, relatõr, com o seguinte voto: 
«Relatando que o réu, apelado, deflorou a ménor Mar'ia de Jesus, filha 

do sr. Virgílio Xavier dos Santos, para o que se aproveitou da ausência láe 
seu pai, que fôra a urna festividade; 

- por isso, a promotoria de justiça, em Salinas, deuunciou Jamir Afon-
so dos Santos no artigo 213 do C. P. .(f. 22). 

Procedeu-se à formação da culpa; 
- e, inda os autos ao juiz para sentença, êle, em conclusão, escreveu 

o que se segue: 
«Pelo exposto, desclassifico o crime para o de tentativa de âtupro 
(artigo 213, combinado com o artigo 12, n. II), visto como a conjunção 
carnal completa do réu com a vítima não se consumou por circunstân-
cias alheias à vontade, daquele, mas pela resistência oposta por esta». 
«Deixo, porém, de baixar os autos para produção- de provas por parte - 

da defesa, porque  todas as circunstâncias que, caracterizam o novo 'cri- 
me se contém na prova dos autos» (fls. 52/53); 
—e mais não disse... 
Não condenou, não absolveu; própriamente, não julgou; 
- deteve-se na desclassificação. 
Está à vista que o juiz quis ser prudente; 
- dissentindo da classificação dada pela promotoria de justiça, quis 

aguardar que, urna ou outra, se tornasse definitia.. - 

Terá agido, porém, inspirado pelo artigo 408, § 1 1 , -do C. P; e, data 
venia, o inciso sômente se entende cõm o processo -dos crimes da competência 
dojúri; 
• 	o título d0 capítulb está a dizê -lo. 

No caso «sub judice», não. 
De sorte que, a razão, toda, fica coma Procuiadoria Geral, o sr. dr. 

Mauro da Silva Gouvêa, quando, no seu parecer, escreveu o seguinte: 
«Já que entendeu, - e, a meu ver, nessa parte, com acêrtcj -, que a 
desclassificação não importava, no caso, em ofer.ecer à defesa nova 
oportunidade de falar ou apresentar prova, cabia ao mm. juiz com-
pletar a sentença, impondo, finalmente, de acôrdo com as' circunstân- 
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das ocorrentes, a pena correspondente ao crime de tentativa de es-
. tupro»; -  
- e concluiu, assim: 

- 	 «Nula, pois, por incompleta, a decisão recorrida» (f. 68) 
E o que eu faço, devo fazer, é devolver os autos ao juiz, par-a que sen- 

tencie; 
- sentido, em que dou provimento. » - Walirido Andrade. - Àlencar 

ÂrarLpe. 

• 	IMATURIDADE. DUVIDOSA - «IIABEAS -CORPUS» - INDEFERIMENTO 

- Se á prova da menoridade do impetrante consiste em certidão 
duvidosa, aliada a daclarações suas em sentido contrário, não pode a 
nulidade da ação penal, fundada naquela alegação, ser -  decretada em 
«habas-cor4pus». 

«HABEAS-CORPUS» N.' 13.257 .- Relator: Des. DARIO LINS - - 

ACÓRDÃO 

Vistos, e relatados e discutidos, estes autos do «habeas-corpus» n - 

13.257, da comarca de Pintanguí; paciente, José Euzébio Braga, acordam em 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
denegar a ordem impetrada: 

• . 

	 José Euzébio Braga, acusado de ter seduzido a menor Maria José dos 
Santos, foi condenado a dois anos e dois mêses de reclusão; 

- e se acha foragido.  
Do seu esconderijo, alega, em pedido de «habeas-corpus», que o proces-

so é nulo; nulo, porquanto, diz, 
a - desde que, ao tempo, ainda não completara os seus dezoito anos; 

estava sujeito, 
b —'a processo especial», não o comum que se ádotou. 
Instruindo o seu pedido, juntou a certidão de f. 6, que o dá como nas 

cido em 21 de fevereiro de 1939. 
e, sendo o crime de março de 1956, não contaria mais d-e 17 anos... 

• Todavia, 
- 1) o registro de que tal  certidão advém, não é contemporâneo do nas-

cimento do impetranté;  

- feito, que o foi, consta da certidão, em razão da lei u. 705 de 14 de 
julho de 1949 (à data da lei, já o paciente contava dez anos de vida...); 

- ou registiô, assim, que abre lugar à suspeita de haver sido feito «ad 
rem»; e suspeita que cresce, 

2) à consideração de que, ao ser ele processado, se declarou com 19 
anos (informação do-juiz, à fls. 9); 

- o que, impondo o processo comum, somente obrigou 6 juiz 'a res-
peitar a menoridade como atenuante... -' 

Vê-se, portanto, que o caso não é líquido; 	 - 

- não é líquido, e não é caso para «habeas corpus». Custas «ex lego». 
Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1958. - Mário Matos, presidente. - 

Dano Lias, relator --- Walfrido Andrade. - Atencar Aranipe 
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«HÁBEAS-CORPUS» - ATOS ORDINATÓRIOS - JUIZ DE PAZ - EXCES- ' Oa, segundo- os autos, terá havidã, sim, uma altercação entre ,Manuel 
SO DE PRAZO - Martins, o apelante, e Vicente Vilela; 

-. 	 . 
--- quando aquele exigia dêste o pagamento do que lhe devia, e o 

- Embora sejam validos os atos ordinatorios praticados por - 	 . devedor, parece negaceava... 
Jtuz de Paz, dee-se conceder a ordem de «habeas-corpus» se há excesso - . . . 	 Entretanto, 	 . 

injustificado de prazo. a testemunha Manuel Pinto Riças, presente, 
- «não viu, o acusado . fazer qualquer ameaça contra a vítima, quer por 

«HABEAS-CORPtJS» N. 5  13.221 - Relator: Des. DARIO LINS. . palavras quer por gestos»; 
• 	 . . . — é o seu depoimento, f. 34; e, 

• 	 ACÓRDÃO :-' que sé prefira, a essa testemunha, . a testemunha Maria da• Fé, na 
• 	 . 	 . 	 . 	 . 

- sua afirmativa ile que, 	. 	 . 	 ' 	 . 	 .. 

Vistos, e relatados e discutidos, estes autos de «habea-corpus» . 
. «o acusado levantava o cabo do rêlho na mão para cima e ameaçava 

13.221, da comarca de Conselheiro Pena; paciente, Timóteo- Lucas Vieira, bater com o mesmo na vitima»; 

• 	 acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de — seu depoimento, f. 32v.; ainda assim, 

Minas Gerais conceder a ordem impetrada, — salvo pronúncia: .  
haverá sido CoiSa que nasceu e viveu . e morreu dentro nos limi- 

O paciente, ãutor de um homicídio, está preso desde 6 de novembro . 
- tes da sua pouca duração; 	 - 

do ano passado; 	 . 	 . 	 - . 
- nada para o amanhã, depois, futuro .... 

—e, até hoje, passados quase noventa dias, ainda não foi, 	sequer, — pois, isto, isto não se encontra em ponto algum do processo. 
intee+ogado; 	. . 	 . 	 . - - 	 «Há, porém, que distinguir, adverte Nelson Hungria, entre a ameaça 

por falta de juiz togado na comarca. 	 . ' formulada pravo animo (isto é, óom a rierversa intenção de incutir medo) e a 
Embora esta Câmara já haja decidido, em'maioria, que os atos,' ordi- - que se profere jocandi animo, ou por mera explosão de bazófia, ou como 

natórios, praticados pelo juiz dc paz, não obstante a Organização Judiciária ' -. simples descarga de um subitâneo assomo de ira»; 
diga incompetente, não serão nulos; 	 . — e o Mestre acrescenta: 

— o que o c.p.p. prescreve, art. 567. 	- . «Só no primeiro caso é que se pode identificar o dolo específico do 
Mas, assim, ó excesso de prazo é gritante; . crime» (op. cit.; ps. 171/172). 	 - 

— e inegáveF o direito ao- «habeas corpus». Custas «ex lege». 	' 	 - . 	 . De sorte que, o crime não 'se configurou; e, 
Belo Horizonté, 4 de fevereiro de 1958. — Mário Mato, presidente. . a — a sentença é injusta; e, 

— Dariõ Lins, relator. — Alencar Araripe - Walfrido Andrade 	- • - b — o sr. dr. Jarbas Vida! Gomes, para opinar, como o fez, pela sus 
confirmação, não se deu ao trabalho de meditar os autos... 	 - 

Dai, êste provimento. Custas «ex lege». 	 - 	 - 	 - 

• 	 - 	 . 	 . 	 . 	 , -. 	- - 	 - 
Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1.958. — Mário Matos, presidente. 

. 	 - - 
	 CRIME DE AMEAÇA - DOLO ESPECIFICO - 	 . 	 - -. - 

— Dano Lins, relator. - Walirido Andrade-. - AJencar Araripe. 

, 	 - Sem a prova do dolo específico, que .cónsisi
. 
 na promessa  

formal e positiva de fazer mal injusto e grave a alguém, não há o cri-  
• 	 mede ameaça. 	- 	 . 	 . .. 	. . 

JÕGO DO BICHO - 	 AÇÃO PERMANENTE — FLAGRANTE VÁLmO - 

APELAÇÃO N. 9  13.072 — Relator: Des'. DARIO LINS  
-  Justifica plenamentè o auto de flagrante a existência de lii- 

• 	 . 	 . 	 - 	 . fração em tese, sobretudo nas de natureza permanente, como a comi- 
ACÓRDÃO - - travenção do jôgo do bicho. 	 - 

- Vistos, e relatados e discutidos, êsies autos da apelação n.° 13.072, - - 	 - - 	 RECURSO N.9  3.329 — Relator: Des. CINTRA NETO. 

- da comarca de Arcado; apelante, Manuel, Martini, e, apelada, a Justiça acor-  

• dam em Priiieira Câmara Criminal do Tribunal -de Justiça do Estado de Mi- - 	 .,  . . 	 .  

nas Gerais dar provimento à apelação, para, em contrario a sentença de fls., 	- ACÓRDÃO 
. 	 . 	 - absolver o apelante.  . - 	 - 	 - 

«Ex vi> da representação de f. 6, o promôtor de 	ustiça da comarca j - - Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de «habeas-corpus» 
- de Areado - denunciou Manuel Martins no artigo 147 do e. p.,  e, regularmente - . n.9  3.329, da comarca dé Juiz de Fóra, em que é recorrente o Juízo e recor- 

processado, o juiz o condenou a pagar, de multa, a quantia de Cr$ 1.000,00; rido Antônio Santana Duque, acordam -és juizes da Segunda Câmara Criminal 

— com o -  que êle não se conformou, e veio, em apelaçao, ao Tribunal. do Tribunal de- Justiça do Estado de Minas- Gerais, por votação unânime, dar 
É o artigo 147- do c-. p., — améaça; 	- 	 - 	 '-- ' provimento ao recurso de ofício para cassar a decisão recorrida, restabelecer 	- 

- 	 , 	
- e, no ensimamento de Nelson Hungria, 	 - 	 - . 	 ' ' o auto de prisão 'em flagrante delito e prosseguir, na forma da lei, o processo 
«São elementos do crime de ameaça: a) manifestaçao do proposito de - de contravenção penal instaurado contra o recorrido Antônio Santana Duque. 

fazer a alguém um mal futuro; b) injustiça e gravidade desse - mal; c) cunhe- , 	 - - 	 '- Antônio de Santana Duque é proprietário de um botequim sito à rua 
cimento da ameaça por parte co sujeito passivo; d) dolo especifico». 	(CO- , - Henrique Vaz, em Juiz de Fora. Êsse indivíduo está condenado a cumprir a 

DIGO PENAL, cd. 	R. F., vol. VI, p. 167). 	 - ' - 	 pena de seis (6) mêses de prisão simples, por contravenção do denominado 

• 	 -- 	 - . 4- 

- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 -- 	- 	 - 	 -,• 	 - 	 (,- 	 - 	 -- 	-, -'--,,,, 	•- 	--- 	- - 	--, 	- 	 - 	 --- 	- 	 - 	 - 	 1• •• 	-- 
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Jôgo do bicho», estando, atualmente, em gôzo do benefício da suspensão 
condicional da pena, sendo que uma das condições que lhe foram impostas é 
a «de que não poderia mais ter em sua casa qualquer espécie de jôgo proibi-
do». A sua folha de antecedentes é péssima, pois, como consta às fls. dez 
(10) verso, em 1936 praticou crime de receptação; em 1937 foi identificado 
por praticar jôgo de azar; em 1938 foi processado por desordem; -em 1948 por 
embriaguês e desordem; em 1953 pela prática de jôgo de azar, mas, neste 
caso, nao foi processado; em 1956 e 1957 (duas vezes) foi, também, prooes- 

n - sdo comô incurso o artigo 58, da Lei das Contravenções Penais. - No dia 
quatio (4) de dezembro de ano de 1957 a polícia, que já estava desconfiada, 
soube que no botequim do recorrido ainda se praticava a contravenção do 
«jôgo do bicho>,, e para ali se dirigiu, encontrando um cidadão em titude 
suspeita, nas proximidades do salão exterior e numa cozinha. Entrando nes-
tas dependências avistou-se com a menor Maria Aparecida 'dos Santos Du-
que, filha do conduzido. Essa menor ao notar a presença dos policiais, in-
clusive o cóndutor, juntou farto 'material de «jôgo do bicho» que estava só-
bre uma mesa e carregou-o para um cômodo nos fundos, e rapidamente co-
locoti êsse material nos seios para evitar a apreensão. O policial, condutor, 
deu voz de prisão ao conduzido, e, perante duas testemunhas, pediu à irmã 
dessa menor - Marly Aparecida Santos - que fizesse uma busca naquela 
menor e retirasse de seus seios o material do jôgo alí escondido. Marly não 
quiz fazer a busca, mas o policial, com bons modos, conseguiu que a própria 
menor entregasse .aquêle material, que foi apreendido. Na gaveta da mesa 
foi encontrada a quantia de quinhentos e um cruzerios (Cr$ 51,00) e bem 
assim várias listas do dito jôgo, umas feitas e outras extraídas com cópias. 
O laudo pericial constatou que êsse material apreendido constituia efetiva-
mente a operação lotérica denomijiado «jôgo do bicho». Foi lavrado o auto 
de prisão em flagrante delito com a presença do condutor, testemunhas e do 
defensor dado ao conduzido. - 

— Dona Maria do Carmo Santos, esposa do conduzido Antônio de San-
tana Duque, sob a alegaão de que seu marido «pela benevolência da lei e pela 
interpretação dada pelo dígno Juiz, conseguiu e está em pleno gôzo do «sur-
ais»; e que, apesar da severa vigilância sôbre sua casa, onde outróra era ban-
cado aquêle «jôgo», um indivíduo fugindo da polícia, deixou com a sua filha 
menor uns papéis,, e que prometera voltar mais tarde para procurá-los. En-
tretanto, a polícia invadiu a casa, tentou dar busca em sua filha, no que foi 

• obstada pelo conduzido, mas êst.e, segundo essas conhecidas alegações, de de-
fesa, não estava praticando contravenção, e, coni a prisão, está prejudicado 
na sua liberdade e arriscado a perder o «sursis», e assim solicitou a ordem de 
«habeas-corpus», que foi concedida pela sentença de fis., tendo o digno Juiz 
recorrido de ofício. Na dita sentença entende que houve excesso policial. 

II. - A impetrante do h. c., na sua petição, tem razão em dizer que 
a suspensão condicional da pena imposta ao paciente, foi concedidb pela in-
tèrpretação dada à lei pelo ilustre-juiz', mas não lhe assiste direito algum quan-
do disse que aquela concessão foi devida à benevolência da lei, pois que esta 
não pode ser benevolente quando existe têxto eXpresso" e que não dá mar-
gem à tal benevolência. O artigo 57, n.?  II, do Código Penal, determina que 
a execução da pena pode ser suspensa atendendo.os antecedentes, a persona-
lidade, os motivos e as circunstâncias do crime e que autorizem a presunção 
de que o beneficiado não retornará a delinquir. No caso em tela, como consta 
da referida folha de antecedentes, Antônio de' Santana, Duque possui péssima 
óonduta, como receptador, desordeiro, e algumas vezes processado pela prá. 
tica de jôgo proibido. A alegação, também, de que foi um indivíduo que dei-
xou o material de jégo com a referida menor, e bem assim,, como insinúa' o 
conduzido, nas suas declarações no auto da flagrante, que «algum dos poli-
ciais tenha levado as listas para alí», constituem clássicas e sovadas alegá-
ções de defesa e que, sômente com prova robusta, podem ser cridas. O con-. 
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duzido é' suas filhas estavam na casa do referido botequim. A polícia só ali 
' apareceu devido sérias suspeitas de que êle - conduzido - continuava pra-

ticando a contravenção do «jôgo do bicho». Foi surpreendido em flagrante 
delito, sendo apreendido o mencionado material destinado ao jôgo. O ardil 
de usar de u'a menina 'para esconder o material referido e que serviria para 
a lavratura. do flagrante, e a oposição do conduzido na busca e apreensão 
dêsse material, agravam, ainda mais, a situação dêle conduzido. Entretanto, 
na interpretação dada pelo dígno Juiz, houve «precipitação e açodamento dos 

- policiais», quando 'é certo que êstes agirani com energia e presteza, não ha- 
- 1 	 'vendo razão alguma que justifica apenas a apreensão das listas, quando tudo 

faz crer da : inteira responsabilidade do conduzido. - O auto de prisão em 
• 	flagrante está' com todas as formalidades legais. - Trata-se de infração por- 

-manente. A jurisprudência é uniforme no sentido de que havendo uma in- 
1 - fração, em tese, está justificado o flagrante delito, principalmente em se tra-

tando de contraventores «bicheiros» que lançam mão de qualquer artimanha 
para se verem livre do processo, chegando mesmo, algum dêles, a engulir a 

-' lista do «jôgo,», ou alegando perseguição pólicial, tudo com o intui.o de evi-
tár õ flagrante. - Pelo exposto, a Segunda Câmara Criminal dá provimento 

- ao recurso de õfício para cassar a sentença recorrida, validando o auto de 

E prisão em' flagrante, .e mandando prosseguir no processo, com as formalida- 
- 	 des legais. Custas,' ex-lege. 	- 

• 	' 	 Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 1958. 	J. Burnier, presidente. -. 

1 	 Fehcio Cintra Neto relator - Antonio Pedro Braga - Gentil Faria e Sousa 

• 	.' 	 ESTUPRO - VIOLÊNCIA NÃO PROVADA - VITIMA CORROMPIDA 

-' A violência, como um dos elementos constitutivos do delito 

- -- 	, 	-' de estupro, há de ser conclude.ntemente provada, não sendo possível 
aceitá-la por presunção. 

Provado o estado de cõrrupção tia vítima, não pode eta in-
vocar 'a tutéta dá lei penal. 	 - 

APELAÇÃO N.' 12.850 -  Relator: Des. CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

- ' 	• 	
Adoto o da sentença" e  o parecer do Dr. Sub-Procurador Geral dó Es- 

tado, que estão exatos. Conpletarei o relatório por ocasião do julgamento. 

	

• -: 	 Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 
- 	Belo Horizonte, 14/12/57 	Felício Cintra Neto. 	 - 

ACÓRDÃO 

Vistos,- relatados e discutidos êstes autos de' apelação n.° 12.830, da 

	

- 	 comarca de BambuL,.em que é apelante á Justiça Pública e apelado Isbelo AI- 

	

- 	 ves Sant'Ana, vulgo «Belinho», acordam os juizes da Segunda Câmara Cri- 
- 	niinal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o relató- 

. 1- 	 rio de fis. e  o parecer do Dr. Sub-Procurador Geral do Estado, como partes 
integrantes dêste, negar provimento à apelação para confirmar, como conf ir-

- 	- mam, a séntença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
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CITAÇÃO-EDITAL - NULIDADE 

- É nula a citação-edital feita, a réu cuja residência seja com-
provadamente foi-a do território da comarca, hipótese em que a cita-
ção deve ser efetivada por precatória.  

'APELAÇÃO N.' 12.917 - Relator: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, e relatados e discutidos, êstes autos da apelação n.' 12.917, 
da Comarca de Cara!ngõla; apelante, José Ambrósio Ribeiro e, apelada, a Jus-
tiça acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, dar provimento à apelação; 

para, anulando o processo a partir de f is. 50/51, mandar seja êle 
renovado, inclusive, sentença. Custas «ex iege». a' 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 198. - Mário Matos, presidente 
Dano Lins, relator, cem o seguinte voto:. «José Ambósio Ribeiro, proprietá-
rio de um «caminhão», contratara com João Antunes de Souza o  transporte 
de oitenta sacas de café, de Manhuaçú para o Rio; 

- 	e, indo também o (tono da mercadoria, iniciou-se a viagem. 
4 	. 	Em meio a esta, já no território da comarca de Carangola, José Am- 

brósio Ribeiro passou o volante a outrem (um seu desconhecido, é a sua com-
1' 	 prometedora confissão...), subindo para, a carrocería, onde, facendo nisso 

companhia a João Antunes de Souza, se pôs a dormir. 
Pouco depois, o veículo, capotando, estava de rodas para o ar; com o 

que, 
João Antunes de Souza, gravemente ferido, veio a falecer; 
êie, mesmo, José Axnbrósio Ribeiro, sofreu as lesões cõrporais des-

critas no auto de corpo de delito de fis. 
,A promotoria de Justiça, em Carangoia, denunciou José Ambrósio Ri-

'beiro, e a João"Rodrigues de Oliveira, no artigo 121, §1 3.' e 4.', do C. P.; 
- e, processados os dois, o juiz os condenou, cada um, a dois anos e 

oito mêses de detenção (fis. 61). 
O primeirõ dêles apelou; 
- a Procuradoria Geral opinou pelo improvimento. 
Mas, a meu ver, o processo está nulo nulo, desde a citação que, pre-

judicialmente, se fez por edital (fis. .50/51). 	. 	. . 
Pois, ao ser ouvido na polícia (fis. 28), o réu se declarou resid.ente no 

lugar denominado «Chalé de Laginha», município "e comarca' de Laginha; 
o que,' mais, se confirmou pelo ,  documento de fis. 32. 

Conseguintemente, um réu com domicílio certo fóra do território da 
jurisdição do juiz processante. 

Caso, portanto, pars citação «por- precatória». 
É o que o C. P. P. dispõe, nrtigo 353, usando, até, a forma irhperativa, 

«verbis»: 
«quando o réu estiver fora do território da jurisdição do jdiz proces-
santo, será'citado mediante precatória».. 
Entretanto, o juiz se contentou, 

com o mandar procurar o réu dentro nas lindesda sua, própria, 
jurisdição; e, não encontrado, claro que não, o que o oficial certificou, 

com d mandar expedir o edital... 	 - 
Ora, isto é citar nulamente, melhor: é não citar... 
A hipótese cai no domínio do «nemo inauditus damnari potest»; 
- fazendo se lembre êste trecho de Vieira: 
«Até no Tribunal divino, cuja ciência. Verdade e  .juízo é infalível, se 
consente e  admite êste requerimento, o qual fez Jó ao mesmo Deus: 
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Isbelo Alves Sant'Ana foi denunciado e processado como incurso nas 
sanções dos artigos 213.e 218, combinados com os artigos 44, letras cd» e «g», 
e 51, § 2.', todos do Código Penal, como indigitado autor do estupro e da cor-
rupção da mefior Maria Lenir de Jesus, com dezessete (17) anos de idade. 
O processo èorreu. os seus trâmites legais, e, finalmente, o dígtio Juiz houve 
por bem,em absolver o acusado, em sentença dêvidamente fundamentada. O 
dr. Promotor de Justiça apelou, oferecendo as suas. razões, e  o ilustre defen-
sor apresentou as suas contra-razões. O Dr. ,Súb-Procurador Geral do Es-
tado, no seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação. . 

11.'— O réu, em todas as fases do processo, negou a autoria dos crimes 
de estupro e corrupção de menores .s A prova, toda ela, gira em tôrno das de-
claração da vítima Maria Lenir de Jesus. E sabido e aceito pela jurisprudên-
cia que, em crimes dessa natureza, considerados clandestinos, a prova se faz 
principalmente pelas declarações da vítima, uma vez que esta seja honesta, 
de vida recatada, verossímeis e que as suas palavras acusatórias coincidam 
com as outras peças existentes no processo. O próprio e digno lDr. Promotor - 
de Justiça, rfas, sua5 razões de apelação, admite que a vítima não era moça 
recatada (fis. 69). Teve eia outros namorados, inclusive um que está séndo 
processado e pessoa de máus antecedentes, e Com quem passeava sôzinha e 
depois das vinte e duas (22) horas. Além disso, vivia em um meio que não 
se recomendava moralmente falando, eis qu e  morava com a sua progenitora, 
sendo esta amigada e mantida por um homem casado. Não se trata de vio-
lência ficta, pois qu e  na época do primeiro coito, quando disse.ter sido estu-
prada pelo acusado, tinha dezessete (17) anos de idade. Ésse fato se deu, se- - 
gundo alega, em um Colégio, movimentado, durante as aulas, tendo sido sur-
preenida pelo acusado, que lhe deu um tapa, agarrou-a, segurando-a com 
uma das mãos e com a outra suspendeu o vestido dela Maria Lenir de Jesus, 
tirando-lhe as calças e, em seguida, manteve as relações sexuais, estupras-
do-a. Estava ela com um escovão nas mãos, mas não ofereceu qualquer rea-
ção, não tèndo ao menos gritado, pedindo socôrro que, certame'nte, seria dado, 
pois, cómo ficou dito, o Colégio estava em aulas- e era movinentado. Depois 
dessas primeiras relações, teria mantido outras com o acusado, inclusive em 
pé, no interior das instalações  sanitárias. Guardou segredo de todos êsses fa-
to, e sômente depois de ter dado à luz um filho, é que fez a acusação, atri-
buindo ao acusado Isbelo Alves Sant'Ana, pessoa casada e de bons costumes, 
como consta dos autos. E, pelo que se vê de toda a prova, Maria Lenir já era 
moça corrompida, n,ão havendo a menor prova de ter sofrido qualquer violên-
cia quando.teve o primeiro contato sexual. «'A violência é elemento essencial 
do crime, o que precipuamente o caracteriza, acentúa Gaidino Siqueira; nun-
ca se presume, deve ser perfeitament e  provada. Para se chegar à certeza de 
que foi eercida, exigem-s e  provas terminantes, 'indícios de valor robusto, sen-
do indispensável demonstrar, que, à investida do ofensor, opôs-se resistência 
séria e constante da vítima; porque assim não 5e tendo' conduzido, a mínima 
concessão que haja feito nesse transe desde que não seja pelo esgotamento 
de suas fôrças, desfigura o caráter -do fato, que se despe de sua feição crimi-
nosa, para se tornar simples relação sexual, que a moral reprova, mas a lei 
não pune». (Revista Forense, volume 115, página 238) .Não havendo a pro-
va da violência e da corrupção sendo inverossimeis as declarações da ofen-
dida,,. impõe-se a absolvição do réu, como muito bem salientou o \dlgno Juiz 
da sentença, devendo esta ser confirmada pelos seus próprios e jurídicos fun-
damentos, negando-se, portanto, provimento à apelação do Dr. Promotor. 
Custas, pelo Estado. 

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 1958. - J. Burnier, presidente - 
Feliclo Cinfra Neto, relator. - Gentil Faria e Sonsa.. - Antônio Pedro Braga. 

*5* 	- 
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- fica declarada extinta a punibilidade pela prescrição. Custas «ex 

lege». 	 . 
Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 1958- - Mário Matos, presidente. 

- Dano Lins, relator- - Alencar Araripe. - Waifrido Áiufrade. 

*5* 
*5* 

PENA CONCRETA - PRESCRIÇÃO RETROATIVA 

- Havendo entre orécebimento da denúncia e a sentença lapso 

de tempo suficiente para operar a prescrição da pena concreta, decro-

ta-se a extinção da punibilidade. 

APELAÇÃO N.*13169 .- Relator: Dés. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, e relatados e iscutidos, êstes autos da apelação n. 9  13.169, da 
comarca de Passos; apelànte, o assisténte do Ministério Público, e, apelado, 

- Oswaldo Pereira Chagas, yulgo «erola», acordam em Primeira Câmara Cri-. 
,minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais dar provimento ao 

recurso, para condenai"o apelado a três mêses. de detenção; 
- mas, pena que não cumprirá, porque, ao mesmo tempo, a declaram 

precrista:. 
Segundo o apelado, na suá própria versão, Francisco Pinto Ferreira o' 

paciente, lhe estapeara um fi1ho 
- dai, o ter ido à sua procura... 
Ora, a testemunha Orlando Formagio relata, que, 
«estando na porta de sua casa, viu o denunciado Berola correr atrás 
da vítima Fráncisco, e dar hêle uns murros» ('fis. 25).... 
Pelo que,, o caso, 

será de um pai magoado com o paciente, porque lhe estapeara um 

filho; mas, 	 - 
é de um paciente, que, acovardado, corria; situação, esti, que, sem 

dúvida, mesmo se considere muito o motivo do réu 	 - 
tornou ilegal a reaçãõ; 

- típica vindita... 
Logo, aÕ juiz se impunha condenar; 

e êle, ao revés, absolveu. .. 
É o que o sr. dr. Grover Cleveland Jacob estranha, razoàvehnente, no 

seu parecer. 	 : 
A promotoria de justiça não apelou, - fazendo-o, porém, o seu assis-

tente; - apelação que merece ser provida. 
Todavia, 	 - 

a ofensa corporal foi leve,— levíssima (auto de fls.); e, 
embora agindo ilegainiente, o réu o fez ao impulso do forte moti-

vo que os autos não desmentem. 
Pelo que, acolhendo o recurso, a Câmara não vai além da pena, míni-

ma, de três mêses de detenção. 
E, a um tempo, 

atendendo a que essa pena prescreve em dois anos (C. P., artigo 

109, n.° VI); 	
t 

atendendo a que decorreram dois ahos e tantoentre o recebimento. 

da denúncia, 28 de fevereiro de 1.955 (f. 12v.), e a sentença, 9 de setembro 

de 1.957 (.f. 43v.); 

100- 

PRISÃO PREVENTIVA - CUSTÓDIA ANTERIOR PELO MESMO CRIME - 
«HABEAS-CORPUS» - DENEGAÇÃO 

- Embora prêso ilegalmente pela prática da determinado crime, 
a 'prisão preventiva posterior, decorrente do. mesmo crime, não se apro. 
veita dos anteriores dias de custódia do paciente. . . 

«HABEAS-CORPUS» N. 5  13.279 - Relator: Des. DARIO LINS-. 

ACÓRDÃO . 	. 

Vistos, e relatados e discutidos, êtes autos do «habeas-corpus» n.° 
13.279, da comarca de Belo Horizonte; paciente, João de Souza, vulgo «Bo-
dinho», acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado4e Minas Geràis denegar a orden impefrada: 

Joãà de Souza, vulgo «Bodinho», denunciado no artigo 121, § 2.°, ns. 1, 
III, e IV, do C. P. (homicídio ultra qualificado...), está prêso, preventivw 
mente, desde 3 de janeiro do corrente ano - é a informação do juiz, á f. 8;. 

- e, porque ainda se ache, quanto ao seu processo, na fase da instru-
ção, pede o «habeas-corpus», tirando-o de que o prazo já foi excedido. 

Ora, como se vê, não é verdade; 
pois, a partir de 3 de janeiro do corrente ano até hoje, não decor-

reram, sequer, quarenta dias... 
Argumenta êle, porém, que sua prisão não parte daí; 
- e, sim, na conformidade do documento dè f. 5, que é uma certidão 

da delegaria de polícia,- data de antes, desde 16 .de dezembro de 1.957. 
Entretanto,, se tal documento assim reza,. 	. 

não esclarece se se trata do mesmo ou de diferente crime; e, ainda 
que se trate do mesmo crime, 	 . 

nada difícil que o motivo determinant-é da prisão preventiva haja 

	

vindo superveniJentemente; hipó1ese, esta, em que, . 	 - 
õ prazo a se- respeitar, para a formação da culpa, será contado, 

claro é, do dia dessa mesma prisão, isto é, 3 de janeiro do correnté ano. 
A hipótese «motivo superveniente» não é despicienda; 
- bastante se pondere o seguinte: 
Se um criminoso ganha direito a «habeas-corpus», porque o prazo 

para formação da sua culpa se ache excedido, e, contando com êle, formula 
o plano de se mudar do distrito da culpa para incerto longínquo município, 
meio dn dificultar a ação da Justiça, mas a Justiça vem a sabê-lo, -, deverá 
esta, não obsante,, cruzar os braços? seu dever, no caso, será a impassibili-
dade?  

O dever da Justiça, ao contrário, será impedí-lo pela prisão preventiva, 
- e estará aí o motivo superveniente... 

para não dar diréito, demais, ao criminoso, . que, sobretudo, te.m a 
obrigação de se ver processar 

- Atendendo a tudo isso, a Câmara denegou a ordem. Custas «ex lege». 
Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 1958- - Mário Matos, presidente. 

- Dano Lins, relator. - ATencar Araripe - . - Walfrido Andrade. 
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Mostrame por que assim me julgas». 
O réu o invocou ao apelar, e é quando se defende; 	 -. 

— e eu acolhendo-o, anulo o processo a partir do ponto indicado». - 
Alencar Araripe. - Walirido Andrade. 
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JÚlI - EXERCICIO REGULAR 'DE DIREITO - VINGANÇA DO AGENTE - 
CASSAÇÃO DO VEREDFrO 

- Revelando a' prova .quq o réu praticou o delito por vingança,, 
considera-se arbitrária a decisão qüe o absolveu pela excludente do 
exercício regular de direito. 

APELAÇÃO N.?  13.105 - Relator: Des. DARIO LINS 

ACÓRDÃO 

Vistos, e relatados e discutidos, êstes autos .da apelaço n.-13 .105, da 
comarca de Dom Joaquim; apelante, a Justiça, c apelado, José Ernídio dos 
Santos, acordam em Primeira Câmara Criminal do Tiibunal de Justiça do Es 
tado de Minas Gerais dar provimento à apelação; 

- cassar o veredito absolutório, que está a magoar o bom senso, man-
dar o réu a novo júri. Custas «ex lege». 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 1.958. - Mário Matos, presidente 
- Darla Lias, relator, com êste yoto:  

«Pelos autos, José Emídio dos Santos, pronunciado no artigo 121, «ca-
put», doC. p., é, sem dúvida, o assassino de Joaquim Soares de Almeida; 

- pois, ê!e o confessa (!ls.). 
Segundo o réu, o paciente tentara a conjunção carnal com sua, dêle, 

progenitora; 	 -' 

- e, repelido, chegou a espancá-la. 
E' a versão. do réu; 
- a qual, porém, o juiz, na sua sentança, reduziu a muito pouco... 
3vlas, dado que assbn haja sido, certo é que isso passara; 

• 	- o acusado agiu depeis o que significa vingança. 
- 	O mesmo 'Conselho', que absolveu, o disse, declarou, quando, indagado 

sôbre a legitima defesa, primeira descriminante tentada; negou a atualidade 
e, mesmo, .a iminência da agresoão- (f-. 74v.) 

Logo, o acusado agiu depois, o que signifka vingança. 
Ora, se êle agiu depois, vingando-se, como pôde o Conselho, o mesmo 

Conselho, afirmar que o réu delinquiu no exercício regular de um direito, 
Pois, claro como a luz meridiana, há maldade onde há vingançà e, onde 

há maldade, não podo hàver exercício regular de direito. 
O Direito a acobertar a maldade? 

- Duvido que alguém, concentrando-se no seu bom senso, peiise de outro 
modo. 

Tudo a dizer, então, que o júri, absolvendo assim, 
a - ou não compreendeu õ quesito, 
- votou inconscientemente; ou, se o compreendeu, 
b - foi arbitrário. 	 -. 

• Por um motivo, ou outro, o veredito, não deve prevalecer; 
- e e-asso-o, mandando o réu a novõ júri.» - Aliencar Araripe. - 

Walfridt Andrade. 	 . 

*5* 

SEDUÇÃO E CORRUPÇÃO - DILAÇÃO PROBATÓR1A— DESNECESSIDADE 

- Absolvido embora da ardução, pode o agente ser condenado 
• por corrupção, sem necessidade de diilação probatória, urna vez que 

• os dois delitos apres-entari pontos comuns. 

• 	APELAÇÃO N. 9  13.126 - Relatar: Des. ALENCAR ARARIPE 
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RELATÓRIO 

Como relatório, adoto a sucinta exposição do início do parecer da Pro-
curadoria Geral, que conclui opinando pelo não provimento da apelação. Ao 

exmo. sr . Desembargador revisor. 
Belo Horizõnte, 25 de janeiro, de 1958. - Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatadõs êstes autos de apelação n. 9  13.126, da comarca de 
Pompéu, apelante a Justiça e apelado Joaquim Rufino da Silva, acordam em 

1.3  Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, reportando-se aos relatórios de 
fls. 42 é 58 e adotando o parecer da Prõcuradoria Geral do. Estado - negar 
provimento à apelação, para cõnfirmar, pelos seus fundamentos, a sentença 

absolutória. 
Com efeito, é nenhuma a prova da sedução, elemento básico do crime. 
O procedimento da vítima que se prestou fàcilmente à cópu.la, a falta 

de namôro e a diferãnça de côr, tudo conspira para demonstrar a ausência 
de sedução. 

Ao contrário do que pareéeu ao Juiz, baseado na jurisprudência pau- 
lista, a desclassificação de sedução para corrupção poderia ser feita sem ne- 

cessidade da reabrir prazo à defesa, uma vez que os dois crimes têm elemen- 
tos comuns. Entretanto, como observa Magalhães Noronha, em parecer pu- 
blicado na Révista Forense, volume 166, páginas 340, o crime de corrupção 
da menor não é subsidiário do de sedução, quando êste não seja punível, pois 
do colítrário, teria o legislador criado o crime de conjunção carnal, o que não 
fez; No caso, não se poderá dizer que o apelado tenha empregado qualquer 
meio para perverter a ofendida, que consentiu livremente e faz parte de f a- 
mília já corrompida, tendo duas irmãs meretrizes, e vivendo, uma delas na 
casa paterna. Não' se verificou, portanto, o crime de corrupção, pelo fato do 
defloramento da ofendida. Custas pelo Estado. 

helo Horisonte, 11 de fevereiro de 1958. - Mário Matos, presidente 

Alancar Araripe, relator. - Dano Lins. - Wallrido Andrade. 

REVISÃO - ÂMBITO DO RECURSO 

- Não se confundindo com o' recurso de aeIaço, mais amplo 
- e abrangente, restringe-se a revisão aos casos de nulidade manifesta 

e injustiça notória. 

REVISÃO N.' 2.434 - Relator: Des. ALENCAR ARARIPE 

RELATÓRIO' 

Adoto como relatório o do parecer da Procuradoria Geral do Estado, 
que se manifesta pelo indeferimento. Ao exmo. sr . des. revisor. 

Belo Horizonte, 17-1-58. - Alancar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos a revisão n.° 2434, da comarca de Juiz 
de Fóra, em que é peticionário José, de Paiva da Silva. 

Condenado a 10 anos de reclusão, por crime de estupro. de que foi 
vítimá uma sua filha, pede a revisão do processo, para que, fixada a pena 
base em quatro anos e aumentada para cinco, por fôrça da reincidência ge- 
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nérica, ser concretizada, pelo aumento da quarta parte, em seis anqs e três 
'mêses. Mas, como observa o parecer da. Procuradoria Geral, a revisão não 
pode assumir as características de nova apelação. E o argumento do pedido 
já foi objeto de exame, na apelação. 'Em verdade, o recurso de revisão, des-
de o tempo do Império, se restringe dç nulidade manifesta e de injustiça no-
tória.  

Assim, o pedido transcende a esfera deste recurso e não merece de-
ferimento. 

Acordam em Câmaras Criminais. Reunidas do Tribunal de Justiça in-
deferir o pedido, pagas as custas pelo requerente. 	. 

Belo Horizonte, 12 dè fevereiro de 1958. - Amilcar de Castro. - 
Alencar Araripe, relator, com a declaração de que, embora não tenha sido fi-
xada. a pena-base, podia esta, com a agravante da reiciridência, culminar 
ém 8 anos de reclusão, os quais, adicionados da quarta parte, por ser a víti-
mã filha do réu, atingem à quantidade imposta de dez anos de reclusão. 

*5* 

FURTO - MOTIVO TORPE 

- Não sendo o motivo torpe, senpre, elemento conceituat do 
delito de furto, deve ser mantida a decisão que o faz funcionar como 
agravante comum. . 

REVISÃO N.° 2.508 - Relator: Des. DARIO UNS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos, êstes autos da revisão n.° 2.508, da 
comarca, de Bocaiuva; peticionário, }élio Rodrigues da Silva, acordam as 
duas Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
em indeferir o pedido:  

Hélio Rodrigues da Silva, autor de um furto qualificado, cometido na 
comarca de Bocaiuva,' foi condenado a oito anos de reclusão e multa de Cr$ 
12.000,00; . 

— sentença de que não apelou. 
Pretende, porém, em revisão, o abrandamento dá pena; porque, disse, 

era, ao tempo, menor de idáde, e a sentença não no reconheceu; 
o juiz, parei ,agravar dita pena, usou, também, - como gradativa, 

o motivo torpO, e, êste, é o seu argumento, já 'pertence à essência, à concei. 
tuação do crime de furto, como um dos seus elementos basilare.s; 

- impossibilitado, entãó, de, ainda, funcionar como gradativa. 
Quer, conseguintemen'te, 

o afastaqiento da agravante; e, 
o reconhciihento daquela atenuante. 

Ora, não é verdade, 
que o motivo torpe esteja, sempre, como um dós seus elementos 

basilares, no crime do furto; 
- pois, a0 contr'ário, ter-se-ia de negar possa o furto ser inspirado, 

ditado, pela necessidade, a fome, o que hão é raro ... ; e 
o réu não era, não, ao tempo, menor de idade; 	 - 

- visto como, ao tempo, êle se declarou com vinte e um anos (fs. 
11 e 31). 

Logo, o pedido improtàde; 
- deve ser indeferido. Custas «ex legas,.  
Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1958. - Amilcar de Castro, pre-

sidente. - Dano Lins, relator. 
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JORI - ATA NÃO AUTENTICADA. - NULIDADE - QUESITOS 

.Peça esséncial, a ata,- que não contenha a assinatura do juiz e 
do promotor, torna nulo o julgamento. 

- No questionário,.da legítima defesa, deve ser feito, logo após 
o da moderação, o quesito referente ao excesso culposo, que, se ne-
gado, induzirá excesso doloso. 

APELAÇ,O N.' 13.107 - Relator: Des. ALENCAR ARARIP 

RELATÓRIO 

O 'apelado e sua mulher foram acusados, na comarca de. Dom Joaquim, 
de ter causado, com pancadas, a morte de José Avelino Dias, irmão e cunhado 
dos réus. Pronunciados ambos 'por homicídio qualificados foram submetidos 
a julgãmentq perante o Juri. O marido se viu absolvido pelo exercício regu-
lar de um direito (!) ao passo que a mulher ficou livre de culpa e pena, pelo 
reconhecimento da legítima dè'fesa própria. Nesta última parte, o veredito 
passou em julgado. Apelou, porém, o Promotor, inconformado com a absol- 
vição do réu. 

Arrazoando êste, levantou a preliminar de ser tardía' a apelação. 
A Procuradoria Geral argüi de nulo o julgamento, e, no mérito, opina 

seja cassado o veredito absolutório. Ao exmo. sr . Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 25 de janeiro de 1958. - Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n.' 13.107, da comarca de 
Dom Joaquim, apelente a Justiça e apelado Sebastião Dias de Oliveira, acor-
dam 'em 1 4 . Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, adotando -o relatório 
retro, tomar conhecimento da apelação, para lhe dar provimento e anular o 
julgamento. Mandam, em conseqüência, seja o apelado novamente julgado, 
observadas as formalidades legais. 

1 - Não merece acolhida a alegação do réu de ter sido tardia a inter - 

posição do' recurso. O Juiz teve, aliás, a cautela de, no seu despacho de fls. 
84, assinalar que o dia 28 de outubro era segunda-feira. Assim, mesmo que 
se vencesse no sábado 26, o prazo para apelar, estaria êle, por fôrça da lei 
1.408, de 1951, prorrogado 'de um dia útil. 

II - Não procede a nulidade oposta pela Procurádoria Geral, da sur- 

prêza, para a acusação, no fatode ter a defesa requerido quesitos sôbre o exer 
cício regular de direito, depois de sustentar a tése da legítima defesa, no de- 
bate. O Promotor teve ensêjo de contrariar aquela descriminante, no prazo 
da réplica, e se não o fez é porque não quis. E' o que consta da ata. 

III - O julgamento, entretanto, é nulo, por falta de uma peça essen- 
cial - a ata autenticada. O que com êsse nome se lavrou não tem valor, por 
não conter as assinaturas do Juiz e do Promotor (Cód,. do Processo Penal, 
art. 494). 

Anulando o julgamento, deixam de examinar a apelação, quanto ao 
mérito. 

Notam - 1.9  que, no formulário da legítima defesa, é indispensável o 
quesito referente ao excesso culposo, após o da moderação (9.' da série)., 
Negadõ aquele quesito, entende-se doloso o excesso; 2.' que é obrigatório o 
quesito genérico sôbre a existência de atenuantes (Cód. citado, art. 484, § 
único, n.' III). A formulação dêsse quesito não fica dependente da condena- 
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ção ou absolvição. A votação dêle é que só 'e  verifica se a defesa é negada 
pelo Juri; Custas afinal. 

Eelo Horizonte, 11 de fevereiro de 1958. - Mário Matos - .Alencar 
Araripe, relator. - Dano Lins. - Walfrido Andrade. 

*5* 

CRIME CONTRA OS INTERÉSSES DA UNIÃO - COMPETNCTA DO TRIBU- 
NAL FEDERAL DE RECURSOS 

- Atentando contra os interêsses da União o delito de circu-
lação de moeda falsa, compete ao Tribunal Federal de Recursos o jul-
gamento da apelação. 

APEL.AÇÃO N.° 13.095 - Relator: Des FARIA E SOUSA 

RELATÓRIO 

Inconformado com a sentença de fls. 54 e seguintes, que o condenou, 
como incurso na sanção do art. 289 § 1. 9  do Cód. Penal, ao cumprimento de 
pena de três anos de reclusão e ao pagamento da multa de Clr$ 2. 000,0&, ta-
xa penitenciária è custas procéssuais, apelou Antônio Lopes Sobrinho, piei-

'teando absolvição (razões de fls. 61). 
Foi o recurso contrarrazoado pelo M. Público (fis. 68/69). 
Ouvida, a Procuradoria Geral suscitou a preliminar de incompetêiicia 

dêste Tribunal para conhecêr do recurso, manifestando-se «de mentis» pela 
confirmação da sentença apelada. Á revisão. 

Belo Horizonte, 15-12-957. -. Gentil Faria e Souso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes. autos de apelação criminal n. 
13.095 da comarca de Belo- Horizonte, apelante - Antônio Lopes Sobrinho 
e apelada -. a Justiça Pública, acórdam os juízes da 2.  Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por unânimidade de votos é integrando 
neste o relatório retro, não conhecer da apelação, determinando a remessa 
dos autos ao Egrégio Tribunal Federal de Recursos. - 

O apelante foi processado e condenado por crime que atenta contra 
os interesses da União, tal o prêVisto no art. 289 § 1." do Cód. - Penal, com- 
petindo o julgamento da apelação por êle manifestada ao Egrégio Tribunal - 
Federal de Recursos, nos têrmos do art. 104, II, letra «a», segunda parte da 
Constituição Federal. Custas ex lege. 	 - 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 1958. -- J. Burnier, presidente. 
- Gentil Faria e Soúsa, relator. - Feicio Cintra -Neto. - Antônio Pedi 

JORI - ORDEM DE QUESITOS - JULGAMENTO VÁLIDO - 

- - Sem embargo de opiniões em contrário não se anuk o jul-
gamento em que o quesito, dá defesa tenha sido antepOsto. à elesnen- 
tar do delito. - 

- - 	APELAÇÃO N. 0  12.913 - Relator: Des. PEDRO BRAGA. 

- 	 ACÓRDÃO 	 - 

Vistos, relatadós e discucidos estes autos d e .,apelação a. 9  12913, da co- 
- 	- 	
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marca de Pouso Alegre, apelante a Justia e apelado José Cândido Ferreira, 
acordam a Segunda Câmara Criminal do Tribenai de Justiça de Minas Gerais, 
adotando .0 relatório retro como parte integrante déste, e por unanimidade, 

- prover á apelação manifestada, para o fim de cassar a decisão absolutória do 
Júri e, em conseqüência, mandar seja 6 réu novamente julgado, observadas as 
formalidadés legais. Improcede a preliminar de nulidade do julgamento. A 
colocação do quesito da elementar após os da defesa nem sempre dá causa à 
nulidade dõ julgamento, apesar de respeitáveis opiniões em contrário. A tese 
tem sido largamente debatida, e a jurisprudência se vai firmando no sentido 
dá corrente que assim pensa. Em. determinados casõs, como o dos autos, é de 
lôda conveniência que referido quesito seja proposto, dada a incompossibili- 
dade da elementar com a defesa invocada. Demais disso, onde o prejuízo? O 
Júri afirmou o fato; em seguida, concedeu a excludente. Se não -o tivesse fei- 
to, seria levado a qualificar ou não o crime, definindo-o exatamente e ense- 
jan.do  a posterior graduação da pena à ser -imposta. Como se vê, não há ra- 
zão para considerar-se nulo o: julgamento. 

No iàérito, a decisão merece ser cassada por isso ' que não estão reu- 
nidos na prova, concomtantemente, os requisitos que integram a legítima 
defesa própria. Consta dos autos que a vítima empolgou a cadeira durante 
a luta e não que o réu tenha dado a facada porque agredido pela vítima 	A 
prova a respeito é induvidosa. Mesmo, 'porém, que o, Júri quisesse ver no 
gesto do réu uma atitude de 'repulsa, é forçoso o reconhecimento de que êle 
foi 'além, muito além, do que as circunstâncias - estavam a exigir. E clara a 
prova no entendimento de que o réu não estava em situação de perigo para 	- 
a sua integridade física, a ponto de ter de defender-se com o sacrifício da w- 

• 	da do. seu contendor.. Por isso é que não pode prevalecer a decisão. do Júri, 
tomada em manifesta divergência com os elementos- ministrados nos autos. 
Em face do exposto, cassa-se a decisão a fim de que o apelado seja levado a 
novo pronunciamento do Júri. Custas por lei. 	 - 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 1958. - J. Bw-nior, presidente. - 
Antônio Pedso Braga, relator. - Geitil Guilherme Fariá e Sonsa - Felício 
Cintra Neto. 	 - 

JORI - HOMICÍDIO PRIVILEGIADO - ATRIBUIÇÃO- DO PODER JULGADOR 

- Não pode o Juiz, na sentença de pronúncia, reconhecer a cir- 
cunstância do parág. 1. 1  do art. 121 do C. Pen4 que, matéria de de- 
fesa, compete ao poder julgador apreciar. 

RECURSO N.' 2.513 - Relator: Des. PEDRO BRAGA. 

'ACÓRDÃO  

Vistos,, relatados e discutidos estes autos d'ei recurso criminal -n.' 2513, 
da cõmarca de Antônio Dias, recorrente a Justiça e' recorrido José da Rocha 
Pereira, acorda a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça '-de Minas 

- Gerais,, por unanimidade, prover, em parte, a apelação para retificar a sen- 
tença recorrida e, em consequência, pronunciar José da Rocha Pereira como 
incurso na sanção do art. 121 do C. Penal. 

- 	-o 	- José da Rocha Pereira foi denuncia-do como incurso no art. 121 § 2. 9 , 

n.ç W,.do C. Penal, pela responsabilidade do homicídio de que foi vítima DjaI- 
lua Gomes. Finda a instrução criminal o MM. Juiz o pronunciou no art. 121 
§ 1.', «in f-ine», do C. Penal, desemprestando ao crime a elementar do item 

- 
IV do § 2. 1  do art. 121 e conceituando-o corno homicídio privilegiado. Da 
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decisão recorreu o Dr. Promotor para pleitear, nesta instância, o restabele- 
cimento da classificação contida na peça inaugural do processo. A Douta Pro 
curadoria Geral, pelo parecer de f is., é pela.proviniento do recurso interposto. 

A espéoie foi magnífica e sàbiamente debatida nos autos, onde se ob- 
svam o zêlo, a dedicação 'e a cultura dos que neles oficiaram. A sentença 
de proníuiciã, todavia, no que respeita à elementar pretendida, é de ser man- 
tida, pois não há prova bastante, em verdade, de que o homicídio tivesse sido 
perpetrado como ente4ide o ilustrado Promotor. Consta do processo que a 
vítima insistia em cortejar a esposa do réu; fôra repelida e recebera adver- 
tência de que não continuasse nesse, propósito. Na dia do fato, mesmo assim, 
entrou na casa dõ réu. 

Êste, por sua- vez, vendo-a entrar, para alí se: dirigiue foi quando o 
crime se consumou. É bem vérdade que ao Júri se deve dar oportunidade 
para a livre manifestação sôbre o fato, e a pronúncia, com o seu caráter de 
ato preclusivo, fixa a responsabilidade do acusado, fazendo com que o julga- 
mento popular se adstrinja ao que nela é decidido. Mas, no caso dos autos, 
a espécie foi bem decidida porque não ocorréu, realmente, no crime, a  'ele- 
mentar que o Dr. Promotor pede em tão bem lançadas e cultas razões. Os 
elementos ministrados não dizem que o réu tivesse procurado surpreender a 
vítima, usando de recurso que impossibilitasse ou dificultasse a sua defesa. 

A sentença de pronúncia, todavia, ressente-se de falha ao emprestar 
ao crime a cláusula de privilégio contida no § 1.9  do art. 121 'do C. Penal. 4 
Ora, a circunstância, de' caráter facultativo, constitui matéria de defesa e' não . 	t 

pode ser agasalhada pela pronúncia. Êste Tribunal, apreciando caso idêntico 
assim deci:diu:« ... a pronúncia enfeixou o § 1.'1  do art. 121, no qualse co- 
gita da causa especial de diminuição de pena, cóm feição facultativa. É ma- 
téria de defesa que não pode ser inscrita' em sentença de pronúncia, deven- 
do ser proposta em forma de quesitos aos jurados». (Jurisprudência Mineira, 
vol. VI págs. 316).  

Em face do exposto, dá-se provimento, em parte, para excldr da c- 
tulação do crime o § 1.' «ia fine» do art. 121, ficando o recorrido, em conse- 
quência, pronunciado no art. 121 do C. Penal. Custas por lei.  

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 1958. - J. Burnier, presidente  
Antônio Pedro Braga, relator. - Gentil Faria, e Souns -- Felício Cintra Neto'. 

DESAFORAMENTO -. BAREARIDÀDE DO CRIME E ATIVIDADES PÓLITICAS 
DO DEFENSOR - INDEFERIMENTO 

- A' barbaridade do delito, por si só, não autoriza o Jesafora- 
menjto, como também não o autoriza o fato de ser o defensor do acu- 
sado candidato a deputado. 	 ' 

DESAFORAMENTO N.° 396 - Relator: Des. C11'TRA NETO. 

ACÓRDÃO 	 ' 
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o seu conterrâneo Wilson Pon1es Silva para esta Capital. Baseia o seu pedido 
no fato do paciente Wilson ter praticado em Caratinga bárbaro crime de homi-
cídio, sendo que razões de ordem política influirão no julgamento. Além disso, 
o defensor é candidato a deputado .e está aproveitando dessa situação para f a-
zer propaganda eleitoral, trazendo tensa a opinião pública. Não juntou qual-
quer documento ou justificação que possam abonar as alegações de parciali-
dade do Tribunal do Juri da progressista comarca de Caratinga. O esmo. sr. 
Dr. Procurador Geral do Estado, n,p seu parecer, opinou contra o pedido de 
desaforamento - Tal pedido é intempestivo e improcedente. Não está pro-
vada' a dúvida quanto à imparcialidade do Juri. A.  segurança pessoal, do pacien-
te não está em perigo e nem o interêsse de ordem pública reclama o desafora-
monto pretendido. Paciente e' vítima eram forasteiros em Caratinga, não exis-
tindo qualquer motivo que justifique tal pretensão. O fato do crime ter-se re-
vestido de barbaridade não impedirá que os ilustres jurados daquela comarca 
façam a devida justiça. Alegação de que o defensor é candidato a deputado é 
pueril e não se enquadra no dispositivo do art. 424, do C&I. ,de Ioe. Penal.' 
- Não estando fundamentado o pedido, a Segunda Câm.ra Criminal indefere 
o desaforamento. Custas, pelo impetrante. Foi impedido o exmo sr-. des. Gen-
til Faria e Sousa. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 1958., - J. Burnier, presidente - 

Felício Cintra Neto, relator. - Antônira Pedro Braga; 

JÚRI - RESPOSTAS A QUESITOS - JULGAMENTO VÁLIDO 

- Não há contradição entre a resposta afirmativa do júri, por 
cinco votos, ao quesito genérico de atenuantes e a afirmação unânime 
ao quesito .especifico, desde que as decisões do júri são tomadas por 

maioria de votos. 

APELAÇÃO N. 13.079 - Relator: Des. FARIA E SOUSA 

RELATÓRIO 

Adoto o do parecer da Procuradoria Geral, que é exato'. À revisão. 
Belo Horizonte,'1512957. - Gentil Faria e Sousa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, 'relatados e discutidos êstes autos de apelação criiiinal n. 13.079 
da comarca de Teófilo Otoni, apelante - Sebastião Januário de Sousá e ape-
lada - a Justiça, acordam, em- 2'. Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, 
por unânimidade de votos, negar provimento à apelação, pera que prevaleça 
a condenação de sete anos de reclusão imposta ao réu apelante s,  em virtude das 
decisões do juri, julgando-o responsável pelo homicídio de Antonio de tal, pra-
ticado com o concurso de João Santos Sousa, também condenado, aias ao cum-
primento da pena de oito anos de reclusão. 

Preliminarmente, desacolheram, por improcedentes, as quatro nulida-
des arguidas. 	 - 	- 	- 

Há engàno do ilustre defensor e curador do apelante ao pedir a nulidade 
do feito, por haver. &le declarado ter 16 anos, declaração que devia ser acolhida 
até prova em contrário. Jamais, fez o apelante declaração em tal sentido; ou-
vido por duas vezes, na fáse do inquérito-policial, disse ter 20 anos e, posterior-  
mente, quando de seu interrogatório, em sumário e em plenário, deu a idade 
de 19 anos. 

- 	 - 	109. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de desaforamento n°. 396, 
da comarca de Caratinga, em que é paciente Wilson Pontes Silva e impetran-
te Napoleão Bonaparte Viana, acordam os juize s  da Segii.nda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o parecer do 
exmo. sr . dr. Procurador Coral do Estado, como parte integrante dêste, por 
votação unânime, indeferir o pedido de desaforamento. 

- Napoleão Bonaparte Via-na, residente em Caucáia, Estado do Ceará, 
pela petição de fls., requer o desaforamento do processo-crime movido contra 
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Qualquer das declarações seja a verdadeira, não, se trata de imaturo e o' 
processo se desenvolveu, com a assistência do Curador, que lhe foi dado. 

Não h4 contradição pelo fato de haver sido respondido afirmativamen-
te, por cinco votos, o quesito genérico de átenuantes e a  afirmação, por unâni-
midade, da atenuante do art. 48, 1, 1. paate do Cód. Penal, face ao disposto 
no art. 488 do estatuto processual. 

Entendeu o M .M. juiz Presidente do júri não ter aplicação ao caso a 
atenuante prevista no art. 48, W, e do Cód. Penal e não cercecu a defesa, dei-
xandõ de propô-la ao Conselho Julgador, que, á repelira, quando da votação do 
4. quesito (fis. 53). , • . 

Ficou plenamente justificado (fls. 50) o motivo por '-que o co-réu foi 
julgado, separadamente, sem qualquer protesto do apelante, que dessa forma 
estava proibido de arguir a falta (art. 565 'do Cód. Proc. Penal). 

De m*itis - a prova é irretorquível de que o apelante vibrou facadas 
na vítima, matando-a; e, após, decepou-lhe a orelha, 'èxibindo-'a aos que pu-
nham era dúvida suas' declarações de haver,  - praticado um homicídio. 

• 	Não há o menor rumor de que o apelante houvesse praticado o crime 
impelido por coação irresistível do co-réu. 
- 	A versão que trouxe aos autos, nessé sentido, é destituída de comprova- 
ção e sua atitude posterior ao crime, examinada minttdentemente nas razões 
do Ministério Público, afasta; a hipótese da coação irresistível, para atestar o 
seu acôrdo de vontade com o réu no objetivo de eliminação da vítima. 

Impõe-se, diante, disso, o desprovimento do apêlo. Custas ex lego. 
Belo Horisonte, 14 de fevereiro d& 1958. - J. Burnier, presidente - 

Gentil Faria e Soosa, relator. - Felício Cititra Neto. 	Antôn Pedro Braga. 

* * * 

ATENTADO' VOLENTO AO PUDOfI - PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA 

- E' de 81 'dias o prazo para a formação da culpa, em processo 
pelo cilhne previsto no art. 214 do Código Penal. 

«HABEAS-CORPUS» N.> 13.231 - Relator: Des. FARIA E SOUSA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de «habeas-corpus» 'n.° '13.231 
da comarca de Itabirito, paciento -.- João Bcnifácio dos Santos, aórdam, em 
2*. Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, negar, 
o «habeas-corpus».  

Alega-se, cmo fundarne'nto do pedido, haver sido o paciente preso na 
comarca de Itabirito e posteriormente transferido para a Casa de Correção des-
ta Capital, sem que sua prisão tivesse sido efetuada em flagrante delito ou 
'virtude de mandado expedido pela autoridade competente. 

Improcede a alegação. Informou o M.M. juiz de Direito da comarca de 
Ouro Preto, substituindo o de Itabirito, atualmente, desprovida de juiz togado, 
que o paciente 'teve decretada sua prisão preventiva, como incurso na sanção 
do art. 214, do Cód. Penal, na última comarca, consoante verificou em autos 
de inquérito policial submetidos à apreciação do mesmo magistrado. 

Esclarece ainda o Dr. juiz de Ouro Preto que dos autos não consta, de-
vidamente cumprido, o mandado d.e prisão expedido contra o paciente, mas 
deseu boletim individual consta haver sido êle preso em data de 12 de dezem-
bro do ano passado e recolhido à cadeia pública de Itabirito, e  ainda que até 
26 de ja,neiro, não havia sido contra êle oferecida denúncia. 

De informações enviadas pelo Diretor da Casa de Correção desta Capital, 
apura-se que o paciente deu entrada nesse estabelecimento desde 27 de dezem- 
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bro do ano passada e,alí se encontra ainda recolhido, à disposição do M. M. 

	

juiz de Itabirito. 	 ' 
Em faCe disso, conclue-se que o paciente não sofre restrição ilegal em 

sua liberdade e nem está ainda esgotado o prazo normal para o encerramento 
da formação da culpa, que, na espécie, é de oitenta e um dias, de acôrdo com 
a jurisprudência dêste Tribunal.  

Verifica-se 'das informações prestadas pelo ilustre juiz de Ouro Preto 
que o processo está paralizado, injustificadamente. 

Remeta-se cópia dêste Acórdão ao juiz d'e Itabirito para que determine 
as providências legais no sentido de que o processo instaurado contra o pacien 
te prossiga, encerrando-se a instrução criminal dentro no prazo legal, pois, 
do contrário, a prisão preventiva decretada contra o paciente não alcançou o 
seu objetivo, com a postergação dos altos interêsses da 'sociedade. Custas 

exiege.  
Reis Iorizonte, 14 de fevereiro de 1958. - J. Burnier, presidente - 

Gentil Fária e Sousa, relator. - Falido Cintra Neto. - Antônio Peifro Braga. 

FURTO PRIVILEGIADO - CONVERSÃO DA PÉNA - CONCEITO DE PE- 
QUENO VALOR 

- O conceito de pequeno valoc, objeto do parágrafo 2. do art. 

155 do C. Penal, não está sujeito a qualquer critério apriorístico, mas 

varia segundo as circunstâncias de cada caso concreto. 

APELAÇÃO N°. 12.667 - Relatr: Des. FARIA E SOUSA 

RELATÓRIO 

Adoto o do parecer da Procuradoria Geral, que é exato. Á revisão. 
Belo Horizonte, 5-XI-957. - Gentil Faria e Sousa. 

/ 	
• 	ACÓRDÃO 

Relátados e discutidos êstes autos de apelação criminal ii 12.667 da 
comarca de Itajubá,. apelante - a' Justiça e apelado - Adolfo Nilton Silva, 
àcórdani, em 2*. Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unânimidade 
de votos, converter o julgamento em diligência, como sugeriu o douto parecer 
da Procuradoria Geral, para que, na instância inferior, se obsè)me integral-
mente, o disposto no art. 600 do Cód- 'Proc. Penal. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 1957. - Antônio Pedro Braga,, pre-
sidente. - Gentil Faria e Sousa, relator. - Felício Cintra Neto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, ielatados e discutidos êstes 'autos de apelação criminal n. 12.667 
da comarca de Itajubá, apelante - a Justiça e apelada - Adolfo Niltoa silva, 
Acórdam, em 2'. Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unânimidade de 
votos, negar prbvimento à apelação ,e confirmar por seus fundamentos a sen- 
tençaapelada. ., 

Entendeu o Dr. Promotor de Justiça que tendo sido avaliada em Or$ 
3.000,00 a bicicleta furtada pelõ réu-apelado não era lícito ao M . M. Dr. juiz 
de Direito substituir a pena de um ano de reclusão, aplicada, pela de igual 
«quantum» de detenção, concedendo-lhe o sursis, usando da faculdade que lhe 
outorga o art. 155, § 2. 9, do Cód. Penal. 
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E' raativo o conceito da-expressão,«coisa de pequeno valor», em se tra-
tando de crime de furto, autorizando a transformação da pena de reclusão pe-
la dê detenção ou ànicamente pela de multk. 

Na espécie vertente, o M . M. juiz prolator da sentença apelada não con-
siderou que o objeto furtado pelo apelado era de pequeno valor apenas por 
corresponder ao do salário mínimo mensal da região; admitiu êsse valor, am-
parado em forte jurisprudência, com base de sua argumentação, relacionando-o 
com fatos e circunstâncias, que, minudentemen-te, expôs lia decisão, para con-
cluir que se impunha no caso concreto o benigno tratamento, assim inspirado, 
em postulados de boa política criminal. 

Em face disso, a decisão apelada mereõe confirmação. - Custas.ex lege. 
• Belo Horizonte, 14 & fevereiro de 1958. - J. BurtMr., presidente. - 

Gentil Fariae S(jiisa, relator. - Felíeiõ Cintra Neto - Antônio Pedro Braga. 

MROPRIAÇÃO INDÉBITA - FALTA DE DOLO - INCARACTERIZAÇÃO 

- Sem a prova do dol epeculio, cônsistenta na inversão do 

título da posse da éoisa -- «animo alieio» em «anlinus habendis, não 

se oonflgura o delito de apropriação indôbita.. 

APELAÇÃO N'. 13.186 - Relator: Des PEDRO BRAGA 

o 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes. autos de apelação n. 9  13.186, da  co-
marca de Frutal, apelante Jerônimo Barbosa da Cunha e apielada a Justiça, 
acorda a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
por unânimidade e adotando as conclus&es do voto do des. Relator, transcrito 

em seguimento a êste, dar provimento à apelação para o, fim ,de catear a de-
cisão condenatória recorrida e, em consequência absolver o apelante do cri-
me que lhe foi imputado. Custas pelo Estado 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de. 1958- - J. Bunier, presidente. 

Antônio Pedro Braga, relator. - Gentil Faria e Sonsa. Felício Cintra Neto 

Voto do des. Relator Eu dou provimento para absolver o apelante. 

Apura-
se nos autos que êl'e não visou prbveito quando consumiu o arroz com 

que estava. Isto porque dele havia sido já desêmbolsado e é crhtel o que alega 

'que fez uso da mercadoria não só porque de fácil deterioração como porque na 

suposição de que a questão entre Jairo e D. Alcidina Stivessç resolvida. Nos-  

te último OSSo, Se assim fosse, o arroz lhe devia pertencer. Em face do que de-
clarou, não tinha ele o arroz, após dois ànos de espera, como cousa prôpriamen- 

• te alheia para ele o produto éra seu, ou, em pior (hipótese, mais seu do que de 
outro. Ou, ainda que assim não fosse, ante o compromisso de Jairo de que o 
indenizaria de qualquer rejuizo que viesse a ter, usou o cereal de boa fé; («por 
simplicidade» como decrarou), sem o dolo que é necessário para a figura da 
apropriação. Por tudo isso, não vejo, na recusa da entrega da cousa, o dolo que 

• • 
caracteriza o crime. O ressarcimento que se comprova pelo recibo de fis. con-
firma a intenção manifestada antes, derestituir. - Por êste e outros motivos 

apontados nos autos, deixou de configurar -se o orimJ pelo qual foi processado. 
Em face do exposto, dou provimento para absolver o apelante. - A. P. ' Braga 

112  

JURISPRUDÊNCIA. MINEIRA 

FLAGRANTE DE RÉU MENOR - FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 
VALIDADE DO AUTO 

- Não anula o auto de flagrante e, com êIe o processo, a falta 
de nomeação de curador, na pelicia, a réu menor, uma vez que a falha 
poderá ser suprida W in juízo, com a repe!ição do ato. 

RECURSO N'. 3.338 - Relator: Des. 'CINTRA NETO 

ACÓRDÃO 

Vistos relatadós e discutidcs estes autos de recurso 'em,  . sentido estrito 

: 
3336, da comàrca de Guapé, em que são recorrent.es Hermilio Domiciano 

Maia, José Augusto Amaral Sobrinho e Joãà Amara! Silva e recorrido o Juízo, 
acordam os juizes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas Gerais, por votação unânime, negar provimento ao recurso em 
sentido estrito para confirmar, como confirmam, a sentença recorrida pelos 
seus próprios e jurídicõs fundamentos. 

• 	No dia vinte e quatro (24) de janeiro do cÓ'rrente ano de 1958, ás de- 
zoito (18) horas, mais ou menos, em a cidade de Guapã, dêste Estado, houve 
uma briga e n ~a qual tomaram p'arte Hermilio Domiciano Maia, José Augusto 
Amarei Sobrinho, João Amaral Silva e Osvaldo Ramos, se'ndu que He,rmilio 
estava cuin1.ima carabina Wincheste, calibre 22; José AmareI Sobrinho, vulgo 
«José do Vico», com uma faca, e Osvaldo Ramos, vulgo «Vavá», com um re-
volver. O início da briga se deu quando João Amaral correu cnn persêguiçãO 
de Osvaldo, dando neste um ponta-pé pelas costas,- caindo Osvaldo que, em 
seguida, scou do , seu revolver é deu dois tiros contra João Amaral, vulgo 
«José do Viro». Foram ,,presos em flagrante delito e autuados como autores de 
tentativa' de homicídio. Impetraram ao Dr. Juiz de Direito da comarca de 
Guapé, uma ordem 'de «haeascol'pus» alegando que é nuloo referido flagrante 
põrque não assinaram quando da lavratura do mesmo; que duas testemunhas 
não foram compromissadas; que o paciente Hermilio é menor, com dezenove 
anos de idade, e não lhe foi dado curador e que, finalMente, não está caracteri-
zada a tentativa de homicídio. O digno magistrado, pela sentença de fls., não 

- deu pelas nulidades alegadas, negando a ordeM de «habeas-corpus» impetrada. 
Não se confõrmaram com essa decisão e, por intermédio do ilustre advogado 
dr. Antonio Fonseca e Silva, recorreram no, prazo legal, oferecendo as brilhan-

• tes razões defls. e'fls. ODr. Juiz de Direito manteve a sua decisão, cohfomme 
consta da sustentação de fls. —11 - O auto de prisão em flagrante delito está 
revestido das formalidades legais, sendo improcedentes as nulidades alegadas. 
A autoridade policial não deu curador ao paciente Hermilio Domiciano Maia 
porque não encontrou, naquela ocasião, uma pessoa capaz de desempenhar 
aquela função. Além disso, o inquérito policial é apenas uma peça informativa, 
sendo certo que o que a lei proibe é prosseguir-se no processo sem dar curador 
ou defensor ao acusado menor de idade. A falta será suprida com a repetição 
do ato perante a autoridade judiciária. Tem rasão o dr. Juiz de Direito 'quan-

do, na sua Sustentação, disse que -- «já tem a jurisprudência dos 'liribunais 
admitido que o descumprimento do preceito do art, 15, do Cód. de Proc. Pe-
nal, invoâdo pelos recorrentes, não anula processo judicial naqueles casos 
(como o dos autos) em que o trabalho da polícia tem finalidade meraiente 
informativa. (Ac. do Sup. Trib. Federal, in «O Diario», d'e 4-1-50) "Além da 
impossibilidade dó delegado de policia em dar curador ao paeiènte Hermilio, 
êste sómene provou a sua menoridade depois de lavrado o auto de flagrante. 
Um dos pacientes, quando interrogado em Juizo, afirmou que assinou o dito 
auto, e o outro disse que não tinha' certeza se havia ou, não assinadó. O dr. 
Juiz de 'Direito avocoú os autos do processo ei verificou que todos os  pacientes 
assinaram o dito auto, e que se. na certidão extraída pelo escrivão «ad-hoc» 
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não constava aquelas assinafuras, devia-se á falta de cuidado do dito escrivão 
que não terminou a leitura de toda aquela peça, - do contrário teria visto no 
verso da última folha as nae'zjcionadas assiraturas. Os dois condutores e dúas 
testemurihas das, quatro arrofadas e duvidas, prestaram a s  seus depoimentos 

- devidamente compromissadas. O Dr. juiz de Direito, também na sua susten-
tação, afirma que «o auto de fMrante atinge a sua finalidade: --- demonstrar 
que a prisão se deu no clamor do crimie-nq calo4r da açãb de)ituosa» 

•  Considera-se em flagrante delito quem: está cometendo a infração pe-
nal, ou acaba de cometê-la, conforme o texto do srt. 302, na.. 1 e, fl; do Cód. 
do Proc. Penal. Assim sendo, quem pratica qualquer infração penal, está su-
jeito e pôde ser Prêso em flagrante delito. A autoridade policial pcIe enten-
der que se trata de tentativa do homicídio, mas a vtrdadera classificaçãol da 
infração é- feita por ocasião do oferecimento da denúncia. Diante disso, não há 
cogitar-se -no caso ém tela quanto à classificação do crime ou da contrav'enção, 
pois que, em Juizó, os pacientes,discutirão a peça definidora da infração prati-
cada. prevalecendo, ehtretanto, o auto de flagrante qúe está com as formalida-
des legais. 

A sentença d0 ilustre Juiz de Guapé está devidamente fundamentada e 
assim é de negar-se provimento ao recurso para confirmá-la. Custas,-pelos re-
correntes.  

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1958. - J. Burnier presidente. - 
Felicio Cintra Neto, relator. - Gentil Faria e Sousa. - Antonio Pedro Braga 

	

• 	
JÚRI - ÁTA NÃO AUTÉNTICA - CERTIDÃO INCOMPLETA DE 

INCOMUNICABILIDADE - VALIDADE 

- É nujki o julgamento em que da ata nãô coiistem as assina-
turas do Juiz e Promotor e em que a certidão do incomunicabilidade 
dos jurados Osteja incompletà. 

APELAÇÃO N.° 13:108 Relator: Dês. FARIA Ë SOUSA 

AÇÓRIÁO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n." 13108 
da comarca de Dom Joaquim, apelante - a justiça e apelado - Benicio Do- 

• nato de Lima, acordam, em 2.- Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por 
votação unânime, dar provimento à apelação para anular o julgamento do 
apelado e determinar que a outra seja submetido, com a observância das for-
malidades légais. 

De acôrdo com Os fundamentos da douta Procuradoria Geral o julga-
mento- do apeladó está irremediàvelmente nul -o, porque: a) -a ata de julga-
monto não tem autenticidade, pois não .está subscrita pelo juiz e promotor, 
como imperativamente, prescreve o art. 494 do Cod. Proc. Penal; b) está 
iecompleta a  certidão de incomunicabilidade dos jurados integrantes do Con-
selho Julgador, pois se- referiu tão só aó período de interrupção dos trabalhos 

- para descanso e alimentação. 
Recomendam que, no próximo.- julgameiitó, sejam evitadas as faltas 

apontadas e as irregularidades a que alude o parecer •da Procuradoria Geral. 
Custas- ex lego.  

- Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 1958- - J. Burnier, presidente - 

	

• 	--Gentil Faria e Sonsa, relator. - Felicio Cntra Neto - Antônio Pedro Braga 
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- FALTA DE DEFENSOR - EXCESSO DE PRAZO - «HABEAS-CORPUS» 
CONCESSÃO 

- Não constitui justa causa para o retardamento da formação 
- - da culpa a falta de defensor que aceite o patrocínio da &fesa do paci-

ente. 	- 

- . 	«HABÈAS-CORPTJS» N.' 13.291 - Relator: Des. FARIA E SOUSA - 

	

ACÓRDÃO 	- -. 	 - 

Relatados e discutidos estes autos de «haheaé-corpus» n. 13.291 da co- 
- - - marca dd Ja.nuária, paciente - Waldèmar Pereira. dos Santos, acordam, em 

2.' Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade d-e votos, con-
ceder a ordem de «hábeas-corpus», salvo pronuncia ou condenação, - - 

Segundo a informação de fls. 7, o pàciente responde a processo crimi-
nal, na comarca' de Januária, havendo sido prso em flagrante, no dia 10 de 
agôstp de .1957; foi ele denunciado e interrogado, não se - prosseguindo no 

- -. processo, pelo fato de não -ter -o paciente advogado e  nem o Juiz poude no-
mear-lhe um defensor, dada a recusa dos advogados da cómarca, de leigos con.. 

- vidados para o -  encargo e falta de solüção das providências pedidas pelo juiz --
da comarcae à Ordem de Advogados. 	- - 	- - - 

evidente o excesso do prazo para o encerramento da formação d 
culpa, acarretando ao paciente injusta restrição no seu direito de lôcomoção; 
o retardamento não foi por êle provocado e nem se juetifica, em meio civi-
usado, a paralisação de um prõcesso e o encarceramento de alguem, por mais 

- - tempo do que o ermite a lei, por falta de defensor. Custas ex causa. - 
- - 	Belo Horizonte, 14- de fevereiro de 1958. - J. Burni*, presidente. - 
Gentil Faria e Sousa, relator. - Felício Cinta Neto. - Antônio Pedro Braga. - 

- - - - -- 
JÚRI - QUESITOS IMPECISOS-  E CONTRADITÓRIOS - NULIDADE 

- - Têrmos essencial do processo, os quesitos devem ser fonnu-
- 	lados de maneira clara, precisa e coerente, sob pena de invalidar o - 

julgamento. 	..• 	 -- 

- - APELAÇÃO N.' 12.838 - - Relator: Dés. CINTRÃ NETO. 

	

RELATÓRIO 	 - - - 

Adoto o da sentençá de pronúncia e o parecer do Dr. Sub-Procurador 
Geral do Estado, que -  estão exatos. Completarei o relatório verbalmente e 
por-ocasião do julgamento. Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. B. Hte., 14/12/ 
57. - Felicio Cintra Neto. 

• • 	 • • ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n." 12.838,. da 
- comarca de Virginópolis, em que, é apelante a Justiça Pública e apelado Oné-
simo Rodrigues dos Santos, acordam os Juízes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório de 

• 	 fls. e o parécer do Dr. Sub-Procurador Geral do Estado, como partes inte- 
grantes dêste, por votação unânime, dar provimento à apelação para anular 

- 	- 	o julgamento é mandar o réu a outro pelo Tribunal do--Júri. 	- 
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No dia vinté e três (23) de novembro do ano de 1953 1  à tardiniha, na 

comarca de Virginópolis, distrito de Sarduá, a vítima Marcelino Rodrigues dos 
Santos, irmão do réu e que contava apenas àezessete (17) anos de idade, 
estava ajudando a sua progenitora a moer umas canas em uma engenhocá. 
O réu Onésimo Rodrigues dos Santos que, na véspera, havia tido uma desin-
teligência com o seu irmão e vítima, cheio de ódio e de vingança, aprovei-
tou-se daquêle momento, quando Marcelino estava distraído naquela ocupa-
ção, traiçcveiramente, armouse de uma enxada e, pelas cotas, deu um cer-
teiro golpe na cabeça da vitima que caiu mortamente ferida ou ja morta 

eu o réu novo golpe e, em seguida, saiu correndo daquele local. Processado re-
gularmente, foi pronunciado como autor de homicídio qualificado,, isto é, co-
mo incurso na sanção do artigo 121, § 2., n 0s. tI e IV, do Código Penal. An-
tes de ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, foi -submetido a- exa-
me de sanidade mehtal no Manicômio Judiciário de Barbacena, tendo o láudo 
feito pelos psiquiatras concluído que -«a debilidade mental do réu é reduzi-
da, pouco acentuada, oligofrênico,  e  não é um indivíduo absolutamente irres-
ponsável, mas apenas possuidor de uma capacidade at,enuada de imputação, 
na forma do parágrafo único do artigo 22, do Código Penal. Pelo seu estado 
constitucional, não possuia ao delinquir a plena cajacidade de entender o ca-
rater criminoso do fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse entendimen-
to». - Submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, - foi condenado a cum-
prir a, pena de oito' (8) anos- de -reclusão e à inter-nação, por três (3) anos, 
em Casa de. Gestódia. O Dr. Promotor de Justiça apelou alegando que êsse 
julgamento «está infestado de nulidades» e que a decisão condenatória - está - 

contra a prova dos autos, nos pontos em que aceita alguns- argumentos da 
defesa, além do mais as -penas impostas são insuficientes em relação ao mal 
enorme que perpetrou». - As partes ofereceram as suas raz&es e contra-ra-
zões; e o Dr. Sub-Procurador Geral do Estado, no seu parecer, preliminar-
mente, opinou pela nulidade do julgamento e, no mérito, desprezando-se a 
causa de redução da pena' referente ao, quesito terceiro- (3•9), e cositiderada 
a do parágrafo único do artigo 22, do Código Penal, seja feita a retificação de-
vida para o réu sela condenado em uma pena.em quantidade suficiente, tu--
mando-se, também, em consideração, a atenuant&'do qu-esito - décimo (10.0) 

e a agravante do quesito oitavo (8.). 

- 	 II. - O dígno Juiz, na sua sentença, inicia dizeiio que o réu Onési- - 

mo Rod.rigues dos Santos está ncurso em homicídio qualificado, mas, fazendo 
verdadeiro tumulto e confusão, devido à errada formulação dos quesitos, ter- - 

minou condenando-o- -como autor de homicídio simples, previsto no artigo 

121, § 1. 0 , do referido Código. Logo depois do quesito da- letalidade, que foi 
afirmado por sete (7) votos, indagou-se do Júri se o --réu cometeu o crime - 

impelido por motivo - de relevante valor moral, - que foi iespondido, afirmati-
vamente, &r quatro (4) votos. Em seguida, o Júri afirmou, por seis (6) vo- 
tos, que o réu, por desenvolvimento mental retardado, não possuia ao tempo 
da ação, a plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato, tendo 
o Juiz julgado prejudicado o quinto (5.0) quesito, -referente à segunda parte 
do parágrafo único, do artigo 22, do citado Código. Julgou, também, preju- 
dicado, o.quesito do motivo fútil, mas submeteu à votação o quesito que in- - - 

dagava se o réu praticou o crime à traição;- -sendo respondido por unanimida- 
de de votos. Afirmou o Júri, por sete (7) votos, que o crime foi praticado 
contra irmão. Afirmou, ainda, o quesito genérico em que indagava se exis-
tiam circtinstâncias atenuantes a favor do réu, mas, como consta, do têrmo 
de votação, não foram questionadas qual ou quais eram essas atenuantes. O 

cúmulo dês s~e  tutRulto foi que, depois de afirmado que o crime foi praticado 
à traição, foi reconhecido, por quatro. (4) votos, que o crime foi praticado 
sob a influência de violenta emoção provocada por ato injusto da vítima. - 

Diante do que acima ficou dito, não é possível, em segunda instância, fazer 
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-se 	devida retificação. Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, 
in Àrq. Jud., volume CXIII, página 206, «o Código de Processo Penal em seu 
artigo 564, n. 0  III, lõtra «K», considera têrmo essencial» «os quesitos e as res-
pectivas respostas». A formulação dos quesitos deve ser feita e precisa, obe-
decendo ao disposto no artigo 483. O defeito rêlativo a essa formulação cons-
titui nulidade absoluta, insanável, nos têrmos do artigo 573. - Pelos ino- 

- tivos expostos, tomando-se, ainda, em consideração o parecer do Dr. Sub-
-Procurador Geral do Estado, que fica fazendo parte integrante dêste, os Jui- - 

- zes da Segunda Câmara Criminal anulam o julgamento, mandando o réu a - - 
novo Júri, recomendando ao dígno Juiz para que, no julgamento, observe a 

- 

lei - e - o formulário dos quesitos conforme tem determinado esta Câmara, em 
vários acórdãoa. Custas, ex-lege. 	- 	 - 	 - 

- - Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 1958. - J. Bursiler, presidante. - 
Felicio Cintra Neto, relator. - Antônio Pedro Braga - Gentil Faiiia ë Sousa. - 

- 
MOTIVO FÚTIL - PRESUNCÃO DE SUA EXISTÊNCIA- 

- 	 COMPETÊNCIA DO JIJRI 	- 

- Havendo forte presunção de que foi fútil o motivo determi-
nante do crime, deve ser a qualificadora mantida na Pronúncia e sub. 
metida à apreciação do poter julgador. - - 

	

- - 

	 RECURSO N. 0  2.508 - Relator: Des. FARIA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

- 	 Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso criminal n.° 2.508 	- 

- 	 da comarca de Itaúna, recorrente .- Custódici Francisco de Paula - e recorrida 
- 	- a Justiça, acordam, em 2. 	Câmara Criminal do- Tribunal de Justiça, por una- 	- 

nimidade de votos, negar provimento ao recurso. - 	 - 

- 	 Pretende-se o cncelamento da qualificadora do «motivo fútil», aco- 

- - 	
- 	l-hida pelo despacho de pronúncia. - - - 

- 	Realmente, a prova - dessa qualificadora não é plena-como, brilhante- - 

- 	 mente, sustentou a defesa. 	 - 

Duvidosà a palavra do acusado de haver sido agredido pela vítima, em - 
- - 	 face de seu -procedimento logo depois do crime, ocultando a ãrma com que o 

- 	 perpetrou e veiculando a versão de suicídio, forte presunção surgiu da futi- 
lidade do motivo, que o impeliu ao crime e que se relaciona às ccnstantes de- 

1. 	 - savenças entre os seus progenitores.  

- 	Compet& ao júri o julgamento do recorrente, havendo, pois, ainda opor- 
tunidade para alteração do quadro probatório. 	 - 	 - - 

-: - 	Em face disso, é mantida a pronúncia (observa-seque a pronúncia não 
a 	 deve especificar gradativas), proporcionando-se ao júri, como de norma ju- 

rjspeudencial, a livre manifestação 	sôbre 	todas 	as 	circunstâncias 	do -fato. 
Custas na formã legal. 	 - 	 - 	- 	 - - 	

Bõlo Horizonte, 21 de fevereiro de 1958.- - J. Burnier, presidente. - 
-N 	 Gentil Faria e Sousa,relator. -- 'elício Cintra Neto. - Antônio- Pedro Bagn. 	- 	- 
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JÚRI - TENTATWA E 'LEGITIMA DEFESA - COMPOSSIBILIDADE 
- NULU)ADE. 

- Considera-se nulo .  o julgamento quando, afirmada a tenta.. 
tivà de homicídio, são considerados prejudicados os quesitos relativos 
à legítima defesa. 

APELAÇÃO N.9  13.120 - Relator Des.. PEDRO BRAGA.. 

ACÓRDÃO 	- 

Vistos, relatados e discutidos estes autos .de apelação n. 9  13.120. da 
comarca de Itapecerica, apelante Francisco Lázaro do Nascimento e apelada 
a Justiçá, acorda a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais, por unanimidade, provêr, em parte, a apelação para o fim de anu-
lar o julgamento referente ao crime de tentativa de homicídio, mandando, em 
contequência, seja o réu, pôr tal crime, submetido 'a novo pronunciamento do 
Júri, observadas as formalidades legais. 

No que concerne julgamento pelo homicídio praticado pelo apelante e 
de que foi vítima Francisco Ferreira Neto, é inteiramente sem fundamento a 

- apelação interposta. O julgamento se fez sem mácula e a decisão encontra 
pleno apôio na prova, devendo, por issô, ser confirmada a condenação do réú 
á pena de doze anõs de reclusão, imposta pela sentença. 

Relativamente, porém, ao julgamento do crime de tentativa de homi-
cídio, o julgamento está nulo. Os crimes foram considerados em concurso 
material e o MM. Juiz; após o julgamento do homicídio, submeteu ao Conse 
lho á serie de quesitos relativos à tentativa Afirmada esta pela Júri, foram 
considerados, prejudicados os quesitos, referentes à legítima defesa. Cóm tal 
procedimento houve cercetmento que tornou nulo o julgamento. Embora 
respeitávél o ponto de vista do culto e dígno magistrado, os quesitos da legí-
tima defesa nã6 estavam prejudicados porquè não há incompossibilidade en-
tre a justificativa e a tentativa de homicídio. A questão tem side-v-azqs vá-
rias, debatida nesta instância e, apesar de jurisprudência vacilante e julga-
dos de alguns tribunais, como o de São Paulo, no sentido da impossibilidade 
de cóexistência das suas situações, têm entendido as duas Câmaras Criminais 
dêste Tribunal, uma delas por maioria e outra por unânimidade, que é ad-
missível a indagação de justificativada legítima defeáa em crime de tenta-
tiva de homicídio. (Minas Forense 18/155 e 17/200). Dessa mesma m'arieira 
tem julgado o Colendo Supremo Tribunal (Rev. For., 161/3.31 e Arq. Jud. 
117/205). 

Em face do exposto, deve ser renovado o julgamento do apelante pelo 
crime de t2ntativa de homicídio. Custas por lei. - 

Belo Horlzonte, 21 de fevereiro de 1958. - J. Burnier, presidentes - 
Antônio Pedro Braga, relator. - Fehcio Cintra No. 

Fôi voto vencedor o cxmo. sr . des Faria e Sousa. 
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TRIBUNAL REGIONÀL DO TRA- 
BALHO DÁ TERCEiRA REGIÃO: 

SALÁRIO. MINIMO - MENOR NÃO APRENDIZ - DIREITO DE 
RECEBIMENTO INTEGRAL 

- Os empregados menores de dezoito anos de idade, quando 
não submetidos a formação profissional metódica da ocupação ou ofí-. 
cio . em que prestam serviço têm direito ao recebimento integral do 
salário mínimo vigente. 

TRT 2.127/57 - Relator: Juiz CURADO FLEURY 

A I'flsf. 3•5  Junta desta Capital, por sentença de fia. 30 a' 32, julgou, em 
parte, procedente a reclamação intentada por José Gohçalves da Silva contra 
Mila Ltda. e condenou a emprêsa a pagar indenização por antig uidade, . dife 
rença de salário mínimo e férias proporcionais Considerou a MM. Junta que 
a dispensa foi injusta e que o autor, embora menor, não contratara seus ser-
viços como, aprendiz, mas como ajudante de mecânico, fazendo jus, portanto, 
ao salário de adulto,.. Inconformada, recbrreu, tempestivamente, a emprêsa, 
tendo pago as custas. Nas razões de fls. alega e sustenta que, na verdade, o 
postulante fôra contratado como aprendiz, segundo se depreende da prova 
testemunhal, pouco importando as anotações constantes da carteira profis-
sional, na qual seconsignou a função de ajudante. Em contra-razões, o re-
corrido pede a confirmação No mesmo sentido o parecer da ilustrada Pro-
curadoria. - - 

Ex-positis:—. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário interposto 
por Mila Ltda. , - sendo recorrido José Gonçalves da Silva. 

• 	. A V. sentença recorrida não merece qualquer reparo, já que se funda 
na prova dos autos e na melhor jurisprudência dos Tribunais do Trabalha. 
0 recorrido, conforme se constata pelo exame do õontrato de experiência de - 
fls. 12 e pelas anotaçõs constantes da carteira profissional (fis. 24), prestou 
serviços como ajudante de mecânico. A prova testemunhal não dá notícia de 

'. haver sido o autor submetido à aprendizagem métódica do oficio, nos têrmos 
da legislação áplicável ao caso. As funçõe s  que desempenhava eram de aju-
dante de mecânico, fazendo .desmontagens de motores, regulagem de freios e 
outros serviços executados por mecânicos adultos. Só não executava a mon-
tagem, de motores di'esel. Era, portanto, operário como os demais, empres-
tando si.ia colaboração a trôco de salário,, sem qualquer interêsse na aprendi- 

• 	zagem, que, aliás, não lhe era ministrada. Assim. éendo, o salário de adulto 
lhe, era devido, conforme õ reconheceu a v. sentença. 

Por êstes fundamentos, acordam, 'os Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 33  Região, por três votos, de acõrdo com o Relator, em negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos seus próprios funda- 
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mentos, de acôrdo com o parecer do Dr. Custédio Alberto de Freitas Lustosa, 
substituto de Procurador- Adjunto. 

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 1958. - Herbert de Magalhãss Drum- 

mond, presidente. - Curado Fleury, relator «ad hoc». - Ciente: Custódio 

A. de Freitas Lustosa, p1 Procuradoria Regional. 

*5* 

DEPÓSITO DA CÕNDENAÇÃO - NÃO REALIZAÇÃO - DESERÇÃO DOi .  

• 	 RECURSO - DECRETAÇÃO «EX-OFFICIO» 

.L. A não realização do deposito da condenação, nos têrmos do 
art. 899, parágrafo único, da C. L. T., acarreta a deserção do recurso, 

- que pode ser decretada sem necessidade de argüição pela parte in-

teressada. 

TRT. 2.196/57. --- Relator: Juiz CURADO FLEURY 

Vistos, examinados, discutidÓs •e re]atãdos êstes autos de recurso or-
diário, entre partes, reccfrrente - Drogaria Araújo Ltda. e recorrido Astor 

Sales Cotta. 
O recorrente ;na reclamatória contra êle movida por Astor Sales Cotta, 

jnconformado com a decisão de fis. 17 que o condenop ao pagamento da qun-
tia de Cr$ 12.149.00 relativa à indenização na forma do art. 484 da C.L.T. 
e salários, oportunmente, manifestou recurso ordinário, pleiteando sua ab-
solvição, tendo pago as custas (fis. 28). 

O apêlo depois de contrariado veio ter a êste E. Tribunal, oficiando no 
processo, pela Procuradoria Regional, o Dr. Dourado de Gusmão, que opinou 
pelo seu desprovimenlo. - 

É O relatório. 
O recurso não poderá ser conhecido e nem deveria ter sido admitido, 

ante os precisos têrmos do—parágrafo único do art. 899 da C.L.T. com ã re-
dação introduzida pela lei n. 2.244, de 23 de junho de 1954, que diz: 

«Sendo a condenação de valor até Cr$ 20 .  000,00, só será admiti- 
do recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito 
da importância respectsvae. 

Trata-se, portanto de formalidade prelimin'ar de preparo do recurso 
e indispensável a sua admissão e a sua omissão acarreta o seu não conheci-
mento, eis que nãõ poderia, nem ao menos, ter sido admitido, conforme está 
desenganadamente escrito no texto invocado. Poder-se-ia arguuientar que, 
não tendo o recorrido argtiido a omissão da formalidade, lícito 'não seria o 
seu pronunciaménto ex-officio. Mas, improcedente seria tal argüição, por se 
tratar de formalidade preparatória à admissibilidade de apêlo oomo o é ó 
pagamento das custas, que automàticameflt'e o fulmina de deserto sem neces-
sidade de ser oposta pela parte ex-adversa. Assim, também, o prazo fatal para 
interposição do recurso, que a instância ad-quem cabe examinar e, no caso de 
ser serédio, dêle não conhecer por oferecido a destempo. 

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho assim pronunciou: 

«A inadimissibilidade do recurso interposto com o prévio depósito 
- da importância da condenação, nos casos em que a lei exige essa 

formalidade, deve ser decretada automàticamente, indepeddendo, 
portanto, de argüição pela partè-interessada» - Ac. de 20-3-952 
- Proc. 2.608/50, in Rev. do TST., setembro a dezenïbro 955--- 

• pág. 30. 
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Ante o exposto e o mais que dos autos consta, acorda o Tribunal Re- 
gional do Trabalho, da 3. Região, unânimemente, em não conhecer do re- 
curso por falta de depósito da uantia da condenação. CustaS pelo reclamado. 

Belo Horizdnte, 29 de janeiro de 1958. - Herbe4rt de Magalhães 
Drwn- 

Fleury, relator. - Ciente: Whady José Nassif, 
mond, presidente. - Curado  
p/ Procuradoria Regional. 

*5* 

READMISSÃO - ALTA DO INSTITUTO'— DIREITO - DISPENSA 

COM INDENIZAÇÃO 

- Cessando o gôzo de beneficio pelio Instituto, por prazo mI e 

nor a cinco anos, ddve ser o empregado reaíbnitido no trabalho ou re-

ceber indenização por dispensa injusta. 

TRT 1.981/57. - Relator: Juiz' ABNER FARIA. 

Vistos e relatados êstes autos de recurso ordinário ,interpósto da deoi-

são da MM. Junta de Conciliação e Julgameno de Juiz de Fóra, neste Es-
tado figurando como recorrente a Cia. Fiação e Tecelagem Industrial Mi-

neira e, como recorrido, João Batista Peixoto. 

RELATÓRIO 

O recorrido postulou reclamação contra a recorrente, pretendendo re-
ceber a importância de Cr$ 16.500,00 por dispensa injusta e sem prévio avi-
so. Alegou que esteve afastado do serviço, por enfermidade, em alguns Te 
ríodos, sendo que o últmio afastamento ocorreu . de 12-7-52 a 30-4-57. Sa-

lienta a inicial que o autor, em 17-7 -57, foi notificado pelo Institnto da ces-

sação de benefício a partir de 30-4-57 (lis. 12), época em que se apresentou 
ao serviçoe fõi informado pelo, empregador que estava rescindide seu 

trato de trabalho. -  
A reclamada alegou que o reclamante foi afastado, em gôzo de auxílio 

enfermidade, em 16 de junho de 1952, só se- apresentando à emprêsa, para 
reassumir o trabalho, em fins de julho de 1957, ocasião em que foi informado 
de que seu contrato de trabalho estava rescindido; que tendo tido alta em 

- 30 dQ abril, deveria o' reclamante, se apresentar ao serviço em 30 dias, daí a 
razão do abandono de emprêgo; que, mesmo admitindo-se que a alta não se 
deu ém 30 de ábril e sim em 17-7-957, terian decorrido mais de cinco anos 
de afastamento, estando o reclamante definitivàmeflte aposentado. Final-
mente, ainda que admitida a responsabilidade da emprês-a, o aviso právio não 
seria devido e o tempo de serviço efetivo do autor seria bem inferior ao ale- 

gado. Foram juntos aos autos vários documentos, não lograram êxito as 
propostas de conciliação e falaram as partes em razões finais. 

A MM. Junta de Conciliação 'e Julgamento por maioria de votos, julgou 
procedente a reclamação, ccndenando a reclamada ao pagamento de aviso 
prévio e indenização por tempo de casa, excluído, na contagem dêste, os pe- 

• nodos de afastamento, conforme se apurar em execução. 
Inconformada, por seu bastante procurador, -recorreu a emprêsa re- 

novando em suas' razões de recurso a argumentação aduzida na defesa. 
Opinou a Procuradoria do Trabalho pelo desprovimento do recurso. 

E' o relatório. 
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VOTO 	 -- 

Irrelevnte é a argüição- de que, teria ocorrido abandono de emprêgo. 
Realmentë, tendo o Instituto comunicado ao reclamante, em 17 de ju-

lho,,de 1957, que o benefício cessara anteriormente, o interessadó apresentou-
se ao serviço no mesmo mês de julho, segundo confessa a reclamada, antes 
do decurso do prazo de -30 dias. - 

A prova demonstra, ainda, que o benefício vigorou até 30 de abril de 
1957, quando não haviam decorridos cinco anos de aposentadoria. 

Assim, conforme ressaltou a sentença recorrida, dúvida, não existe 
quanto ao direito do reclamante de ser, readmitido ao trabalho ou de rece 
bêr a indenização por dispensa injusta, inchisive a-viso prévio. 

Isto pôsto, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 3. 4  Região, em 
negar provimento ao recurso, confirmando a decisão recorrida pelos seús 
próprics fundamentos.  

- Belo Horizonte, 10 de - janeiro de 1958. - llerbert de Magalhães - 
Drununond, presidente. - Abner Faria, relator. - Ciente: 'Whady José Nas-
sif, p/ Proc. Reg.  

SALÁRIO MÍNIMO TAREFEIRO - DIREITO 

- Com a revogação da Portaria SCM-328, . de 1940, o empre- - 
-. gado tarefeiro tem direito à percepção integral do salário mínimo, Co- . 

mo contraprestação ao sekviço realizado em jornada normal, em faõe 
- 	do qúe dispõe o art. 78 da C. L . T. e pouco importando o montante da 

- sua produção obreha. 	 - 

TRT 1. 903/57 .- Relator: Juiz NEWTON LAMOUNIER 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, inter-
posto da deciãa MM. 3. Junta de Belo Horizonte, em que é recorrente 
a Fábrica de- Calçados Santa 'Helena (reclamada), 'sendo recorrido' Antonio 
Clemente. Silva (reclamante). 

-. 	 REÏ.ATÓRIO 	- 	- 	- 	- 	- 
A Fábrica de Calçados Santa -Helena, inconformada com a decisão da 

M.M. 3 -Junta desta Capital, que condenou a pagar a Antonio Clemente 
Silva complementação salarial a ser apurada ern'execução, intorpôs o pre-
sente recurso ordinário, em que pleiteia a reforma do decisório, sustentando 
que o reclamante, como tarefeiro, era improdutivo, razão porque não alcan-
çava o saláriã mínimo, senda certo que os seus demais companheiros de tra-
balho conseguiam êsse salário, trabalhando -em idênticas condições. Assim - 
remata a reclamada - não é por sua culpa, mas por desídia au condições de 
saúde ou idade que o reclamante não atinge o salário piso. -  

- 	O recurso foi contra-arrazoado e a Doute Procurádoria Regiohal, ofi- 
ciando nos autos, opinou pelo seu desprovimento. - 	-' 

Ex-positis: -  

• 	----. 	 VOTO  

Êste Tribunal, em jurisprudência' iterativa, ten firmado ser sempre de -
vido ao tarefeiro, qualquer que seja a sua produção, o salário mínimo. E' 
que o art. 78 da C.L.T. não -comporta entendiinentõ diferente, vasado qué 
essã em têrmos imperativos, impondo ao empregador a obrigação de pagar 
aquele salário. A celebrada Portaria SCN - 328, de 1940, era um atentado à 
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norma do referido 'art. 78, já que permitia t redução da remuneração uni-

nima. Por isso mesmo, foi ela revogada e sua revogação é atestado marcan-
te fle que o alário mínimo não comporta redução, quando é devido a tare-
feiroS'. O critério esposado pela extinta Portaria pode ser tido como solução 
aconselhável à economia das emprêsas e iié mesmo- à produção. Tal crite-
nó, entretanto, só poderá vingar se reformado fôr o mencionado artigo 78. 
Ëste dispositivo legal, como foi dito, não admite, restrição: assegura ao tare 

feiro,sempre a remuneração mínima. O tarefeiro pode não atingir a mesma 
média de produção conseguida pelos--seué colegas, em idãnticas condições de 
trabalho, não só por desídia, mas, por deficiências próprias da idade ou da 
saúde. Neste último caso, não se lhe pode também irrogar qualquer culpa. 
Se êle é- doente ou- velho, mais, então, precisa de, pelo menos, o salário mí-
nimo. Se é, entretanto, empregado desidioso, a preço nenhum deve servir 
ao empregador, que dele só deve ter o interêsse de livrar-se. Não se p'remia 
o desidioso com nenhum salário, mesmo inferior ao mínimo. 

Consentir que ãe pague ao tarefeiro menos que o salário mínimo, é in-
surgir-se ou 'desvirtuar' o conceito legal de salário mínimo, sabido que êste é 

a menor remuneração com a qual o empregado deve contar para as suas ne- 

cessidades primárias.  
Com êstes fundamentos, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 

3. Região, em negar provimento ao recurso, para- o fim de confirmar a de- 

cisão recorrida. 	 -- 	 - - 

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 1958. -- Ilerbert de Magalhães 

Dtummofld, presidente. - Newton Lamounier, relator. - Ciente: Fernando - 

Dourado de GusmãO, p/Procuradoria Regional.  

FALTA GRAVE - INDISCIPLINA - ATITUDE DESEESPEITOSA - 'ALGA-
ZARRA NA EMPRËSA - CARACTERIZAÇÃO - 

- Caracteriza falta grave de indisciplina, justificando a dis-
pensa, a atitude dearespeitosa do empregado para com superior Me-
rárqwco, além de promover algazarra no recinto da emprêsa. 

- 	-- 	TRT 54/58 -- Relator: Juiz NEWTON LAMOUNIER 

- 	
- •, 	RELATÓRIO 

- 	. Hélio Bonsanto e outros, perante a MM. Juiita de Conciliação e Jul- 
gamento de Juiz de Fóra, reclamaram contra Fiação São Bernardo, pleiteatr 
do reparações legaipor suas dispensas, que reputarem injstas. Reclama-
ram, ainda, férias, sendo que o primeiro dêles pleiteou mais os salários de 
cinco dias, em que não ,trabalhou por motivo de paralisação de energia elé-
trica e de três-dias que lhe não foram pagos. 

A reclamada, em 'sua defesa, alegou que despediu os reclamantes por-
que cometeram faltas graves, consistentes em atos de indisciplina e insubor-
dinação, alegando mais que não devia as férias e os salários pleiteados. 

- 	Instruído o processo, proferiu a MM. Junta «a quo» decisão, negando 
aos reclamantes a indenização de antiguidade e aviso prévio, por reconheçer 
que álea cometeram as faltas argüida pela reclamada. Deferiu-lhes, porém,. 
as férias, segundo, o que se apurar em execução de sentença, deferindo, mais, 
ao reclamante Hélio Bonsanto os salários' pretendidos. 

Recorreram ambas as partes, pleiteandoa reclamada a absolvição do 
pagamento de salários a Hélio Bonsanto e sustentando que as férias, a dois 
dos teclamantes, -poderiam ser fixadas, no - seu «quantum», sem necessidade 
de apuração em execução. - 
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- Os reclamantes, em seu apêlo, preténdem que lhes seja reconhecido 
o direito às reparações pelas dispensas, sustentando que não ficaram prova-
das nos autos as faltas que lhes foram irrogadas. 

Oficiando nos autos, a Douta Procuradoria Regional opinou pela cosi-
firmação da decisão recorrida. 
• 	Ex-positis: 

VOTO 

Merece total confirmação a decisão de 1." instância, que deu adequada 
solução ao caso dos autos, sem se divorciar da prosa e do direito. 

Os reclamantes cometeram, de.. fato, as faltas que lhes foram imputa-
das, faltas de natureza grave e, por isso mesmo, justificadoras da rescisão de 
seus contratas. de trabalho. 

Assim é que, num flagrant e  desrespeito aos superiotes hierárquicos, 
promoveram algazarra no recintó da emprêsa, criar1n tumulto no local, che-
gando mesmo a danificar um móvel da' reclamada. Advertidos do seu mau 
procedimento e que impediam o prosseguimento do trabéihõ de confecção 
de folha de pagamento, por parte dos encarregados dêste mister, continuaram 
os reclamantes na atoarda qué vinham fazendo, dando, sssim, mostras de 
indisciplina e insubordinaçãã. Não merece, pois, provimento o recurso dos 
empregados, já que a MM. Junta «a quo», negando-lhes a indenização dei, an-
tiguidade e, aviso prévio, decidiu, com fundamento na exuberante prova car-
reada para os autos e pela qual se constatam aquelas faltas praticadas pelos 
reclamantes. . 
- 	Também não merece acolhimento o recurso da emprêsa. 'A decisão 
recorrida determinou que os períodos de férias devidos aos reclamantes se-
jam apurados em execução. Ora, nenhum prejuízo isso acarreta à reclamada, 
tendo em vista que ela pode, na liquidação, exibir os recibos dos reclaniantes 
que não fazem jús às férias. 

Quanto aos salários devidos ao reeiamante Hélio Bosisasito, não há 
prova nos autos de que êles tenham sido pagos e daí serem devidos, na fdrna 
ditada pela Junta. 

Com êstes fundamentos, acorda o Tribunal Regional dei Tabalho, da 
35• Região, em negar provimento a ambos os recursos, mantendo á decisão 
recorrida. . .. . . . 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1958. .- Herbért de Magalhãee 
Drunamond, 'presidente - Newton Lamounier, relator - Ciente: Whady 

"JosNassif, p/Proc. Reg. 
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M. M. Junta que o reclamante como trocador não estava sujeito a aprendi-

zagemmetodica do ofício e por isto, fazia jús So salário mínimo de adulto. Não 

deferiu, contudo, as reparações pela -rutura do contrato, porque o reclamante 

praticou falta grave de imprõbidade, consistente na apropriação indébita de 

uma caneta tinteiro perdida por um passageiro de menor idade. Ambos os 
interessados recorreram tempestivamente. Sustenta o reclamante que sua 
dispesisa se verificou antes mesmo da apuração do alegado ato de improbida 
de, pois, desde que reclamou., as diferenças salariais e horas extras, aempre- 
gadora não lhe-deu mais serviço. No seu recurso, a reclamada procura demons-

trar que  os menores não aprendizes só fazem jús à metade do salário mínimo 
devido aos adultos. Foram oferecidas pelo' reclamante as contra-rzões de 
fLs. 31 a 33, e alouta Procuradoria Se pronuncioti pela manutenção total da 

v. sentença recoirida. 	 - 
Ex-posiitis: 
Vistos, relatados e discutidos êstes' autos de recurso ordinário em que 

são 1.' e 2. 9  recorrentes, respectivamente, Raimundo Geraldo Nascimento e 
- Viação S. Vicente Ltda., sendo recorridos os rnemos. 

- ' A v. z.antença recorrida merecá ser - mantida na sua totalidade. O re- 

curso do empregado 'não pode ser acolhido, porque existe nos autos prova com-

pleta do alegado ato de improbidadá. A emprêsa, tão logo teve conhecimen - 

to da apropriação indébita, rescindiu o ajuste e o fêz com base no. art. 482, 
letra a da C. L. T. Procura demonstrar o autor .  -que fôra impedido de traba- 
lhar logo após a sua primeira postulação, ajuizada em meados de agô'sto de 
1957. Ainda 'que tal fato-resultasse provado, certo é que, em princípio de se- 
tembro, ficou apurado - pala Polícia a falta de improbidade atribuida ao re- 
clamante, conforme se vê da certidão de fls. 18. 

Tal ocorrência, levada ao 'conhecimento da emprêsa, justificou plena- 
mente a rescisão do contrato. Também desassiste razão à emprêsa, quando 
sustentouser indevido o salário mínimo de adulta aos menores não aprendi- 
zes. Tal assertiva está desconforme com os princípios legais que regem ,a ma- 
téria e Õom a jurisprudência dominante. - O art. 157, n. 9  II da Constituição Fe- 

deral não admite distinção salarial com base apenas na idade do trabalhdr. 
- Por sua vez, a C.L.T;, no art. 80, só permite reduções no salário mínimo quan- 

do se tratar de menores aprendizes. Como o reclamante não estava apren- 
dendo o ofício, mas executando trabalhõ que nãO demanda aprendizagem,' é, 
fora de dúvida, o seu direito à percepção do salário devido aos adultos. 

Por êstes fundamentos, acordam os Juizes do Tribunal Regional do Tra. 
balho da 3." Região, por três-votos, e acôrdo com o Relator,' em negar pro-
-vimento a ambos os recursos, de acôrdo com o parecer do dr., Procurador 

- Regional- 	 - 
- - Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 1958- -- }eribert tio Magaihães 

Drwnmond,, presidente. - Curado Fieury, relator. - Ciente: Whady José 

Nassif, p/Procuradoria Regional. 

SALÁRIO MÍNIMO - MENOR NÃO APRENDIZ - 'IMREFFO DE 
RECEBIMENTO INTEGRAL 

- Quando no sujelto a aprendizagem -profissional metódica, 
o empregado de menoridade trabalhista faz jús à percepção integral 
do salário mínimo. --.. - 

TRT 48/58 - Relator: Juiz CURADOFLEURY.  

A -Mlvi. Junta de Conciliação de Juiz de Fora, por sentença de f is. 21 
a 24, julgou, em parte, procedente a reclamação formulada por Raimundo Ge-
raldeç do Nascimento contra Viação s: Vicente Ltda., e condenou a emprêsa a 
pagar diferença salarial e horas extras pleiteadas pelo autor. - Considerou a 
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REVELIA - PEQUENO ATRASO DA PARTE RECLAMADA -' ÂNIMO 
DE DEFESA - CASSAÇÃO 

- A presença do representante da parte reclamada, com pe-
queno atraso sôbre a hora marcada para realização da audiência ini-
cial, expressa ânimo de defesa conkra o qual não pode prevaIeçr a re-

vciia aplicada. 

- TRT 76/58 - Relator: Juiz CURADO FLEURY. 

Vistos, examinados, discutidos e relatados êstes autos de recurso or- 

- 	. 	. - 
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dinário, entre partes - recorrente Material Ferrov'iário S/A e recorrido - 
Vicente Maximiano. 

A emprêsa reclamada, inconformada com a decisão proferida na recla-
matória que lhe foi movida pelo recorrido Vicente Maximiano e que resultou 
ua condenação quanto à matéria "de fato, dado o seu não comparécimento à 

primeira audiência, em tempo oportuno, manifestou recurso ordinário, piei-
teando a cassação da revelia e conseqüentemente da pena de confesso para 
que possa a instância «a quo» examinar e decidir o mérito da questão, con 
forme entender de direito. 

O recurso foi contestado e o Dr. Procurador Regional, falando nn pro-
cesso, pede-  seja cessada a revelia e reformàda a decisão, dado o ânimo mani-
festado pela emprêsa de se defender, chegando seu adogado e preposto à MM. 
Junta «a quo» apenas com um atraso de -15 minutos, mesmo assim por motivo 
de fôrça maior. 

É o relatóriô. 	 - 
A prova oferecida pela recorrente, fornecida pela  Secretaria do próprio 

juízo «a quo» evidenciou, de modo cabal, o ânimo, o firme propósito de se de-
fender, o que .afasta a revelia, segundo jurisprudência pácífkica dos Tribunsés 
Trabalhistas. 

A audiência estava marcada para as 13 horas e cinco iiiinutos do dia 27 
de novenibro de 957 e, segundo consta da respectiva ata (fis. 4), escoado o pra-
zo de dez (10) minutos de tolerancia determinou a M 1v1 Junta fosse encer 
rada a audiência, aplicándo ao ravel a pen de confesso e conaequentemente, 
julgando procédente opedido. Ora, o digno Secretário da MM: Junta, •pr 
ordem dci Dr Juiz Presidente certifica que o advogado da empresa que o e 
de partido, tinha poderes para representar a recorrente, havendõ compare-
cido ao Tribunal «a quo» às treze horas e dezesseis minutos (certidão de fis. 
6). Vale dizer, que, a rigor, o rëcorrente compareceu à audiência apenas com 
um atrazo de 5 minutos. Assim, demonstrado fica que a esnprêsa- mani-
festou desejo, ânimo dè se defender, acudindo ao chamamento judicial, ape-
nas o fazendo' com pequéno atraso, que está justificãdo pelo documento de fis. 
11. A revelia se caracteriza fundamentalmente pelo não -comparécimento da 
parte em juízo. Assim, comparecendo, embora com pequeno atraso plána-
mente justificado, desaparece a revelia, eis que é einmentci subjetivo da vo-
luntariedade que deve prevalecer e  não simplesmente o objetivo de não com-
parecimento. Demonstrada e' intenção de acudir a notificação e o ânimo de 
se defénder, é de se càssar a revelia. . 

-- Ante o exposto e o mais que do5 autos consta, acordâ o Tribunal Re-
gional do Trabalho, da 3i  Região, unanimementê, em dar provimento ao 
recurso para caséar a revelin, determinando a volta dos autos à MM. Junta 
para nova"instrução e julgamento, conforme fôr de direito. Custas na forma 
da lei. 

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 1958 .- Herbert de Magàh-ães Drum-
mond, presidente - Cifrado Fleury, relator - Ciente: Whady José Nassif, 
p1 Procuradoria Regional - - 

*5* 

CARTEiRA PROFISSIONAL - ANOTAÇÃO «EX--OFFICIO» - VALOR PRO-
BANTE - CULPA RECIPROCA - CONFIGURAÇÃO - 

- As anotações «ex-offkio» da carteira 'profissional realizadas 
pelas autoridades administrativas, têm valor jurídico de prova da rela-
ção de emprêgo. - - 

O desafio do empregado ao empregador, para decidir Jesinte-
ligência fóra do estabelecimento, em desfôrço físico, surgindo o mci- 
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dente da recusa de pagamento de comissões sôbre negócio encaminha-
do pelo vendedor, configura a culpa recíproca na rescisão do contrato 
de trabalho. 

TRT 1.866/57 - Relator: Juiz CURADO FLEURY 

Contra Alencar Rezenda- reclamou José Vez da Silva, objetivando re' 
ceber Cr$ -38 .799,00, a título de aviso prévio, indenização, férias simples, em 

- dôbro e proporcionais. -Defendendo-se, o reclamante levantou, preliminar-
mente, duas exceçõés, uma de incompetêncin ratione perronae e outra' de in-. 
competência ratione materiae, aquela sob o fundamento de que o reclamado 
e, apenas sócio quotista da' Casa Nova York Ltda., e a outra, porque o re-
clamaite não era empregado do referido estabelecimento, mas vendedor pra-' 
cista, emprestando sua colaboração, concomitaiitemente, a outras firmas, sem 
obrigação trabalhista 'de qualquer espécie. Fnstruídas as preliminares, a MM. 
1. 1  Junta desta Capital, por,sentença de fls. 52 a 54, julgou-as improcedentes 
por entender que Alencar Rezende era, na verdade, o verdadeiro empr,egador 
do postulant; conforme se verifica da prova colhida, principalmente dos do-
cumentos de fls. 28 a 38, da anotação feita ex-officio na carteira profissional 
(fis. 8) e°do levantamento de débito realizado pelo IAPC - fis. 20. Deter-
minado  o prosseguimento dá instrução, defendeu-se o empregador, quanto 
ao mérito, alegando .que õ reclamante praticou as faltas graves de indisci-
pliná, insubordinação e tentativa de agressão contra a pessoa do sócio ge-
reúte, sendo, por isto, dispensado, sem fazer jus às reparações pela rutura do 
vínculo. Disse que o reclamante não ficara à disposição mais de 150 dias por 
ano, denodc a obter férias, sendo certo ainda que o períódo correspondente 
ao ano de. 1952 '-estaria prescrito/interrogado o reclamante e inquirida s  'no-
vas testemunhas, a Mlf. Junta julgou, em parte, procedente a reclamação, pa-
-ra reconhecer a ocorrência da culpa recíproca, determinando o pagamento da 
indenização pela metade e- das férias não prescritas, conforme fôr oportuna-
mente apurado. Considerou a MM. Junta que ambos os interessados con-
correram para a rescisão dci, contrato, o reclamante por haver "convidado o 
empregador para decidir a divergêncIa fora do estabeleciiento, e o empre-
ador, por ter se recusado a pagar cômissões sôbre negócio éncaminhado pelo 

,autór. - Não se conformando cõm o decisório, recorreu, tempestivamente, o 
reclamado, renovando a preliminar de incompetência ratione materiae e pro-
curando demonstrar que, houve justa causa para rescisão do contratci. Foram 
oferecidas brevés contra-razões e a douta Procuradoria se manifestou pela re-
jéição da preliminar e pela confirmação da sentença. Salientou o parecer que 
a prova decorrente do anotação ex-officio da carteira profissional deve pre-
valecer 'enquanto não fôr destruída a decisão que ordenou dita anotação. 

Ex-positis: - 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de, recurso ordinário, inter-

posto por Alencar Rezende, sendo recorrido  José Vaz da Silva. 

Sustenta o recorrente que não pede ser 'aceita a prova detorrente da 
anotação cempulsória da carteira profissional, porque foi interposto recurso 
junto à autoridade administrativa, pedindo reconsideração, conforme se vê 
da cópia de fls. 42 e 43. Alegou perante aquela autoridade, em setembro de 
1955, que a notificação não se procedeu regularmente, eis que o destinatário 

-' se achava ãusente, teiido tomado conhecimento da notificação depois de ven-
cido o prazo para defesa, pelo 'que sofreu a pena de revel e oiynfesso: Não 

- ' provou, contudo, nada do que alegou naquela oportunidade (em setembro de 
1955), sendo que até hoje não obteve da autoridade administrativa a revo-
gaçãô do' decisório que ordenou a anotação ex-officio da carteira profissional. 
Assim sendo, deve prevalecer a prova resultante da referida anotação, nos 
têrmos dos arts. 37 e 40 da G.L.T.. É o que sustenta com razão a ilustrada 
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Procuradora. Ainda que 5e faça abstenção da carteira profissional, ás de- 
mais provas dos autos deixam certo que o reclamante durante vários anos 
trabalhou como vendedor do reclamado, percebendo comissões com certa re- 
gularidade, (fls. 28 a 38 e 61 a 63). Ê verdade que algumas vêzes também ven- 
deu artigos de outras firmas. Isto, porém, não descaracteriza o contrato, pois 
sua principal ocupação era a de vendedor do reclamado.• A relação de em 
prêgo, portanto, resulta da prova dos aütos, principalmente da anotação da 
carteira profissional conforme salientado no parecer da ilurada Prôcurado- 
ria. Quanto ao mérito, também desassiste razão ao recorrente. A culpa recí- 
proca está suficientemente comprovada. O empregador deu -causa ao inci- 
dente, quando, injustificadamente, se recusou a pagar ao reclamante a comis- 
são. sôbre negócio por êste encaminhado, propondo-lhe, afinal, o pagamento 

da metade da comissão apenas. Esta conduta do recorrente denota a posi- 
do tudo, para depois oferecer' a metade. Ou ção falsa em que se colocou, recusan  

o reclamante tinha direito à comissão por inteiro ou não tinha. A proposta 
de pagamento da metade é a melhor prova doque, neste ponto, o recorrente 
não tinha razão. Por sua vez, o recorrido se excedeu, desafiando o emprega-
dor para decidir a desinteligência fora do estabelecimento . Face a essa con-
corrência da culpa, impunha-se aplicar ao caso o disposto no art. 484 da C. 
L.T.. 

Por êstesfundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Regional do Tra-
balho, da 3. 4  Região, unanimemente, em rejeitar a preliminar de incompetên-
cia da Justiça- do Trhbalho e, no mérito, em negar provimento ao recurso pa-

- -ra manter a decisão recorrida. 
Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1958 - Herbert de Magalhães Drum. 

mornT, presidente - Curado Fleury, relator «ad hoc» - Ciente: Custório A. 

de Freitas Lustosa, p/ Proc. Reg. 

TRANSFERÊNCIA -. BANCÁRIO - CLÁUSULA CONTRATUAL - ABUSO 
DE DIREITO - INADMISSIBILIDADE. 

- mbora constitua cláusúía implícita do contrato do bancá-
rio, é -- inadmissível a transferência que se evidencie em- abuso de di-

reito caraeterizafo por ato punitivo, sem qua1qier real interêsse do 

serviço empresário.. . . 

TRT 1.855/57; - Relator: Juiz CURADO FLEURY. 

Contrh o Banco Itaú S/A moveu Urias Borges de Freitas reclamatória 
ajuizada na comarca de Ibiraci, desta Região, pretendendo receber a impor-
tância de Cr$ 15.625,00 de indenização e férias proporcionais, alegando que 
fôra ilegalmente transferido, em caráter ptinitivo, para Marialva, no Estado 
do Paraná e que percebia além de Cr$ 2.300,00, uma comissão de ........ 

Cr$ 2.000,00 e gratificação anual de Cr$ 7.500,00. 
O Banco, contestando o pedido, afirma ser de todo improcedente a pre-

tensão postulada. A cláusula de transferência, além de implicita, era ex-
presãa e daí a legalidade do ato da emprêsa. - 

A gratificação por não ajustada não integra o salário ex-vi do § 1. 9  do 

art.457dáC.L.T.-. - - 
Frustrada a conciliação e depois de regularmente instruída, foi a ação 

julgada procedente parcialmente com a condenação do Banco ao pagamento 
das férias proporcionais na base do salário de €r$ 2.500,00 mensais. Daí o 
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apêlo ordinário, manifestado em tempo útil pelo reclamante, pretendendo a 
total procedência do inicialmente suplicado. 

Nesta instância, o Dr. Procurador Regional opina no sentido de ser 

. 	 . 	
acolhido o recurso para que seja julgada procedente a reclamatória. 

Éo relatório. 	- 

Não resta dúvida que a cláusula de transferência de bancário é impií- 

....... 

'cita no contrato de trabalho, sendo pacífica a jurisprudência dos tribunais tra- 
balhistas, a qual também não padece dúvida, não jermite, contudo, .0 abuso 
de direito exercido atravês transferências abusivas como ato punitivo e não 

• -no interêsse do serviço empresário. 	 - 

-. 	 . Ora, na hipótese sub-judice, foi o que ocorreu. O Banco no exercício 
do direito de transferir, fê-lo em caráter punitivo. 	 - 

Tanto assim que, ao contestar o pedido, não trouxe nenhum elemento 
• elucidativo da argüida ilegalidade. Limitou-se à afirmativa de que a trans- 

ferência fôra legalmente exercida. Mas o recorrente provou que tivera uma 
discussão com o Contador que, no decorrer da mesma, prometera Se vingar, 
asseverando que não mais trabalharia com o reclamahte na Agência de Ibi- 
rãci. A prova testemunhal esclarece perfeitamente a discussão e ameaça do 

• 	Contador. Por outro lado, está evidenciado que, de um modo geral, as trans-. 
ferências são solicitadas por intermédio do Agente e do Contador (interro- 
gatório.propsto do reclamado a fls. 13 e verso). Ora, cumpria provar que 
a transferência não foi motivada por iniciativa da agência de Ibiraci e sim 
por ato exclusivo da Matriz. Nenhuma prova faz. nesse sentido e neni ao me- 
nos uma explicação razoável deu ao pedido de fls. 30, no qual o MM. Dr. 
Juiz de Direito solicitava informações sôbre a malsinada transferência. A ati- 
tude do Banco, silenciando de modo completo sôbr 3  osmotivos da transferên- 
cia lévada a efeito logo após a discussão eutre e Contador e o reclamante, 
faz crer que fôra motivada, não por interêsse' ou nec'essidade do serviço, e 
sim, para atender ao apêlo do Contador qu e  prometeu retirai da agência de 
Ibiraci o reclamante com. quem não mais trabalharia - em Ibiraci. Por outro 
lado, quando o recorrenté foi transferido para Alpinópolis, pagou o recor- 

- 

rido. tôdas as despesas de viagem (doe. de fls. 18) e esclareceu quais as van- 
tagens que auferiria nas novaã funções (doc. de fia. 19). Na . transferência, 
origem da demanda, nada esclareceu o Banco e nem assumiu o compromisso 
legal (parágrafo único do art. 470 da C.L.T.) de pagar tôdas as despesas 
decorrentes da dita transferência (doc. de 1-is. 5), o que evidencia; 	pela di- 
versidade de tratamento, que o ato assumia caráter punitivo. Era o resulta- 
do da divergência surgida entre o recorrente e o Contador da Agência de 
Ibiraci. Ora, a transferência punitiva é ilegal por envolver abuso de direito. 
Daíb direito. do recorrente de se rebelar contra a ordem e postular a resci- 
são indireta do pacto laboral. 	Faz jus, portanto, a indenização pelo tempo 
de casa, excluído o pié-aviso, incabível na rescisão 	indireta, calculada dita 
indenização na base de Cr$ 2.500,00 mensais, eis que não há prova, cabal de 
que as gratificações fôssem pagas mediante ajuste, caso em que não integram 
o salário, dada a liberalidade de sua concessão- 	 - 

Ante ó exposto e o mais que dos' autos consta, aoo-rda o Tribunal Re- 
gional do Trabalho, da 3.' Região, por 3 votos e de acúrcio com o Ralator, em 
dar provimento parcial ao recurso para mandar pagar ao reclamante a inde- 
nização polo tempo de casa na base de Cr$ 2.500,00, excluído o aviso prévio, 
confirmando a sentènça quanto ãos demais têrmos. Custas na forma. da lei. 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 1957 - Herbert de Magalhães Drum- 
mond, presidente - Curado Fieury, relator - Ciente: Whady José Nacif, p1 
Procuradoria Regional. 
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REVELIA . JUSTIFICATIVAS POSTERIORES - ATESTADO MÉDICO - 
NÃO ELISÃO 

- O ateta(fo nlédico oferecido posteriormente não eI'ide a re-
veha, desde que a justificãtiva de ausência da parte reclamada deve ser 
apresentada antes da audiência inicial. 

• 	 TRT1.997/57 - Relator: Juiz CURAIr1O FLEURY 	 - 

Adelaide de Almeida Oliveira e  Maria Ismália Oliveira, na reclamató-
rià movidã contra o Bar Feira de Amostras de propriedade de Caldas Cardillo, 
pedem o pagamento -de diferença salarial, eis que percebiam apenas Cr$ 
1.000,00 e o de uma hora extra, diária, porqu e  cumpriam jornada de trabalho 
de nove'horas; como não tivessem recebido os salários do mês de julho, deve 
o reclamado ser compelido e  efetuar o respectivo pagamento. 

O reclamado, apesar de notificado, não acudiu ao chamamento judicial 
e nem justificou pràviame'nte o motivo de fôrça maior que o impossibilitou de 
comparecer à primeira audiência, decorrendo daí ter sido condenadó à revelia 
e coiisiderado confesso quanto a matéria de fato. 

• 	Inconformado, tnanifestou em terbpo útil recurso ordinário, pleiteandõ, 
liminarmente, a anulação da r&velia, eis que, por motivo de doença, deixou de - 
comparecer à audiêncià para, no mérito, pedir a total improcedência da inicial. - 

O apêlo foi contrariado e  a Procuradoria Regional, em parecer da lavra 
do -Dr. Custódio Lustosa, opina pelo desprovimento do recurso. 	-. 

E' o relatório. 	 - 

A revelia deve ser menti -da. Alega o reclamado que, embora febril, com-
pareceu à audiência com algum atraso. Mas, tal não aconteceu. Sômente seu 
advogado esteve -na Junta «a quo», chegando- com -um atraso de 15 minutos e 
não de dez. E' o que diz a certidão de fis. 7 verso. - - 

O atestado médico oferecido pesteriormente não ilide a revelia. A jus-  
tificativa deve ser aprése'ntada antes da audiência, poçiendo ser - provada poste-
riorneite mediante documento hábil Contudo, juïitou o recorrente recibos 

- do mês de julho com o fim de comprovar que as recorridas percebiam o mínimo 
legal. E' verdade que tais documentos foram contestados como falsos. Não há 
prova da alegada falsidade. Sendo; porém, . revelia medida drástica, manda 
a eqüidade qúe se dê 'provimento parcial ao recurso para que as parcelas re-
ferentes à diferença salarial e às horas extras sejam apuradas em--execução. 

O aviso prévio é devido e é mat5ria de fato que-hão -  pode sofrdr a míni-
ma contradita. 	- 

Ante o- exposto e ó ríiais què dos autos consta, acorda o Tribunal Re-
gional do Trabalho, da 3 1 . Região, preliminarmeute, por três votos, de acôrdo 
com o Relator, em manter a revelia, vencido o MM. Juiz, Luis Carlos de Porti-
lho que era pela ôassação- da mesma. Noi nérito, unânimement.e, em dar provi- 

- -- mento ao recurso para mandar apurar em execução o «quantuni» da condena-
ção, salvo quanto à parc'ela do aviso prévio-; - 

Belo Horizonte, 20 de dezembro d.e 1957. - Herbert de Magallaães 
Drummond, presidente - Curado Fleury, relator. - Ciente: Whady José Nas-
sif, p7 Procuradoria Regional. - - - 
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• 	 RECURSO - MATÉRIA ESTRANHA À DEFESA - NÃO CONHECIMENTO 

- Em recurso não se pode conhecer de alegações sôbre matéria 
estranha à defesa, desde que isso implicaria em inovação na «Litiscon-

- 	testatio». 	 -. 

- - 	 TRT 1.901/57 -- Relator: Juiz NEWTON LAMOUNIER 

- 	
- Vistos, relatados e áiscutidos êstes autos -de recurso ordinário, inter- 

posto da decisão da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizon-
- 	te, em que são recorrentes Lopes Loterias e Wilson Augusto de Carvalho: 

RELATÓRIO 

Wilson Augusto, de Cart'alho- reclamou, perante a MIVI. 3 1 . Junta desta 
Capital, contra Lopes Loterias, pleiteando recaber indenização de antigüidade, 

- aviso prévio, 'horas extras, saldo de salários, férias simples, em dôbro e com-
plementares. Sustentou o reclamante que o seu contrato de trabalho excedeu 
de dez anos e que, fechado o estabelecimento em que trabalhava, a reclamada - 
quis obrigá-lo a trabalhar na rua, mediante comissão, como cambista, modif i- - 
cando, assim, as condições de seu pacto laboral, que lhe impunha a função dc 
balconista, com salário fixo mensal. Aduziu o reclamante qu_essa alteração 
abusiva lhe deu direito de dar por rescindjdo o seu contrato de trabalho, ca.-
bendo-Ue aa reparações respectivas.. ' - - 

A reclamada se defendeu, alegando que, fechado que foi o estabeleci 
rnento pela polícia, propôs, na verdade, ao reclamante aquela alteração, mas, 
com a garantia 'do mínimo, salarial fixo que vinha percebendo. Contestou a 
reclamada o tempo de serviço do reclamante, bencomo o pedido de horas ex-
ti-as e férias, sendo que; com relação a esta s  últimas alegou encontrarem-se 
os recibos qu as quitaram em mãos das autoridades policiais. - 

O processo foi regularmente instruído tendo a MM. Junta «a quo» pro. 
ferido decisão, julgando procedente, em parte, a reclamatória, para o fim de 
reconhecer ao reclamante o direito à indenização em dôbro e férias. 

Ambas as partes não se conformaram com o decisório. Pede o reclaman-
te, em seu recurso, que se lhe reconheça o direito às horas. extras, por enten- 

- . der provada a prestação do serviço além do, horário normal. A reclamada, em 
seu apêlo, ergUi não ter o reclamante qualquer direito, dada a circunstância 
de que o objeto de seu contrato de trabalho era ilícito; qual seja o d'a: prática 
da contravenção denominada «jogo de bicho». Sustenta, mais, que a estabili-
dade do reclamante não-ficou provada e que os recibos de férias não foram exi-
bidos por se encontrarem em poder da Polícia - - - 

- 	Oficiando nos autos, a Douta 'Procuradoria Regional opinou pelo despro- 
vimento dos recursos. 	, 

VOTO 

- 	Como bem sustenta o reclamante, em suas contra-razões, a reclamada 
trouxe em seu recurso matéria nova, que não constou da sua contestação e que 

- constitui, portanto, inovação da «litiscontestatio». Com efeito, em tõda a tra-
mitação do processo em 1. instância, jamais argüiu a reclamada fôsse ilícito 
o objeto do contrato de trabalho do, reclamante. Só veio a fazê-lo agora, em 
seu recurso, sUrpreendendo, dêste modo, o reclamante com uma acusação que, 
se argüida em tempo oportu'no, ihe daria ensejo de defesa. Assim, é bem de 
ver-se que não se pode conhecer dessa nova alegação da reclamada, pois seria 
permitir a subverção dos princípios jurídico-processuais 7  Na instrução do pro-
cesso,' provou-se que o reclamante foi detido várias vezes por suspeita de cnn- 
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traveição relativa ao «jogo de bicho». Mas, como nenhuma condenação lhe foi 
imposta, é evidente que aquêle crime não lhe pode ser imputado. No depoi-
mento pessoal do prepostõ da reclamada-está consignado que- ela, a reclamada, 
não explorava o «jôgo de bicho». Causa, assim, -espécie que venha, agora no 
recurso, alegar a ilicitude do objeto do contrato que a prendia ao reclamante. 
Além do mais, estaria a reclamada, com essa sua alegação, procedendo como o - 
torpe que quer locupletar-se com a- sua própria torpeix, o que seria procedi-
mento indigno. 

A reclamada não destruiu a -alegação do reclamante, de que é emprega- 
do éstável, ao passo que êste, por sus, testemunhas, logrou deixar evidenciada- 	- 
a sua estabilidade. Teve a reclamade tempo de sobra para exibir os recibos 
de férias que disse estarem em poder das autoridades policiais e não os exibiu. 
Daí não poder sofrer reparos a decisão recorrida também nesta parte. 

- O recurso-  do reclamante não merece aëolhida, eis que não logrou provar, - - 
de modo inequívoco, houvesse excedido a duração legal de trabailho. A prova 

• produzida a este título não convence e horas extras, segundo a jurisprudência, 
• devem ser cumpridamente provadas. 

- Com êstes fundamentos, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 3 
Região, unânimemente, em negar provimento a ambos os recursos para con-
firmàr a decisão recorrida, pelos seus fundamentos. 

Belo Horizonte, 18 d0 dezembio de 1957. - Herbert de Magalhães 
Drunimond, presidente - Newn Lamounier, relator. - Ciente: Whacfy José 
Nassil, p1 Procuradoria Regional. 

5*5 

RESCISÃO INDIRETA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL = REPRESÁLIA - RE-
BAIXAMENTO DE FUNÇÃO -. PREJUíZO SALARIAL - CUSTAS PROCES-

SUAIS— PAGAMENTO ('JNICO - 	 - - 

- Estando cumuldos- nuni só processo inquérito para apuração 
de falta grave e reclamação do empregado, julgado improcedente o pri-
meiro e procàdente a segunda, a emprêsa não deve repetir o pagamento - 
das custas processuais, cujo pagamento único a que estava obrigadt foi 

• 	feito em ralação co inquérito por ela ajuirzado. 	- 
- 	- Enseja a rescisão indireta do contrato de trabalho a alteração 

de suas condições por represália da emprêsa, resultando dessa atitude 
patronal um rebaixamentõ de função e prejuízo salarial para o empre-
gado. - -- - 

TRT 1.904/57 -- Relator: Juiz NEW'rON:LAMÔUNIER 

•Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, interposto 
da decisão da MM. 3 4 . Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte, 
em que é recorrente-Laborterápica S/A (reclamada), sendd recorrido Damásio 
Martins Carvalho (reclamante). - 

- RELATÓRIO 

Labõrterápica S/A, inconformada com a decisão da MM. W. Junta des-
ta Capital, que julgou improcedente o inquérito judicial instaurado contra Da-. 
másio MartinsCarvalho, objetivando a sua dispensa com fundamento em aban - 
dono de emprego e inconformada, ainda, com a procedência da reclamatória, 
decretada pela mesma decisão, em que se viu condenada a pagar ao aludido 
reclamante indenização dobrada, férias e saldo de comissões, interpôs' o pre- 
sente recurso ordinário, pleiteando -a refõrma do -decisório. Sustenta a recla- - - 
inada que é de todo procedente o inquérito, tendo em vista que o reclamante 
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ficou ausente do serviço por espaço de tempo superior a trinta dias, além de 
haver declarado, em sua reclamatória, que nãõ mais retornaria ao serviço, fa-
tos êsses que comprovam á falta grave de-abandono de emprêgo. 

.1  Quanto à reclamatória, suplica a reclamada seja julgada improcedente, 
absolvendõ-a da condenação que lhe foi imposta,, face à prova produzida e pela 

- qual 5e  vê que foi legítima a transferência do, reclamante do cargo- de propa-
gandista para o de encarregado de armazem, já que não sofrei com isso nem 
rebaixamento de função, nem prejuízo- de ordem salarial. 

Insurge-se, por último, a reclamada contra a condenação das custas, do 
modo corno o fez. a MM. Junta «a quoe, ou seja, fazendo com que elas inci-
dissem não só sôbre o inquérito, como também sôbre areclamatória. 

O recurso foi contra-arrázoado é a Douta Procuradoria Regional, ofi-
ciando nos autos, opinou pelo desprovimento do apêlo salvo quanto às custas 
que devem ser reduzidas, para que incidam sômente sôbre o inquérito. 

- - 	- 	Ex-positis: 	-. 

-. 	

-- 	 -VOTO 	- 	- 	 - 	-- 

A decisão recorrida julgou, a um só tempo, inquérito e reclamatória. 
- Entretanto, cobrou custas de um e de outro, sendo certo que a reclamada já 

havia pago as do inquérito. Na verdade, não se justifica a cobrança do modo - 
como foi feita, já que os dois processos foram fundidos em Um SÓ, - tendo sido 

- proferida uma única decisão. Assim, a cobrança, por duas vêzes das custas, 
não podia ser feita, assistindo razão à reclamda, cujo direito de se reembol-
sar da quantia depositada a título do - segundo pagamento de, custas é irre-. 
cusável. - 

- -- 	O reurso relativo ao inquérito está, até certo ponto, na dependência 
do que se julgar a respeito da reclamatória e daí a cõnveniência de se apre 

- ciar primeiramente esta última. 	 - 	 - 
- Não merece reparos a decisão -recorrida, que entendeu ter sido ilegal 

a alteração das condições do contrato de trabalho do reclamante imposta pe-
la reclamada, ora a recorrente. - 

Com efeito, o reclamante já havia- subido na escala hierárquica fun- - 
cional da emprêsa, galgando o pôsto - de - propagandista com salário fixo e co- - - 
missões - cargo que vinha exercendo há mais de quatro anos e por cujo ser-
viço veio a ser laureado - quando lhe foi ordenado trabalhar como encarrega- - 
do de armazem, com sómente salário fixo, função esta última já por êle exer-
cida anteriormente. Ora, o reclamante já havia- se especializado na nova fun-
ção - a de - propagandista - adquirindo, assim, profissionalidade - caracterizada, 
muito diferente daquela outra- encarregado de armazem. - Vinha êle traba-
lhando em serviço externo, ao passo qtie a exigência da reclamada o obrigaria - 
a trabalhar em ser,viço interno-, o que não deixa de ser sensível modificação, 
como é óbvio, além de constituir rebaixamento de função, no sentido de re-
gressão a uma situação antiga já vencida ou superada. Acontece, ainda, que 
a alteração 5e revela mais abusiva, quando se vê que o reclamante, ria sua 
volta ao antigo cargo de encarregado de a-rmazem, passaria a ganhar apenás 
salário fixo, -suprimidas as comissões que auferia como propagandista. Esta 

- modificação da forma salarial implicaria, evidentemente, em prejuízo. E quem 
o diz é a própria reclamada, pela voz de seu preposto, no interrogatório de 

- - fis. 40, que, em parte, se transcreve: «que se crescesse o movimento de ven-
das, o -reclamante poderia, como propagandista, tirar mais do que aquêles 
Cr$ 5. 200,00 através - do rateio de suas comissões - » Assiste razão ao prepos-
to referido, pois é sabido que o comissionista tem margem mais larga para 
võncer melhor remuneração, com a expansão das vendas,. ào passo que o que 
trabalhai com salário fixo fica confina-do tão só ao arbítrio da liberalidade 
patronal. Daí porque se deve vedar ao empregador a faculdade s  de alterar a 
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- 	 - . para condenar a reclamada a pagar ao reclamante a importância de 
forma de remuneração do empregadõ, de à base de comissões para fixa, sem Cr$ 1.348,00, quantia esta referente apenas a diferença sa1aria1 	Entendeu 

o consentimento do assalariado. 	 - - 	Mlvi. Junta que o reclamante cometeu falta grave, ensejadora de sua dis- 
Há, ainda, um fato a mais a condenar a ilegal alteração que ora é oh- - ' 	pensa, sem as reparações legais. inconformado, recorreu o reclamante, ne- 

jeto de exame - Está provado, e bem provado nos autos, que o reclamante era gando a justa causa e ressaltando com ênfase o ótimo passado funcional do 
excelente propagandista, prestando, a contento, êste serviço à -reclamada, a 	- reclamante. O recorrido produziu prova documental, tendo a parte contrá- 
qual chegou até a conferir-lhe um prêmio, na ocasião em que êle se tornou ria tido vista. Contrariou taqabém o recurso, pela manutenção da v. senten- 
estabilitárici na emprêsa. Está, ainda, provado que o reclamante, dirigiu uma .çá recorrida. Opinou a Douta Procuradoria Regional, no sentido de ser dado 
carta à reclamada, em que procurou explicar que a mudança do título de - provimento parcial ao recurso, para ser a reclamada condenada a pagar ao 
suas comissões- para «verba para locomoção» poderia causar-lhe, no futuro, 1 reclamante, além de um mês de aviso prévio, quatro períodos de indeniza- 
prejuizo, já que o novo título dado às comissões poderia gãrar dúvidas quan- - ção, bem como-15 dias de férias proporcionais, e confirmando-se quanto ao 
te à integração delas no salário. Pois bem, esta carta do reclamante irritou a '. - - - demais a v. decisão recorrida. 
reclamada e, como repiesália, veio 'èla a impor a aludida alteração, ou seja, a 
transfêrência do reclamaute para o armazém. Disso dão notícia as cartas de - 	 - 	 vo'ro 	 - 	 - 

fls. 86, trocadas entre à matriz e a agência da reclamada. - 

Por todos êstes motivos, é bem de ver-sé que a reclamada deu causa à  Corttestando o pedido do reclamante, disse o rèclamado que êste foi 
rescisão do contrato de trabalho que mantinha com o reclamante, exigindo - ' 	

- dispensado com fundamento em justa causa, ou seja pelo fato de ter sido sur- 
dêste serviço alheio ao - ajuste laboral, com prejuízo de ordem econômica e preendido quando lia um jornal no local e no horário de trabalho - Confessa 

moral. 	- 	 " 	- 	 - que o reclamante era bom empregado e  disse que, à sua salda da emprêsa, fi- 
Em decorrência do que licou exposto, reêsalta a improcedência da ale- cou devendo a importância de dez mil cruzeiros ao empregador. Ficou real- 

• 	gação da reclamada quanto ao abandono de emprêgo atribuído ao reclamante, mente provado que o reclamante lia um jornal enquanto uma peça era pre- 
Ora, êste, o reclamante, no dcl seguinte ao que lhe foi im~a a abusiva alte- - parada no tôrno sob sua responsabilidade. 	Não se evideniou, entretanto, 
ração 	ingressou em juíza, por considerar rescindido o seïi contrato, devido 	- que dessa atitude do empregado tivesse resultado prejuízo para a emprêsa, 
àquele motivo. Ficou, assim, a reclamada, tão' logo recebeu'a cópia da recla- nem muito menos se demonstrou que fôsse o reçlamante reincidente nesta 
matória, ciente de que nãõ havia, por parte do reclamante, intenção de aban-- . 	- - 	 Além do mais, a prova é muito forte como indicativa de ótimo passado 
donar o emprêgo, senão e de insurgir-se contra a legal alteração do seu cozi- - 	. 	- funcional do empregàdo, que, aliás, -já contava 4 anos de casa. Cora justiça 
trato de trabalho. 	 '- 	 - 	 . 	- diz o parecer da Douta -Procuradoria que «há de fato uma enorme despropor- 

Com êstes fundamentos, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 
. - ção entre a falta cometida pelo reclamante e a pena que lh 	foi imposta pela 

Região, em negar provimento ao recurso, aalvo, porém, quanto à importância - - 	 reclamada». Agiu a reclamada com excessiva severidade, transbordando o 
das custas depositadas, que deverá ser devolvida à reclamada. , seu ato do permissivo legal. Deve, assim, ao reclamante, pela dispensa, as 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1957 - Herhert de Magalhães Drum- 1 reparações, legais pedidas na inicial, merecendo provimentõ parcial -o recurso 
mond, presidente --Newton Lanaounier, reltor -.- Ciente: Whad' José Nas- de fis. injusta a dispensa, impõe-se a condenação em aviso prévio, indeniza- 
sif, p/ Procuradoria Regional. 	 - - - - ção por tempo de serviço eférias proporcionais. Bem decidiu a v. decisão re- - 

corrida, condenando o pagamento em dôbro da diferença do salários, de vez 
que resultou improvada e insubsistente a pretea dívida do reclamante para 

- 

DISPENSA INJUSTA - FALTA SEM GRAVIDADE - AUSÊNCIA DE 	. ' - 
com a emprêsa, alegada na audiência inicial. 	 - 

- 	Por êstes fundamentos, resolvem os Juízes do Tribunal Regional do 
PREJUÍZO - PRIMARIEDADE - PUNIÇÃO EXCESSIVA 	- ' Trabalho, da 3. 4  Região, por três votos, de acôrdo com o Relator, em dar 

provimento parcial ao recurso, condenando a reclamada a pagar ào recla 
- 	injusta a dispensa em rarzão de falta sem gravidade do em- 	• mante, além de um mês-. de aviso prévio, quatro períodos de indenização e 

pregado que, primário e de ó1tiino passado funcional, não haja causadO - quinze dias de férias proporcionais, confirmada quanto ao mais a v. decisão 
prejuízo à emprêsa, pois, nessa circunstância, configurase punição dis- - recorrida, de acôrdo com o parecer do Dr. Whady José Nassif, Procurador 
ciplinar exCessiva e desproporcional. 	 ' 	 - 	- 4 ' 	Regional.  

Belo Horizonte, 9 de dezembro de .1957. - Rerbert- de MagaIhies 
TRT 1.836/57 - Relat'or: Juiz CÂNDIDO GOMES DE FREITAS. . Drummond, presidente - Cândido Gemes de Freitas, relator «ad hoc» - Ci- 

ente: Fernando Dourado de Gusmão, p/ Procuradoria Regional. 
RELATÓRIO ' 

' 	Alegando dispensa injusta, José Fonseca Camargos, mecânico, reclamou  
*5* 

contra União Laguna Ltda., o pagamento da importância de Cr$ 20.274,00, 	' 

relativa a aviso prévio, indenização, fériaàproporcionais e diferença salarial - - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - REDUÇÃO DE TAREFA - DIMINUIÇÃO. 

'de 'acôrdo com decisão proferida em dissídio coletivo. Condenada incialmente SALARIAL - NULIDADE - REPOUSO REMUNERADO - PAGAMENTO - 

a reclamada à revelia, foi a respectiva sentença posteriõrmente anulada -por  BASE DE CÁLCULO 

êse E. Tribunal. Voltando o 'processo à instância de origem para efeito de 
instrução, a reclamada contestou 'todo o pedido, sendo a seguir interrogados - 1 - É nula a alteração do contrato de trabalho que, com a redu- 
o reclamante e o reclamado, ouvidas depois as testemunhas das partes e en- ' gão da tarefa fixa em produção determinada do empregado, implica 
,ccrrada a fasé probatórià. Produziram-se razões finais, -não se verificando pos- iizi 	diminuição salarial.  
sibilidade de acôrdo. Sobreveio a sentença, que acolheu em parte o pedido, 
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ciã, dos salários dos reclmantes. Neste passo, alega a reclamada 'que tal re-
dução foi decorrência de fôrça maior, eis que a Central do Brasil reduziu os 
transportes para o minério da' reclamada. Acontece, porém, que não se vis- 

- , lumbra aqui a ocorrência de fôrça maior, mas um risco normal do negócio, por 
cujo evento não deve ser prejudicado o, empregado, como bem focalizou, a 
Dóuta Procuradoria'.' Pelos documentos de fls. 55, 56 e 57, fornecidos pela 
Central do Brasil, 'verifica-se, entrotaxíto, que não colhe a pretendida exclu-
dente de fôrça 'maior, eis que dêles não ressalta a alegada dificuldade de es-
coamento da produção pela referida ferrovia. Como assinala o brilhante pa-
recer da Procuradoria Regional, evidencia-se, na hipótese, uma alteração- con-
tratual na forma de pagamento dos reclaman.tes, por pa'rte da emprêsa, com 
prejuízo injustificável em- seus salários. Quanto ao pagamento do repouso se-
manal remunerado, é lógico concluir ,.que deve ser feito na base da produção 
mensal fixa dos reclamantes, da época anterior à redução do seu número de 
«horas», ou seja, de metros perfurados diàriamente por cada reclamante. 

Por êstes fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Regional d0 Tra-
balho, pelo voto de desempdte do MM. Juiz Presidente, na conformidade dos 
votos proferidos pelos MM. Juizes Relator e Cândido Gomes de Freitas, em 
negar provimento ao recurso, para manter a decisão recorrida, pelos seus fun-
damentos, de acôrdo com o parecer do Dr. Fernando - Dourado de Gusmão, 
Substituto de Procurador Adjunto, vencidas os MM. Juizes Luiz Carlos de 

- ' 	- 	Portilho e Newton Lamounier, que davam' provimento ao apêlo para absolver 
a reclamada da condenação que lhe, foi imposta. 

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 1957 - Hèbart da Magalhães lirum-, 
mond, presidente - Cândido Gomes de Frêitas, relator «ad hoc» - Ciente: 
Fernando Dourado de Gusmão, p/ Procuradoria Regional. 

'as 

FALTA GRAVE - ABANDONO DE' EMPRÊG'O - GOZO DE AUXILIO-- 
FERMIDADE - NÃO CONFIGURAÇÃO 

- A ausência ,do serviço pelo empregado que tenha estado em 
- 	gôzo de auxílio-enferhiidade não configura falta grave de abandono 

doemprêgo.  

TRT 1.895/57 - Relator: Juiz CÂNDIDO GOMES DE FREIrAS. 

RELATÓRIO 

Nazir Nogueira apresentou reclamação contra a Fábrica de Botões e 
Pérolas, pleiteando o recebimento de aviso prévio, indenização e fias pro-
porcionais, flO/ total de Cr$ 17.600,00, alegando dispensa injusta. Contestan-
do, disse a- reclamada que o reclamante foi dispensado com fundamento em 
abandono de emprêgo, eis que, tendo entrado no gôzo de auxílio-enfermida-
de peloIAPI no período de 3 a 23 de março de 1957, snnente se aWesentou 
aó trabalho a 3 de maio do mesmo ano, isto é, 41 dias depois do término da 
licença. Informou o IAPI, pelos ofícios de fls. 9 e 11 que o reclamante esteve 
no gôzo de benefício, pela instituição, no período de 3-3-57 a 6-6-57, tendo, 
sido comunicada a cessação do mencionado benefício, ao associado e ao em-
pregador, em 20-8-57. Foi ouvido o reclaijiante. Deixaram as partes de apre-
sentar testemunhas. Ineficazes as tentativas de conciliação. A seguir,' vem a 
sentença, julgando procedente o pedido, para condenar a reclamada a pagar ao 
reclamante a importância total de Cr$ 17.600,00, correspondente às verbas - 
ali discriminadas. Inconformada, rbcorreu a reclamada, sustentando que o re-
mante esteve sob benefício apenas até 23 de março do ano em curso, tendo se 
apresentado em serviço '41 dias depois de escoado o prato do auxílio-enfermi-
dade. Ter-se-ia então caracterizado o abadono de emprêgo. Junta ao recurso, 
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- O repouso remunerado devé ter o seu valor de pagamnto 
calculado na base do salário normalmente percebido pelo trabalhador. 

TRT 1.893/57. -- Relator: Juiz CÂNDIDO GOMES DE FREITAS. 

RELATÓRIO 

Sebastião Ribeiro e Adelino Rocha reiamaram contra a, Cia. Siderur-
gica Nacional, na comarca de Conselheiro Lafaiete, pleiteando complemento 
de salário e de descanso semanal remunérado, sendo suas reclamatorias ane-
xadas, para et'eito de uma só instrução \ e julgamento. Pediram ainda, as dif e-
re'iças Vincendas, até definitivo julgamento e condenação da reclamada em 
juros de mora. Esclarecem os reclamantes que, tempos antes dessas reclamató 
rias, a emprêsa instaurou contra êles um processo na Justiça, mas, em audi-
ência, reconheceu a nenhuma culpa dos reclamantes, tanto que propôs a sua 
reintegração e aceitou as suas condições parn rétôrnó ao serviço. Por êsse 
acôrdo, a reclamada se comprometia a não perseguir os reclafnantes, não re-
baixá-los de categoria ou função ou salários, etc.. Não tendo a reclamada 
cumprido dito acôrdo, vinham os reclamantes valer-se da justiça. Defenden-
do-se, disse a reclamada que os  reclamantes estavam pedindo descanso remu-
nerado correspondente a período anterior à vigênõia desse instituto. Que, se 
a emprêsa, antes da Lei 605, já pagava o descanso semanal remunerado, qual-
quer que fôsse o critério por ela adotado a salvo de reclamação, porquanto 
ainda não havia sôbre o assunto qualquer obrigação legal. Quanto ao repouso 
semanal remunerado devido depois do advento da mencionada lei, yinha a 
emprêsa' cumprindo inteiramente suas obrigações, isto porque dito descaitso 
é pago na basa da produção normal ou con.vnciorall .de  oito horas de -traba-
lho e nao do total da producão do empregado Quanto a redução da tarefa dos 
reclamantès, que lhes ocasiónou diminuição de saláriul; esclarece a reclamada 
ter sido conseqüência da carência de transportes oferecidos pula. Central do 
Brasil, motivo 'pois de fôrça maior. 'Aduz ainda que, tendo se avolumado seus 
estoques de minérios, era anti-econômico para a emprêsa manter o mesmo 
ritmo de trabalho, o que determinou também a redução ,,de tarefas e, conse-

,qüentemente, de salários, dos reclamant.es. Foram ouvidas as partes 'em depoi-
mentos pessoais, bem como sua5 testemunhas. Sentenciando, jrfigou o MM. 
Juiz ea quo» procedentes as reclamações,' mandando fôssem pagos aos recla-
mantes os salários' na forma ,do pedido e o descanso seminal remunerado ne 
base das horas realmente trábalhadas e condenando a reclamada nas custas, - 
excluídos juros de mora. Inconformada, recorreu a reclamada para êste E. Tri-
bunal. Não contra-arrazoaram os recorridos. Manifestou-se a douta Procura-' 
daria pelo desprovimento do recurso 'e manutenção da v. decisão recoirida. 

VOTO 

Dizem os reclamantes, nas iniciais, que, 'até junho de 1950, vinham 
percebendo um salário diário correspondente a 20 horas, por 8 horas de tra-
balho, o. que corresponde a 38 cruzeiros por dia normal de serviço. Conforme 
consta do processõ, «a tarefa que executam os empregàdos é traduzida em 
unidades de trabalho a que se convencionou chamar.  hora» (fls. 14). Escla-
rec»a reclamada, a fls. 65 e 66, 'que «hora)> corralponde a cada metro de per_ 
furação na rocha, prfuração' feita pelos reclamantes,, que são cavouqueiros. 
A prova testemnnhal é clara' nÕ indicar que, realmente, antes de junho de 
1950, os reclamante» realizavam diàriamenite urna tarefa de 20 «horas», isto 
é, perfuravam, de per si, 20 metros ua rocha, percebendo salário proporcio-
nal a esta tarefa. E diz também a prova, inclusive com'confissãó,d reclama-
da, que, depois dessa época, houve redução dessa tarefa fixa e, em conseqüên- 
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em prol de suas razões, m/m dó LAPI. Contra-arrazoou o reclamante, procu-
rando demonstrar o acêrto da v. decisão recorrida. Opinou a douta Procura-
doria pela confirmação da r. decisão recorrida e negativa de provimento ao 
recurso. 

- 	 VOTO 

Não há nos autos, como acentuou a Douta Procuradoria em seu pa-
recer de. fis -, prova de que o reclamante tivesse abandonado o emprêgo. Evi-
dencia-se, ao contrário, que, mesmo antes do término de Sua licença, para tra-
tamento de saúde pelo IAPI, o reclamante compareceu ao serviço. Não o re-
cebendo para trabalhar, a emprêsa dispensou injustamente o reclamante, mo-
tivo por que deve o empregado receber as reparações legais. Dêste modo, na-
da há que reparar na v. decisão recorrida. Sua confirmaçãõ é imperativo de 
justiça. Por duas vêzes o Instituto confirmou, por ofícios anexos aos autos-, que 
o reclamante esteve sob o regime de auxílio-enfermidade no pqríodo de 3-3-57 
a 6-5-57. Os memorandos trazidos aos autos pela recorrente demonstram ape-
nas que - houve prorrogação do benefício, mas não ilideni a certeza de que o 
recorrido esteve sob áuxílio-enfermidade naquele período de tempo. E, assim 

• 

	

	send% não há como falar em abandono de emprêgo, tão certo é que, nesse 
lapso, o contrato de trabalho do reclamante esteve, p or fôrça de lei, suspenso. 

Por êstes fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Regional do 
•  Trabalho, da 3. Região, por três votos, de acôrdo com o Relator, em negar 

ptovmento ao recurso, para manter a decisão recorrida, nos têrmo 5  do pare- - 
cero Dr. Whady José Nassif, Procurador Regional, vencido e  MM. Juit Luiz 
Carlos de Portilho, que dava provimento aà recurso para absolver a recor-
rente da condenação que lhe foi imposta pela Mlvi. Junta «a 4uo». 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 1957 - Herbert de Magalhães Drwn-
mond, presidente. - Cândido Gomes de Freitas relator «ad hoc». - Ciente: 
Whady José Nassif, p7 Procuradoria Regional. 

-, 	 JUSTIFICATIVA DE VOTO DO MM. JUIZ 

LUIZ CARLOS DE PORT1LHO 	 - 

Os autos dão notícia, mais uma vez, da incúria e da inconsciência com 
que agem as autarquias da Previdência Social. A recorrida afastou-se do ser-
viço, em gôzo de seguro-doença, no período de 3 a 23 de março de 1957. Ex-
pirado êsse período, ao invés de apresentar-se à emprêsa para informar que 
havia pleiteado novo auxílio dolnstituto, que justificaria o seu afastamento 
do serviço, aquietou-se. Sàmente a 3 de maio, quando já se consumara o aban 
dono do emprêgo, é que a recorrida voltou ao trabalho. Evidentemente, a em-
prêsa já colocara outra empregada no seu lugar, isso porque, decorridos 41 
dias do afastamento, não poderia ficar à sua -espora e, ainda, porque revelara 
a recorrida desinterêsse pela função. A emprêsa agiu legalmente, negando-lhe 
oreingresso no serviço. Sômente a 20 de agôsto de 1957 (!), isto é, até mes-
mo depois da realização da 1. 4  audiência, foi que o IAPI comunicou à empre-
gadõra a cessação do benefício.. O ofício datado de 8-10-57, evidentemente 
trazido aos autos pela própria reclamante-recorrida, está rasurado em ponto 
essencial (na data), pelo que se teve o cuidado de repeti-lo a fis. 11. O docu-
mento n. 2, dirigido à reclamante-recorrida (fls. 1) também está rasurado em 

•  ponto essencial - na data - em que se diz que áessara o beneficio. Ainda a 
fis. 18 se encontra outro documento, de n. 9  3, datado de 23-3-57, comuni-
cando que a licença fôra concedida pará o período de 3-3 a 23-3; na mesma 
fis. 18, encontra-se outro documento - de n.° 4 - negando a concessão do 

- novo benefício, já agora a partir de 14-de maio de 1957, isto é, solicitado de- 

- 	 138' 

• 	
• - 

pois de ajuhada a recPamação! É evidente que a reclamante recorflda procu- 

- - 	 rou obter no IAPI urna comunicação seródia à reclamada para se salvar da 

pena de abandono de emprêgo, e, infelizmente, o Instituto contribuiu para que, 
uma vez maia, surgisse na Justiça do.Trabalho caso. como êste. Seria muito 
mais lógico que - e isso seria até uma homenagem à Verdade - a emprega-

- da tivesse tido, éom o assentimento da Justiça do Trabalho, o seu contrato res- 

cindido e, por perdas e danos, movesse a ação cabível contra o Instituto, que 
- êle sim, seria o responsável pelo seu prejuízo. Condenar o empregador, que 

não é culpado de uma desidia do Instituto, é que, data venia, não é justo. - 

-Luiz Carlos de Portillho. 

- 	 •,' • 
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DOUTRINA 
O TESTAMENTO e a doutrina do 

ÊRRO COMUM 
Fajardo Nogueira de Souza. 

- 	

- Advogado em Minas Gerais - 

1 - Em lmha de principio e nulo o testamento lavrado por oficial pu 

blico incompetente ou presenciado por -testemunhas impedidas (art. 1.650 do 

Codigo Civil) 
Ato formal e solene o testemento so produz efeito quando obedece 

rigorosamente, às prescrições é det erminações legais, impostas «ad sokinni- 

tatem» e «ad probationem) 
O direito moderno, ainda conserva um formalismo extremado, nesta 

materia que se se afigura sob varlos aspectos descipiendo e avelhantado 
Ësse formalismo consoante doutrina dommante não e puro amor ao 

tradicionaliso objetiva resguardar os grandes interêsses em jogo nos tes m  
tamesitos e a impossibilidade de esclarecer se o sentido desse ato juridico com 

uma interpretação pessoal e autêntica (1) 
As formalidades essenciais à validade dos testamentos públicos, di-lo, 

3 com minúcias, o artigo 1.632 do Código Civil. 
«São reqmsitos essencláis rigidos rigorosos dêsses que 	em geral eu 

tendem com a estrutura do proprio direito positivo normas das que as ve- 

zes, são ciynsideradas inales necessários do direito, mesmo quando vulnerem a 

justiça em abstrato prometida pela ordem juridica abrangedora» (2) 

sses requisites, na sua rigidez, visam assegurar a .intrinsidade do di- 

reito e comportam uma hierarquização na sua apreciação. 

Realmente existem ao lado dos requisitos regras sobre os quais não 
- 

há cogitar de amoldabilidade, na sua interpretação, outras regras que exigem 

e impõem esclarecimentos interpretativos de larga envergadura e amplitude. 
O caráter formal do testamento não é uma ressurreição do «si virgula 

nequit causa cadit» mas o bom senso do «m medio est virtus» 

«O extremo formalismo, que vem do direito anterior-e em que se inspi- 

rou o Codigo Civil em materia de testamento sg explica sem duvida como 

meio de evitar a deturbação,oU mesmo total falsificação das declarações de 

última vontade, quaido chega o momento de fazê-las cumprir. 	Mas, se tais 

- 	

. 

- Oroaluibo NonatO - "DO TESTAiN'1'O" - pág. 90. 

2 - Artur Martnhe - voto In ARQUIVO JTJDIC'IARIO - voi. 120, 121. 
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em memorável tese de direito, que os séculos não refundiran'l antes reafirma 

ram-fla- 
Esta máxima tem seu fundamnto jurídico, -  na equidade e no interêsse 

público de validar os atos, que padecem de êrro comum. (8). 
Amplamente aplicda no direito romano, é admitida, pela jurisprudân 

cia e doutrina de todos os povos cultos, como parte integrante do direito mo-
demo. «Error communi facit jus», velho brocardo, se integra, nas verdades 

jurídicas etemnas,,31a super-legalidade. (9) - 
« A vidada regra, escreve Algin, perpetuou-se, desde o direito romano, 

até a legislação moderna e a nossa jurisprudência a aplicou numerosas vezes, 

• 	em perfeito acôrdo, com os princípios hermenutiCOS». 
Depois de demonstrar, exuberantemente, a existência da regra tradicio-

nal, acrescenta êste jurista, um argumento tão incisiio, que inipressionoli ao 

próprio espírito de. Laure'nt, conhecida que é sua repugnância pela máxima ro-
mana. Exarninndo a questão da validade de um testamento, diante da boa fé 

daqueles que convidaram, para presenciá-lo, uma testemunha incapaz, Laurent 
afirma que a afirmativa é contrária à lei. Mas, por singular retôrno a si nieS-

Ino, acrescenta: sem embargo, combinando a tradição, com a resolução de 2 de 

julho de .807, cremos que pode admitir-se a regra sôbre a capacidade putativa, 

ainda que derrogue o direito comum (10).  

H. Mazeaud, entusiasta desta máxima, de fundo moral de primeira or-

dem, acentua que «ela objetiva a imperiosa necessidade de proteger aqueles 

que se enganaram, razoàvelmente, ainda que esta proteção conduza à violação 
da lei. Como aplicar etritismente a lei, anulando todos os atos, em que' inter-

venha um funcionário público, que não reuna as condições requeridas, quando 

estas circunst ncias são desconhecidas? Como anular os atos epi que figurou 
uma testemunha instrumentária de capacidade unicamente putativa? Devem 

ser anulados os atos praticados por um incapaz, quando é descr*lhecida esta 

'incapacidade? Deverá ser sacrificado quem tratou, com um proprietário ou 

mandatário aparentes, a quem todos consideram coraè> titular dü direito? Res-

ponde qúe não se poderia resolver estas questões, no sentido afirmativo. A 
equidade se opõe a tal 'rigor. A situação de fato, contrária ao direito, derivada 

de êrro invencível, deverá ser mãntida: «error communis facit jus». 
Conclui êste eminetïtíssin'lo civilista francês que « a máxima, tal como 

é aplicada pelos tribunais, permite proteger contra a lei mesma quem não tem 
culpa, no êrro em que incorreu, porque inevitável, e validar atos jurídicos que,. 

no rigor da lei, seriam nulos. A aparencia deve ser colocada nõ mesmo plano 
da realidade. Esta máxima, portanto, surge, como regra de ordem pública, pro-
tetora do interêsse social e que luta vitoriosamente, contra o princípio da auto-

ridade da lei. -Ë uma das manifestações mais eloquentes do movimento, em 

marcha ascencional, que sacrifica o interêsse individual, em pról do coletivo 

8 - MERLXN - Repertolre Uriivcrselle ei Rawnné de .Jurlsprudence 
- s .a  cd. - vol. 18 - 

v.O Erretcr parácrafo 6.0. 	- 
9 - .Tooserand -- Derecho Civil - cd. esp. vol. 151 30 _. n.o 1525, p. 250. 

10 - EtuCl9 ser la Regle: Error ceminunls -Faclt Jus - 1.912 - apud Julicn Bonecase - Ele- 

nentos de Derecho Civil - cd. mexicana - vol. III, nO 107, pág. 111'. 
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razões perduram atuais, porque o mésmo o ato testamentário e as mesmas as 

condições de sua execução, outro é o ambiente social, em que hoje se aplicam 

os textos reguladores da sua feitura e nulidade e a isto nãó se pode deixar de 

atender» (3). 

«Se a lei elaborada, para uma época perdüra vigente, cumpre ao Juiz, 

sem desprezá-la, emprestar-lhe sentido novo, condizenté com estas circuns-

tâncias» (4). Ç. 
«Êsse é mesmo, paradoxalmente, um fator simultâneo de conservação 

e construção do direito escrito. Sem se invalidar a norma, empresta-se-lhe 

sentido inédito, não imaginado e até, se previsto, algumas vezes, teria sido 

repelido pelo legislador» (5). - 

«Conserva-se a lei, aperfeiçoando-a. Por esta e outras razões, a juris-

prudência já consente, embora a medo, no abrandar os rigores do Código, es-

tendendo, também, aos testamentos, o critério finalístico, que preside, de um 

-- modo geral, nos outros setóres do direita, ao sistema das nulidades. E, então, 

se não se argüi fraude, nem a omissão apoxtada, se torna de impossível supri-

mento, pelo teor do instrumento, no seu conjunto, fazem-se subexistir as de-

çiarações de última vontade» (6). 

Essa tendência, ampatada por excelente razão jurídica, isto é, na pre 
dominância da substância sôbre aforma, transforma-se em idéia-fôrça, no que 
tange à apreciação das formalidades extrínsecs dos testamentos, e não há con-
tê-la, no seu ímpeto. 

• 	Na pesquiza da observância das formalidades do testamento não lhes 
compreenderá, a extensão e o rigor, a «nimium et miseraro deligentia», a que 

se refere Tr'oplong, são deve ir, ao ponto de, sob a cor de guardar a lei, des-

truir a vontade veneranda do «da cujus» (7). 
Bém por isto, a nossa jurisprudência já afastou na apreciação das for-

malidades externas dos testamentos, aquilo que Cogliolio chamava o «TARLO» 
do direito. 

2 - Por êstes e outros motivos, é de ampliar-se consideràvelmente, o 
campo de aplicação da regra «error cominunis facit jus», nos testamentos eiva-
dos de irregularidades, decorrentes de êrro sôbre simples regra de forma (itica' 
pacidade de testemunhas e incompetência do oficial público). 

conhecida origem do brocardo romano, que se transformou na «LEX 

BARBARIUS PHILIPPIJS - D. 14 - fr.3 - 'Cod. 7-45-12>, e constitui, hoje; um 

princípio geral de direito.  
Barbarius Philippus, um escravo, fôra nomeado PRETOR. Com  a desco-

berta do êrro, o alarme foi geral. Nulos seriam todos os atos do Pretor aparen-

te. Expressa eraa li, e a nulidade, absoluta. 

- 	ULPIANO decidira, então, com excelente razão, que «error commuhis 
facit jus», validando todos os atos do Pretor Barbarius Philippus e expressando 

3 - Seaibra Fagund.es - voto Is StEV. FOR. vol. 133, 198. 

4 - Ricaaens - Loa Tensa de -la Filosofia deI Dereci4 - pá. 7 e 8 - apud Seba Faqundes 

- local citado. 

5 - Françols OSny - Methode d'Interpretailois et Sources dc Drolt Privé Fositi! - pref. pág. 

• 16 apiid Seabra Fagundes - local citado. 

6 - Seabra Fagundes -. local citado. 

7 - Orosimbo Nonato - vOto in REV. FOR. vol. 64. 694. 
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e coloca o interêsse público em plano prepoderante. Há sempre um conflito de 

interêsse privado, fàcilmente resolvido, porque aquele que se escuda na lei, de- 

seja únicaniente obter proveito do êrro em que incorreu a outra parte (11). 

Encarando essa regra literalmene, escreve DEMOGUE, quase nenhum 

efeito jurídico produziria o êrro: a teoria, por assim dizê-lo seria Sufocada. E' 

necessário explicar esta aparente oposição assinalada pélos autores. Quando se 

incorre emêrro, não uma pessoa isolada, mas diversos participantes de um ato 

jurídico e uni grande númer6 de terceiros e, sobretudo, quando êste êrro é ex-
cusável, a necessidade de confiar-se, em certa s  aparências, impõe a proteção às 

vítimas do êrro. Portanto, há razão, para aplicar-se a regra. Aplicar-se-á a 
máxima, se sua aplicação não lesa nenhum .interêsse; se o fato do êrro não cau-

sou nenhum prejuizo. Tal o caso em que se trate de uma simples regra de for-

ma (êrro sôbre a capacidade de uma testemunha etc.»). (12). 

Henri de Page, esposando a doutrina de aplicação restrita da regra, dou-

trina: et ce qui prouve, cc sont les preniiers cas d' application de ia .maxirne, 
en droit romain et ceux qui y sont eté ajoutés, par le suite. Un . esclave, par 

suite d'une erreur, sur sa qualité d'esclave, ets nomrné- PRETEUR: Convient-

- ii, aprés la decouverte de 1' erreur, d'a'nnuler ler actos de jurisdictian, acom-

plis par liii? Un esclave est, dans les memes condictions, appelé comme témoin 

à un testament. Le testame'ntt est-il nul? Repense negãtive, dans les deux cas, 

em vertu de la maxim: errar conimunis facit jus. Este último caso (o do tes-

taftíento) é apontado na doutrina moderna, como a aplicação típica (l'appli-

cation type, en quelque sorte) da regra. Daí nasceu a doutrina da capacidade 
putativa (13). 

No que tange à incõmpetência territorial do oficial público, é. de trans-

crever-se êste magistério de BELTGENS: Des lors, un testament, authentique 

ne serait pas nul, par eelá seul que le lieu õú il aurait eté passé serait hora dá 
ressorte du notaire, si, par suite, d'une erreur generalement acreditée, le no-

taire etait consideré comme avait le droit d'instrumenter dans cc lieu» (14). 

Josserand nos informa de que a jurisprudência francesa aplica o bro-
cardo, tornando válido o testamento, se a testemunha incapaz, tinha a posse de 

estado de capacidade;. basta a capacidade aparente: - o êrro comum não pode 
causar dano às partés. (15). 

Referindo-se aos notários, exemplifica Laurent: - supõe-se que o . ótl-
cial público não tinha.as condições de aptidão requeridas, para as funções, pa-
ra as quais foi investido. O notário, por exemplo, é estrangéi'ro. Os ato s  que 
praticou serão autênticos? A afirmativa não parece duvidosa. Decide-se geral-

mente assim, invocando o adágio. romano: «error communis facit jus». (16). 

11 - La maxime: "error cominun,ls Inelt jus" - Revue Trisnestrielie de Drolt CivIl - .1.924 - 
pág. 950 e seguintes. 

12 - Pralté des Obilgations au General - t. 1 - o.O 116. 
13 —.Trajté Menientaire de 1)rolt Civil Beige - Vol. 1 - n.° 45 - pdgs. 51 e 52. 
14 - Enciclopedie de Drc#lt Civil Belga - vai. W. art. 971 - is.O 2. 
15—.00. ---- voi. 111, 3.0—n.O 1.286, páge. 30e31. 	 - 
16 	Frincipes de Drolt Civil - vai. 19 - a.O 107 - pág. 105, 
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A jurisprudência francesa, de um modo geral, se pronuncia, no sentido 

de que a capacidade .putativa do funcionário, fundada rio êrro comum, equivale - 

a capacidade real (17). 
No particular, os  clássicos Béudry-Lacantenerie, partidários da aplica-

ção restrita da máxima, ensinam: «par application de la maxime - error com-

munia facit jus - qu'il faudrait se garder d'eriger, en regle general et absolue, 

on admet generalement que la prasence au testament d' un temoin iricapable 

ne serait pas une cause de nullité, si co temoin etait uiversalmént ctansideré 
comme capable, de tal façon que le notaire et le testateur qu'il ont choisi ou 

acepté eussent eté vistimes d'une erreur invencible (18). 
Solon, depois de afirmar que «o que foi feito de boa fé e sob o fundamen 

to de um êrro público, tem a mesma fôrça que -a gópria verdade, acrescenta 

qüe a máxima, fundada em razões de ordem pública, foi sancionada pelas leis 

romanas, reconhecida pela antiga e adotada pela nova jurisprudência francesa. 
Em seguida, 'ømenta que\ela se refere, geralmente, à qualidade ou competên-

cia de. um funcionário, de uma parte contratante ou de . uma testemunha. O 
êrro comum e a bôa fé bastam para validar os atos de um usicionário, em 

quem se reconhecia geralmente um poder, que não lhe fôra conferido ou uma 
competência, que não tinha. E exemplificando: «um notário pratica atos fora 

do lugar de sua jurisdição; supõ-se, geralmente que êle tem o direito 1e exer-

cer a profissão, no lugar em que êstes atos foram praticados. Será justo e ra-

zoável anular êstes atos, desde que se pronuncie sua incompetência? Eviden-
temente não: o êrro comum, a boa fé, a ordem pública, desde todos os tempos, 

se tem oposto a uma tal decisão. (19). . . 

M. Greniernos dá notícia de que a antiga jurispnídência francesa, em 

vista da desordem que reinava, na fixação das divisas dos distritos dos notários, 
validava todos os atos, mesmo os de rigor, como os testamentos, praticados 

por notários, fóra de sua jurisdição (20). 
No direito francês, a aplicação da máxima não pode mais ser discutida 

sériamente, maximé no que se refere à matéria de fato. 
A doutrina e a jurisprudência se esforçam, sõmente, para encontrar-lhe 

o fundamento jurídiào e, sobretudo, delimitar as condições e o campo de sua 

aplicação. 
MORIN procura, engenhosamente, enquadrá-la, na idéia de risco e abuso 

de direito (21). 
Covielio, referindo-se à maxima, escreve; - segunla doctrina dominan-

té, regra general de todos los negocios ineficaces, es la ciontenida en la maxima 

— error communis facit jus - la cual significa que el errar comum acerca de 

hecho que es causa de nulidad e anulabilidad dei negocio hace que éste pra- 

17 — Fuzier - Herman e Domogue -- Cade Clvii Annoté - art. 1.11(1 voi. 111 n.O 117 - pág. B}. 

18 - Preeli de Evolt Clvii - 7.a ad. t. II, n.° 576, pág. 406. 
19 - Teoria da Nulidade da.s Canvenções e dos Atos de tôd'a a Espécie - tind. REV. FOR. In vol. 

V - pág. 166. 
20 - Apud Solon - Teoria da Nulidade das ConvençôOs e dos AtOs de toda a Espécie - cltad 

- RElI. Nor. vol. V. pág. 166. 
21 - Annales de Facsilté d'Ata - t. II n.o 1 - pág. 27 e seguintes. 
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duzca todos sus efeotos, como si no estuviese viciado y se aplica principalmente 

a los casos de incapacidad ya deifuncionario público que ha autorizado ei acto 
o bien de los testigos qúê en ei han iiitervenido, o, en fin, dei otro contratante. 

Las condiciones requeridas son: 1°. - que ei error haya sido comum en ei 

tiempo y lugar en que ei acto se realizó, esto és, que haya habido error no solo 

en quien invoéa ia validéz dei acto, sino en. la generalidad de aqueilos que se 
encontraban, en las mismas condiciones en ei tiempo y lugar en que se celebro 
ei acto; 2.° - que ei error sea 'excusabie y lo es, con respecto ai funcionario 

público, cuando este está en possessión dei cargo en virtud de un titúlo ile-
galmente emanado de la autoridad competente, como si aiguno adquirió ei 

mombramiento de notário sin ser ciudadano; y, con respecto a los testigos y 
la otra parte contratante, cuando estas han tenido possessión pacifica de- aquel 

estadó que les atribuia la capacidad necessaria» (22). 

-. No direito português, a máxima está- expressa, no artigó 664 do Cód. 

Civil, «verbis»: 

«O êrro comum e geral não produz nulidade». 

O campo de aplicação dêste dispositivo não difere dõ da doutrina fran-

cesae italiana. 	(23). 

Comentando êste dispositivo, Dias FerEeira diz que a doutrina de que o 

êrro éomum não produz nulidade, do direito romano, passou para as Ords. 

L. 3—T. 63eL. 4T. 80 (24). 

No nosso direito anterior, a máxima já se integrava, no nosso patrimô-

nio jurídico, como regra de direito não escrito. 

Martinho Garcez doutrina: «o êrro comum a ninguem deve prejudicar. 
Consoante a doutrina do «error communis facit jus», a Relação de São Paulo ••. - 

confirmou a sentnça do Juiz de Santos que julgou válido um testamento, fei- 
to por Tabelião interino, nomeado incompetentemente pelo Juiz de Direito. 

Liz Teixeira (vol. 2.° pág. 188) tratando da máxima «error communis facit 

jus», pela qual se reputam válidos os atos praticados por pessoas incapaze 
mas em exercício de funções que lhe foram outorgadas, chega às seguintes con-

clusôes: 1° - que é válido um testamento, em que figura, como testemunha, 

o ímpubere, reputado púbere; 2.° - que é válido o testamento em que tem par-

e, como Tabelião, o que, por tal, é tido geralmente, não o sendo por aplicação 

da Lei Dig. deLegibus» (25). 

Nos têrmos da Ord. L. 4 - Tits. 90 e 85, a juridicidade da máxima, 

na doutrina e na jurisprudência, é irrecusávei. - - 	- 

22 	Doctri-na eenerai dei Derecho Civil - cd. mex. n.o 168 - pág. 380. 

23 - V. Cuha'Ganalves - TRATADO - vol. IV, n.° 523, pág. 320 a 322 e com 'referência a 	- 

teatamento vol. XflT, n.° 2.175, pág. 27. 

24 - 5ev. For. vol. .V - pág. 165, nota 145. 	- 	- - 

- Nulidades dos Atos ,luridieos - 1.896 - págs. 117 e 118 - n.O 238. 
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E constitui ela pura e clássica tradição de nosso direito (26) e vigora 

irrecusàveimeflte, no vigente (27). 	
4 

Cumpre, finalmente, transcrever a lição do emérito CLOVIS, «quando 

• exemplifica, exprêssando a «communis opinio»: Porém, se 6 T,abelião fôr no-

meado, sem o preenchimenta de algumas das condições exigidas, como a idade, 

por exemplo, essa irregularidade da nomèação não prejudic o testamento, , co.n-

tanto que esteja o Tabelião, exercendo o seu ofício,perante as autoridades 
cõmpetentes, porque o érro comum não acarreta dano às partes (D. 1-14 - fr. 

13; Cod. 7-45 - 1-2), porqkie os terceiros não podem por,: em dúvida a quali-
diide daquele que se apresenta, como oficial público; e porque, finalmente, é 

de interêsse geral que os atos assim realizados sejam mantidos» (28). 

Inexistindo, no direito escrito, qualquer disposição 'derrogatória, não 

- há negar, que a máxima «error communis facit jus» - preciosa herança do di-
reito romano, de inegável utilidde social, faz parte integrante de nosso direito 

e exprime uma verdade jurídica eterna. - - - 
Filha da equidade, de õrdem pública, protetora do interêsse social, obje-

tiva amenizar o formalismo. 	 -. 	 . 

Paradoxalmente, às vezes, a justiça éstá na prevalência do êrro sôbre a 

verdade. 
Proteger a boa fé é- um dever moral, mas também um dever jurídico. 

Do entrechoque da moral, com o tecnicismo jurídico há de pr3va1ecer o ari-

ceio eterno da justiça, em abstrato, salvo quando a prevalencia da -moral pe 

em risco a própria -segurança do comércio -jurídico. - - 

Na sua generalidade, a norma jurídica não pode constituir um «stand-art», - 

- que reduza a interpretação a uma função puramente mecânica. - O direito vive 
e se transforma e transformando-se amolda-se as injunções novas abre novas 

clareiras e novos horizontes aos reclamos da moral, que reforça, atenua ou es-

clarece a lei escrita. -  - - - - - 

- - O formalismo do testamento destina-se a proteger a veracidade da «vo 

luntas testantium», a propriedade do defunto, na expressão de Barrau, con-
soante a «ratio» do art. 1.632 do Código Civil, no seu aspecto d-e finalidade 

prática, que objetiva realizar. É a técnica jurídica a serviço da segurança, não, -- - 

o feiticismo da forma. 	, 	- 	 - 

Quando se sacrifica a boa fé, a justiça pura, há de mistér um apélo à lei 

moral, que sem-pra governou as sociedades ocidentais e a máxima: «error 
communis facit jus», -mesmo aplicada- em seus têrmos estritos, repara, em par- 

26 - V.0 - Pimenta Bueno-Fdrmalidades Côbro o Processo - n.O 33 - -Ramalho - Praxe Foren-

se - pág. 52 - Teixeira 'da Freitas. - Primeiras Lilnhaa - nota 156 - LobõO - SeglindaS 

Linhas - !LO 190 - P. e Souza. - Lin. Civ. n.o 453. - 

27 - V.° - Emilio Gulmsrãis - Dicionário Encciopédic0 de, Doutrina Aplicada - Vide "Srrb 

Oauin - COne Vita - 5ev. dos Trlb. Vol. 113, 756 -, Ledo Voas- - O Direito - cri., 36, 

16 - Francisco Campos - Paneceres - 1.934 - pág. 122 - clóvis - Direito das Sucessões 

- par. 05 - r.° 2 - Tito Prate - Sucessões e testamentos - o-O 180 - Dionteo da Cama 

- - 	- 	
- 'j'ratado Prático e Teórico dos Testamentos - 0.0 15. - 

	

- Direito das Sucessões cd. 1955 - par. 60 - pág. 169 - n.° d. 	 - 
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te, os males do formalismo que « não é fim» mas meio de assegurar, em tôda 

a sua plenifude, a vontade do testador (29). 

Por isto nossa jurisprudencia tem aplicado a maxima quase sempre 

«nos casos em que o êrro versa sôbre um defeito ou inabilidade pessoal» - (30). 
3 - Parece-me, consequentemente, qúe, ep matéria de testamento, é 

de extender-se o campo de aplicação da máxima romana, para resguardar os 

pi'incípios fundamentais da boa fé e da prevalência do interêsse coletivo sô-
bre o individual. 

No que tange à incompetência territorial do oficial público, antolha-

seme, perfeitamente, condizente com .os Cânones fundamentais do direito, 

adotar-se o critério da antiga jurisprudência francesa, de que nos fala Gre-
nier, validando todos os tastamentos passados por oficial público, fora de sua 
jurisdição, desde que se positive: 

1. 1' -  confusão de limites inter-municipais ou inter-distritais; 	/ 

2.9 	que, o lobal, onde se lavrou o instrumento, seja nas proximida- 
'des da linha divisória;e 

- que fique positivadà a boa fé dos co-participantes do ato f es-
tamentário. 	 - 

Esta orientação, coerente com a tendência moderna de implantar-se, 
em matéria da apreciação das formalidades extrínsecas dos testamentos, o 
critério finalístico, vitorioso, nos demais setores do direito, Se baseia, no pri-

mado da substância sôbre a forma, tendo;, consequentemente, bom funda-
ment& jurídico e ameniza, em homenagem a boa fé, os males do formalismo. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1.958, 

29 - Orosimbo NonatO - Do testamento - . O 89, pg. 117 - Gonçalves de Oliveira - Rev. For. 
elel. 78, 31.  

30 - Ao, do Supremo Tribunal Federal - REV FOR. Vol. XVJ, 79. 
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LOCAÇÃO DE SERVIÇO 
- Coisa confiada para consêrto ou limpeza - Perda de direitõ 

quando o iXono não a procura no' prazo marcado - Validade da clán-
sulá que a estabelece - O silêncio como manifestação da vontade - 
Contrato de adesão? 

LAVANDERIAS E EMPRÉSAS CONGÉNERES 	- 

JOÃO PROCÓPIO DE CARVALHO 
Magistrado em Belo Horizcute e Professor da Faculdade 

Mineira de Direito 

- 	Bem: dizia RUGGIERO que em quase todos' os atos da vida humana, in- 
clusive naqueles que à primeira vista aparecem como mais insignificantes, 

podemos déscobrir o direito vivido e atuado continuamente polos homens, 

até 'quando menos pensam em constituir atos jurídicos. E exemplificava com 
o indivíduo que, passando pela praia e recolhendo uma concha ali arrojada 

pelas águas do mar, ignora que realiza uma ocupação, adquirindo a proprie-

dade de uma coisa de ninguem; com o fumante que déixa cair o resíduo de 

seu cigarro e nãO lembra que daí pode resultar um delito; com á camponês 
que, semeando em seu campo, derrama semente no campo do vizinho, dando 

lugar a uma figura de acessão. Assim - acrescentava o mestre italiano - a 
vida está dominada pelo direito, seja nas manifestações mais complexas ou 

mais sbnples, mais solenes ou mais humildes, mesmo naquelas em que não há 

um processo, um Juiz e um advogado. Essas observações nos vêm a propósi-

to de um pedacinho de papel aqui à nossa frente, fornecido como comprovan-

te da entrega de Uma peça de roupa, confianda a uma «lavanderia» para lim-

peza. Aí se lê a advertência de que o freguês «perderá o direito sôbre a rou-
pa se não á procurar demtro de trinta dias». A nota nos faz recordar um caso 
que nos foi dado julgar recentemente. Um cidadão entregou um revólver, 

para consêrto, a uma oficina espcializada, e na ocasião foi-lhe fornecido um 

óomprovante de entrega da arma, com a.especificção do serviço 'a ser execu-
tado, no qual sê lia o seguinte aviso: «Quem não procurar seus objetos dentro' 
'de trinta dias perderá o direito aos mesmos». 

E aconteceu o pior. O revólver foi vendido. Com  isso não se conformou 
o dono, que ingressou em juízo piaiteando a devolução da coisa ou uma in-
denização correspondente ao seu valõr. Defendeu-se o armeiro, invocando a, 

recomendação mencionada, mas não recorreu da decisão que lhe foi desfavo-
rável. Foi pena, porque gostaríamo s  de conhecer 'outros pronunciamentos sô-
bre a espécie, e até então não sabíamos de alguém que houvesse provocado dis-

cussão judicial acêrca do assunto com sabor de novidade. 
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vontade não adquire nun- 

Como não sabemos também, até -agora, se se trata de'uma criação local, 	- 

E isso porque, 	suprida a exteriorização, a 

um 	certez 	
e nunca seria bâse de um vínculo contratual.» E' a lição de 

ca 
1imtada ao nosso meio, onde a • prática de tal singularidade se 	em generali- GIORGE, para o qual seria um divórcio 'cõntra a natureza separar o ato in- 

zando. A verdade é que na época nos entregamos a uma paciente pesquisa nos - - terno da palavra dó ato- externo que a manifesta («ObligaciOfles», v. 3•9 p., 
de 	«não importa consontimentO táci- 

repertórios de jurisprudência, sem resultado. 
De qualquer modo, percebe-se logo que o problema a ser deslindado é - 

. 
266, Madrid, 1929). Dal a conclusão 	que 

simples -silêncio desacompanhado de fatos de significação positiva» (LA- 
- o 

o de saber qual o slcsnee da adveitência formulada pela emprêa encarregada FAIETTE, «Dir. de Família», § 
47; DIONISIO DA GAMA, «Contratos», n.' 33) 

de executar o trabalho. Vê-se bem que a hipótese é de locação de serviço, A doutrina é inatacável, e de tal modo remansosa que incidiríamos em pro 
O fundamento está em que o 

a que se pretende vincular uma condição. Assim, a solução depende do que 
- 

lixidade se nos déssemos a citar outros autores. 
iiitërpretaÇâO SÓ é POS 

ficar provado em relação à conduta de dono da coisa. E' que a condição obe- . - silêncio há deser sempre interpretado, ab passo que a 

dece aos mesmos princípios estabelecidos para a contituição dos atos jurídi- 
- 	

sível em face das circunstâncias ou fatos concludentes, qiíe só se apuram me- 

cos em geral, e, como se sabe, todo ato jurídico tem como elemento concei- - diante exteriorização. Do contrário se 4evia permitir também a interpretação 
Assim, até na hipótese de 

t'ual e básico a vontade. Dispensamonos, porém, da tarefa penosa de asiali- - e da vontade de uma esfinge ou de um monumento. 
como fonte de obrigação, 

sar em pr9fundidade os variados aspectos do fenômeno volitivo, fixndo-nos abuso de direito, a que se deve vincular o silêncio, 

apenas no que está pràticamente assentado. 	. 	 - - k 
nem mesmo nêsse campo haverá lugar para a admissãci,do silêncio puro, pois 

de 	de fato exterior 
Então - pergunta-se - haverá renúncia de direito quando a coisa não o procedimento abusivo, malicioso, depende, é claro, 	

prova 
intenção de causar dano. 

é procurda no prazo marcado? E' o que verems. A 	mprês 	qudo entrea 

- 

da partes para se afirmar que ela se omitiu com 
lei admite a eficá cia do silên- uma nota daquele teôr, está simplesmente manifèst-ando uma pretensão, isto - - Segue-se que também nos casos em que a 

aqueles previstos pelo é, exige ou pretende que o interêsse do outro se subordine ao próprio. Tra- 	. 	 ' . cio a título de manifestação da vontade, tais, v. g., 
ta-se de declaração unilateral. Um ato que não é, como não supõe, o direito ' Código Civil Brasileiro, como o de consentimento tácito, mencionado no art. 

subjetivo. 	tão gostaríamos de saber se aquiesce à pretensão o dono da coi- 
- 	

1.079, aí, igualmente, o valor do silêncio fica subordinado à 
exteriorização, 

sa que guarda silêncio em face da declaração ou proposta que lhe á apresen- que se manifesta através de algum ato ou fato concludente, capaz de defi- - 

tada. Aí surge o tema do silêncio como manifestação da vontade, a que os nir a vontade. E são justamento as circunstânias concludentes de que se cerca 
da ineficácia do silên-. 

estudiosos do direito obrigacional sempre dedicaram especial atenção. Há - o silêncio que o definem como qualificado. • 	 propósito 
a leitura de um traba- 

que distinguir, nêsse passo, como regra de cúpula, o silêneio puro do silêncio 	, 
' cio puro,' prestigiando o que é nosso, recomendaríamos 

ABELMAR CUNHA, menos co- 
qualificado. O primeiro -se define pela inércia absoluta, pela tacitur!nitas sim- . 

lho sério, produzido pelo advogado cearense 
isso merecedor de apreço. O autor fornece ia- 

pies. E'-o chamado silêncio esfingétco. Não induz manifestação de espécie 	, . - 	
nhecidõ, mas precisamente por 

- atual orientação de nosso direito é a 
alguma, já dizia J. X. de CARVALHO MENDONÇA. «Se o virtuose deixa em formações seguras para' mostrar que a 

«a qual, segUfl 
minha casa o bilhête do conserto, não estou de certo obrigado a pagá-lo pelo ' - 

mesma perfilhada pela maioria dos juristas contemporâneos, 
ó considerar válido o silêncio, nas negociações para 

' fato de nãõ Iho haver devolvido». («Tratado», VI, 1.' parte, p473, ed.-1947). do DURMA, consiste em 
guardados por quem já man tinha 

E'. que em direito não tem aplicação o adágio «Quem cala consente» - ensi- - 
efeito de formação dos contratos, quando 

anteriores de -negócios» (eRev. For.», 
nava CUNHA GONÇALVES. 	 ' 	 ' - com o emitente da poposta relações 

ante-projeto do Código 	e 
- «Pode significar consentimento, mas tarnbén 	indiferença, vontade de ' 	 -  vol. 165, p. 53). E' bem de ver, outrossim, que-o 

mostrou-se do mesmo modo fiel 
não responder, e até negação». Exemplific'ando, sustentava o saudoso jurista Obrigações, até ho$e mantido sob incubadora, 

2. - «O silêncio importa anu- 
português que «não se obrigam as pessoas que recebem jornais, fascículos de' 

de 

- à doutrina moderna, ao prescrever: 	«Art. 
costumes ou às circunstâncias do caso, como tal de- 

obras ou bilhêtcs de espetáculos de beneficência, com a' indicação 	que se - ' ência quando segundo os 

réputam aceitos se não devoividos até certa data». (Princípios de Direito Ôi 

bras., 	1.', 	208). Essa diretriz é vil Luso Brasileiro», 1951, ed. 	v. 	pág. 	 atual- 

- va- ser interpretado». 	- 

' 	 Assim, 	 teoria à hipótese focalizada, não nos parece ilegítima, aplicadaÀ 

mente tranquila, e dela se infere que o «qui tacet consentire videtur», do direi- ' 	 ' - 	
- 

 P. ex., a conduta da emprêsa, quando o- interessado a ela se dirige solicitando 

to canônico, teve a sua smplitude cerceada com o encurtamento de «cem lo- - - 	 - 
prorrogação do prazo para procurar o objeto confiado para consérto ou liii- 

qui potuit ei de-buite (OROSIMBO NONATO» Rev- For., v. 112, pág. 415). - - 
peza, embora tenha guardado silêncio no momento em que recebeu o com- 

Aí se configu 
- Assim, jermitimo-nos afirmar que, não há, em direito privado, hipótese ai- -' provante de entrega, acompanhado da advertência em questão. 

guma em face da qual se possa admitir o silêncio puro como fonte geradora - 
ra o consentimento, se bem que indiretamente. 

de direito quando o desti- 
de obrigação. Então chegarem-os à segundacategoria - do silêncio qualifinado - ' 

Ao contrárip, não se dá a pretendida perda 
sôbre ela não se manifesta de 

-- só comportável na esfera da võntade objetiva, segundo a qual «a vontade ' 
.  natário da comunicação, embora recebendo-a, 

Em outras palavras, só se torna 
não pode ser objeto de exame e julgamento de valor senão na medida em ilue - qualquer modo, direta ou indiretamente. 

ela se exterioriza». (G.ROPPÁLI) 
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SUPREMO TRIBUNALC FEDERAL 

I1I4VEL COMUM - VENDA DE TERRENOS DESTACADOS - INCARACTE- 
RIZAÇÃO DE ATO 'DE COMÉRCIO OU INDÚSTRIA - IMPOSTO DE JNDtJ- 

TRIAS E PROFISSOES INCABIVEL 

-. Não caracteriza ato de indústria ou comércio a venda de ter-
renos destacados de imóvel comum, realizada pelos co-prõprietérios, e 
sôbre tal atividade não incide o imposto de indústrias e profissões. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 18.875/57 - Relator: Ministro 

ANTÓNIO VILAS BÔAS. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutIdos êstes autos de agravo de n .i 18.875 de São Paulo, 
recorrente a Prefeitura Municipal de Campinas e recorridos Armando do Vale 
Bastos e outros: 

Resolve o Supremo Tribunal Federal, pela sua 2. 1  Turma, negar provi-

mente ao recurso, ut notas taquigráficas. Custas ex-tege. 
Rio, 30 de julho de 1957. - Lafayette de Andrada, presidente. 

Vilas Bôas, felator.  

RELATÓRIO 

O-Sr. Ministro Antônio Vilas Bôas '- O despacho agravado de fls. liv. 
é completado pelo de sustentação de fis. 23: 

O Exmo. Sr. Procurador Geral "da República opina pelo provimento 
do agravo. À Mesa. 

VO1O 

Informa-se que os agravados abriram, em Campinas, escritório para a 
venda exclusiva de terrenos,de sua propriedade, destacados de uma fazenda 
comum, e, como lhes exigiste a Municipalidade o impôsto de indústrias e pro-
fissões, o acórdão recdrrido lhe recusou o direito de haver tal tributo, porque 
a atividade não significa exercício de indústria ou comércio. 

O recurso extraordinário, liminarmento rejéltado, se baseia na suposta 
infração dos arts. 28 e 29 da Constituição. 	' 

Entretanto, como salientou o eminente Prolator do depacho agrava-
do, nenhuma 'ofensa faz o aresto à autonomia do Município de Campinas, com 
'o não permitir ao Fisco uma errada caracterização dos atos praticados para 
a pretendida incidência. 

Nego provime'nto ao agravo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a"decisão foi a seguinte: Negou-se provimento, 
contra o vote do Sr. Ministro Roch* Lagôa. 

Votaram com o Relator, Exmo. Senhor Ministro Vilas Bôas os Exmos. 
Srs. Ministros Hahriemann Guimarães, Ribeiro da Costa e Lafayette de An-
drada - Presidente da Turma 
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sujeito passivo de obrigação o destinatário que exterioriza anuência à pr 

tensão, de maneira insofismável. 
Nem se tente colocar a matéria no terreno .do contrato de adesão. 
Esse tipo de contrato, de natureza especialíssima, tem traços distinti-

vos que o assunto não comporta. Basta dizer que, embora de interêsse pri-

vado, o contrato de adesão'corresponde sempre a um sefviço público qúe se 

organiza em virtude de necessidade,fundamental (RIPERT, «A Regra Moral», 

trad. bras., p. 107) Além djsso - o que é importante - êsse tipo de con-

trato não admite, nunca, uma transmissão de propriedad'e ao. passo que a 

transmissão e consequencia necessaria na renuncia ou perda de direito 

Mas, perguntar-se-ia: E a situação da emprêsa? E' ela obrigada a guar-
dar indefinidamente a coisa? Claro que não. E o nosso dirêito positivo ofe-

rece a solução para o caso. Com  efeito, confiada a coisa para a execução de 

algum serviço, quem a, recebe torna-se depositário dela. Se o dono não a pro-

cura, o depositário, e'kecutado o serviço, poderá requerer o depósito judicial, 

segundo o art. 1.270 dõ C. Civil. Luminosa a solução, não se apresenta ela, - 
contudo, na práticã, com as características 'desejáveis de comodidade. Have-

rá, porém, outra  solução? .Nos têrmós em que foi colocado o problema, não. 

Entretanto quem diria que uma aventura ao largo dos acontecimentos da 

vida diária iria proporcionar uma orientação talvez propícia a ecluacionar  e 

resolver a questão a contento das partes? E' o caso que modesta, oficina de 

reparos de rádio e t.elévisão, . encontranco-se diante do mesmo drama das la-
vanderias e do armeiro, mandou imprimir, ao pé de seus talonários de rece- - 

bimento de aparelhos a mesma 1  advertência que as demais .emprêsas fazem 

imemorialmente, apenas com êste pormenor que se tornou substancia& - o 
aviso é submetido à assinatura dé quem confia a coisa à oficina. Poder-se-á 
objetar que ainda aqui ressaltara a inadequação do meio de transmissão de 

propriedade na hipótese de o depositante vir a perder o objeto para o deposi-
tário. De qualquer modo, aí fica o tema a debate. Não duvidamos que, en-
quanto êle versar sôbre cousas de' valor insignificante, difidilmente os 'estu-

diosos levantarão a luvd. Mas, não tardará o dia em qúe a controvérsia se 
entenderá com «cadillacs» e outras friaravilhas'. Então, ir-se-á falar em polí-

cia, cadeia, etc. E como tôda 'medalha tem reverso, a emprêsa invocará, com 

certeza, a figura jurídica do 'costume, fonte eterna da lei e do direito. Vere-

mos... 
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CRIME - ÉRRO DE FATÓ - ÉRRO DE DIREITO - ISENÇÃO DE PENA 
- ATENUANTE 

- S?mente õ êrro de fato isenta de pena. 	- 
— O êrro de direito, quando excusável, apenas infbd para ate- 

nuar a pena. 	 -. 	 - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIIIINAL N. 9  35.66/57 - 
Relator: Ministro LUIZ 'GALLOTI'I 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinárioi 

criminal n. 9  35662,. de São Paulo, em que é recorrenteAna Varela de Oli-
veira e recorrida a Justiça, decíde o Supremo Tribunal Federal, em Primeira 
Turma, não conhecer do recurso, de acôrdo com as notas juntas. 

Distrito Federal, 29 de agôsto de 1957. - Barros Barreto presidente. 

- Lwz Gallotti, relator, 

RELATÓRIO 

• O Sr. Ministro. Luiz Gêlkttl - A recorrente .foi denunciada, em Jaú, 
pelo crime do art. 229 do Código. Penal. 

O Juiz a absolveu porque, apesar de positivada a materialidade do f a-

te, é de- reconhecer-se a seu favor a excusativa do êrro de fato (art. 17 do 
Código), uma vez que antes houve tolerância da Policia, e se trata de mulher 
atrazada e ignorante (fôlhas 4 e 5). 

O acórdão de fis. 6-7 reformou a sentença e condenou a ré no gráu 
mínimo do cit. art. 229 (dois anos de reclusão e dois mil cruzeiros de multa). 

Repdliu a invocação dc» êrro de fato, porque a lei pune claramente o 
fato em questã. A circunstância de anteriormente não haver repressão po-
licial não importa o êrro que a sentença admitiu. A ignorância da lei, ou sua 
errada compreensão, não exime de pena. O «jogo do bicho» tem sido muitas 
vezes tolerado pelas autoridades administrativas, mas quando, periódicamen-
te, a repressão se faz sentir, ninguém jamais invocou êrro de fato para eximir-. 
se  de pena. - - 

Houve um votô vencido, que confirmava a sentença. 
Daí os embargós da ré, rejeitados pelo acórdão de fls. 9v. -10, em face 

da confissão da acusada,- em harmonia com os demais elementos de prova. 
Recorreu a acusada, invocando o art. 632, ns. 1, III e IV do Código de 

Processo Penal (fls. 10-11). 
A douta Procuradoria Geral opinou (fls. 23): 
«Apreciando sberanamente a matéria de fato e de prova do processo, 

o ilustre Tribunal a quo houve por bem condenar a Recorrente a pena 
de dois anos de reclusão e multa de Cr$ 2.000,00, como infratora do art. 
229 do Código Penal (Casa de Prostituiçâo). 

E' evidente, portanto, que tal decisão não pode ser revista nesta ins-
tância, em gráu de recurso extraordinário, por não se ter configurado as 
hipóteses das letras a e  d do preceito constitucional, invocadas pela Re- 

corrente. 	 - 
Somos, em consequência, pelo não conhecimento do presente recurso 

extraordinário, ou pelo seu não provimento, caso a Egrégia Turma en-
tenda dele conhecer. 

Distrito Federal- 29 de julho de 1957. - João Aúgusto de Miranda 
Jordão, Procurador da República». 	 - 

E' o relatório. 	 - 	 - 
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VOTO PRELIMINAR 

A recorrente pretende que foi contrariado o art. 17 do Código Penal. 
Ora, êsse artigo isenta de pena quem comete o crime por êrro quanto 

ao fato quê o constitui, (é, na precisa exemplificação de Nelson Hungria, o 
caso do professor de anatomia que golpeia mortalmente o corpo humano vi- 
vo, trazido ao anfiteatro, supondo tratar-se de um cadáver). 

Entretanto, a tôdã evidência, não, é um êrro de fato que a recorrente 

invoca. 
- Ela pretende eximir-se de pena, com base na ignorância da lei ou na 

sua errada compreensão. 	 - 
E' com um êrro de direito que ela pretende excusar-se. 
Mas isso, obsta, em disposição terminante, o art. 16 do. nosso Código 

Penal, que, consagra o princípio tradicional - ertior . juris nocet. 
O 'êrro de direito, quando ëxcusável, apenas influi para atenuar a pena 

(art. 48, III, do Código Penal). 
Ora, a recorrente foi condenada no mínimo do art. 229 (dois anos). 
A lei, pois, não foi ofendida e sim aplicada. 
E não, mostra a recorrente que; em face de iguais pressupostos de fato, 

outro Tribunal haja decidido d.iversamente 
Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Por 'votação unânime, 
não tomaram conheciménto do recurso. 

Não compareceu por motivõ justificado, o Sr. Ministro Ari Franco. 
Votaram com o relator (Sr. Ministro Luiz Gallotti), os Senhores Mi-

nistros Cândido Mota Filho, Nelson Hungria e Barros Barreto, Presidente da 

Turma.  

•1 
*5* 

PRESCRIÇÃO - COMO DEVE SÊR REGULADA - PENA «IN ABSTRATO» 
E PENA «IN CONCRETO» 

- A- prescrição regula-se pela pena «in abstrato» até a conde-
nação e daí por diante passa a correr novamente pela pena «in con-

ereto».  

RECURSO CRIMINAL W1  35.264/57 - Relator: Ministro HEN-
RIQUE D'AVILLA 

- 

' 	 ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário cri 

minal n9 . 35.264, de Santa Catarina, em qu e  é recorrente a Justiça Pública, e 

recorrido Paulo de Souza. - 
Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 2'. Turma, jul-

gadora, à unânimidade conhecer do apêlo para dar-lhe provimento por maio-
- ria de votos de conformidade com os votos taquigráficos anexos. 

Rio, 4 de. junho de 1957 data do julgamento. - A. M. Ribeiro da Costa, 

presidente. - Henrique d'Avila, relator. 	 -. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Henrique D'Avilla - Trata-se de caso muito familiar a 
êste Supremo Tribunal. O réu Páulo de Souza, foi condenado a 6 mêses de de 
tenção e taxa penitenciária de 20 cruzeiros e custas. Recorreu ele ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Cátarina, que interpretando.o art. 109, do Co-
digo Penal, aO fixar a pena em concreto, fê-la retroagir para o efeito de decre-
tar a prescrição do delito. 

1 . Contra êsse entendimento é que se insurge o Dr. Proëurador Geral do 
Estado de Santa Catarina, interpondo o presente recurso. O apêlo fài arrazoado 
e contrarrazoado e nesta Supeior Instância, a douta Procurãdoria Geral da 
República, de fis. 1445, assim se pronuncia: 

«O presente recurso extraordinário, interposto pelo ilustre Dr. Procu-
rador Geral do Estado de Santa Catarina é, pràticarnente idêntico a inú-
meros outros já apreciados por êste Colendo Supremo Tribunal Federal e 
que foram, sistemâticamente, interpostos pelo ilustre Dr.. Procurador Ge-
ral do Distrito Federal, de decisões da 3. Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça desta Capital, que, como o v. acórdão ora recorrido trasladado 
à fis. 5v/6, entenderam que a prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentençã final, deve ser regulada pela pena, in concreto, a que foi o réu 
condenado, .e não, in abstrato, pelo máximo da pena cominada. 

Julgando êsses inúmeros recursos extraordinários, êste Colendo Supre-
mo Tribunal, por ambas as suas Egrégias Turmas, sempre dêles conheceu, 
dando-lhes provimento e fixando, por conseguinte, de forma definitiva e 
reiterada, a sua jurisprudência aliás, invocada pelo Ora recorrente, no sen-
tido contrário ao v. acórdão recorrido. 

De acôrdo, portanto, com essa jurisprudência e com as jurídicas razões 
de fis. 8 d0 ilustre recorrente, 'não temos dúvida de que a Egrégia Turma 
conhecerá e dará provimento ao presente recurso extraordinário». 

E' o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso e lhe dou provimento pará harmrn,izar o entendi 
mento do Egrégio Tribunal a quo com a jurisprudência dêste Supremo Tribu. 
nal Federal. 

A prescrição do delito regula-se pela pena em abstrato até a condena-
ção; daí por diante passa ela a correr nóvamente, tendo em vista a pena in coo-
creto sem possibilidade de retrooperar. Essa é a inteligência que êste Supre- - 
mo Tribunal vem dando reiteradamente à espécie. 

	

VOTO 	 - 

O Sr. Ministro. Antonio Vilas Bôas - Já no Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais dei voto no sentido de que a prescrição Se regula pela pena em 
abstrato. 

Aliás, a jurispfffdência ali firmada teve como iniciador voto lapidar do 
saudoso Desembargador Rafael de Magalhães era que estuda perfeitamente a 
hipótese.  

Data venha, permanecendo naquele ponto de vista, nego' provimento ao 
recurso. . 

	

DECrSÁ0 	 . 

como consta, da ata, a decisão foi a seguinte: 
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Conheceram à unânimidade, e deram provimento, contra os votos dos 
Srs. Ministros Villas Bôas e Rõcha Lagôa. 

Na ausência do Sr. Ministro Lafayette de Andrada - Presidente da 
Turma —por se encontrar em gôzo de licença, presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Ribeiro da Costa. 

Foi dado provimento, pelos votos dos srs. Ministros: Henrique d'Avilia 
- Relator (substituto do Sr. Ministro Lafayette de Andrada); Hahnemann 
Guimarães e Ribeiro da Costa. 

DESAPROPRIAÇÃO - AFORAMENTO— DOMINIO ÚTIL---- INDENIZAÇÃO 
COM DESCONTO 

- Tendo o exproprialo sônente o domínio útil, nio deva rece-

ber a irnfenização por inteiro, como se fôra titular do domínio pleno, e 

- sim cfescontada de vinte fôros e um laudêmio. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.9  35.752/57 - Relator: Minis-

tro LUIZ GALLOTTI. 

	

. 	 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos stes autos de recurso extraordinário nú-
mero 35.752, Distrito Federal, em que é recorrente a Prefeitura e recorrido 
espólio de Teodomiro Penna Vieira, decide o Supremo Tribunal Federal, em 

1.4  Turma, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, unânimemente, de acôr.. 
do com as notas juntas. 

D. F., 22-8-1957. - Barros Barreto, presidente. - Lwz Gailotti, re- 

lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Luiz GaJItti (Relator) - Prata-se da questão de saber 
se, só tendo o expropriado o domínio útil, deve receber indenização por inteiro, 
como se fôra titular do domínio pleno, ou recebê-la descontada de vinte foros 

e um laudêmio. 
Pela indenização por inteiro decidiu o Juiz da 1." instância cuja decisão 

foi confirmada pelo acótdão d8 fôlhas 23-v. 
Recorreu a Prefeitura, invocando as alíneas a e d, do art. 101, III, da 

Constituição (fi. 25). 
As partes arrazoaram. 
A douta Procuradoria Geral opinou (fls. 44 a 47): 

«O presente recurso versa sôbre a legitimidade e legalidade da 
dedução do valor do domínio direto, naquelas desapropriações em que o 
expropriante é o senhorio direto e, poatanto, a desapropriação compre- 
ende apenas o valôr do domínio útil. 

• 	Desde a primeira instância, não ficou a controvérsia colocada com 
a necessária clareza, tendo sido levada para outro terreno, como o de 
ser ou não devido o pagamento do laudêmio nas desapropriações. 

O recurso foi interposto com fundamento no ant. 101, III, letras 

a e d- da Constituição e, sem dúvida o seu cabimento em tese, é indis- 
cutível, dada a diversidade da jurisprudência, 5e mais não fôra, 'pelo me- 
nos, entre o acórdão rëcorrido e a jurisprudência. 

O seu próvimento também se impõe quanto à tese da dedução 
do valor do domínio direto tio cálculo da indenização. 

	

- 	- 	. 	 17 
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Se o expropriado não tem a propriedade plena, mas apenas o do.. 
mínio útil, certamente que não lhe poderá ser atribuída a totalidade da 
indenização. 
Esta terá de ser integral e completa, mas, por isso mesmo não pode 
exceder o justo valor da causa desapropriada nem menos, nem mais. 

O conceito de enfiteuse, e as divergências doutrinárias nos diver-
sos países, têm justificado controvérsias sôbre a indenização de imóveis 
enfitêuticos, achando alguns, notadamente os francêses, que consideram 
uma renda perpétua (bail à rente) e, portanto, a indenização deve cor-
responder ao válor daquele rendimnto (ver DaIlog Reportoire, n. 618). 

Outros fazem a distinção entre enfiteuse perpétua ou a prazo fi-
xo, distinção que não tem cabimento entre hós. 

Qual será porém, o critério para a determiiação do domínio di-
reto? A legislação atual é omissa, nenhuma referência fêz o deàreto-
lei usi 3.365, de 1941, a êsse valor, ao contrário do Decreto n. 9  4.956, 
de 1903, que o fixara em 20 fêros e um laudêmio.. 

Seabra Fagundes faz reservas quanto à obediência ao critério an-
terior sob o regime da lei vigente (A desapropriação no Direito Brasilei-
ro, n. 525), mas.admite que o valor do domínio direto seja vinte pen-
sões anuais. - 

Eurico Sodré opina de modo contrário, em seu livro sôbre Desapropria-. 
ção por necessidade ou utilidade pública (edição de 1945),- considerando em 
vigor o que dispunha o regulamento de 1903. 

Temos severas dúvidas, quanto à vigência do regulamento de- uma lei 
revogada. Se esta não mais subsiste, o seu regulamento terá tido a mesma sor-
te, principalmente na parte em que inovou o preceito legal. 

Mas êsse critério não desapereceu, porque representa na realidade, o va-
lor -do domínio direto, coiisiderando-se o desdobramento de sua propriedade 
em 50u5 elementos: domínio útil e domínio direto. 

A indenização corresponde, é verdade, ao valôr da propriedade, Como 
direito real, rijas também é extinção de um contrato sie enfiteuse, de um arren.. 
damento perpétuo que atribui ao senhorio direto uma renda perpétua. 

-. 	Ora, o laudêmio, pago obrigatóriamente ao caso de venda do domínio 
útil, como indenização ao senhorio direto, pelo fato de não ser êste usado da 
preferência corresponde efetivamente a uma parte do valor dêsse domínio e, 
portanto, a inclusão do laudêmio se impõe no cálculo do, valor dêsse domínio. 

.Sabbati-ni, vem em abono dessa tese, excluindo o problema de ser ou 
não devido o laudêmio em caso de desapropriação, mas considerando-õ como 
elemento base na apuração do domínio diréto. 

- 	E' a opinião que emite nos seguintes têrmos «Espropriazion e  per pubbli- 
ca itilitá) 8. ed., vol. pág. 127, verbis: - 

Che se, per contratto per lege e per diritto consuetudinario, sia 
devuto ii laudemio per la transmission dál domínio utile, siamo di parere - 
che debbasene in ogni caso tener -  conto, portanto dolo in diminuzione 
della quota dovutta all'utilista. Ben é vero che ii laudemio si pága in 
correspettivo dell'investitura e in ricornizion0  di diritto dominio, L. 3, 
cod. de jure emphyl e nel caso di exproprizione,- inqutntochè l'espro-
priante riceve. ii fondo como proprietario assoluto, non come enfiteuta; 
ma é da riflettere, d'altro canto trattarsi sempre di uma párte di prezzo 

- 	devuta ai dbmino diretto, di um peso che, peco e tanto cóncorre a dimi- 
nuite ii valore dell'utile e dominio». 

Não há. motivo para alterar um entendimento que .tem sido bem - 
-amparado pela jurisprudência. 	- 

- 	 Somos pelo provimento do recurso para que, nos casos como o 
dos autos,. em que ficar provado o domínio direto do expropriante seja  
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- 	 deduzido do preço da desarop!iaÇãO, o valor do domínio direto, isto é, 

	

- vinte fôros e um laudêmio. 	 - - 

Distrito Federal, 30 da - maio de 1957. .- Thesnistocíes Brandão Caval-

canti, Procurador da República».- 	 - 
E' o relatório.  

Conheço do recurso, à vista do demostrado dissídio jurisprudencial. 
E dou-lhe provimento de acôrdo com o parecer da douta Procuradoria 

Geral. 	- 	- 	- 	 - 
Num dos acórdãos unânimes do Supremo Tribunal juntOs pela recorren- 

te (embargos no rec. extraordinário n.> 11.889), disse o saudoso Ministro - 

Armando Pradó, (fis. 27-28): 	 - 	- 

«Decidiu o acórdão embargado e, ao meu ver, -  mui acertadamen -

te, que o foreiro, a quem o expropriante pagou o valor do domínio ple-
no está obrigado a entregar ao senhorio o valor do domínio direto, es-

timado pelá soma de 20 pensões e um laudêmio. Foi relator do acórdão 
o eminente Ministro Hahnemanfl Guimarãe, que, usando forma mode-
lar, condenou a regra na ementa que acabo de transcrever. Estão ali 
expressas a relação de direito, que prende o foreiro ao senhorio, e a ma-
neira pela qual a obrigação é satisfeita. Contra a decisão reitera o em 
bargado argumento já .irremediàvelmente desfeito nbrilhante voto do - 
Ministro relator que, segundo se verifica pelo seu relatório contemplou 
tôdas as facetas que a controvérsia apresentou e em seguftla, firmou-se 
no princípio de que a ninguém é lícito enriqàecer-se sem causa, o que 
se dária com o foreiro que não restituisse ao senhorio o valôr do seu 

- domínio descontando-o do que o expropriante z  paga pela propriedade 

plena. Nada mais ibuvável que êsse eeidimento, porque, quando a lei 
fôr omissa, tal como acontece com o Decreto-lei número 3.365, de 21 e 
julho de 1941, o Juiz decidirá o caso de acôrdo com a analogia, os cos-

tumes e Os 
princípios gerais de direito - (-Lei de Introdução ao. Código Ci- - 

vil Brasileiro, art. IV). Os embargos não me persuadiram de que não 
foi acertado o modo pelo qual o acórdão impugnado calculou o valor do 
domínio direto, impunha-se o critério tradicional também adotado pelo - 

Decreto-lei n. 9  9.626, de 22 dá agôsto. de 1946, arts. X, IX e Decceto-li 
- fl•Q 9.760, de 5 de setembro de 1946, art. 103, § 3.' e 123, deixando de 

lado o disposto no art. 693 do Código Ciril, porque, em virtude dêle, 
- resgate só é possível 30 anos depois de constituída a enfiteuse. Acompa- 

- - nhando o brilhante voto do Senhor Ministro Relator, rejeito os embar- 

gos». 	 -- 	 . 	 -- 

E em outra, também unânime (rec. extr. 11.175), assim votou'o emi-
nénte ministro Hahneniann Guijnarães (fls. 29-30): 

- «Sr. Presidente, o Acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, de -7 de agôsto.de 1946, do qual divergiu o Tribunal da Bahia, 
foi objeto de estudo meu no Recurso Extraordinário número 11.889 
em que é recorrente o Dr. Arthur Vitor e recorrida a Mitra Arquiepis-
copal do iio de Janeiro, e o meu voto coincide inteiramente com o do 
Sr. Ministro Edgard Costa; o meu voto é precisamente no mesmo sentido. 

O Decreto n. 9  4.956, de 1903 no caso de expropriaçãodistiguia a 

indenização dos dois domínios; do domínio, útil e do domínio direto, ava- - 
- liando êste í.l.timo isto é, do domínio direto, em -vinte pensões anuais e 

/ 
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um laudêmio, ao passo que o domínio útil corresponderia ao domínio ple-
no menos o valor do domínio direto. 

O Decreto-lei n.' 3.365, de 21 le junho de 1941, fêz abstração do 
domínio direto, mandando-o pelo que está implíëito nas suas disposi-
ções, que ao titular do Domínio útil se pagasse o valor do domínio pie-
no. Ora, se o titular do domínio útil recebe todo o valor do domínio 
pleno êle perceberia um enriquecimento sem causa, se êle não restituis-
se ao titular do domínio direto o valor dêste domínio. Como estimar-se 
o valor dêsse direito? Êste valor deveria, em princípio ser igual ao do 
resgate, que segundo o critério adotado no direito italiano, correspon-
deria ao capital que, a taxa dos juros legais rendesse o cânone anual. 
Seria um critério matemático. O nosso Código Civil, no art. 693, adota 
o critério mais arbitrário, estimando o domínio direto em vinte pensões 
anuais. E o Sr. Ministro Edgard Costa citou, com muito propósito, a 
disposição do artigo 693. Mas, aí se estima o valor o domínio direto em 
20 fôros, pom'que resgate só se admite 30 anos depois de construída a en-
fiteuse quer dize: o  titular do domínio direto já percebeu por 30 anos, 
o fôro, a pensão anual. 

O critério seguido pelo eminente Ministro Relator é o critério tra-
dicional também adotado na cobrança do impôsto, de transmissão de 
propriedade intérvivos e  já se vai cnsolidando no nosso direito a tradi-
ção de que o domínio direto vale 20 foros e um laudêmio. Isto já é di-
reito assente entre nós estabelecido pela tradição, que se vai consoli-
dando neste sentido». 

Diante do exposto, conheço do resurso, com fundamento da invocada 
alínea d e lhe dou provimento. - 	 - 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: Tomaram conhecimento 
do recurso, que teve proviment' por votação unãnime. 

Votaram com o relator (Sr. Ministro Lui Gallotti), os Srs. Ministros 
Cândido Mota Filho, Arí Franco, Nelsou Hungria 'e Barros Barreto, presidente 
da Turma. 

* *'* 

BALCONISTAS - COMISSÃO - R MUNERAÇÃO CORRESPONDENTE AOS 
DIAS DE REPOUSO - LEI N.° 805, DE 1949 

Os empregados balconistas, que percébem salários sob a for-
ma de comissão pelas vendas realizadas, não têm direito a remunera, '  
ção correspondente aos dias de repouso, nos têrmo5  da lei n.' 605, de 
1949. 

( 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.I 36.177/57 - Relator: Minis-
tro RIBEIRO DA COSTA'. 

ACÓRDÃO 	' 

Relatados êstes autos de recurso extraordinário n. 9  36.177, do D. F., 
recorrente Sears Roebuck S. A. - Comércio e Indústria, recorrido José Mor-
cerf.  
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Acorda o Supemo Tribunal Federal, em 2 4 . Turma, c9nhecer do re-
curso e lhe dar provimento, por acôrdo de votos, nos têrmos das notas taqui- 
gráficas anexas. Custas ex-lege. 

Rio, 26 de julho de 1957 - A. M. Ribeiro da Costa, presidente e relator. 

- RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa: O E. Tribunal Superior do Trabalho, 
confirmou, em grau de ernbargos por maioria, de votos, o acórdão prolatado 
à fis. 34, que, negando provimento ao recurso de revista, confirmou a decisão 
do Regional assim considerando que, nos têrmos do art. 1.' da Lei n.° 605, 
de 5 de janeiro de 1949,.não há por que se negar ao «balconista ciomi.ssionista» 
o direito à remuneração correspondente ao ,dia de repôuso (fie. 50 - 34). 

Interposto apêlo específico na bas'e das alíneas a e d, por ofensa ao art. 
7•0, da Lei n. 9  605 e conflito de decisões, inclusive as dêste Tribunal devida-
mente documentadas, foi o mesmo admitido e sustentado sem impugnação, 
pelo recorrido.. E' o relatório. 

VOTO 

A decisão recorrida contrasta, de forma evidente com a jurisprudên-
cia tranquila asente pela' Côrte Suprema, entre numerosos õutros casos, nos 
recursos extraordinários citados à fls. 53, de números: 19.563, 1. 4  Turma - 

Relator Sr. Ministro Mário Guimarães, julgado em sessão de 19 de maio de 
1952; 19.614 Relator Ministro Luiz Gallotti, julgado em sessão da 22 de ju- 
nho de 1953; 23.38, relator Ministro Ribeiro da Costa, in 11ev. Trib. Sup. 

ano XXVIII julho - Agôsto de 1953, n. 9  4 de 53, pág. 3.032; 23.956 - Rel. 
Ministro Luiz Gallotti, publicado em 21 de outubro de 1953; 23.412, Rei. Mi-
nistro Mário Guimarães publicado em 23 de setembro de 1953; 27.909, rela-
.tor Ministro Afrânio Costa, ementa publicada no Diário da Justiça de 12 de 
novembro de 1956. 

Em voto de Relator no recurso extraordinário n.'m 23.368, citado pela 
recorrentê (fis. 57), acentuei no tocante à controvérsia, objeto do presente 
recurso: 

«Os empregados balconistas, que percebem o salário sob a forma 
de comissão sôbre vendas realizadas, não têm direito a remuneração 
correspondente aos dias de repouso nos térmos da Lei n.0  605 de 1949». 

No meSmo sentido: «os vendedores que recebem os seus salários 
por mês, ainda que sob a forma de percentagem sôbre vendas, são men-
salistas, e como tal, não têm direito à remuneração dos dias de repôuso, 
nos têrmos da Lei n.° 605, de 1949» 1 
Demonstrado o conflito de Jurisprudência, conheço, assim do recurso 

e lhe dou provimento a fim de julgar improcedente a reclamação øassadas as 
decisões das instâncias trabalhistas. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi seguinte: 
Conheceram e deram provimento por acôrdo de votos. 
Na ausência justificada do Excelentíssimo Sr. Ministro Lafayette de 

Andrada - Presidente da Turma, presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi- 

nistro Ribeiro da Costa. 
Ausentou-se, justificadamente o Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagoa. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Ribeiro da 

Costa (Relator) Vilas Bôas e Hahnemann Guimarães. 

*5* 
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. Por provocação da suscitante o eminente Ministro Edgard Costa enan-
, dou ~suspender o andamento dos processos executivos na justiça trabalhista. 

Dr. Procurador Geral da República S. Ex 
Indo os autos com vista ao 

- 

celência emitiu o seguinte parecer: 
«Trata-se de conflito positivo de jurisdição entre o Colando Tribunal 

Regional do Trabalho da 1. 1  Região e o Juízo da 
73 Vara Cíve' do Distrito Fe-

deral .por se considerarem ambos conipetenteS-para decidir sôbre a parte pri-
vilegiada do crédito de Manuel Lopes de Oliveira Júnior contra F; 

R. Moreiri 

& Cia., cuja &ncordat.a se processa na referida Vara Cível. 

	

• 	 Sendo fora de dúvida o princípio da universalidade do juízo da falência 
perante êle que se deverá pleitear o pagamento de créditos decorrentes de 

-decisões da Justiça do Tribunal respeitada a classificação por ela feita. 

• - 	
Msim, e atendendo a exposição feita pela firma suscitante às f ls.. 3 - 6 

somos por que se julgue procedente o conflito e competente o Juízo de'ireito 

	

da 7.' Vara Cível do Distrito Federal. 	- 	- 
Distrito Federal, 11 de setembro de 1953 - Plinio- de Freitas 

Travas- 

soa, Procurador Geral da República. 
- 	- 	É o relatório. 	-- 	 - 

	

• 	- 	 VOTO 

-Há, no caso falta de precisão em torno do conceito da extensão da jus 
tiça especial do trabalho, em face de juízo da concordata. Não se discute a 
competência para decidir acerca das relações de - contrato trabalhista de 
que se cogita, no presente conflito é de executar a obrigação de indenizar. O 

empregador está sob regime de concordata preventiva. Seus empregados, pe-

la dispensa -que sofreram obtiveram - ganho de causa no fôro trabalhista. Qui-
seram executar a entença. O juízo da concordata é universal o por fôrça do 
art. 161 § 1. n.° II, do decivto-lei 661 de 1945 é obrigatória a suspensão de 

ações e das execuções contra o devedor, por créditos sujeitos aos efeitos da 

concordata. - 	 - 
- 	Opõe o Tribunal Regional o preceito do art. 449 § - 1.

0  da Consol. das - 

Leis do Trabalho que preservando o crédito decorrente do contrato de tra-
bálho, dispõe que, na concordata, o mesmo é totalmente privilegiado. En-
quanto isto, acrescenta que um têrço das indenizações porventura devidas ao 
empregado, é,também privilegiado enquanto os dois outros têrços são quiro-
grafários. Não está no citado dispositivo da lei trabalhista a distinção de que-
sàmente os créditos não privilegiados entram para o juízo da- concordata. Não 
só pela natureza da legislação falimentar, como por se tratar de diploma legis-
lativo posterior ao indicado preceito trabalhista o juízo da concordata atrai to-
dos os créditos contra o concordatário sem exceção. Désse modo tem enten-
dido êste Egrégio Pretório, como por exemplo no Confl. de Jurisd . n. 1.554, 
por acórdão de 8-8-45, no qual fixou a norma segundo a qual os créditos de 
origem trabalhista so apurados na sua própria justiça, mas atendidos no jui-
zo universal da falência, ou no caso, no da concordata. Ver Jurlsd. Trabalhis- 

- ta vol. 1, pág. 270. 	- 	- 
- 	Não cabe, portanto, a distinção que o Tribunal Regional pretendeu fa- 
zer, entre a parte da indenização tornada crédito quirografário para não in- 
terromper a marcha da execução trabalhista. A isto se opõe a universalidade 

do fôrã da concordata. 
- 	Assim pois, conheço do conflito para declarar competente o Ju.izo da 

- - 	7.' Vara Cível desta Capital. 

- 	- 	 DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi seguinte: Julgaram procede-nte o con-

flito e competente o Juiz da 7. 1  Vara Civil do Distrito Federal, unânimemente, 

- 	
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JUSTIÇA TRABALHISTA - CONCORDATA DO EMPREGADOR - CRÉDITO 
DO EMPREGADO - JUÍZO COMPETENTE 

O crédito dó empregadó, reconhecido na Justiça Trabalhista, 
no caso de concordata do empregádor, é executado no Juízo da con-
cordata, no qual a mesma se processa. - 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N.9  2.060/53 - Relator: Ministro 
ABNER DE VASCONCELOS., 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Conflito de Jurisdição do 
Distrito Federal, em que são suscitantes F. R. -Moreira & Cia. e suscitadds- o 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.0 Região e o Juízo da 70  Vara Cível, etc.. 

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal na sessão plena e 
por unânimidade de votos, em julgar procedente o conflito e declarar com-
petente o juízo da 70 Vara Cível na fórma do relatório e notas taquigráficas 
anexas. - 

Capital Federal, 16 de outubro de 1953. - José Linhàres presidente, 
- Abster de Vasconce1los relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Abnar de Vasconcelos - No Juízo da 7.' Vara Cível 
desta Capital corre o processo da concordata preventiva da firma F. R. Mo-
reira & Cia. Os empregados foram à justiça do Trabalho e obtiveram senten-
ça contra a firma concordatária. Achando-se as mesmas em fase - de execu-
ção nas diversas Juntas de Conciliação e Julgamento, o Juízo da concordata, 
oficiou às mesmas que, por fôrça do fôro universal da falência, tais execuções, 
devem correr no seu Juízo. Entendeu, porém, o Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho que as execuções trabalhistas continuam até final. - 

Em face do expôsto, a firma concordatária suscitou o conflito positivo 
de jurisdição perante o Tribunal Regional, nos têrmos do seu Reg. In. art. 
6 e art. 146,1. doCi5d. de Processo Civil. O Presidente do Tribunal Regional, 
em suas informações diz que a just-icativa de sua competência para julgar a e-
pécie consta das decisões que estão às fis. 7 e 8. Dispõem ambas que nos têr-
mos do art. 449 §- 1.' da IConsol, das Leis do Trabalho, a execução prossegue 
apenas quando à parte privilegiada do crédito do empregado porquanto, se-
gundo à Lei de Falências têmente os - credores quirografários ficam subordi-
nados aos efeitos da concordata preventiva. 

Respondendo o Juízo da 7.' -Vara Cível ao pedido de informações do 
eminente Ministro Presidente deste Egrégio Tribunal assim se manifestou 
o substituto do juiz titular, (lêr o ofíéi- de fls. 15) - 

A firma suàêitante, expôs longas consideraçõas a respeito, contendo en-
tre tantos outros este tópico:  

- «Entende a suplicante apoiada em arestos de nossos tribunais -e nas dis-
posições expressas do Cód. de, Processo Civil, que a sentença deve ser exe-
cutada fielmente sem ampliações ou restrições de que nela se conténi. No caso 
em tela, pretende. a Justiça do Trabalho bipartir uma sentença por ela profe-
rida, para executar parte dela, deixando a outra parte a cargo de outro juízo. 
EntretantO se a condenação fôr líquida e certa, não pode ser admitida a sua 
execução parcial, por atentatória às regras processuais. (in Rev. For. 130 pág. 
190). E é o que pretende a Justiça do Trabalho levar a cabo, desprezando op 

• princípio de direito processual segundo o qual a sentença é Um todo indivisí-
- vel e uniforme que não pode ser cindido. - Rev. cit. 101, pág -. 388. 
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Ausentes ao relatório os Srs. Ministros Lafayette de Andrada e Barros 
Barreto. 

Deixaram de comparecer o Excelentíssimo Sr. Ministro Êilgard Costa, 
por se achàr em gôzo de férias, e o Exmo. Sr. Ministro Luis Gallotti, po!r 
se achar afastado em exercício no Tribunal Superior Eleitoral, sendo subs-
tituídos, tespectivamente, - pelos Excelentíssimos. Srs. Ministros Abner de 
Vasconoelos e Afrânio Costa. 

*5* 

APOSENTADORIA - iNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - ACIDENTADO 
- SAlÁRIO iNTEGRAL 

- Não 'tem direito à aposentadoria do Instituto de Previdència o 
acidentado que ja tem, da parte dêle o benefício de salário integral. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 9  33.087/57 - Relator: Minis-

tro VILAS BOAS. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de Recurso extraordinário n.' 33.087, 
da Capital Federal . recorrentes e recorridos lhstituto de Ap. e Pensões dos 
Empregados em Trànsportes e Cargas -- IAPETC e José Dias Netto. 

Resolve o Sup. Trib. Federal, pela sua 2. Turma, conhecer parcial-
mente dos recursos e provê-los nas partes que são objeto do conhecimento, 
«ut» notas taquigráficas Custas «ex-lega» . 

Rio, 3 de setembro de 1957. - A. C. Lafayette de Andrada4 presi-

dente. - A. Vilas Boas, relator. 

RELAÓRIO 

O Sr. Ministro Vilas Boas. —josé Dias Netto, motorista da Emprêsa de 
Transportes Braso-Lisboa Ltda., pleiteou indenização do Instituto de. Apo-
sentadoria e  Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas, consistente: 
1.) na manutenção do salário (Cr$ 2.400,00 mensais) desde a data do seu 
afastamento do trabalho (15-6-54), independentemente da aposentadoria em 
cujo gôzo se encontra; 2.) em um ano de diárias de Cr$ 40,00; 3•0)  na multa 
de 25%; 4•5) em honorários de advogado, à base de 20%; 5. 9 ) em juros mo-

ratórios. . . . 
O juiz atendeu ao pedido exceto quanto à multa e aos honorários (fô-

lhes 32). 
O Eg. Tribunal Federal dos Recursos confirmou a. sentença (fls. 56 e 

62). 	- 	 . 	 . -, 
A súmula de decisão foi publicada no Diário da Justiça, de 8 (oito) de 

maio de 1956. 
«Opportuno tempore», as partes manifestaram recurso extraordinário 

(petições de fis. 64 e 70, que a êste se incorporam). 
O Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da República oficiou a fls. 108. 

VOTO 

1) Quanto ao recurso dó IAPETC: a) A condenação se fundouno art. 
76 do Decreto-lei n.I 7.036, que recusa as vantagens dessa lei. .queles que. te- . 	.- 

nham os benefícios aí mencionados. 
Se por decreto especial, que o autor invocou, se lhe assegurou vitalicia- 

mente à manutenção do salário, não pode ter êle, por acumulação, o benefi-  
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cio daposentadoria. A razão do afastamesto é uma e única: a invalidez. De-
ve êle ter os proventos respectivos, e não o dôbro. 

Se o caso se exclui da Lei de Acidentes, é para não Se lhe aplicar o art. 
30 ou qualquer outro dispositivo dela. 

A argümentação de fls. 65 é muito convincente. 
Pôsto invocassem o art. 76 - os eminentes julgadores não lhe deram 

cumprimento, antes lhe negaram, eficácia. 
Dá-se nesta parte, provimento ao recurso; 
b) Quanto ao pagamento de diárias enquanto durar o tratamento mé-

dico, até 1 ano, à base de Cr$ 40,00 não sei como reputá-la acumulação de 
proventos. E' um acréscimo de benefício que tem a sua razão de ser. - 

2) Quanto ao recurso do reclamante: 
O art. 102 do Decreto-lei', número 7.036 tem 'caráter penal. Não 

basta, para a cominação, que se exceda o prazo do art 52 na liquidação das 
obrigações, 	. 	. 

E. necessário que a impontualidade seja cuiposa e isso não se apurou. 
Não há aqui cabimento para o apêlo excepcional; - 

A inclusão dos honorários na indenização, como é da jurisprudên-
cia dêste Eg. Tribunal é uma decorrência da própria situação de infortúnio do 
beneficiário, e não de culpa da outra parte quanto ao implemento da obri-
gação. 

Neste ponto, dá-se provimento ao seu recurso, facultado pela letra d. 
Em resumo: toma-se. conhëcimento, em parte, de ambos os recursos, 

que são, também parcialmente, providos. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: Indeferimento do 'pedido 
de ser adiado o julgamento. Conheceram 'dos recursos e lhes deram provi-
mento parcial, sendó que o Ministro Ribeiro da Costa negava provimento ao 
segundo. 

Ausente, justificadamente, o Exmo Sr. Ministro Rocha Lagoa. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Vilas Boas 

(Relator), Hahnemánn Guimarães, Ribeiro da Costa e Lafayette de Andrada, 
Presidente da Turma. 

DESAPROPIAÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO 
- JUROS DE MORA - SENTENÇA CONDENATÓRIA 

• 	- Quando em açãO de desapropriação a Fasenda Pública é con- 
denada a pagar honorários, de advogado, e sôbr êles, juros de mora, 
sônjente responde por êste, da data da sentença condenatória, com 
trânsito em juIado, se se trata de questão líquida. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.' 34.678/57 - Relat&: Minis-
tro ARÍ FRANCO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário 
número 34.678, do Distrito Federal, recorrente, Suetonio Maciel Pereira, re-
corrida - Prefeitura do Distrito Federal, acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, e por unânimidade, em não conhecer 
do recurso, nos têrmos das notas taquigráficas antecedentes • Custas da lei. 

RIÔ de Janeiro, D. F., cai 8 de agôsto de 1957, (data do julgamento). 
- Barros Barreto, presidente. - Ari Azevedo Franco,, relator. 
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O Sr. Ministro Ari Franco - Sr Presidente, em ação da desapropifr - 
ção, esta Turma. julgando recurso extraordinário, mandou dar honorários do 
advogado, calculado em ta módica sôbre a diferença entre o valor da ofer-
ta e o da indenização Na liquidação, em cumprimento ao acórdão foram os 
hOnorário calculados em 20% sôbre essa diferença. Pleiteia agora o recor-
rente que seus honorários recaiam não apenas sôbre essa diferença, mas tani-
bém sôbre a diferença de juros que forem devidas a partir da imissão da posse. 

O acórdão recorrido, de fis: 32 verso, não atendeu a essa pretensão-

salientando o seguinte: 	 - 

«A Fazenda Pública, quando exprêssamesite condenada a pagar 
juros de ixiora por êstes só responde da data da sentença condenató-
•ria, em trânsito em julgado se se trata de quantia líquida, come na es- - 

• 	pécie. 	 - 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de ins-
trumento n. 9  6.659, em que figura como agravante Antônio digo Sueto'nio 
Maciel Pereira, e como agravada a Prefeitura do Distrito Federal, acor-
dam os juízes da 4.' Câmara Cível do Tribunal de Jústiça por votação 
unânime. conhecer do agravo e dar provimento, em parte, para que os 

• 	juros moratórios sejam contados da data do trânsito em julgado do 
acórdão do Supremo Tribunal Federal e sôbre o montante de ....... 

Cr$ 135.580,00. 

O recurso foi interposto tempestivamente, sendo qxie o ora agra-
vante, como advogado constituído pelo expropriado desde o início da 

- ação, espontou ser parte legítima. 

Quanto ao méritO, o V. Acórdão exeqtiendo, datado de,15 de ju-
lho de 1954, deu provimento ao recurso do expropriado pa conceder 
honorários advocatícios, sem os quais ficaria desfalcada a indenização, 
nôs têrmos, porém, do Sr. Procurador, o qual acentuou ser «jurispru-
dência pacífica dêste Excelso Pretório que os honorários de advogado 
em processos de- desapropriação são devidos desde que calculados em 
taxa módica sôbre a diferença entre o prêço oferecido e o arbitrado 
pelos peritos». - 

O cálculo elaborado pelo Sr. -Contador observou, com efeito, o 
estatuído no art.- 891 da lei adjetiva civil. 

Impugnou o ora agravante dito cálcclo, asseverando que a por-
centagem deveria incidir sôbre a dita diferença, acrescida de juros a 
partir da data da imissão- na posse do imóvel desapropriado, que ocor- - 
seu a 5 de dezembro de 1947, o que seria inviável acontecer vist.o que, 
em face do estatuído no brtigo 3. do DecretO n. 22.785, de 31 de maio 
de 1933,- a Fazenda Pública quando expressamente condenada a pagar 
juros de móra por êstes só responde da data da sentença condenatória, 
com trânsito em julgado, se se trata de quantia líquida, como na espécie 
Ora, - os honorários advocatícios só foram reconhecidos, - no caso, pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Fdderal, por decisão datada de 15 de julho de 
1954, tudo a indicar, portanto, qua ditos juros só poderiam definir da 
data em que transitou em julgado a aludida decisãO, recaindo sôbre a 
quantia de Cr$ 155.580,00, já calculada pelo Senhor Contador, tornan-
do incabível dess'arte,. a pretensão do ora agravante, que desejava que 
o cálculo de honorários fósse, feito sôbre o montante da diferença entre - 

.166. 	 - 	-  
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o prêço da oferta ea indenizaÇão fixada, incluídos os juros e a partir da 
data da imissão na posse. Custas ex-lego. 

- 	Rio, 6 de julho dei956. - Estácio COrtrêa de Sá e Benevides - 

Presidente.'— Nelson RibeiroAIves - Relator». 

- 	Daí o pesnte rcurso extraordinário, interposto pela letra a, sob a 

alegação'de que o art. 
30 do Decreto, n. 9  22.785, de 31 de maio de 1933, não 

se aplica à espécie, e pela letra a ém relação à qual se invoca acórdão dêste 
Supremo Tribunal, proferido no Recurso Extraordinário n.Q 13.605, cuja emen-

ta é á seguinte:  

«Na desapropriação são devidos .juros moratórios a partir -  da da- 

ta da imissão de posse do poder público sôbre o bem desapropriado». 

Nesta instância a douta Procuradoria Geral emitiu o parecer de fis. 

50. E' o relatório. 

- 	 VcYI'O PRELiMINAR 

O argumento aduzido pelo recorrente relativamente à não aplicação à 

espécie do Decreto n 9  22.785, é o pertinente à igualdade de todos perante 
a lei. Vê-se por conseguinte, que o recorrente, a rigor, não apontou preceito 
algum de lei violado pelo acórdão impugnado. Quanto à letra d, verifica-se, 

da leitura do acórdão apontado como divergente, que êste não disse sejam de- 
- vidos juros moratórios a partir da imissão dd posse. " - 

Assim, não tendo sido feita nova prova de dissídio jurisprudencial ale- 

gado, não .conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a -decisão foi a seguinte: - Não tomaram conheci- 

mento, por acôrdo de- votos. 
- Votaram com o relator (Sr. Ministro Arí Franco), os Srs. Ministros 

Cândido -Mota Filho, Nelson Hungria, Luiz Gallotti e Barros Barreto, presi-

dente da Turma. 

JORI - FALTA DA CERTIDÃO DE INCOMUNICABILIDADE DOS JURADOS 
- . 	- AUSËNCIA DE NULIDADE 

- 	- A simples ausênciá ou não da assinatura por parte do Ofi- 
cia) de Justiça da certidão comprobatória da observância do disposto 

no art. 564, inciso, ID, letra «j» do Código de Processo Penal não inr 

porta por si só, em nulidade do julgamento do júri. Sômente quando 
houver prova efetiva de quebra de incomunicabilidade exigida, deve 

ser acolhida a nulidade. - - 

«HABEAS-CORPUS» N. 9  34.913/57 - Relator: Ministro ARÍ 

FRANCO. 	 - 	- 	 - - 

- 	 ACÓRDÃO 

- - 
	Vistos, relatados e discutidos, êstes -autos de «habeas-corpus» n. 34.913, 
do gatado do Es-pírito Santo, em que é impetrante e- paciente Onofre Alves 

Vieira; 
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Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plena, 
por maioria de voto s  denegar a ordem, de-  conformidade com as notas taqui-
gráficas anexas: - 

Rio, 31 dê maio dê 1957 (data do julgamento). - OrosimboNonato, 
presidente; Henrique d'Avila, relator designado para o acórdão. 

RELATÓRIO 

O Sr. -Ministro Ari Franco - Senhor Presidente, Onofre Alves Vieira 
impetra uma ordem de habeas-corpus contra, decisão do Tribunal de Justiça 
do' Espírito S'nto, dizendo que foi condenado em julgamento perante o Jún 
a 13 anos de reclusão, em processo em quê se deixou de- observar as formaih 

- dades previstas nos artigos 458, § 1.1 468 a 473 do Código de Processo Penal; 
-' que os Juizes que julgaram o seu processo, desprezando preliminares de nu-

lidades do julgamento, negaram provimento à apelação da decisão do Júri que 
o condenou, conquanto a mesma decisão- não estivesse inteiramente conforme 
com a prova dos autos, que nas formalidades do julgamento ocorreu uma 
omissão que se objetiva na falta de certidão de incomunicabilidade dos ju-
rados, o que é estabelecidona letra -  j, n.> III, do art. 564, do Código de Pro-
cesso Penal. Faz uma referência ao trabalho «Teoria e Prática Penal», -  do De-
sembargador Leão Vieira Starling, no qual o autor considera como- essencial 
a cêrtidão da incomunicabilidade dos jurados. 

Solicitei informações ao ilustre Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Espírito - Santo, que respondeu, remetendo. cópia do acórdãó pro-
ferido na Apeláção Criminal, nos seguintes têrmos: - - 

- «Aclaram os autos, que a defesa teve ciência inconteste do libelo 
e falou no processo-, depois de junta essa peça e, mais do qu& isso, se va-
leu o disposto no parágrafo único do art. 421 do CPP, que trata da con-
trariedade justamente para árrolàr urn.a testemunha de defesa para de-
por -em plenário. E a contrariedade é facultativa. Evidenciam ainda os 
autos a marcha acéleradíssima qu2 lhe foi impulsionada para que o réu 

- 	fôsse submetido logo a julgamento. E. salta aos olhos que a defesa pro- 
moveu essa corrida. Razoável que, nessa emergência, surgissem. -algu- 

- - mas falhas. Houve porém, uma nulidade com o cerceamento -de defesa 
e cumpriria aos dois ilustres advogados argii.í-la '«logo depois de anun-
ciado o julgamento e apregoadas as partes», no plenário do júri, - corno 

- 

	

	prescreve taxativamente o ei. °  V d'o art. 571 do CPP. Não tendo assim 
- agido a defesa, considera-se ex-vi do-disposto no artigo' 572 sanada essa 

- 

	

	nulidade (ns. 1 e Iii), de vez que, não argüido tempestivamente, e mes- 
mo, poique a parte tàcitamente aceitou os seus efeitos, se não os provo- 

- - cou. Despreza-se a alegação de nulidade, rebatida superiormente pelo 
- 	operoso Dr. Promotor». 

Mas a informação silenciõu inteiramente a respeito da alegação da vio-
lação da incomunicabilidade, razão pela, qual requisitei os autos originários, 
que vieram. - 

E' o relatório.  

VOTO 	 - 

Do exame do processo verifica-se que não - há nos' autos realmente a cer- - 
tidão de incomunicabilidade dos jurados. Ela foi lavrada, mas não está fir-

- mada pelos Oficiais de Justiça, como consta a fis. 125 e o Código de Proc. Pe-
nal diz qüe a nulidade ocorrerá por falta de 'sorteio dos jurados do Conselho 
de Sentença em número legal e sua incomunicabilidade. Qum oertifica a in-
comunicabilidade dos jurados são os Oficiais de Justiça. - 

- 	
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Nestas condições, Senhor Presidnte, concedo a ordem para anular o jul 

gamento, de vez que essa anulação não traz prejuízo à sociedade, porque o pa-
ciente não será solto. A incomunicabilidad- dos jurados só se faz através da 
certidão dos Oficiais de Justiça. Nada pode suprí-la, porque é função dos Ofi-
ciais de Justiça certificár a incomunicabilidade 

- 	 - 	PELA ORDEM 	- 

- 	O Sr. Ministro Luiz Gallotti - 'Sr. Presidente, o Código de Processo Pe- 

nal, no art. 458, § 1.0, diz o seguinte: 

d 1.0 Na mesma ocasião, o juiz advertirá os jurados de que, uma 
vez sorteados, não poderão comunicar-se com outrem, nem manifestar 
sua opinião sôbre o processo, sob pena de exclusão do conselho e multa, 

- dé duzentos a quinhentos mil réis». 	 - 
Ora, não fala em certidão de Oficiais de Justiça. Lei anterior dispôs 

dêsse modo, mas o código vigente não faz a exigência. O atestad.o está lavrado 
e os oficiais não o assinaram. Por que não assinaram? Não sabemos. 

A autoridade iri,forrnante formula até a hipótese de que o proprio inte-
ressado em arguir, a nulidade teria conseguido isso, mas não podemos afirmá-
lo. Ora, o que constitui nulidade pelo art. 564, n. 0  III, letra f, é a quebra da 
incomunicabilidade dos jurados. Quer dizer, a nulidade não resulta da falta 

- de atestado, mas de se ter quebrado a inçomunicabilidade. 
Se houvesse algum dispositivo áxigindo esta certidão, aí sim, seria pos- 

sível cogitar de nulidade. 
- 	O Sr. Ministro -Ari Franco - Como V. Excia., faz a prova- de que não 

,foi quebrada a incomunicabilidade? 
O Sr. Ministro Luiz Gallotti - Quem alegasse que ela foi quebrada é 

que teria de prová-lo.,Mas nem sequer essa alegação é feita. O que se alega é 
a falta do atestado, mas a faira do atestado nãõ significa, por si só, que a in-
comunicabilidade deixou de ser observada. 

O Sr. Ministro Ari Franco - Isso é da tradição do Direito Brasileiro. 

- 	O Sr. Ministro Luis Gal'totti --- Há mais, Sr. Presidente, Espínola Filho, 
- na última edição do seu ótimo livro sôbre o «Código de Processo Penal», em. 

7 vois., critica acórdãos isolados, que ainda fazem aquela exigência, numa ori-
entação que o antiformalismo do moderno processo penal nãó ampara. Diz que 
tempos houve em que se cedia ao formalismo a ponto de se anular -julgamento 

-' - pelo fato de a incomunicabilidade dos jurados não ter sido certificada por dois 
oficiais de justiça. Hoje, porém, não subsiste a necessidade de semelhante cêr_ 
tidão, tendo-se confiado ao juiz velar para que os jurados se mantenham inco-
municávãiS. No mesmo sentido é a opinião de Florêncio de Abreu, nos- seus 
«Comentários ao Código de Prõcesso Penal», 'observando que é do estilo dos 
dois oficiais de justiça certificarem, nofim de cada julgamento-, que os jurados 
estiveram incomunicáveis, mas acrescenta que nem mesmo a ausência dessa 
certidão poderá importar nulidade do julgamento uma vez que não se prove 
ter havido reálmente -ruptura da incomunicabilidade. Nada justificaria anular- - 
se um julgamento porque dois oficiais deixaram dê assinar a certidão de que 
houve a incomunicabilidade, quando a respeito da incomunicabilidade mesma 
não se discute, não se diz que ela não existiu. 

Eu me, recordo de que nos comentários de Espínola Filho são muitos os 
acórdãos que êle c,ita no sentido de que não resulta nulidade da falta desta cer- 

tidão. 
Data vênia do eminente Sr. Ministro Relator, nego o habeasorpus. 

- VOTO 

- 	O Sr. Ministso Henique D'Ávila - Se não se sustenta em concreto a 
quebra de' incomunicabilidade, nãõ importa que a certidão que devia atestá-la 

169 

4. 



- 

- 	
- 	1 É P R U b*NÓIÃ MINEIÁ 

Franco quando prsidia o Tribunal do Júri nesta Capital. O Juiz é quem tudo 
- garante e é a sua palavra que prevalece. 	- 	- 

Se a parte interessada cru que seja anulado-o julgamento vier a fazer 
- -prova de que a incomunicabilidade, do júri foi quebrada muito bem: mas se 

não o fizer, só porque o Oficial de Justiça deixou de pôr o nome em baixo 
- - 	não é possível. 	 - 

- - 	- Denego a ordem, data venha. - - 	 - 	- 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros 
Barreto .-. Sr. Presidente, acompanho o emi- 

- - 	
nente Ministro Luiz Gallotti, data venia, do eminente Ministro Ari Franco, 

- -:" 	 denegando a ordem. 

DEC1SAO 

- 	Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Denegaram a ordem, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Ministros: Relator, Vilas Boas e Rocha Lagoa, 

. Ministro Orosimbo Nonato Presidência do Exmo. Sr 	
. 	 - 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Ari Franco. 

- - 
	 Foi denegada a ordem pelos votos dos Exmos., Srs. Ministros Henri- 

que Dávila (substituto do Exmo. Sr. Ministro Lafaiete de Andrada, que se 
acha em gôzo de licença), Luiz Gallotti, $ahnemanfl Guimarães, Ribeiro da 

Costa e Barros Barreto. - - - 
Ausentes justificadamente, os Excelentíssimos Srs. Ministros Cândido 

Mota e Afrânio Costa (substituto do Exmo. Sr. Ministro Nelson Hungria, - - 
- - 	 que se encontra em exercício no Tribunal Superior Eleitoral). 

JURI,PRUD'.Nd'IÃ , tINËI.-A 

não esteja devidamente assinada pelõ Oficial de Justiça. 0_impetrante neiú 
sequer, de maneira vaga alude à inobservância do disposto no art. 564,, IIT, 
letra j, do Códigode Processo Pênal. 

Assim, e na ausência de qualquer demceistração em contrário, é de- se 
concluir que foi observado o referido texto legal; não havendo, portanto, mo 
tivo para que se decrete a-. nulidade argüida. 

Data venha, denego a ordem. 

	

-VOTO 	 -- 

O Sr: Ministro Vilas Bôas - Senhor Presidente, conceda o habeas-
corpus de acôrdo com o eminente relator. 	 - - 

A incomunicabilidade- do Júri se insere nas fórmulas essenciais do 
processo. 	- - 

Essas fórmulas - não podem ser preteridas, e a sua observância deve f i-
car-constando, expressamente dos autos. 	 - 	 - 

No caso, isso não se deu. 
- Lavroü-se uma ata, que o Juiz, fiscal da regularidade dos trabalhos, 

não assinou. 	 - 	- 	- 
Logo, não é- possvvel considerar válido o julgamento. 

- 	 - - 	VOTO 	 - 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Peço licença o eminente Sr. Ministro 
Luiz Gallotti para acompanhar o voto do eminênte Sr Ministro Mi Franco. 

O Código de Prõcesso considera fórmula oü têrmo essèncial do processo 
o sorteio dos Juízes do Conselhõ de Sentença, em número legal à sua inco-
municabilidade. - - - - 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti - Mas não o atestado do Oficial de Jus- 
tiça. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Só se pode -averiguar se houve essa in-
comunicabilidade pelo atestado dos Oficiais de Justiça que têm fé pública. 

O Sr-. Ministro Luiz C.allotti - Mais do que o Juiz? 
- O Sr. Ministro .Rocha-Lagóa-- Parecé que -sim. Não conheço nenhum - 

dispositivo que dê fé pública à palavra do magistràdo; conheço aquêle que dá - 
aàs Oficiais de Justiça. Se V. Exa., me apontar o dispositivos que dá esta atri-
buição, estarei de acôrdo; pesquisei, mas não encontrei. - 

Sr. Presidente, diante dêsses elementos, -data vénias  acompaniao -o 
eminente Sr. Ministro Ari Franco. 

- 	- 	 - 	- 	VOTO' 	 - 	 - 	- 	- 	- - 
5 

- O Sr. Ministro llahnemann Guiinarães - A omissão dos Oficiais de 

	

Justiça por si só no autoriza a presunção de que tenha sido violado ,o preceito 	- 	 - 
da Lei no art. 564, III, letra j, do Código de Processo Penal. 	 - 	 -; 

Com esta opinião peço vênia ao eminente Sr. Ministro Ari Franco pa- - 

	

ra acompanhar o eminente Sr. Ministro Luiz Gallotti, denegando a ordem. 	- 

	

O Sr. Ministró Ribeiro da Costa - Data venha - do eminente- Sr. Minis- 	 - - 

	

tro AH Franco, acompanho o eminente Sr. Ministio Luiz Gallotti, porque 	- 	 - - 
entendo que essa certidão é apenas um elemento corrobtrador da incomuni- 
cabilidade do júri, apenas um elemento, mas - não - é mais do que simples for-
malismo. O Oficial de Justiça não garante coisa alguma durante a sessão; 
quem garante é o Juiz, que preside,o julgamento, assim como o Ministro Ari- - 

- 	 - 	 - 	 - 	 - 
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- FUNCIONÁRIO EM DISPONIBÍLIDADE - SUA CONVOCAÇÃO PARA OUTRO 
CARGO - CARGO DIVERSO DO QUE OCUPAVA - 

- 	SEGURANÇA CONCEDIDA 	 -- 

- - A convocação do funcionáriO em disponibilida4e sõmente deve 

ser feita para cargo de natureza e vencimentos compatíveis com o que 

ocupava anteriormente. - - - 

RECURSO DE MANDADO DÉ SEGURANÇA -N.' -  4.351/57 - Re-

lator: Ministro VILAS BOAS 	- 

ACORDÃO 

-- - 	Relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário 	4.351 de 

São Paulo, recorrente Professor Lineu Prestes e recorrido o Exmo. Sr. Go- 

Vernador do Estado: 
- 	Resolve o Supremo Tribunal Federal prover o recurso, para conceder o 

mandado de segurança impetrado, ut notas taquigráficas. 

Custas ex-lege. 	- 	 - 
Rio de Janeiro, 21 de agôsto de 1957. - Orosnnho Nonato, presidente. 

- A. Vilas Boas, relator. 	- 

	

RELATÓRIO 	- 	 - 

O Sr. - Ministro Vilas Boas. - Trata-se de recurso ordinário, manifcs 
tado pelo Sr. Professor Lineu Prestes, contra o acórdão do Egrégio Tribunal 
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de Justiça de São Paulo que, na plenitude da sua composição, lhe recusou o 
mandado de segurança impetrado contra a decisão do Exmo. Sr. Governa-
dor do Estado, que o convocou para exercer função para a qual não se acha' 
tegahiente .habilitdo. 

Vem sustentando o impetrante que o seu reaproveitamento só podia 
dar-se no cargo antes exercido, isto é, no de químico farmacêutico, e não no de 
químico, porque para êste não está profissionalmente habilitado. 

Mas o Tribunal entendeu que «os títulos do impetrante, que é farma-
cêutico e catedrático de Química Toxicológica e. Bromatológica da Faculdade 
de Farmácia e Odontologia da U. S. P., credenciam-no ao exercício do car-
gó de químico, no qual foi reaproveitado». 

O Exmo Sr. Dr. Procurador Geral da República opinou pelo não provi... 
mento do recurso. À Mesa. 

VOTO 

Por ato de 19 de abril de 1949, foi declarado «en disponizilidade re-
munerada até que seja aproveitado, a partir de 18 de setembro de 1946, nos 
têrmos do art. 24 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constitui-
ção Federal, calculando-se õs proventos respectivos na base dos vencimentos 
correspondentes à classe «Q» da carreira de Químico, o Dr. Lineu Prestes, 
Professor Catedrático, padrão eS», da Faculdade de Farmácia e Odontologia da 
Universidade de SãoPaulo, que perdera o cargo que exercia de Químicofar-
macêutico do Departamento de Profilaxia da Lepra desta Secretaria, conforme 
legislação então vigente, que vedava acumulação de funções de Magistério Téc-
nicas ou Científicas» (fis. !20). 

E, por ato de 2 de fevereiro de 1956, foi aproveitado, nos têrmos do 
art. 83 e § § do Decreto-lei, n. 0  12.273, de 28 de outubro 'de 1941 com a reda-
ção determinada pelo art. 30  de-Decreto-lei n.' 15.366, de 22 de dezembro de 
1945, no cargo de Químico classe «Se da Tabela III da Parte Permanente do 
Quadro da 'Secretaria da Saúde Pública e da Assistência Social vago em con-
sequência da aposentadoria de Dona Helena Possolo, (decreto de 22 publica-
do no Diário Oficial de 23 de novembro de 1955), o Dr. Lineu Prestes, tual-
mente em disporíibi1idade em cargo de igual denominaçãõ e da mesma Secre-
taria ficando-lhe assegurado o direito à diferença entre o vencimento daquêle 
cargo e os proventos da disponibjlidade, de acôrdo com o § a." do art. 83 aci-
ma referido». 

O Professor Lineu Prestes requereu mandado de segurança contra essa 
convocação, -que reputa ilegal, por não estar profissionalmente habilitado pa-
ra o exercício das funções designadas e viu recusado o pedido pelo Egrégio Tri-
bunal de Justiça de São Paulo, na plenitude de sua composição. 

Resta a êste Egrégio Tribunal ecaminar, neste rêcurso idoneamente 
manifestado, as razões do impetrante, cidadão de muita dignidade e atual-
mente Senador da República. - 

Verifico que -o impetrante, no Prazo da prorrogação requerida para en-
trar em exercício, se apresentou ao Diretor do flepartaniento da Profilaxia da 
Lepra com uma petição que recebeu .o seguinte despacho: «Esta Diretoria dei-' 
xou de, dar põsse, visto o interessado não apresentar título de habilitação pro. 
fissional. Nestas condições, encaminho à superior consideração do Sr. Secre-
tário, 28-3-56», (fls. 59 a 60). - 

Despachou o sr. Secretário: «Diga, com urgência, a C. Jurídica» (fô-
lhas58). - -. - - -, 

O Dr. Consultof examinou o caso sob• dois aspectos: a) da mora em as- - 
sumir o exercício; b) invocação de impedimento legal. - 

O processo administrativo terminou com êste despacho: «Estou - de aôr-
do com o parecer da Consultoria Jurídica. A' vista da natureza do caso, so- 
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licite-se a- audiência do Departamento Estadual de Administração - 18 maio. 
1956» . (fls. 65v.). 	 - 

É certo que não foi concedida, nem negada a dilação requerida para 
assumir o exercício. Mas também ficou positivado que, tendo êle acudido à 
convocação, encontrou embaraço do Dr. Diretor do - Departamento que lhe 

recusou a entrada em serviço. - - 
De qualquer modo, desafia exame o motivo alegado, oppoi4uflO tem-

pore, a saber: a ilegalidade -  do ato que ordenou o aproveitamento do impe-
trante num cargo do qual não pôde e não pode tomar- posse, .à vista do De-
creto Federal n. 24.693, de 1934, que regula a profissão de químico. 

O art. 1.0 dêsse  Decreto-lei diz que, no território da República, só po -  - 

• derão exercer a profissão de químico os que possuirem- diploni.a de químico, 
químièo industrial agrícola, químico industrial ou engenheiro químico, con-
cedido por Escola Superior oficial ou especializada e registrado no Ministério 
do Trabalho Indústria e Comércio. - 

No art. 2.9 prescreve que, no preenchimento de cargos públicos de 
químico, será exigida, como condição essencial e imprescindível que os can-
didatos satisfaçam as prescrições do art. 1.0. 

- O impetrante é apenas químico-farmacêutico. Não sendo químico, não 
pôde ser reaproveitado em cargo de químico. E se anu,isse- ,à convocação, po-
deria até incorrer em contravenção penal por exercício ilegal de profissão. 

É o que êle diz. 	 - 	- 	- 	- 
Após a decisão denegatória da segurança o Doutor Linéu Prestes ten-

teu obter o -registro o seu diploma no Ministério do Trabalho, para o exercí-
cio do cargo de químico, mas o seu requerimento foi indeferido pelo Sr. Mi.. 

nistro (certidão de fis. 136). - 
O caso apresenta, pois aspectos surpreendentes. 	 - 

- - - 
	O Professor Lineu Prestes foi considerado en- disponibilidade, por for- 
ça do art. 24 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no cargo 

- - efetivo que perdera: químico-farmacêutico. 
- - 	 O seu reaproveitamento se determinou para um cargo da carreira de 

químico. 	 - 
Invocou a legislação federal reguladora da profissão de químico, espe-

cialmente o inciso que prescreve que, no preenchimento de cargos públicos 
de químico, é condição essencial e imprescindível o diploma de químico, qul-
mico industrial agrícola, químico industrial ou engenheiro químico, com re-
gistro no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio -  (Dec. n.' 24.693 de 

1934). 	 -, 	 - 

- A sua especialidade de farmacêutico químico tem outra regulamenta-
ção, a do Dec. 20.377 de 1951. 

Entretanto, em certo momento fz uma tentativa para o desempenho 
das funções e o Diretor do Departamento lhe recusou o exercício, por falta 
de habilitação profissional. - - 

Recorreu ao Egrégio Tribunal de Justiça e êse lhe respondeu, denegan-
do-lhe a segurança que os seus títuloe o credenciavam ao exercício do cargo 
de químico, no qual foi reaproveitado. - 

À vista dessa decisão, - requereu o registro do seu diploma no Ministé-
rio do Trabalho, para atender à convocação sem quebra do disposto no Dec. 
24.693, e o - registro lhe foi negado. - 

- 	A situação do impetrante, que não quer ser um contraventor por exer- 
cício ilegal de profissão, reclama uma solução. 

	

E ela deve ser dada no momento. - 	 - 	 - 
O Dr. Linneu era químico-farmacêutico quando foi exonerado pela lei 

de desacumulação. Não pode tornar ao cargo, porque foi incorporado na car-
reira de qtiímico. 

- 	
- Não deve aceitar qualquer um da carreira de químico, pela expressa 
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proibição do Dec. 24. 693' áinda que tenha título que o credencie a iso (é ca-
tedráticõ da Faculdade de Odontologia e Farmácia da. Universidade de Sao 
Paulo). 

A incorporação de químico-farmacêutico na carreira de químico, por 
lei estadual, não tem valor, porque a matéria é de privativa atribuição do 
LegislativoFederal (Constituição, artigo 5, c. n c. XV p). 

Aqui- não se trata da capacidad e  de facto, senão da competência de jure. 

Não pode fazer a carreira funcional de químico qüem não esteja nas condi-
'ções previstas--no citado Decreto e não tenha o seu diploma registrado no Mi-
nistério do Trabalho. 

Ê fácil compreender isso com um exemplo tirado de outra profissão. 
Um- catedrático da Faculdade de Direito da Uniersidade do Brasil tesrf 

título que - o credencia an exercício da advocacia. Hoüvesse êle sido um pro-
curador da Fazenda, dispensado do cargo pela mesma razão por que foi exo-
nerado o Dr. Linneu Prestes, nãõ poderia ser livremente chamado a reassu-
mir o exercício porque isso ainda estaria na dependência de um ato da Ordem 
dos Advogados. 

Com relação ao Prof. Linnèu Prestes subsiste Um impedimento maior, 
que êle não conseguiu suplantar: a falta do registro do diploma no Ministério. 

A Autoridade coatora invocou dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que reputa aplicáveis ao caso. 	 - 	- 

Li e reli os-dispositivos indicados (arts 325 a 350), e aí não encontrei 
qualquer modificação à legislação reguladora da profissão de químico. 

Há neles expressa referência ad Decretõ n.' 24.693 de 1934. 

O art. 334, § 2.'; ainda dispõe: «Aos que estiverem nas condições do 
art. 325, alíneas a e b, compete, como aos diplomados em medicina ou far-
mácia, a5 atividades definidas no art. 2? alínea d, e e 1, do Decreto 1951, ca-
bendo aos agrônomos e engenheiros agrônomos as que se acham especifica-. 
das no-.art. 6.', alínea h do Decreto n.' 23.196 de 12 de outubro de 1953». 

Como o Decretõn.' 20.377 regula o exercício da profissão farmacêuti-
ca, vê-se -no inciso que os químicos referidos no art. 325 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, estão habilitados a exercer o máximo de atividade química 
reservada aos farmacêuticos, mas a êstes' não se atribuia possibilidade de de-
sempenhar o cargo de químico, naturalmente por falta de condições de capa- 

- cidade técnica. 	 -  
De resto, não se trata de mero problema de investidura em função pú-

blica. No momento, a concessão ou rejeição de segurança afeta diretamente 
a existência do título do impetfante. Equivale -dizer: não se cogita de indi-
car apenas, quem está com a razão, se o Govêrno e o Tribunal de São Pulo 
ou se o funcionário; é o próprio direito do recorrente que periclita. Se lhe fôr 
rejeitado o mandado, poderá êle ser exonerado, porque, chamado à ativida-
de, só -atendeu no prazo da prorrogação que talvez não lhe seja concedida. 
Foi quaiido, ao oferecer uma petição de protesto, recebeu o despacho: «Esta 
Diretoria deixou de dar posse, visto o interessado não apresentar título de ha-
bilitação profissional. Nestas condições, encaminhe-se à- superior consideia-
ção do Sr. Secretário»,(fls. 59). 

Apurado que  o Professor Linneu Prestes nem sequer recalcitrou à in-
junção dá Govêrno do Estado, que o convocou para um cargo de químico, sem 
atender às condições de capacidade legal, e só não assumiu as funções por-
que não lho permitiu- o Diretor do serviço, o meu voto é no sentido de con-
ceder o mandado, para que o impetrante permaneça sem nenhuma perda - de 
vantagem, em disponibilidade remunierads, até que seja devidamente reapro-
veitado, em cargo de natureza e vencimentos compatíveis, com o que ocupava. 

Dou, assim, provimento ao recursõ. 
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- 	
DEcISÃO 	 - 	- 

- Como consta da ata, a decisão foi a seguintç: Deram provimento, nos 
- - 	- 	têrmos do voto do Sr. Ministro Relator. - Unânimemente. 

- 	Votaram com o relator (Sr. Ministro Vilas Bôas), os Srs. Ministros 
Afrânio Costa (substituto - dõ Sr. Ministrõ Rocha Lagôa, que se acha em exer-
cício no Tribunal Superior Eleitoral). Cândido Mota Filho, Arí Franco, Nelson 

- - 	- 	Hungria, Luiz Gallotti, Hahnemann Guitnarães, Ribeiro da Costa, Lafayette 

	

- de Andrada e Barros Barreto. 	- 	- 
Presidência do Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 

- - RETOMADA - PROPRIETÁRIO LOCADOR - DEMOLIÇÃO DO PRËDIO - 

AUMENTO DE CAPACIDADE 	 - - 

- Desde que seja para aumentar a cãpacidade de utllizaçõe, 
o proprietário locador tem o direito - de ajuizar o, pedido de retomada 

para demolir e modificar o  prédio. 	- 	- 	 - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.' 24.187/55 - Relator: Minis 

- - 	tro ABNER DE VASCONCELOS.  

- , 	 - ACÓRDÃO 

- Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário de 
São Paulo, em que é recorrente Júlio Batista Calefo e recorrido Antônio Sou- 

za Torres, etc.. 
Acordam os Ministros da Segunda Turma do, Supremo Tribunal Fede- 

ral, por unânimidade, em não conhecer do recurso na forma do relatório e das 

notas taquigráficas anexas. 
- 	

bro de 1955. -- Orosimbo Nonato', presiden.. Capital Federal, 23 de outú  
- te. -' Abner de Vasconcetos, relator. - 	- 

, 	 - 	RELATÓRIO  

O Sr. Ministro Abner de VasconnzcioS - Antônio Souza Tôrres, com fun-

d - amento no art. 15, inciso VIII, - cia lei 1.300 de 1950, moveu ação de des-
pêjo na justiça da Capital de São Paulo contra Júlio Batista Calef o, a fim, de 
retomar o prédio a êste locado, por motivo de demolição, para reconstrução 
de uma garagem no local, O juiz da 1.' Vara Cível julgou procedente a ação, 
fixando o prazo de seis meses para, a desocupação. 

O locatário, inconformado, apelou e o Tribunal de Alçada proferiu en- 
- - - tão o seguinte acórdão unânime: 

«Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil, n.' 4.697, 
da comarca da eapital, m que é apelante Jíi.lio Batista Calefo, sendo apela- 

do Antônio de Souza Tôrres: 	 - 	- 	 - 
Acordam em Primeira Câmara Civil do Tribunal da Alçada, adotado o 

relatório retro, por unânimidade de votos, negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença de primeira instância por seus fundamentos. 

O autor pretende demolir o prédio alugado ao réu, que ali mora e onde 
também explora unt bar, para edificar uma garage de grandes proporções. 

Entendeu o juiz que essa obra satisfazia a exigência legal pois teria 

maior capacidade de utilização do imóvel. 
E entendeu bem. 	- 	 - 	 - 
O prédio demolienda está em péssimo estado de conservação (fls. 43) 

e nele é explorado um bar residindo o locatário nos fundos, mal acomodado, 
pois que só dispõe de dois diminútos quartos de 2,50m por 3,50m além de sala 
de  jantar e cozinha. - - - - - 
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O projeto refere-se a constroção de uma garage e terá maior capacida- • 

de, como bem acentuou o perito, em seu laudo a fls. 42, «não sômente poue - 

terá area consideràvelmente maior, considerando-se qe o prédio demoliendo 
também 	 de aproveitento que apresen- é coercial, como 	pela possibilidade 

.' 

ta, pois comporta construção de quartos e cômodos para residência de 	ar- 
interno, higiênico e modemo. da, com aparelhamto sanitário 

área do 	é atualmente de 18 metros - 	Acentue-se ainda, que a 	prédio ECU 
quadrados e a da projetado será de 735 metros quadrados.

' 1 

• 	 Maia não é preciso dizer para evidénciar a maior capacidade de utili- 
zação dêste último, alérn da vantàgtm indiscutível de se substituir um bar 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL - TEMPO DE sFtviço - SERVIDOR INATI- 
por uma ampla garage moderna. 	 - 

Foi, 	conseqüência, mantida a sentença inferior, com a condenação em 

- 

VO - APOSENTADORIA - ART. 2.° DA LEI N.° 2.f22 DE 18-10-55 

do apelante nas, custas. 	 - Deve ser 	aeuIada a gratificação adicional por tempo de ser- 
Manifestou, então, o réu apelante tempestivéciente, recurso extraordi 

nario, com fundamento nas alrnea a e d, do preceitoconstiticional aplicável. 	- 

- 

viço a que faz jus servidor inativo no sôbre o vencimento da stivi- 
da aposentador1, reajustado, se fôr o ca-' 

Indica como violados o art. 15, n. VIlI, da lei 1.300, e o art. 5•9  da Lei dade, mas sôbre o provento 
sendo ina plicável à espécie o art. 2.9 tia Lei n. 	2.622 de 18-1055. 

de Intr. do Codigo Civil. 	 -, 

Como o dissidio jurisprudencial, aponta o acórdão do Supremo Tribu- 

, 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 	11.121-57 - Re- 
nal que assim decidiu: 

Para que 	conceda a retomada para reconstnição, é necessário que a 
. 	. 
. lator: Ministro AGUIAR DIAS. 

obra projetada seja mais util que a existente, pelo aumento de capacidade do 
ACÓRDA  -O  edifício destinado a moradia, Rév. For. vol. 130 pág. 113. 

As -razões do redorrente estão às fls. 91-93 a 97-98. , 	

. 

de Agravo em Mandado de O autor recorrido pede qúe se não conheça- do recurso, por inexistir 
violação de lei nem divergência de julgados. 

. Vistos, relatados e discutidos êstes autos, 

Segurança n.° 11.121 1  do Distrito Federal, agravantes Afonso Celso Marchand 

é o relatório. 	 - . e outros e agravada União Federal: 	- 	 - 

' 	
Acordam os Ministros do Tribunal Federal de Recursos, em sessao ple- 

. VOTO PRLUVIINA na, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para conceder a sagu- 
deste 

- 
rança, tudo de conformidade corh as notas taquigraficas em anexo, que 

A vigente lei dd inquilinato 1.300, de 195Q, estabelece no ürt. 15, 
PrediO paradernolço 	 . 

. - ficam fazendo p:r te mtegraflte 	custas ex-lego., 	
presidente - Aguiar Dias, 

relator. 
positivo o recorrente aponta como violado. Mas o acórdão recorrido mostra 
que a area de aproveitamento ultrapassa do -quíntuplo, de acôrdo com a planta . RELATÓRIO 
aprovada pela municipalidade. Dessa forma, o que se verifica é a concordân- 
eia entre a lei, o julgado e- a prova. Invoca -se também no recurso, a infração , Eo. Sr. Ministro Auiar Dias - 

Sr. Presidente, Afonso Celso Mar 

d 	art. 5 	da Lei de Intr. ao Código Cil, ao dispor que,' «na aplicação da lei, 	- 	' 

	

atenderá aos fins sociais a  que ela se dirige e às exigências do bem co- 	, 

o juiz 

, 	
. 	 .0 
chand- e outros impetraram, na primeira Vara da Fazenda Publica, uni mau- 

o Diretor da Defesa Publica do Ministerio da Fa- dado de segurança contra 
mum»; Nao vejo em que se aplique o preceito ao caso da locação, eu que o 

 

queira transformar o prédio,, no qual se explora um bar, em es- proprietario . 
, 	zenda. 

A 	
de que se trata, muito conhecida deste Tribunal, refere-se matéria 

treita construção, por uma outra destinada a uma garagem moderna, apre- 
. 

às gratificações adicionais por, tempo de serviço incluídas no5 proventos dos 
vada pela administrção municipal. O acórdão, referido como'. divergente, con- 
tem no seu decisório o 'próprio contexto do citad 	art. 15, n. VIII, legitiman- . 	

. servidores inativos. 
Pretendem os impetrantes, e assim o requerem, que os acréscimos cor- 

do a retomada quando para dilatar a capeldade de aproveitamento residen- 
cial. Embora sem contradizer, o aresto recorrido refere-se a aproveitamento 

-; 
, 	 : 

raipondentes as gratificações adicionais sejam feitos com base nos venCimen- 
e não nos proventos com que passaram à inatividade. tos atuais 

de area comercial. Mas, não é o fato de o locatáo aprovetiar-se de uma parte 
diminuta do bar, para nela residir, que altere a natureza da locação. . , 	

- 	 O Dr. Juiz a que negou a segurança. Agravaram os impetrantes, a fis. 
Contraminuta a fis. 170; ero meia fôlha de papel. Mantida a decisão, 

'Não ocorre no caso incidência nas alineas a e d, pelo que preliminar- 
- 

' 

.1 63. 
vieram a esta instância, onde a douta Subprocuradoria Geral da República 

mente, não conheço do recurso. 	 - 	 . opina, a fis. 177, no sentido da confirmação do decidido. 
Ê o relatório. 

DECISÃO 	
' 

- Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Unânimemente, deixaram 	- '' 	 . VOTO 

de conhecer -do recurso. 	 ' 

Deixaram de comparecer o Exmo. Sr.. Ministro Rocha Lagôa por.mo- 
-- 

' 

- 

- 

O Eo. Sr.Mimsfro Aguiar Dias , (Relator) - Sr. 	resi ene, o 	ou- 
homeuaem ue a miraÇao, 

tivo justificado e o Exmo. Sr. Ministro Edgard Costa, por, se achar em gôzo 
de féHas sendo substituído pelo Exmo. Sr. Ministro Abner, de Vasconcelos. 

 
' 	' to Juiz a quo, a quem rendo mais uma vez minha 
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por se tratar de figura mui digna da magistratura carioca, - partiu de um equí-
voco para concluir pela denegação do pedido. Êsse engano constituiu em fazer 
confusão entre vencimentos -e proventos Só através dessa confusão entre ven-
cimentos - que é o salário do funcionário na ativa, e proventos - que é 
aquilo que recebe o aposentado -, podia o Dr. Juiz a quo concordar com o ato 
impugnado, ato êste que consiste, em retirar dos proventos do aposentado a 
parte que correspondia a vencimentos, dêles destacando a parte que corres-
ponderia aos acréscimos com que o aposentado passod'& atividade. 

Essa confusão que gerou a conclusão, data venia, errônea, da sentença 
porque, conforme tem sempre decidido êste Tribunal e o Supremo Tribunal Fe-
deral, não há como fazer tal confusão. A gratificação mandada, por lei, ser 
acrescida aos proventos dos aposentados - e a lei usa, inequivocamente, ôs-
se têrmo - não pode ser calculada sôbre vencimentos, coiàa de que nem se-
quer se fala quando se trata de aposentados. Falar em aposentado e falar em 
vencimentos é esquecer que o aposentado não percebe vencimento, mas ape-
nas proventos sob o caráter de pro-labore facto. Sendo assixii, não tem ne-
nhuma aplicação ao caso presente o art. 2. da lei proibitiva de cálculo de adi-
cionais sôbre provento 5  aumentados em virtude de desvainrização da moeda. 
Êsse dispositivo nada tem com o caso presente e não é lícito citai4 êsse art. 2, 
de constitucionalidade, aliás duvidosa, que não tem nada com o caso porque 
os vencimentos não foram aumentados em virtude da desvalorização da moe-
da e não há como fazer a confusão em que incidiu a sentença. 

Sendo assim, na forma da jurisprudência do Tribunal e do acórdão do 
Supremo Tribunal Federal citado pelo ilustré advogado, dou provimento. 

VOTO VENCIDO 

O Exmo. Sr. Ministro Henrique D'Avila - Os agravantes argüem o 
art. 2., da Lei 2.622. de 18 de outubro de 1955, de incómpatível com o art. 
193, da Constituição Federal e, além disso, como vuinerador de direito adqui-
rido. Não me parece tenham êles razão. O Dr. Juiz a quo, ao contrário do que 
afirma o eminente Sr. Ministro Relator, para mim, não comeàeu qualquer 
equívoco. Não está em causa, pràpriamente, a distinção, que é manifesta, en-
tre vencimentos e proventos de aposentados, porque tanto nos proventos co-
mo nos vencimentos se inserem os adicionais, à guisa de acréscimos. A dis-
tinção, portanto, é desinfluente para o caso. O artigo citado dispõe o seguinte: 

«Art. 2. - As gratificações adicionuis por tempo do serviço i,ncluídas 
nos proventos dos servidores inativos, nio serão majoradas em virtude de 
aumento decorrente de alteração do poder aquisitivo da moeda». 

Êste dispositivo estaria em choque com o art. 193, da Constituição se 
êste último estabelecesse uma equiparação. Mas, êle apenas recomenda ao le-
gislador o reajustamento dos proventos do aposentado tôda vez que, por des-
valoriaação da moeda, forem aumentados os vencimentos dos funcionários em 
atividade. A,lei não admitindo determinada parcela, ou seja, a relativa a adi-
cionais no cômputo do reajuste, não incide na censura do texto constitucio-
nal. A Constituiço não determina a equiparação. A lei ordinária, por isso, 
pode conduzir in casu a uma fixação inferior à dos vencimentos da atividade. 

Não há, por outro lado, qualquer direito adquirido. O nobre patrono 
dos agravantes sustentou da tribuna que o dispositivo só seria aplicável àqueles 
que se aposentassem durante a sua vigência. A lei refere-se apenas à niajoração, 
para dizer que essa não será atribuída aos inativos. Abrange e deve abranger 
sem dúvida alguma, aos já aposentados. O Sr. Ministro Cunha Meio já teve 
ocasião de acentuar aqui, que o grande Duguit, depois de exercer o magistério 
por mais de quarenta anos, disse que ainda não sabia o que era o direit4o 
adquirido, porque, a não ser os magistrados e os professôres catedráticos que 
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gozam de irredutibilidade de vencimentos, o estipêndio do funcionalismo pode 
ser alterado por lei ordinária, de caráter geral. 

Por essas razões, mantenho a decisão recorrida, data vênia do Relator. 

O Exmo. Sr. Ministro Caetano Estelita - A Constituição assegura o 

reajuste dos proventos dos inativos tôda vez que há aumento dos vencimen-
tos dos ativos. Houve, um reajustamento de vencimentos dos funcionários em 
atividade. Não é possívál distinguir nos proventos dos inativos a parcela 
«vencimentos» para calcular o aumento sômente sôbre ela e excluir os adi- 
cionais, porque «proventos de inativos é uma soma da qual «vencimentos» é 
uma parcela e «adicional» outra. Portanto, Sr. Presidente, dou provimento 
ao agravo para reformar a sentença agravada. Com  o Sr. Ministro Relator. 

VOTO. 

O Exmo. Sr. Mi&stro Elmano Cruz —Sr. Presidénte, tive em mãos 

os autos e verifiquei das informações que o ilustre Diretor da Despesa, Dr. 
Afonso Almiro afirma que a sua orientação era apoiada pelo Tribunal de Con- 
tas da União, o qual negava registro aos títulos cujos cálculos fôssem feitos 
na base da totalidade dos proventos. Só excetuava o registro daqueles títu- 
los de inatividade cujos cálculos fossem feitos à base de vencimentos. Foi 
impetrado mandado de segurança contra o Tribunal de Contas, ao Supremo 
Tribunal Federal, que é, na verdade, o órgão competente para conhecer de 
mandado de segurança originário contra o Tribunal de Contas, teoria que 
sempre sustentei ser certa. 

Aquêle Tribunal mandou que o Tribunal de Contas registrasse os tí- 
tulos de inatividade, cuja revisão alcançou- não só a parte fixa, como a parte 
adicional. (Mandado de Segurança número 4.525, que os interessados fize- 
ram chegar às minhas mãos). 

Fazendo minhas as palavras do Doutor Juiz Alberto Gusmão, também 
dou provimento ao recurso para conceder a segurança.' 

VOTO 

O Exmo Sr. Ministro João José de Queiros - Tanto quanto percebi, 

pelo relatado, o problema é, apenas, o saber-se qual a base para o cálculo do 
aumento atribuído por lei aos aposentados. Sustentam os impetrantes, ora 
recorrentes, ser i aludida base a totalidade dos proventos, porque neles não 
se distinguem mais as parcelas que concorreram para a sua formação. Por 
sua vez, a autoridade impetrada pretende que o aumento se calcule sômente 
sôbre aquelà porção dos proventos que corresponderia aos vencimentos do 
servidor quando na atividade. Mas não há essa distinção. Uma vez aposen- 
tado, o servidor só percebe proventos, e nessa expressão se incluem tôdas 
aquelas vantagens que se incorporaram ao passar êle à inatividade. Tudo per- 
de a coloração antiga para adquirir a nova. 

O Exmo. Sr. Ministro Elinano Cruz - Com licença. E' apenas um dado 

à margem. 
V. Excia., que é tido como tão rigoroso nos -  seus julgamentos, mereceu 

nunf memorial, em caso idêntico, êste comentário: (lê). 
Faço minhas as palavras dêste memorial.. 
O Exmo. Sr. Ministro João José de Queroz - Agradeço a V. Excia., 

a desvanecedora referência. 
Se a lei ménda compur a melhoria sôbre proventos, há de ser com- 

putada sôbre o montante dêsses proventos. 
Com o Relator, dou provimento ao recurso. 
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VOTC 

() Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macêdo - Também, Sr. Presidente 
dou provimento, de acôrdo com o Sr. Ministro Relator. 

Além do dispositivo constitucional, o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos manda que se revejam os proventos da inatividade sempre que haja mo-
dificação nos vencimentos. Não pode haver a distinção feita na sentença en-
tre vencimentos e adicionais, porque, co-no já ficou esclarecido, proventos é 
uma expressão genérica e não pode sofrer essa divisão. Com  o relator. 

DECISÃO 

(Julgamento do Tribunal Pleno em 19 de agôsto de 1957) 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Foi dado provimento ao- recurso para conceder a segurança, vencido o 

Senhor Ministro Henrique D'Avila, os Senhores Ministros Djalma da Cunha 
MeIo, Caetano Estelita, Elmano Cruz, João -José de Queiroz, Raimundo Ma-
êdo e Aguiar Dias votaram com o Ministro Relator. Não compareceu, por 

motivo justificado o Sr. Ministro Sampaio Costa. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Cândido Lobo. 
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AUXILIO.'MATERNIDADE - PARTO COM NASCIMENTO SEM - 
VIDA - DIREITO - 

- . 	 - O auxilfo-maternidade é devido integralmente à empregada 
gestante, ainda quando do parto resulte nascimento sem vida. 

TST 1.218/57 - Relator: Ministro EDGARD RIBEIRO SANCHES 

-- 	 - 	ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrentes e 
Recorridos, simultânea e respectivamente, Nehy Coutinho da Silva e Cia. 
União Fabril: - 

Da decisão de fis. 30, que negou provimento aos embargos opostos pe-
los  litigantes contra a sentença de fls. 16 e 17, por haver reconhecido à em-
pregada o direito ao pagamento do auxílio-maternidade correspondente, ape-
nas, às seis semanas anteriores ao parto, emprêsa e empregada recorrem de 
revista para êste Tribunal Superior, por via das razões de fis. 32, 38 e 41. O 
apêlo da emprêsa invoca fundamento em ambas as alíneas do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Dizem as razões: 

«A respeitável sentença de primeira instância, que teve os seus fun-
damentos adotados em gráu de embargos, adota a tese básica de que a reS-

cisão do contrato dé trabalho seta a ocorrência de falta grave em qualquer 
tempo da gestação gera sempre a presunção de fraude à finalidade da- lei as-
sistencial. Sem dúvida, reduziu a - condenação a metade do auxílio-materni-
dade, isto pela razão evidente de que ocorreu o nascimento sem vida da cri-
ança. Entretanto, no mérito persistiu na tese aludida. 

Como se vê, para a doutrina esposada pela serLteaça, a época da con-
cepção fixa a responsabilidade do empregador, em cujo serviço se encontrar 

• a gestante, e, assim, em qualquer tempo antes das seis semanas anteriores 
ao parto, seria devido o auxílio-maternidade. Não 5e  trataria, já aí, para a 
respeitável sentença, daquela «presunção vencível» a que, de certa feita, alu-
diu o eminente Ministro Orosimbô Nonato, mas de presunção juris et de jure, 
absoluta, que decorreria do ato concepcional... 

A decisão, sem sombra da menor dúvida, vulnera frontalmente a letra 
dos próprios arts. 392 e 393 da Consolidação, a que alude, a pa de contra-
riar, de modo irretorquivel, julgados dos Tribunais do Trabalho». 

Numerosos acórdãos tidos como divergentes são alinhados nas razões. 
Pede afinal, a èmprêsa a total improcedência da reclamação. 

- 	O apêlo da empregada vem com pretendido apoio na alínea b do dis- 
positivo legal citado, alegando, eta suas razões: 

«O chamado auxíLio-maternidade ou auxílo-natalidade, corresponde 
à importância correspondente a seis semanas antes e. seis semanas posterio 
res ao parto, não podendo de forma alguma ser cindido, como o foi, pela de-
cisão de que se recorre. 

- 	 - 	
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o pagamento pela metade do auxílio devido, pôsto que a lei não estabeleces tal 
réstrição à percepção do auxílio, que é devido na sua integridade. 

Isto pôsto, acordam os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e no mérito, dar 
provimento ao apêlo. da empregada para mandar pagar-lhe in totuin o uxiio 
maternidade e considerar prejudicado o recurso da émprêsa, contra um voto. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1957. - Edgard Ribeiro Sanches, 
presidente e relator. 

Ciente - Salvador Tedesco Júnior, procurador. 

*5* 

FALTA GRAVE - ABANDONO DE EMPRÊGO - ALTA DO INSTITUTO - 
AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO SERVIÇO POR MAIS DE 30 DIAS - 

CONFIGURAÇÃO 

- Incide na falia grave de aJandono de emprêgo -o emprega-
do que, após ter alia do Instituto e cancelado o auxílio enfermidade 
em cujo gôzo se encontrava, permanece injustificadamente ausente 
do serviço por mais de trinta dias. 

TST 1.118/56 - Relator: Ministro RÔMULO CARDIM. 

ACÓRDÃO 

Vistos e  relatados êstes autos, em que são partes, corno Embargantes. 
Usina Queiroz Júnior S.. A. e,como Embargado Dorvalino Abrão: 

O ora embargante requereu a abertura de inquérito para ser auto- 
rizado- a dispensar seu empregado estável ora -  embargado, o qual depois de 
ter sido cancelado o auxílio enfermidade por parte do Instituto de Aposen- 
tadoria e Pensões dos Industriários, permaneceu 58 dias sem se apresentar 
ao emprêgo e sem-justificar a sua ausência. 

Tudo foi adverso ao empregado, ora embargado, até que o processo che 
gou a este Tribunal 	Na sentença de primeira instancia de fls 	106 o M 	M.  
Juiz de Direito de Itabirito deu pela procedência do inquérito autorizando a 
dispensa do requerido; pelo parecer de f is. 116 a Douta Procuradoria Regio- 
nal, pelo acórdão de fôlhas 129, por unanimidade de votos confirmou a sen- 
tença e a ementa do referido acórdão, só por si, dá perfeita conta dos moti- 
vos que levaram à confirmação. 	Diz a referida «ementa» o seguinte: 

«Abandono de emprêgo - Comete falta grave de abandono o empre- 
gado que não se apresenta ao serviço dentro do prazo de trinta dias após a 
cessação do auxílio enfermidade concedido pelo Instituto de Aposentadoria, 
nem procura justificar no mesmo prazo os motivos de sua ausência». 

Tendo o requerido, ora embargado, interposto recurso d 	revista, teve 
neste Tribunal tôdas as oportunidades que lhe faltaram anteriormente. 

A Douta Procuradoria Geral, por manifesto equivoco e baseando-se -em 
circunstâncias inexistentes nos autos, opinou pelo provimento do seu recur- 
so e, conhecido êste, foi êle provido pela Egrégia Primeira Turma sendo que 
a decisão está calcada e exclusivamente baseada no aludido parecer que, 
data venia, não exprime a realidade dos fatos. 

Realmente, a sentença embargada transcreve trecho do párecer da 
Douta Procuradoria Geral, de fis. 143, e entra era cheque com o que afirma a 
sentença do Tribunal Regional que por sua vez, confirmou a sentença do M.M. 
Juiz de Direito de Itabirito, de acôrdo com o parecer da Douta Procuradoria 
Regional. 

Diz a sentença reformada pela Egrégia Primeira Turma que o empre- 
gado ficou afastado do emprêgo durante 58 dias depois de terminado o seu 
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Em o fazendo a veneranda sentença recorrida violou, frontalmente, li-
teral disposição de lei (arts. 392 e 393 da Consolidação das Leis do Traba-
lho), enôontrando, assim, guarida o presente recurso na norma do art. 896 
letra b in princípio da já referida Consolidação. 

Pelo exposto, pelo que mais dos autos consta, invocando os doutos su-
plementos dos Eméritos Julgadores componentes da Egrégia Turma que des-
te tomar conhecimento, espera-se que seja dado provimento ao presente re-
curso, para o fim dn ser reformada em parte, a veneranda decisão da Primei-
ra Instância, confirmada em embargos, para que seja a reclamada condena 
da ao pagamento, também, da importância coirespondente às seis semanas 
posteriores ao parto». 

Sem rontestação de ambas as partes, (fis. 44), subiram os autos, tendo 
a Douta Procuradorià Geral opinado, iii verbis: 

«1.1. Traz recurso de revista jurisprudência colidOnte com a adota-
da pela decisão apelada. 

Entretahto parece-nos que referida decisão adotou a rota mais segura 
no tratamento da matéria dos autos. 

1.2. Trata-se de reclamação sôbre auxílio maternidade forhmlado 
posteriormente à rescisão contratual e posterior também, ao oferecimento de 
recibo de plena, raza e irrevogável quitação da autora à ré 

1.3. O recurso de revista foi oposto tempestivamente e foram obe-
decidas as formalidades legais. 

2.1. Não altera a hipótese a circunstância de estar rescindido o con-
trato com as indenizações merecidas. 

O auxílio-maternidade, como outros institutos da legislação social. é 
irrenunciável porque os seus efeitos se prendem ao bem comum. Tendo como 
ponto de partida a mãe e atingindo logo em seguida o nascimento, por seu 
intermédio se procura u'a meta cujo foita]ecimento é em prol da comunida-
de. Dessa sorte, por disposição legal os empregadores são obrigados à con-
cessão de remunerado seis semanas anteriores e outras tantas posteriores 
ao parto. 

2.1. Trata-se de um direito que se consuma pelo fato do nascimenjo 
do filho e os outros pormenores nos casos de rescisão sem fraude ou intento 
doloso, mesmo ressarcidos todos os direito,. plevalece o direito de reclamar 
auxílio-maternidade, mesmo também quanto a condição da demissionária grá-
vida é desconhecida do empregador. - 

2.2. Então se reporta à irrenunciabilidade de direito que conduz ao 
merecimento do auxílio que ao nosso ver é devido em qualquer caso, exceção 
quando se provoca aborto porque então surge figura passível de pena confor-
me o art. 124 do Código Penal e excluidos os abotos necessários que não 
merecem punição conforme artigo 128 do mesmo Código. 

3.3. E' de relêvo notar que a decisão recorrida foi de extrema justiça 
quando só condenou a ré ao pagamento apenas das seis semanas anteriores ao 
parto. E' que ficou esclarecido que o fruto da gravidez transformou-se num 
nasciment, cessando o auxílio logo que se deu à luz diante dum epíiog me-
lancólico para um evento que nos casos comuns é dos de maiores alegrias. 

4.1. Os recursos de revista devem ser conhecidos, embora se im-
ponha o indeferimento de ambos para confirmar-se decisão apelada». - 

E' o relatório. 

VOTO 

Conheço de ambos os recursos que estão fundamentados de conformi-
dade com o texto legal invocado. E deles conhecendo, no mérito, dou pro-
vimento ao apêlo da empregada para 0mandar pagar-lhe, in totusn, o auxílio 
requerido. Não é a circunstância do nascimentõ sem vida capaz de acarretar 
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auxílio enfermidade, não tendo requerid o  prorrogação do benefício dentro do 
prazo: Afirma também a mesma sentença que o - requerido, ora embargado, 
não ptecurou justificar a sl,ia ausência, só comparecendo ao emprêgo quase 
dois meses depois e ainda assim em 'completo estado de embriaguez. Diz ainda 
que a própria documentação por êle acostada aos autos só foi obtida' depois de 
esgotado o prazo para se apresentar ao emprêgo. 

Mas o engano principal d0 aludido parecer, acolhido pela sentença em-, ,  
bargada, é a afirmativa, feita graciosament 5  quando diz que o empregado te-
ria sido sumàriamente afastado do emprêgo, sendo estabilitário, tendo a em-
prêsa - se prevalecido da situação para despedi-lo sumàriamente, sem a sus-
pensão regular, como diz o aludido parecer, consoante o art. 494 da Consoli-
dação. - 

A essa sentença são opostos embargos em que a recorrente aponta de-
cisões perfeitamente divergentes da decisão embargada, afirmando que o 
abandono de emprêgo- fica caracterizado com o recurso do prazo de trinta 
dias depois dê cancelada a aposentadoria por parte do Instituto de Previdên-
cia. 

A Douta Procuradoria Geral, ainda incidindo no mesm0 - engano do pa-
recer anterior, opina pelo não conhecimento dos embargos por entender que 
o empregado teria sido «sumàriament e  afastado do emprêgo sém a suspen-
são regular», consoante o artigo 494 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

É o relatório. 	 - 	 - 	- 

VOTO 	 - 

A divergência jurisprudencial é patente e apontada com precisão pela 
transcrição de acórdãos que afirmam que o simples decurso, do prazo de trinta 
dias caracteriza o -abandono do emprêgo. Conheço, preliminarmente dos em-
bargos em face da divergência apontada. - 

Tese - Duas são as teses qu e  se apresentam e entre elas terá que optar 
o Tribunal para cumprir a sua missão precipua, que é a uniformizaçãõ da 
jurisprudência. - - - - 

Tem havido, realmente, alguma divergência - de julgados entre duas 
correntes contrárias. Continuam entendendo alguns julgadores, afastados da 
boa doutrina, que é necessário- pesquisar o ânimo do empregado para - saber 
se teria êste manifestado o intuito de abandonar o emprêgo; entendem ou-
tros, e esta é a maioria, que o simples decurso de prazo superio- a trinta dias 
pode caracterizar o abandono, sem qualquer pesquisa sôbre o element o  sub-
jetivo, tão dificilmenté alcançado pelo julgador. 

A sentença embargada, como já disse, está baseada no parecer da Dou-
ta Procuradoria Geral que, data venha, incidiu em manifesto engano. Real-
mante não houve aquêle procedimento reprovável da emprêsa, prevalecen 
do-se da situação para despedir sumàriamente um émpregao estável' que 
estaria: 

«Enfermo no gôzo do benefício concedido pelo InStituto, (fis. 162). 

É exatamente contrário. O empregado já não- estava em gôzo do be-
nefício -concedido  pelo Instituto, não requeie-u prorrogação do aludido benefí-
cio dentro do prazo e só se apresentou 58 dias depois determinado o seu be-
nefício. E mais do que isto tudo: não foi sumàriamente despedido e sim me-
diante inquérito rcgular, julgado procedente pelas duas instâncias anterio-
res e com -o beneplácito da Douta Procuradoria Regional. 

Também, não procede a alegação de ter sido despedido o empregado 
«sem a suspensão regular consoante o art. 494 da Consolidação» como diz 
o aludido parecer. - 
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O art. 494 da Consolidação das Leis do Trabalho diz que o empregado 
acusado de falta grave «poderá» ser suspenso de suas funçoes e portanto e 

faculdade do empregador suspender o empregado. Mas no caso nao havia ne-

cessidade nem possibilidade de tal suspensão pois o empregado ja estava afas-

tado do emprêgo por mais de trinta dias, (exatamente 58, como diz a senten-
ça do Tribunal Regional) e não tendo sido readmitido, exatamente por ter 
incorrido na falta grave de abandono de emprêgo, não poderia ser sespenso 

para'abertura do inquérito. 
Portanto, a decisão da Primeira Turma ora embargada não só contra-

triou a continuada jurisprudência dêste Tribunal como foi ditada por engano 
, manifesto em que também, teria incorrido êste Tribunal Pleno, não fôsse aler-

tado em tempo. 
ecidó neste Tribunal é o entendimento esposado pela O que tem preval  

decisão do Tribunal Regional no entido da afirmar que o abandono de em-
prêgo fica demonstrado pelo simples fato de ficar o empregado ausente do 
ernprêgo, sem justificar o seu afastamento, por mais de trinta dias depois de 
terminado o auxílio enfermidade de que vinha gozando. Está claro que pode 
ficar demonstrado o ânimo de abandonar o emprêgo, em um só dia ou em dois 
ou três dias, pela declaração expressa do empregado ou pela prova real da 
existência dêsse ânimo de abandonar. Nesse caso o elemento tempo é secun-
clário, mas só pelo decurso do tempo, pode, também, ficar patente o abandono 
e nesse caso não será necessário pesquisar o ânimo do empregado, que passa 
a ser o elemento secundário, depois de demonstrado o abandono pelo simples 
decurso de prazo superior a trinta dias. 

Assim sendo, conhecidos os embargos, recebo-os para restabelecer a 
decisão do Tribunal Regional. 

Isto pôsto, acordam os Juizes do Tribunal Superior do Trabalho conhe-
cer dos embargos, por unanimidade e, vencidos os Srs. Ministros Oscar Sa-
raiva, relator, Tostes Malta, revisor, A stolfo Serra e Mário Lopes de Oliveira, 
recebê-los a fim de restabelecer a decisão, do Tribunal Regional do Trabalho. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1957. - - Edgard de Oliveira Lima, 
presidente, no 'impedimento evetual do efetivo e do vice-presidente. - Rômtdo 

Cardim, relator ad-hoc. 
Ciente: João Ântero de Carvalho, Procurador Geral. 

- 	 - 

'FALTA GRAVE— RECUSA DE «DONATIVO» DO EMPREGADOR - INDIS-
- CIPLINA OU INSUBORDINAÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO 

- Não configura prática -faltosa de indisciplina ou insubordi-
nação a recusa pelo empregado de «donativo» que lhe, era oferecido 
pela emprêsa, pois o ato de liberalidade faz quem quer e, igualmente, 

- só o recebe quem quer, aplicando-se na espécie, subsidiàriamente, o 
dispositivo do artigo 1.166 do Código Civil. 

TST 1.582/57 - Relator: Ministro MÁRIO LOPES DE OLIVEIRA. 

- ACORDÃO - 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrente Jo-
sé da Silva e, como Recorrido, Irmãos Di Giorgi & Cia-: 

Alegando dispensa injusta, pcdiu o Reclamante o pagamento das quaw 
tias correspondentes à aviso prévio, indenização, férias proporcionais e au-
mentos coletivos. 
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Portanto lícita foi a recusa, não havendo como se concluir da mesma 

• 

indisciplina. 
Nessas condições dou provimento ao recurso para, reformando o ares- 

bem decidiu a hipo 
to recorrido, restabelecer a decisão da M.M. Junta que 

tese. Isto pôsto, acordam os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Superior 
restabelecer a do Trabalho conhecer do recurso e dar-lhe provimento para 

decisão de Primeira Instância, vencido o Sr. Ministro ,Jessé Pinto Freire. 
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1957. - Télio da Costa Monteiro, 

no impedimento eventual do efetivo. - Mário Lopes de Oliveira, 
presidente 
relator. - Ciente - João Ântero de Carvalho, Procurador Geral. 

TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO ANTERIOR - SAIDA ESPONTÂNEA DO 

EMPRÉGO - SOMA 

- No tempo de serviço do empregado deve ser computado o 

período anterior de trabalho prestado à mesma emprêsa, ainda que a 

- 	 saída do emprêgo tenha sido da iniciativa espontânea do obreiro. 

TST 762/57 - Relator: Ministro- HILDEBRA.NDO BISAGLIA 

- 	 ACÓRDÃO 	 - 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrente, 
Cia. Usina do Outeiro e, como RecorridO, Benedito Carvalho. 

do art. 453 da Con- 
Versa a hipótese sub judice, sôbre a -interpretação 

das Leis do Trabalho, ou melhor, a de se saber se o empregado que 
5olidação 
se afasta espontâneamente do emprêgo, ao ser readmitido, tem direito à con 
tagem  do seu tempo anterior de serviço. 

A M . 
M. Junta de Campos entende que não podem ser somados os pe- 

nodos anteriores do serviço, se o empregado deixara o emprêgo espontânea- 

mente. 	 - 	 - 	 - 
O Egrégio Tribunal Regional do Trábalho da Pniràeira Região reformou 

a sentença, ordenando a contagem do período de serviço anterior do recla- 
mante, já que foi espontâneo o seu afastamento. 	- 

Em ambas as alíneas do artigo 896 da Consolidação das Leis do Traba- 

lho  se apoia a revista- interposta pela emprêsa. 
A douto Procuradoria Geral opina pelo não provimento do recurso. 

E' o relatório. 

VOTO 

- - 
- 	 Preliminar de conhecimento - Plenamente comprovado o conflito ju- 
nisprudencial entre o acórdão recorrido e os arestos citados a fis. 29 e 30. 

Conheço do recurso. 	 - 

MÉRITO 

Ao juiz compete interpretar e aplicar a lei, mas não inová-la, sob pena 
de invasão da atribuição do poder legislativo. 	- 

No caso em estudo, o princípio geral é o de serem somados os períodos 
descontínuos de trabalho do empregado, sàmente estabelecendo a lei duas 
exceções, ou seja na hipótese de haver o trabalhador recebido indenização pe-
la dispensa que anteriormente sofrera, ou no caso de haver cometido falta 

grave. 	 - 
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Defendeu-se a Reclamada, alegando ter o Reclamante se recusado a 
receber um «donativo» que lhe era oferecido pela emprêsa, cuja recusa en-
tendeu ela reclamada ser um ato de indisciplina, daí a dispensa. 

A M. M. 9. J. C. do Distrito Federal, considerando não estar o RecIa 
manto obrigado, mesmo em face da lei, a aceitar «donativo» contra a sua von-
tade, julgou procedente iii totuan .a reclamação, mesmo porque em relação ao 
mais não houve contestação. 

Inconformada, recorreu a Reclamada ordinàriamente, tendo o Egrégio 
T . R. T. da Primeira Região, pelo acórdão de fis. 24 e 25, da lavra do Juiz 
Pio Ottoni, dado provimento ao recurso para excluir da condenação o paga-
mento da indenização do aviso prévio e das férias proporcionais, por enten-
der que a  recusa do Reclamante em aceitar o «donativo» conceituava mau pro-
cedimento e indisciplina. 

Daí a presente revista intentada cOm apoio na alínea b do permissivo 
procurando demonstrar o êrro em que teria incorrido o aresto recorrido con-
ceituando a recusa em receber o «donativo», como ato de mau procedimento 
e indisciplina, invocando o art. 1.166 do Código Civil, citado pela Procu-
radoria Regional, que diz ser lícito aceitar ou recusar doação. 

Contra-arrazôou a Recorrida e a ilustrada Procuradoria Geral da Jus-
tiça do Trabalho opina pelo não conhecimento e não provimento do recurso. 

Ê o relatório; 

Preliminarmente - Conheço do recurso com fundamento na alínea b 
do permissivo, por isso que o Recorrente aponta como violado o artigo 1.166 
do Código Civil, reportando-se ao parecer da Procuradoria Regional da Jus-
tiça do Trabalho. 

Mérito - A litis-contestatio fixou-se no seguinte ponto: O Reclamante, 
ora Recorrente, recusara-se a aceitar um «donativo», que lhe era oferecido 
pela emprêsa deixando o respectivo envelope em cima da mesa do Diretor, o 
que a Requerida acusou ser um ato de indisciplina, daí a dispensa. 

Nada mais se disse, sequer se contestou o mais pedido na inicial, nem 
foram ouvidas testemunhas nem se produziu qualquer outra prova. 

O empregado confirmou êsse seu ato, em termos equivalentes dizendo 
que efetivamente devolvera o «donativo», sem qualquer comentário. 

Não se trata portanto de apurar fatos ou reexaminar provas, mas tão 
sÔmente da conceituação de um ato no sentido de se verificar se o mesmo 
constitui falta ou não que justifiqu e  a rescisão do contrato de trabalho. 

Data venia do aresto recorrido, em que pose «o respeito e a deferên-
cia que é devida, a bem da disciplina pelo empregado a seu empregador», 
aquele não está obrigado a aceitar, seja de quem fôr, ainda mesmo da gene-
rosidade do -seu empregador «donativo», gratificação, liberalidade, etc., mes-
mo porque a tal não o obrigara dispositivo algum de lei. 

Em horas distintas, se confundem as figuras faltosas da indisciplina e 
insubordinação. Esta é desrespeito às ordens dos superiores hierárquicos, e 
aquela é desrespeito, desobediência ás normas funcionais da emprêsa. 

Ora, não desrespeitou o Recorrente norma alguma de serviço, nem 
desobededeu ao Regulamento da emprêsa, e muito menos desrespeitou à su-
perior hierárquico. 

Como então se entender ter o Recorrente praticado aio de indisciplina 
ou insubordinação. 

O ato de liberalidade, faz quem quer, e recebe quem quer, como salien-
ta a decisão da junta, não sendo ninguém obrigado a receber uni «donativo» 
contra a sua vontade, tanto que a lei estipula para o pagamento do próprio 
legado testamentário que o beneficiado o aceite. 
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Conforme bem acentuou o acórdão recorrido «a lei que abr e  exceção 
à regra gera ou restringe direitos só abrange os casos que especifica. 

Se admitida fôsse a tese de não adição do tempo de serviço anterior 
quando espontâneament e  se retirara o empregado do serviço, estaríamos 
criando uma terceira exceção ao estatuído no art. 453 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e êste poder legiferamente inexiste para os órgãos do Ju&-
dano. 

Sempre assim nos manifestamos em casos idênticos, salientando o sen-
tido social da norma estabelecida no art. 453 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, já integrada na orientação doutrinária de que a indenização, assim 
imprôpriamente chamada, constitui uma compensação pelo esfôrço dispensado 
pelo empregado no progresso da emprêsa e, nesse entendimento, não se pode 
conceder data venia que se negue ou anule o esfôrço anteriormente prestado 
pelo trabalhador -  em favor da emprêsa, pelo simples fato de haver deixado 
anteriormente o emprêgo. O seu crédito continua a existir e somado ao do 
tempo posterior e último cria-lhe um maior direito indenizatório ou com-
pensatório. 

A jurisprudência citada como divergente não tem vingado neste Colen-
do Tribunal Superior do Trabalho. Pelas razões expostas, nego proviriento 
à revista. 

Isto pôsto, acordam os Juízes da Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, conhecer do recurso por unanimidade, e, vencido o Senhor Mi-
nistro Rômulo Cardim, negar-lhe provimento. 

Rio de Janeiro, 14 de no,embro de 1957 - Júlio Barata presidente. 
- Hildebrando Bisaglia, relator. - Ciente: João Antero de Carvalho, Procu. rador Geral. 

RELAÇÃO DE EMPRÉGO - FUNÇÕES LIGADAS À AGRICULTURA - FI- 
NALIDADE DA EMPRÉSA - CONDIÇÃO DE INDUSTRIÁRIO 

- O empregado que exerça funções ligadas à agrinultura em 
elnprêsa que pelas finalidades de suas operações se classifique como in-
dustriaL!, conceitua-se como industriário e não pode ser tido cÕino trss-
balhador rurisl. 

TST 2.087/57 - Relator: Ministro HILDEBRANDO BISAG-LIA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrente, José 
Cau e, como Recorrida, Indústria de Bebidas Cinzano 5 A. 

Admitido o Reclamante em 5 de junho de 1939 fol despedido sem causa 
em 9 de agôsto de 1954, sem inquérito judicial apesar de seus 15 anos de tra-
balho na ernprêsa. 

Defendendo-se, declara a Reclamada que o Reclamante era trabalhador 
rural, só cuidava da plantação e tratamento de uva e que foi dispensodo por 
medida de economia com o advento de novo salário mínimo. Declara que são 
distintas as atividades agrícolas e industriais e que as uvas. cultivadas se des- 
tinam a produção de bebidas. Apoiase a emprêsa, na letra «A» do art. 7.' da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Pede o Reclamante a reintegração com os salários do período do afasta-
mento e tôdas as vantagens concedidas aos demais empregados ou a indeniza-
ção em dôbro. 

O M.M. Juiz de Direito de São Roque (São Paulo), pela sentença de 
fls. 20 e  verso, julga procedente a reclamação para ordenar a reintegração, vis-
to não existir a incompatibilidade entre as lartes e ainda por ser a emprêsa 
pessoa jurídica. - 

Fundamenta a decisão no fató de se aplicar a atividade do empregado a 
fins industriais embora cuidasse do plantio da uva. A letra 0» do art. 7.' da 

C. L. T. favorece ao empregado porque a finalidade d.as operações do Recia-
manto é a de industrialização da uva transformando-a em bebida. 

Conhecendo do recurso ordinário, interposto pela Reclamada o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 2. 4  Região, por maioria e não aceitando o pa-
reëer da Procuradoria Regional do Trabalho, deu provimento ao recurso para 
julgar o Reclamante carecedor de ação. 

Entendeu o V. aresto recorrido que o fato de ser a empregadora uma 
emprêsa indtstrial, não transforma a pessoa que trabalha em sua propriedade 
agrícola de ruralista5 em industriário, e que a letra <b» do art. 7' da C.L.T. 
ao falar em métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade 
de suas operações, não levou em consideração as atividades do empregador, 
mas as executadas pelo pr .óprio trabalhador. - 

Indica ainda o acórdão a situação dos empregados canavieiros os quais 
pelo Decreto 6 .969 de 19 de outubro de 1949, fez distinção em seu art. 19, § 
1.' entre Os trabalhadores de uma mesma emprêsa, em rurais e industriais, não 
sendo concebível que tal decreto viesse a turbar os direitos porventura garanti-
dos pela Consolidação. 

Com apôio nas letras «a» e «b» do art. 896 da C. L. T. recorre de revis-
ta o Reclamante, dando como violado o art. 7 1 , letra «b» da C. L. T., e cita 
três juigadós como divergentes a f is. 44/45. 

A - douta Procuradoria Geral, (fls. 53/54), manifesta-se pelo conheci-
mento e provimento da revista. 

E' o relatório 

VOTO 

Preliminar de conhecimento. - Os três  acórdão apontados pelo Recor-
rente são divergentes do aresto recorrido, já qué êste declara que a atividade 
do empregado é que o classifica como rural ou industrial, enquanto os citados 
acórdãos declaram que a finalidade da emprêsa define a condição de industriá-
rio ou rural do trabalhador. 

Conheço da revista. 
Mérito —A finalidade do trabalho do reclamante é a de cultivar uvas 

para a indústria de bebidas da reclamada. 
A. vastíssima plantação de uvas da emprêsa se destina a fabricação de 

bebidas. 
Clara é a norma legal do art. 7.' da C. L. T. em sua letra «b» quando 

define o trabalhador rural como sendo aquêle que, exercendo funções direta-
mente ligadas a agricultura e a pecuária, não seja empregado em atividades 
que, pelos métodos de execução dos respectivos trabalhos, ou pela finalidade 
de suas operações se classifiquem como industriais ou comerciais. 

O trabalho do reclamante é rural mas tem por finalidade a produção de 
matéria-prima para a indústria da própria empresa, estándo portanto, situado 
na segunda exceção- da mencionada letra «b» do art. 7.' da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
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A atividade preponderante da eniprêsa é industrial, cumprindo ainda 
salientar que a sociedade empresária é comercial na forma da lei, por se tratar 
de uma Sociedade Anônima. 

Nenhuma distinção existe na direção da emprêsa, que é a mesma, per 
cebendo os trabalhadores quer os da produção de uvas como os da fabricação 
das bebidas, no próprio estabelecimento da reclamada. 

Cita a douta Procuradoria Geral, o exemplo do comissário de bordo, em 
um navio, que exercendo funções específicas de contador, é marítimo e  não co2  
merciário procurando assim afirmar que a  atividade principal da emprêsa de-
fine a classificação do empregado. 

Ainda, de acôrdo com o brilhante parecer do procurador Jarbas Peixoto, 
oficiando pela Procuradoria Geral, dou provimento à revista para restabelecer 
a decisão da primeira instância que não merece reparos. 

Isto pôsto, acordam os Juízes dá Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho conhecer do recurso e dar-lhe provimento para restabelecer a de-
cisão de primeira instância, unanimemente. 

Rio, 14 de novembro de 1957. - Júlio Barata, presidente - Hildebran-
do Biságlia, relator. - Ciente: - João Antero de Carvalho, Procurador Geral. 

REPOUSO REMUNERADO - FERIADO MUNICIPAL - COMPETËNCIA DE 
FIXAÇÃO POR LEI.FEDERÀL - AUSÉNCIA DE DIREITO 

- Não tem o esnpregado direito à percepção de repouso remu-
nerado em feriado civil instituido por lei municipal, desde que sàmen-
te por lei federal pode serl o mesmo fixadt. 

TST 2.421/57 - Relator: Ministro EDGARD DE OLIVEIRA LIMA 

- 	 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrente, Má-
quinas Rodoviárias Brasileiras S. A., e, como Recorrido, Vicente Mendes: 

Pedido de pagamento de feriado do dia 3 de julho de 1957 e do domingo 
da semana correspondente. 

A Junta julgóu procedente considerando: 

«Isto pôsto, tem-se que procede o pedido porque o artigo onz& da 
Lei seiscentos e cinco, invocado pela reclamada, não exclui o pagamen-
to dos feriados civis estabelecidos em lei municipal, nem os poderia ex-
cluir, pena de inconstitucionalidade. Dest'arte, feriado o dia três de ju-
lho, por lei municipal perfeitamente legítima, o pagamento de salário do 
repouso correspondente  obedece à regra geral. Além disto, em hipótese 
alguma o não pagamento dêsse feriado poderia justificar o desconto do 
domingo». 
Mantida a decisão em embargos, na presente revista são mencionados 

acórdãos divergentes (fls. 18 a 19), opinando a Procuradoria Geral pelo Co-
nhecimento e não provimento. 

E' o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, que Se acha fundamentado com indicação de acór-
dãos divergentes, e lhe dou provimento para julgar improcedente a reclamação. 

Em casos idênticos, assim temos votado, como se verifica, entre outros, 
do acórdão de 11 de outubro de 1957, proí'erido no processo n° 2.153-57; 
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«Efetivamente, a Lei 605 estatal no 'art. 11: «São feriados civis 
os declarados em lei federal. São feriados religiosos os dias de guarda 
declarados em lei municipal, de acôrdo com a tradição local e em riúme-
ro não superior a sete». Portanto, a decretação do feriado civil é da com-
petência exclusiva do legislador federal. E o poder municipal sômente 
tem competência para decretar feriados reilgiosos. 1  O feriado municipal 
do dia 3-7-57, poderá ter outros efeitos exceto os previstos na lei do re-
pouso remunerado, que apenas prevê os feriados civis, declarados em lei 
federal e os feriados religiosos, declarados em lei municipal. Na obra 
«Instituições de Direito do Trabalho» de Sussekind, Délio Maranhão e 
Segadas Vianna, vol. II, pág. 82, lê-se: «Conforme estipula o art. 11, 
«são feriados civis os declarados em li federal»; outrossim, «são feriados 
religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acôrdo com 
a tradição e em número não superior a sete». Conseqüntemente, daí se 
deduz que a decretação de feriados civis compete, sem qualquer limite, 
à União, através de lei federal. Por sua vez, incumbe, ao Poder Legisla-
tivo de cada município declarar, em face da tradição local e até o má-
ximo de sete, quais os respectivos feriados religiosos. Podem os legisla-
tivos municipais, como é óbvio, declarar outros dias santos de guarda, 
além daqueles sete, e determinar, ainda, que nêles se suspendam os tra-
balhos nos respectivos serviços públicos municipais; estará, nessa hipó-
tese, exercitando uma competência que lhe incumbe. Todavia, para os 
efeitos jurídicos consignados na Lei n. 0  605, não poderão decretar mais 
feriados religiosos de que o número prefixado pela lei federal. Disposi-
do sôbre os feriados civis a que alude o precitadõ artigo 11, isto é, os 
declarados em lei federal, foi sancionada, a 6 de abril de 1949, a Lei n.' 
662, que, no, seu art. 1. 9  estatuiu: «São feriados nacionais os dias de 1. 

de Janeiro, 1.0 de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezem-
bro». Como se infere o dia l'  de janeiro concerne à confraternização 

universal; o 1.0 de maio é dedicado à exaltação do dever e da dignidade 

do trábalho; o 7 de setembro é considerado o dia de festa nacional e cor-
responde à comemoração da independência da Nação Brasileira; o 15 de 

novembro diz respeito à comemoração do advento da República e o 25 
de dézembro Se refere à unidade espiritual dos povos cristãos. Por lei 
posterior, 'foi incluído, entre os aludidos feriados, o dia 21 do abril, con-

sagrado a Tiradentes, o protomartir da Independência. Outros feriados 
civis poderão ser decretados a qualquer momento, através de lei fede-
ral, daí advindo pára os trabalhadores o direito de interronWer a pres-
tação 'de serviços sem prejuízo dos seus salários. Cumpre, porém, dis-
tinguir entre feriados e dias festivos 6u de festas nacionais. Assim, por 
exemplo o dia do Descobrimento do Brasil, o da Abolição da Escravatu-

ra, o da Descobrimento da América, o da Bandeira, o da Graça, etc., 
são considerados dias festivos ou de festas nacionais e não feriados; nê-
les 5e comemora o evento respectivo, sem que o empregado tenha o di-
reito de não trabalhar.' Às vêzes, determinada data é declarada dia de 
festa nacional apenas em certo ano, como ocorreu com o 5 de novembro 
de 1949, relativo ao centenário do nascimento de Rui Barbosa. Tal fato, 
porém, não transforma o dia de festa em feriado». 

Isto pôsto, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, preliminarmente por unanimidade de votos conhecer do recurso 
para, de mentis, por maioria, vencido o Relotor, dar-lhe provimeito, a fim de 
julgar improcedente a reclamação. 

Rià de Janeiro, 22 de novembro de 1957. - Edgard de Oliveira Lima, 
presidente, no impedimento eventual do efetivo e relator ad-hoc. - Ciente: 
João Antero de Carvallio Procurador Geral. 
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CONTRATO DE TRABALHO - LEI NOVA - APLICABILIDADE IMEDIATA troatividade 	caracteriza se como aplicaçao imediata da lei 	E conclui 

- RELAÇÃO DE EMPRÉGO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO observando que õ caráter de ordem pública dê que se revestem, em ge- 
-as 	do trabalho, requerem sua aplicação imediata, isto é, sua im- ral, 	-leis CIVIL - LEI N.9  2.959 

	

a 	do momento de sua vigência a tôdas as situaçoes afe- 

	

posição 	partir 

- A Lei n. 9  2.959, de 17 de novembro de 1956, que dispõe sô- tadas e com respeito aos efeitos jurídicos que na futúro se produzam. 

Pontes de Miranda 	o3 contratos, em que intervém Escreve 	 que 
bre a rescisão contratual do trabalho nas relações de emprêgo da lo- 
dustria da construçao civil, tem aplicação aos contratos de trabalho fir- conteúdo institucional, escapam a certa sobrcvivência da lei antiga, que 

mados antes da sua vigencla, mas em curso a época da sua promitl- se observa nos contratos de direito privado (Comentários à Constitui 

gaçao. 	 . 
ção de 1946, vol. III, pág. 2-27 e 228). 

As normas que regulam a indenizaçao de an iguidade ao empre 

TST 2.396/57 - Relator: Ministro EDGARD DE OLiVEIRA LIMA gado são de ordem pública, portantd, de aplicação imediata. Delas re-
sulta uma modificação das condições do contrato, não há dúvida. Mas, 

ACÓRDÃO a imposição de uma cláusula, fundda em interêsse social e proteção ao 
trabalho, atinge necessàriamente- os contratos em curso. Eis a clara li- 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrente, Nar- 
ção do Carlos Maximiliario, in Direito Intertemporal, pág. 232: 

«Entret anto, preceitos imperativos ulteriores, inspirados pelo in. 
cizo Alves de Oliveira e, como Recorrida, Cia. Construtora Nacional S. A,.: 

A Junta não deu pela procedência do pédido quanto à indenização, 
terêsse social e pela necessidade de proteção ao trabalho, atingem os 

- 	 contratos em curso, pois se referem ao estatuto legal da profissão; têm 
aviso prévio e férias proporcionais, por isso que o empregado fôra contrata-' 
do para obra certa (doc. de fôlhas 17), não- se configurando, portanto, a res- 

em vista os homens como obreiros, não co-mo contratantes. Assim acon- 
tece com as leis trabalhistas em geral; especialmente as fixadores das 

cisão injusta do' contrato de trabalho. No tocante ao repouso semanal remu- 
nerado, não satisfizera os presupostos legais (fls. 39 a 4d e fls. 57). 	 - horas de labor quotidiano, das férias periódicas e do repouso». 

A presente revista alega violação da lei, inclusive o disposto na lei nú- 
Sabida é a diferença entre direito adquirido e direito consuma- 

Éste se configura quando, antes do surto da lei nova, já se fêz valer -do. mero 2.959-56 art. 2.°, opinando a Procuradoria Geral pela negativa de co- em tôda a sua extensão. E os fatos consumados estão inteiramente fora 
nhecimento e de provimento. 

É o relatorio. 
de qualquer questão de direito transitório. Ao passo que o direito ad- 
quirido existe quando o fato idôneo a produzi-lo já sucedeu antes da 

voo atuação da lei nova, embora o titular não o tenha feito valer era tôda 
sua extensão. Para ficar a salvo da lei nova, basta que exista in potenza. 

Preliminar de conhecimento: - O reclamante trabalhou para a emprê- 
1, É a lição da obra clássica de Gabba. Teoria dele retroat. Volume 	pá- 

gma 33. 
sa de 3 de dezembro de 1954 a 2 de junho de 1956, mediante o contrato de Em conclusão. Aplica-se, no caso, o princípio de que, quando os 
fls. 17, para obra certa. Como matéria de direito, invoca a aplicação do art. 

de 1956, 	 no fll-í4io OficiaI 2.9  da Lei n. 	2.959. de 17 de novembro 	publicado 
fatos constitutivos não forem instantâneos, ma 5  continuos, ou compos- 

de 21 do mesmo mês e que, alterando a Consolidação estabeleceu que «Res- 	
;- tos de elementos não realizados. Os fatos complexos só se reputam com- 

quando se verifica o último elemento do fato para que, concor- pletos 
cindido o contrato de trábalho em face do têrmo da obra ou serviço tendo o rendo com outros o efeito juridico se produza» 
empregado mais de 12 meses de ser iço ser lhe a assegurada a indenização Nao conheço. 
por tempo de trabalho na forma do art. 478 da Consolidação das Leis do Tra- Isto pôsto, acordam os Juizes da Prim.eira Turmado Tribunal Superior 
balho, com 30% de redução». 

O reclamante trabalhou pera a emprêsa durant 	1 ano 4 mêses e 29 
do. Trabalho, por- unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso. 

Rio de - Janeiro, 26 de novembro de 1957. .— Edgard de Oliveira Lima, 
dias (art. 26-12-56). A referida lei entrou em vigor ni data da sua publica- presidente no impedimento eventual do efetivo, e  relator. — Ciente: Joao 
ção (art. 49), 21 de novembro de 1956 	

- 

Antero de Carvalho, Procurador Geral. 
De sua aplicação imediata ao reclamante não há que cogitar, eis que 

despedida já estava desde 2 de junho de 1956, muito antes portanto do ad- 
vento do novo diploma legal. 

 

Tenho votado pela sua aplicação, porém, quando, embora o contrato -- 	 FALTA GRAVE - AGRESSÃO A COLEGA DE TRABALHO NAS IMEDIAÇÕES 
por obra certa tenha sido anterior, a despedida já se deu no regime de nova DO ESTABELECIMENTO - CONFIGURAÇÃO  - 

disposição. E isso pelos fundamentos que Se seguem: - 

«O princípio dominante é que a lei nova pode modificar os efei- 
- A agressão de colega de trabalho nas imediaç6as do estabele-

cimento empregador configura falta grave, constituindo justa causa 
- 	 tos futuros de fatos ou atos anteriores, para dispensa. 	 - 

É a lição de Roubier. 
O eminente Cunha Gonçalves adverte que «Nem tudo o que se - - 	 - 	 - - 	 - 	 - 

- 	 TST 1.624/57 - Relator: Ministro DÉLIO BARRETO DE ALBU- 
chama efeito retroativo tem rigorosamente esta natureza». 	(Direito Ci- 

-- 	 QUERQUE MARANHAO. 
- vii, volume 1. 1 , pág. 343). 

É clara a lição do eminente professõr Ernesto Keotoschim (Insti- 	 - - 	 - 	 - 	 - 	 ACóRDÃO  
tuições do Direito do Trabalho, 1947-1948, vol. 1, páginas 55 e- 56): a 	- - 	

- 

aplicação da lei nova a efeitos produzidos depois dela, porém, que são - Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista numero 
ónseqüêndia de fatos e atos anteriores à mesma, não é pràpriamente re- c 	 - - - 

- 	 - 

- 193 
- 192 	 - 	 - 

- - 	 - 	 - 

,- 	 '- - 
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1.624-57, da Jurta de Jundiaí, Estado de São Paulo em que é rccorrcote In-
dústrias Andrade Latorre S. A., sendo recorrido Wi]son José Cercelo: 

- Alegando dispensa sem justa causa, pediu o ora recorrido a con-
denação da ora recorrente ao pagamento de indenização e aviso prévio. Con-
testando. disse a reclamada que o reclamant agredira uma colega à saída do 
estabelecimento em que ambos trabalhavam. A Junta, considerando que a 
agressão sàmente justificaria o rompimento do contrato se praticada em ser-
viço, deu pela procedência do pedido. Opostos embargos, a sentença foi man-
tida. Daí a revista, com apôio em ambas as alíneas do art. 896 da Consoli-
dação, opinando a douta Procuradoria Geral pelo seu não conhecimento ou 
não provimento. 	 . 	 - 

- Data venia do ilustrado parecer de  f is. 30, a revista está funda-
mentada e deve ser conhecida. A retrrente apontou dois arestos, no sentido 
de que  a agressão, ainda quando praticada fora do recinto de trabalho, cons-
titui justa causa para a dispensa verificando-se, portanto, o dissídio jurispru-
dencial de que trata a alínea a do art. 896. A matéria discutida nos autos não 
é, apenas, de fato como pareceu à douta Procuradoria. Os fatos estão fora de 
discussão: o. recorrido, nas imediações do portão do estabelecimento em que 
trabalhava e ao deixar o serviço, agrediu uma colega menor (14 anos). A 
questão está em saber se a agressão, em tais circunstâncias, constitui ou não 
justa causa para, o desfazimento d3 contrato pelo empregador. Fundou-se a 
sentença da junta em que a agressão não se dera em serviço. E' certo que - 
em princípio - a conduta do empregado fora de local de trabalho não pode 
constituir justa causa para a resolução do contrato, a menos - e a doutrina é 
pacífica neste ponto - que repercuta na própria relação contratual que o 
prende ao empregador. Em virtude mesmo da possibilidade dessa repercus-
são, a. expressão «local de trabalho» há de ser entendida em têrmos. A agres-
são a um colega nas imediações do estabelecimento, à entrada ou à saída .e 
serviço, não poderá\ ser considerada como fato estranho 'ao ambiente de tra-
balho: êsse não termina ex abrupto uma vez transposto o portão da fábrica. 
Dá-se uma como «irradiação» daquêle ambiente que, evidentemente, não po-
de ser fixada a priori em metros ou centímetros, e cuja  apreciação fica entre-
gue ao prudente arbítrio do juiz. Tôda vez que a conduta do empregado seja 
capaz de destruir os pressupostos fiduciários da relação de emprêgo, tornan-
do impossível a continuação do contrato, não pod e  o juiz ignorá-la. Ora, no 
caso, a agressão, covarde e injustificada, à saída do serviço ,e por motivos li-
gados à prestação de trabalho, havia de repercutir, necessàriamente, na rela-
ção contratual. A dispensa, em tal hipótese, traduziu o exercício normal - de 
um direito. Impõe-se destarte, o provimento de recurso a fim de -ser julgada 
improcedente a reclamação. . 

- Pelo expôsto acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, a fim de julgar improéedente a reclamação. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro dc 1957. - Astolfo Serria, presidente. 
—Délio Barreto fe Albuquerque Maranhão, relator. - Ciente: João Ântero 
de Carvalho, Procurador Geral. 

$55 

FALTA GRAVE - RECUSA DE SERVIÇOS - INFRINGÉNCIA DO DEVER 
DE COLABORAÇÃO - CONFIGURAÇÃO 

- Incorre em falta grave empregadó que recusa ordem de ser-
viço que, embora não pertinente às funções que vinha exercendo, era 
de natureza provisória e compatível com a sua categoria profissional, 
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negando-se a cumprir um dever de colaboração para com o emprega-
dor em' situação de emergência. 

TST 2.764/57 - Relator: Ministro DÊLIO ALBUQUERQUE MA-

RANHÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso de Revista número 
2.764-57, da 10.' Junta de São Paulo, Estado de São Paulo, em que é recor-
rente Fidelino Alves de Souza, sendo redorrida Fogões «Junquer e Ruth» So- 
ciedade Anônima: 

Pedido de Indenização, aviso prévio, férias e salários. Contestou a re-
clamada, ora recorrida, dizendo já haver pago salários e as férias e que a dis-
pensa ocorrera porque o reclamante se recusara a cumprir ordem de serviço. 
A Junta, considerando que a reclamada agira com o excesso de poder pois de-
terminara a execução de trabalho não compreendido pela qualificação prof is-
sional do reclamante, mas que êste demonstrara, por seu turno, falta de es-
pírito de colaboração, deu pela culpa recíproca, julgando procedente, em par-
te, o pedido. Recorreram ambos os litigantes e a Junta, admitindo, como de 
embargos o recurso da reclamada, deu-lhe provimento para julgar improce-
dente a reclamação. Daí a revista com a invocação de ambas as alíneas do art. 
896. Cita o recorrente arestos sôbre o valor jurídico da prova, limites de jus 

variandi e alteração unilateral do contrato, e dá como violados os arts. 456, 
468 e 477 da Consolidação. A douta Procuradoria Geral opina pelo não conhe-
cimento ou não provimento do recurso. 

Acolhendo os embargos da ora recorrida, entendeu a Junta, como se 
vê de fls. 45 a 46, que o reclamante, ora recorrente, «Não chegou a ser ofen-
dido em sua qualificação profissional porque a situação era provisória e de 
emergência, e o serviço, embora não psrtinente às funções que vinha exer-
cendo, era perfeitamente compatível com a categoria profissional dos meta-
lúrgicos esmaltadores». 

E' evidente que tal décisão não contraria, em tese, qualquer dos ares-
tos apontados na revista, porque não saiu do terreno dos fatos e da prova, 
apreciando, em espécie, as circunstâncias cai que foi dada a ordem de serviço. 
É claro que o empregado que, em situação de emergência, se recusa a execu-
tar, provisàriamente serviço compatível com a categoria a que pertence, por 
faltar ao dever de colaboração, que decorre do princípio geral da execução de 
boa fé dos contratos, dá justa causa para sua' dispensa. A revista não pode ser 
conhecida. 

Pelo exposto, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Supe-
rior do Trabalho, por unanimidade de votosi não tomar conhecimento do' re-
curso. 

Rio, 13 de dezembro de 1957. - Astolfo Serra, presidente. - flélio d 

Albuquerque Maranhão, relator. - Ciente: João Ântero de Carvalho, Procu-

rador Geral. - 

*5* 
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CUSTAS PROCESSUAIS - PEDIDO DE ISENÇÃO - PRAZO DE 
• 	 FORMULAÇÃO. 

- O pedido de isenção do pagamento de custas processuais deve 
sér feito até cinco dias após a interposição do recurso, sob pena de 
deserção do mesmo. 

TST 2.559/57 - Relator: Ministro EDGARD DE OLIVEIRA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrente, 
José Francisco de Paula e, comb Recorrido, José Jorge Bianes Garcia: 

O acórdão recorrido não conheceu do apêlo ordinário do reclamante 
considerando: 

«Acordam os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho, da Segun 
da Região, por unanimidade &e votos, em não conhecer do recurso por 
não ter sido efetuado õ preparo em tempo hábil, nem sido requerido 
dentro de cinco dias da data da sua interposição o benefício da Justiça 

gratuita. Custas «ex-vi-legis». 
O recurso foi interposto em 22 de fevereiro do corrente ano e só 

a 20 de março, portanto, intempestivamente, foi requerida a isenção do 
pagamento das custas». 

Sob este recurso de revista apoiado na alínea a do permissivo legal,, 
invocando o seguinte acórdão divergente: 

«E' uniforme a jurisprudência dêste Tribunal no sentido de que 
não há deserção quando nãõ forem contadas as custas. 

Proc. TST 2.360-48 - D. J., 13-11-951 - pág. 4.246 - Rei.: Ëô-
mulo Cordim». 	- 	 - 

A Procuradoria Geral opina: 
«Pelo conhecimento e provimento da revista interposta. 
Dispõe o parágrgo 7.' do artigo 789 da C. L. T. que é facultado 

aos presidentes dos tribunais do trabalho conceder ex officio o bsttefício 
da Justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual, ou inferior, ao 
dôbro do mínimo legal. - 

Ora, com o despacho de fls. 9 - J. Processe-se em têrmos - 
afigura-se-nos ter sido cumprida a disposição do citado parágrafo 7.' do 
artigo 789, pelo que, provida a revista, deverá o Colendo Tribunal a quo 
conhecer do recurso ordinário tempestivamente interposto pelo empre-
gado. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1957. - Ehnar Campos Pro-

curador». 	 - 
E' o relatório. 

'VOTO 

Preliminar de conhecimento: - As custas estavam contadas (fls. 6). 
Assim, não aproveita a invocação do acórdão apontado como divergente. 
Quanto ao benefício da gratuidade, foi requerido cêrca de um mês após a in-
terposição do recurso ordinário (fia. 9 e 18). E certo é que o Juiz deferiu, 
porém, tal deferimento, aliás condicional, ou «em têrmos» não obstava que 

.o Tribunal ad quem julgasse deserto o apêlo. 
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E' de salient8.r que o podido de gratuidade não foi formulado nos tér-
mos da Lei n.' 1 060, de 5-2-50, agora invocada pelo recorrente, nas suas 
razões, fls. 29. E se o houvesse requerido cumpriria observar o disposto nos 
arts. 4.' e 6.' da lei (petição instruída devidamente e autuada em separado). 
A decisão concessiva,enseiaria o agravo de instrumento previsto no artigo. 17. 

Aqui, a isenção do pagamento das custas se apoiou apenas no fato de 
o reclamante perceber menos do dôbro do salário mínimo (fis. 18). Não in-
vocou as razões do parágrafo único do artigo 2.' da lei referida. Fundou-se, 
virtualmente, no .parágrafo 7.' do artigo 789 da Consolidação. 

Ora, ex-vi do parágrafo 4' dêsse mesmo dispositivo, as custas deve-
rão ser pagas no prazo de 5 dias da interposição d0 recurso, pena de deser-

ção. Ipso facto, o benefício da isenção igualmente terá de ser pedido até o tér-
mino dêsse quinquídio, pena de prevaleôer a deserção já verificada de pleno 
direito por fôrça do não pagamento das custas no prazo legal, com a conse-
qüência do trânsito em julgado da sentença. 

Não encontrando divergência com o julgado invocado, nem violação da 

lei, não conheço do recurso. 
lto pôsto, acordam os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso. 

•Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1957. - Astolio Ser, puesiden±e, 

- Edgard de Oliveira Lima, relator. - Ciente: João Ântero de Carvalho, Pro- 

curador Geral. 	 4' 
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TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL 

MUDANÇA DE PARTIDO - PERDA DÊ MANDATO - A QUEM CABE 
A DECRETAÇÂO... 

- Não compete à Justiça Eleitoral decretar a perda de man-
dato de quem tenha mudado de partido, abandonando a legenda sob a 
qual foi eleito. A competência para decretar a perda de mandato é das 
Câmaras Legislativas respectivas, competência expressaznente consig-
nada na Constituição Federal, o que impede a competência implícita 
do Poder Judiciário. 

RECURSO TSE 95/55 - Relâtr: Des. FREDERICO SUSSEKIND. 

ACÓRDÂO 

Vistos, etc., acordam Os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, por una-

nimidade de votos, não conhecer do rerurso interposto pelo Partido Republi-
cano contra a decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito FederaL que 
indeferiu o seu pedido para a decretação da perda de mandato dos vereadores 
à Câmara Municipal dô Distrito Federal, Frederico Trotta e Archibaldo Indio 
do Brasil Ferraz, de vez que, no caso, não ocorreu violação a letra expressa de 
lei e nem divergência jurisprudencial. O art. 119 da Constituição de 1946 dis-
põe que a lei regulará a competência dos Juizes e Tribunais Eleitorais. 

Entre as atribuições da ,Justiça Eleitoral incluiu as relativas ao regis-
tro e a cassação do registro dos partidos políticos; a divisão eleitoral do país; 
o alistamento eleitoral; a fixação da data das eleições, quando não determiqa 
da por disposição Constitucional legal; o processo eleitoral, a apuração das 
eleições e a expedição de diplomas aos eleitos; o conhecimento e a decisão 
das argüições de inelegíbilidade; o processo e o julgamento dos crimes eleito-
rais e dos comuns que lhes forem conexos, e bem assim o habeas-corpus e 
mandado de segurança em matéria eleitoral o conhecimento de reclamações 
relativas a obrigações impostas por lei aos partidos políticos, quanto à sua con 
tabilidade e a apuração da origem de seus recursos. Essa a competência cons-
titucional. A decretação da perda de mandato legislativo não se acha com-
pieendida entre as de nossa competência. Expressamente, a competência foi 
concedida às Câmaras Legislativas (Art. 48 e seus parágrafos da Constitui-
ção Federal) e, relativamente aos vereadores à respctiva Câmara Municipal 
(Lei Orgânica do Distrito Federal, de n." 217, de 1948) 

Sendo assim, não há como aplicar à espécie as invocadas decisões do 
Egrégio Tribunal Federal, reconhecendo a sua competência implícita ou por 
fôrça de compreensão:. além dos têrmos expressos na Constituição Federal, 
porque foram casos em que essa competência, embora omissa a Constituição, 
decorria do sistema que adotava. Na hipótese em julgamento, e como acen-
tuou em seu voto, o Ministro Luiz Gallotti, o sistema que está na Constituição 
é, justamente, o inverso: - é de dar a competência para a declaração da 
perda do mandato, não ao Poder Judiciário, mas às Câmaras respectivas. E, 
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não só o art . 48 e s€us parágrafos nesse sentido expressamente disp&,, cc,- . 	: 	• . 	
' 	 ba1, sem existir Causa, proceSSO feito em que se agite 

- E'  
a questão ou seja pos ível sUSC' a controvérsia 	o aiêlo «i1 

mo a lei n. 9  217, de 1948 (Lei Orgânica do DistritoFederal), tanbém a inen- jI'e», que obriga ao «jUS dícere» . 
ciona, com relação aos Vereadores à Câmara do Distrito Federal . A matéria 	• . 

aliás já foi objeto de apreciação dêste Tribunal Superior Eleitoral, quando da . . RECURSO TSE - 330/55 - Relator: Des . JOSE' DUARTE 
cassação do registro do Partido Conunista, pretendendo-se que, como con- • 

seqüência de seu julgado, fossem decretados cassados os mandatos dos re- 
presentantes eleitos sob a sua Igenda, às Assembléias Legislativas. E êste Tri- 	. 

ACÓRDÃO 
bunal decidiu pela sua incompetência para essa decretação, acompanhando o . 

. 

voto do Relator, .0 saudoso e insigne Desembargador José Aitônio Nogueira, Vistos e relatados êstes autos de recurso interposto pela Prefeitura de 
de que: «- não há nenhum dispositivo, seja na Constituição, 	eja ia lei ordi-  
nária, que dê a êste TribuaI ã atribuição de declarar vagos os lugares de re- - 	. 

Santo André, Estado dc São Paulo e pelos Partidos Trabalhista Brasileiro e 
Regional Eleitoral do 

presentação no Pàrlamento. Nada pode aitorizar um Tribunal a alargar .a sua . 	. Partido Democrata Cristão contra decisão do Tribunal 
Estado de São Paulo, que declarou nula a eleição indireta de Prefeito e Vice- 

competência e sair de suas atribuições para invadir a esfera do legislativo». . 

' Prefeito, 	isso que inconstitucional é o § 2.° do art. 47 da Lei Orgânica 
por Daí surgiu o projeto do Setiador Ivo de Aquino, que S»  transforaou na 

dos Municípios, daquela unidade da Federação, - 
o Tribunal Superior Elei- 

lei n. 	211, de 7 de junho de 1948, prevendo todos os casos de perla do naii- . 

toral 	do recurso e lhe dá provimento para anular a decisão recorri- conhece dato legislativo, quer os mencionados no art. 48 § § 1. 	e 2.' da Constituição 
de 

. 
da e cassar-lhe os efeitos. Federal, quer em outros preceitos constitucionais. Uns, Ont conseqüência Assim decide porque aquele pronunciamento se verificou juris ordine 

fatos materiais (.morte, decurso de prazo), outros em conseqüência de cir- . 

non servato, uma vez que não houve provocação de parte legítima ou inte- 
cunstâncias de natureza constitucional, que especifica, como a perda de di- ' 	 . 

direto, mas se verificou, ioicamente, mediante iniciativa de um juiz, ressado reitos políticos, a renúncia, a casaiço do registro do partido que elegeu o re- 
. membro do próprio Tribunal e, chamado êste a dizer sôbre a hipótese. A ini 

presntante, mas no caso da cassação dêsse registro ter tido por fundamento 
consistira em apresentar -se ao Tribunal uni periódico paulista, con- 

ciativa o § 13 do art. 141 da nossa Constituição. Também deixou de incluir, entre as tendo notícia relativa à eleição indireta, que se teria processado no mencio- 
hipóteses de perda de mandato, a mudança de partido ou o abandono da le - 

nado município de Santo André. genda partidária. 
Argüiu-se ainda, de inconstitucional essa lei, mas êtte Tribunal repeliu . 

Ora, êsse ensejo não poderá ser, como sucede no caso em exame, a 
ëonselho, e formulada por um juiz, que vai 

a argüição, em decisão que teve a confirmação do Egrégio Supremo Tribunal . provocação administrativa, em 
do julgamento, ireexistindo qualquer processo em que se faça per- participar 

. Federal. 	 . 

Firmou-se, então jurisprudência, no sentido de que a Justiça Eleitoral 
tinente a arguição ou oportuna a controvérsia. Essa iniciativa, denúncia ex- 

e verbal de um fato - que rematou num pronunciamento de in- 
pontânea é incompetente para apreciar e decretar a perda de mandato legislativo. A da lei e nulidade do ato municipal, é que não tem apôio constitucionalidade sua competência esgota-se com a  expedição de diploma, competindo aos órgãos / 
no texto legal, nem no5 pretedentes, nem na doutrina, como ainda no é esti- 

legislativos apurar e decretar, se fôr o  caso, a extinção, a perda do diploma. :' mável que exista como urna exceção conferida aos tribunais eleitorais. 
de seus pares (Acórdãos nos recursos nos. 2.083, 2.094 e 2638, relatados, 	. . 

. 
Vala lembrar que o mais opulento e precioso repertório de jurispru- 

respectivamente, -pelo Desembargador Sussekind, pelo Ministro Luiz Gallotti .. 	
- 

dência americana que se conhece - Ruling Case Law - encerra êste ensi- 
e pelo Dr. Pena •e  Cõsta). Reonhecendo a cõmpetência da Câmarã Muni- . 

namento: o judiciário não declara inconstitucionalidade de um ato senão 
cipal do Distrito Federal para conhecer do pedido do recorrente, a decisão re- . 

- 
quando a sua impugnação é fundada em texto determinado e específico, em 

corrida atendendo à lei (Constituição, art. 48 e seus parágrafos e lei orgâniéa à Constituição, e os tribunais não têm direito de decretar a incons- contrário . do Distrito Federal, de n.° 217 de 1948) e a jurisprudência titucionalidade de Um ato porque contrário ao espírito da Constituição. 
- O recurso não tem, assim, fundamento no art. 167 letras a é b do Cá- Essa impugnação todavia, há-de ser formalizada, e oferecida pela pai - 

digo Eleitoral. 
Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. - Distrito Federal, em 

. 	 . 
. 

- . . 
	

te ou interessado, aberto, o pleito, instaurado o juízo, e não se justificaria 
como um pronunciamento de ofício, sem forma,nem figura de juízo. As leis 

18 de junho de 1954. - Edgard Costa, presidente - Frederico Sussekind. re- 
. 

têm por si uma presunção de constitucionalida e e como ato do Poder Le- 
látor. 

Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador Geral. . 
gislativo só devem ser atacadas, recusando-se-lhes eficácia, mediante o pro- 

o 	ou órgão do qual emanaram. cesso regular, em que será ouvido 	poder 
O insigne Madison assinalara que nunca os juízes devem pronunciar- 

1I se acêrca de uma lei, senão quando sôbre ela se demandar. Thel ought neve7 1  

to give their opinions on law, until it comes bel ore them. ClaVo resulta que 
não há-de ser um conhecimento oficioso, que faculta êsse pronunciamento. 

ATO EMANADO DE CÂMARA LEGISLATWA - INCONSTITUCIONALI- . 

. 
Isto põsto, por ação espontânea, ou iniciativa do juiz, officií munere, 

causa, 	 pelo interessado, não é possível decretar- sem processo ou 	provocada DADE - PRONUNCIAMENTO se a nulidade de um ato por considerá-lo inconstitucional ou afirmar-se que 

- O pronunciamento dos Tribunais sôbre a inconstitucionali- - 

.f 
um artigo de lei contém aquele vício orgânico, que lhe retira tôda fôrça exe-

cutria. dado de um ato, emanado de uma Câmara . Legislativa, ainda qu' da - 
Nesse sentido Stuart Mill já dissera: aguarda o tribunal que a questão 

órbita municipal, exige provocação das partes ou interessados, o 
- 

lhe seja submetida judicialmente, em caso entre indivíduo e indivíduo, 	o 
cido um rito processual. A fórmula é indispensável à manifestação 4 que, de maneira clara, veda no juiz o procdimento ex-ofícios 	não ser nas 
da Justiça, que se pronuncia sôbre o alegado e provaLlo. A inconsti- . 

hipóteses em que a lei mesma lhe permite e nenhum há que dispense pro 
tucionolidade de uma lei não pode resultar da iniciativa de um juiz 
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cesso judicial para que o tribunal ou juiz s 	pronuncie sôbre matéria de iii- Ao contrário, na espécie em exame O D . Procurador Regional fôra 
e emitiu seu parecer sôbre o asPecto COflS- 

constjtucjona]jdade. . solicitado a um pronunciamento 

Observe-se, ainda, que o poder de decidir sôbre a constitucioiaIidade titucional . 	 esentaÇão, é de notar que a lei não lhe Mas, ainda que houvesse a repr 
de uma lei ou de um ato da autoridade, é assumido pelo tribunal como ind- 
dente de seu dever de aplicar a lei entre as partes litigantes . Não se impôe 

; 
: 

ampararia, como realmente não ampara, essa iniciativa . Vejamos que, para 

fugir à regra de que o M . P . flO 	parte, 	ão propõe açãO, não assume, de 
obrigatàriamente fazê-lo (is not binding upon) . Eis porque Rui Barbosa sus- 
tentava que não se disputa a inconstjtucjonalidad 	em ação direta 	In casu, 

. nenhum modo, o caráter de litigantes fôra mistér que a C onstituição nbi4sse 

7. 	in 	 . «o ato arguido de incnstituciOnae . 
assumira até essa feição, pois qu 	a comunicação 1evad 	ao Egrégio Tribunal 

dos 
• 	 . 

uma exceção no art. 	vebis . . 

será submetido pelo Procurador Geral da República ao exame do Supremo 
da Repúblicas constitii- a quo, por uni 	seus membros, colocara-o na posição de susciUinte, da con- 

trovérsia, para diretamente êle próprio a enfrentar e resolver. 
': 

'rrjbirnal Federal.. ,». Sõmente ao procurador G.eral 
essa atribuição, ou reconhecera-se essa iniciativa, na 

A influência da. Justiça no contrôle das leis lnconstitucionais é uma 
das grandes conquistas políticas em face da obra legislativa. Mas, cqmo' acen- - 	. 

cionalmente se confere 
salvaguarda do art. 7. 0  n.° V11,  

. 	Aliás, quando o caso 	de representação do interessado faz-se iIflP- 

obriga a audiên 
tua um festejado publicista francês: cette influence ne se manifeste au 	par rioso observar a Lei fl. °  2.271 de 27 de junho de 1954, que 

Se 	ilustre Dr. Procurador Regional 
un froiit d'initiative, ni par un droit de révision sur les actes dta gouverne- . cia dos órgãos responsáveis pelo ato. 	o 

de 	informações à Câmara Muni- ment et des deux Charnbres». O problema se resolve,, para o juiz, no, âmbito 
da aplicação da norma ou seja no instante mesmo em que se deverá verificar 

.-,. tomara, prudentçmente, a providência 	pedir 
cipal, de Santo André, isto não eximiria de ouvir-se o representante legal do 

da entidade 
a atuação da lei, violadora da Constituição bu do áto que encerra o' mesmo 
defeito visceral. 

Estado, porque a Lei Orgânica visada pela decisão, nao emanou 
da Assembléia Estadual, e de acôrdo com a Constituição 

. municipal, porém 
E' conveniente insistir no 'que 5e  mostra primordial. O Tribunal Elei do Estado. 

de confirmar, oficial- 
toral não escapa à regra geral e usa da prerrogativa constitucional, como 
dela se utilizam os demais tribunais. Logo, s 4mente conhece e declara 	j,, a 

9 	 ' Aquele pedido de informação, tivera o objetivo 
mente, a notícia de um jorna,l mas não importa, absolutamente, em conva- 

constitucionalidade quando chamado a decidir o caso concreto. «The consta "  lescer o procedimento ex-offíciO dy Egrégio Tribunal a quo. Apenas, servira 
fundasse, levianamente, na pu- 

will not, as a ruler, hold a law unéonstitutionaj unless it is necessary te do ' para que o parecer do Dr. Procurador não se 
so in order te decide the case (Mathews-The Amer. Const. System - 2.° ed. 
página 226). Se, fora do curso de uma causa, e sem que tenha sido provoca- 

;, 	. blicação de um periódico, que poderia ser tendencioso. 
Está evidente que o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral tomou em 

do 
do, d juiz manifesta sua opinião sôbre a inconstitucionalidade, a sua suges- 
tão é mero obiter dictum, e não pode ter efeito legl; representa apenas, uma 

, 	, 
, 

consideração a notícia veiculada por aquele jornal, e solicitou o parecer 
Dr. Procurador Regional que lhe ofereceu, abordando o problema constitu- 

opinião pessoal. 	 . . cioal, que se lhe afigurara relevante 
n' 

referida publicação que um juiz levava 
Está-se a ver, pois, que não é êsse um assunto de discrição dos tribu- - 	 . 	

' 
Fôra, dest'arte, com apôio na 

conhecimento, ë ainda, com amparo na opinião do ilustre repreSen- ao seu nais, que não podem prescindir da provocação, dos interesados, ainda que ' ' 	
. tante do Ministério Público, que o douto Tribunal Regional, sem haver 

O 

revestindo a forma de um processo sumário, mas, sempre, observado um' ritO ' 
e assegurada a audiência das partes qu e  serão atingidas pela decisão. 	 , 

. 	, 	
" 

. 
apêlo in jure, indispensável para o exercício do jus dicere, declarou incons-

47 da Lei Orgânica dos Municípios, do Estado de 

Parece, destarte, irrecusável que, por mera inadvertência, o Egrégio ' 
Tribunal Regional Eleitoral, de São Paulo, transbordou de sua competência 

,, 	' 
titucional 	§ 4.' do art. 
São Paulo, tendo em vista que êsse texto viola os arts. 5.' n.° XV letra «a», 

134 da Constituição Federal. Por essa forma, enfrentara -se o me- 

legal, eis que, oficiosamente anulou o ato èmanado de um poder legítimo 
a Câmara Municipal de Santo André - e deciarõu a inconstitucionalidade 

. 
, 

28 n.' 1 e rito para deixar pantente que a eleição indireta, permitida, pela lei citada, 
em face da Constituição Federal, e por isto Se lhe decla 

de uma lei, pôsto o fizesse por formà oblíqua, com acentuar que «em face' . 
não poderia vingar 
rara a nulidade. 

dêsses dispositivos o art. 47, § 4.' da Lei Orgânica dos Municípios, do, Estado 
de S. Paulo, 'não pode prevalecer (f Is. 15 iii prine.), ou quando resolve «anu- '' Ora, consoante consta das notas taquigráficas, êsse julgamento não 

auctoritate, uni Tribunal ou juiz não de 
lar a eleição indireta.., por entender que isso importou em flagrante viola- poder. subsistir uma vez que, ex 

sôbre a inconstitucionalidade de um ato, nem, o anular, verá pronunciar-se ção do disposto nos arts. 5.', n° XV, letra «a», 6.0,  28, a.. 1 e 134 da Consti-
tuição Federal. , 	 . 

quando perfeito e acabado, emanando de um órgão político ou de uma enti- 
haja sido provocado 

, dade legislativa qual seja a Câmara Municipal, sem que 
Ora, exatamente o § 4.' do art. 4. da Lei Orgânica autoriza a eleição 

indireta e o fizera porque parecera ao legislador ser isto constitucional. 	' 
. 

' 
pelo meio regular. 

Já assinalara Rui .Barbosa que é essencial que a intervenção judicial 

Em resúmo, pois, o Egrégio Tribunal Regional, como que formulou a , 
seja provocada pelo interessado e que essa intervenção se faça por-meio pró-

técnicas de processó (Atos 1nconst. págs. 91-1.893). 
si mesmo a pergunta, em. face da notícia de jornal, e a respondeu, com a de- 
cisão recorrida - ut ex auctoritate ejus reeponderunt, estatuindo por si ' 	-. 

' 	prio, mediante fórmulas 
Ainda é sua lição que a Justiça só aparece, como protetora da Constituição, 

Ela 	faz juiz e parte ao 
mesmo, em matéria não provocada extra ordinem èognoscere. T quando há o ato trazido ao seu conhecimento. 	não se 

E' bem verdade que a respeitável decisão recorrida faz menção expres- . 	. 
mesmo tempo. 

' 	 Isto pôsto, o apêlo in jure e que habilita o Tribunal ou juiz a pronun- 

' sa à representação do ilustre Dr. Procurador Regiinal. Cumpre, no entanto, ciar-se sôbre a espécie, dirimir a controvérsia. E' pela provocação que se 
do 	 fi- assinalar que o representante do Ministério Público não houvera no 	caso 	' 

nenhuma iniciativa, nem lhe seria fácil assumir essa posição, usar do 	iitwii 
enuncia o objeto da pretensão base da demanda, da causa, 	processo, 

xando-se i.im ponto de direito juris contentio, na expressão de Gaius. Trian 
ou invocar o fundamentum agendi, 'para disputar a prestação jurisdicional, ,: ' 	guia-se, dêste modo a figura do Juízo: actio, fórmula, judicium. 
quando o M. P. não é parte. 	 . 	 . 	. ., 	
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Alegou que não houve recurso da diplomação. Houve recurso parcial e 

O princípio é que cada direito tem necessidade da fórmula de sua ação, recurso de diplomação, que está em apenso. O Tribunal proferiu acórdão no 
a êSSe acórdão. Estão 

lstuTaitio impetratio forsnulae, vel actionis. - 	
recurso de diplomação, e, no recurso parcial, reportou-se 

A Justiça Eleitoral, neste particular, tem jurisdição contenciosa, como 
os demais tribunais, e, portanto, não procede administrativamente, e está 

. 	 intimamonte ligados os dois. 
Alguns eleitores; que eram alistados em Pitanguí, e que sem mudar de 

tiveram seus 
subordinada às regras comuns de processo, não lhe sendo licito pronunciar-se 
sôbre essa 	 feitos, 

lugar de residência, foram transferidos para O novo município, 
incluídos na fôlha de votação de Nova Serraná, o novo município. Não magna questão, senão em causas, 	ou seja mediante provo- 

cação da parte e instauração regular do juízo, havendo, assim, a 
. 	

nomes 
. 	

tinham que requerer transferência porque a residência continuou no mesmo 
tulatio suscitando-se a controvérsia, e impondo-se uma decisão, com fôrça 

cva 
lugar. A transferência se operou de oficie. 

' 	
A Junta Apuradora anulou a urna, e o Partido Social Democrático re- 

Waiker escrevera: é preciso que se formule uma causa ou haja a in- correu da diplomação dos candidatos à eleição municipal (recurso n. 9  1.201) 

tauração de uma lide, seguindo o curso natural das ações judiciais enquanto 
Willoughby é de aviso: Só se lhe põe à prova a constitucionalidade, quando 

como já manifestara recurso parcial. 
O Tribunal Regional, considerando tal situação deu provimento ao par- 

aventado (o ato do poder Iegislativb) no tribunal, em caso particular. O tri- 
bunal não vai ao encontro da lei, nem antecipa o seu juizo acêrca de sua in- 

4 cial, mandado incluir a votação da urna, e ao recurso contra a diplomação, 
mandando acrescentar o resultado já verificado, o que fôra nela encontrado. 

constitucionalidade. Sentencia a respeito, porque é obrigado a sentenciar o Não foi praticada qualquer violação à lei eleitoral na decisão. 
1.:1  de 	 por tàrdiamente manifestado o 

. pleito. 	• 

A opinião autorizada de Kent . é que nenhum tribunal pode resolver 

Quanto às preliminares: 	preclusão 

', 	 recurso parcial, improcede. Se improcede porqu e  em jJ instância, isto é, pe- 
razoou o recurso do P.S.D., sem 

questão constitucional sem que Seja suscitada no processo (Const. in the De- 
velop. or the Amer. law pág. 203) e acrescenta Mulford 	o 	judi- 

	

que 	poder 

rante a Junta a U.D N. então recorrida, 
levantar a intempestividade no Regional, quer dizer, sem argüir a nulidade na 

cial emudece se a discussão de um pleito não lhe abre a boca. 
. 

oportunidade própria (fls. 19 do apenso); assim, aplica-se-lhe o art. 128 do 

Adere Tocqueville a essa corrente, de Consistência indisputável, quan- Código Eleitoral. 
do acentua: para que  se dê lugar à ação por parte dos tribunais, cumpre que 
haja contestação. Para que funcbyne o juiz é mistér que se formule o proces- 

«As nulidades sômente poderão ser decretadas quando argüidas 
• 	 so. Enquanto umá lei não dá ensejo à impugnação, o poder j 	iciárjo não . 	 em recursos regulares tempestivos». 

tem ocasião de considerá-la. 	 . 

Aqui se faz sentir que o legislador não quisera liberalizar a medida 
. 

Da mesma sorte a preliminar de não oferecimento do recurso contra 
Tribunal conheceu e deu-lhe pro em assunto dessa relevância e daí ter limitado a ação do Procurador Geral 5 	 diplomação, porque tanto foi oferecido que o 

da República. E' preciso realmente, ser cauteloso e sóbrio no atacar a com- 
petência constitucional 	1e outrc 

vimento como já referi. 
Por tais fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Superior Elei- poder e precisamente aquele que legisla 

• 	 em nome do povo e, presumivelmente, no interêsse geral, ao qual, te.mbém, , 	
toral não conhecer do recurso conforme relatório e notas taquigráficas. 

do Tribunal Superior Eleitoral - Distrito Federal, 27 Justiça a 	provê, quando chamada a pronunciar-se nos casos concretos. 
O parecer do Dr. Procurador Regional não importou em qttalquer mo- 

Sala das Sessões 
• 	 de junho de 1955- - Edgasil Costa, presidente - Afrânio Antônio da Costà 

dificação na posição do problema, que permanecera o mesmo, isto é, a decre- 	. 

tação de nulidade de um ato, porque fundado em texto inconstitucional, pro- 

.,• 	 relator. 
Fui presente: Plínio de Freitas Travasses, Procurador Geral. 

nunciaxnento êste que é puramente administrativo, de ofício, sem observân- 
. 	 . 

cia de qualquer processo, sem haver postulação a respeito, isi jus vocatio. . *5* 
Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

- Rio de Janeiro, 21 .. 
de junho de 1955. - Edgard Costa, presidente. - José Duarte., relator. 

Fui presente: Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral. 
ATRASO NO INICIO DA VOTAVÃO - ANTECIPAÇÃO DO ENCERRAMENTO 

COMINACÕES LEGAIS 

A lei não considera, com igual rigor, o atraso no início da 
NOVA ZONA ELEITORAL - VALIDAI)E DE TÍTULOS ANTERIORES votaçãe a antecipação do seu encerramento. 

Na segunda hipótese', a lei comina a nulidade, o que não ocor- 
- Cónstituída nova zona eleitora!, por desmembramento de 1 	 re na primeira. 

outra, até que regularizados os títulos em obediência àg  determina.. 
çôes do juiz eleitoral não há como declarar nbs os títuls anterio- : 	 RECURSO TSR - 435/55 - Relator: Ministro LUIZ GALLOTFI. 
res, vàlidamente expedidos. 

RECURSO TSE - 386/55 - Relator: Ministro EDGARD COSTA. • 	 . 	
. 	 ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 	 . 	

' Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso n. 9  435 	classe IV, 
Partido Social Democrático e recorrida a de Sergipe, em que é recorrente o 

Vistos, etc.. Pouco antes da última eleição, o Élunicípio. de Nova Serra- 
União Democrática Nacional: 

. 	 . 	 O acórdão recorrido é o seguinte (fls. 71 a 74): 
na foi desmembrado do de Pitanguí. 
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maior prejuízo à votação. Não tem aplicação à espécie a decisão do 
4.207), 	pelo Dr .  - Procurador, pu- 

Tribunal Superior (Resolução .° 	citada 
blicada no «Boletim Eleitoral» n.° 14, pág. 42, que declara: «Anulada 
a  votação da 8.° seção da 10.° Zona, porque o recebimento ele votos co- 

o Código». meçou às 20 horas e não às 8 como manda expressamente 
decorrente de uma eleição iniciada, às Efetivamente, o prejuízo 

20 horas não se equipara a de outra, cujo início fôra às 11 horas. 

Isto pôsto: 	 - 
Acordam os Juizes- do Tribunal Regimíal Eleitoral de Sergipe, por 

maioria de votos, dar provimento em parte ao recurso de ofício da 
Junta, para declarar nulas as votações da 1. 1  e da 3.° Seção de Pedri- 

nhas, ficando validadas as votações da 2. 1  e 4.1  Seções, pelos motivos 

abaixo especificados: 
«Fica anulada a votação da 1.° seção por ter a mesma funcionado 

'em local diverso do designado. Havendo sido determinado o seu fun- 
cionamento na casa GersonNeris, a seção foi transferida indevidamente 
para a Escola Rural, o que constitui nulidade ex-vi, do disposto no art. 
123, inciso 2, do Código Eleitoral. E ainda,, a votação é nula, por ter se 
verificado um excesso inexplicável de 18 sobrecartas». 

«Deixou o Tribunal de apreciar a alegação do Dr. Procurador de 
ter sido irregular a constituição da Mesa, por ter o Presidente nomeado 
Mesários, pelo fato desta matéria não ter sido 	objeto do recurso de 

ofício (ata de apuração, fis. 3 versO).. E se assim não fôra, a nomeação 
seria lícita, face ao disposto no artigo 71, § 3.0  do Código. 

da 2.° seção por estarem em ordem os Fica validada a votação 
' 	seus trabalhos, como se constata da ata do encerramento da votação. O 

- 	 - 	início dos trabalhos às 11 horas', constituiu mera irregularidade, sem 

maiores' conseqü&flcias. 
Fica anulada a votação da 3." Seção, por ter a mesma funcionado 

em local diverso do designado (art. 123, 2),. Havendo sido determina- 
localização no Pôsto Médico, a seção foi deslocada indevida- da sua 

mente para a Escola Rural. Nula é também a votação por ter se veri- 
ficado um excesso inexplicado de 2 sobrecartas. 

«Fica validada a votação da 4." Seção, por constituir mera irre- 
gularidade o início da votação às 11 horas. Dá-se como explicado o ex- 

de uma sobrecarta, pelo seguinte: a ata de encerramento men- cesso 
terem votado 133 eleitores, tendo sido encontradas pela Junta cionou 

134 sobrecartas. Contudo, na própria ata foram escritos 134 eleitores, 
posteriormente emendando-se para 133 o que é visível e demonstra cer 

número de votantes. Con- ta vacilação e dúvida da Mesa sôbre o exato 
tadas as assinaturas, verifica-se serem 134, notando-se que o eleitor' 

n.° de ordem 214, Maria Porfíria dos Santos, teve sua assinatura com o bem como a anotação na coluna de observações riscados. E' admissível 
que a sobrecarta excedente corresponda ao voto desta eleitora, pois, 
contada sua assinatura, temos os 134 votantes das 134 sobrecartas en- 

contradas». 

O Partido Social Democrático recorreu, invocando as alíneas a e b, do 
- art. 167 do Código Eleitoral. 

O Dr. Procurador Geral opinou (fis. 91 e-92): 

«O Partido Social Democrático interpôs o presente recurso com 
'e b do Código Eleitdlal, contra a dc- fundamento no art. 167, letras a 

cisão do Colendo Tribunal Regional no Estado de Sergipe validando a 

votação das 2. 4  e 4." Seções da 4." Zona, alegando ofensa do disposto nos 
como decisão di- artigos 87 e 123, n.° 2, do mesmo Código e apontando 
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«Vistos, etc.. 
O Partido Social Democrático, por seü delegado, impugnou a vo-

tação das 4 secções do Município de Pedrinhas. A Juáta Apuradora, 
acolhendo a impugnação, decidiu apurar em separado tôdas as quatro 
seções, pelos seguintes motivos: 

«A Junta resolveu considerar eivadas de nulidade tôdas as quatro 
seções, que foram apuradas em separado, pelos seguintes motivos: 

1. 9  As seções não funcionaram nos locais designados pelo 
Juiz Eleitoral pois verifica-se pela justificação judicial procedida em 
Juízo que as quatro seções de Pedrinhas funcionaram na Escola Rural e \. 
alí iniciaram seus trabalhos depois das 11 horas, sendo que nas respec-
tivas atas ficou silenciado o local onde elas funcionaram. 

2. 1  Na urna de número 112, houve um excesso de 18 sobrecar-
tas, vez que na -fôlha de votação só assinaram 79 eleitores, sendo 72 da 
seção e 7 de outras seções, tendo sido encontradas 97 sobrecartas, cons-
tando da ata existirem 90; 

3.° Na urna de número 114, houve uni excesso de 2 sobrecartas, 
pois foram encontradas 163 assinaturas de votantes da seção e mais 8 
de outras, no total de.171, quando consta da ata de encerramento 164 e 
a Junta encontrou 173; 

4 0  Na urna de número 115, da quarta seção, votaram 133 elei-
tores, no entanto foram encontradas 134 cédulas. Como esclarecimento, 
ficam aqui ditos os locais designados pelo Juiz Eleitoral para a reali-
zação das eleições: 

a 1. 1' seçãõ foi localizada na Casa Gerson Neris; 
a 2.1  seção, na Escola Rural; 
a 3.1  seção, no Pôsto Médico; 
a 4 1  e última na Escola Rural. 

No entanto, os interessados de Partidos mudaram tôdas para a 
sala da Escola Rural, sendo que no dia seguinte o Juiz recebia um pro- - 
testo neste sentido.. .» (Ata da apuração diária, fls. 3 verso e 4). 

Inexistindõ recurso voluntário da parte uma vez qu e  o P. S. D. 
limitou-se a  impugnar a votação, conheceu o Tribunal, unanimemente, 

1 do recurso de ofício- da Junta passando a examinar o mérito: 
Inicialmente, deixou o Tribunal de apreciar a alegada coação nas 

eleições de Pedrinhãs, sustentada pelo Dr. Procurador no seu parecer e 
sôbre a qual existe nos autos uma justificação do Partido Social Demo-
crático, que a Junta fêz anexar aos autos. 

Assim decidem porque na ata de apuração supra citada, dentre 
os motivos que levaram a Junta a fazer- a apuração em separado, não f i- 

- : gura o de ter sido a  eleição viciada por coação. E ainda quando constas-
se não era de ser apreciado, uma vez que o recurso de ofício tem seus 
motivos determinados em lei, que são os especificados nos ns. 2, 3, 4, 
5 e 7, do art. 97 e mais o previsto no § 2.° do artigo 98, todos do Có-
digo Eleitoral, entre os quais não está mencionado o vício da coação. 

«Provado está nos autos ter sido a eleição em tôdas as quatro se-
ções de Pedrinhàs, iniciadas às 11 horas, incidente êste, porém, que não 
tem o alcance de uma nulidade, constituindo irregularidad e  desde que 
não tenha - havido prejuízo de maior monta à votação. 

O disposto no art. 123, inciso 2, do Código Eleitoral, há de ser 
interpretado em consonância com o disposto no art. 89, alínea e, inciso 
4, do mesmo diploma, onde se recomenda que deve constar da ata do 
encerramento da votação «a causa do retardamento para o começo da 
votação». Donde se infere, làgicaménte, que a causa dêste retardamen-
to pode ser apreciada livremente, só constituindo iulidade 5e decorrido 

- 	
206 



. 	 - 	 . 	 * I . 	 'T 	• 	 • 	 . 	 . 

...- 	F 	
JURISP.R.UDNCA 	MINEIRA 	. 	 . . . - 	 JURIS.PRUDÊNÇIAMINIRA 	. 	 ! 	• 	• 

vergente a Resolução dêste Egrégio Tribunal Superior n. 9  4.207,  pu- • • . 	 . 	 VOTO 
blicada no «Boletim Eleitoral» n. 9  14, .pág. 42.  

O Sr. Ministro Cunha 	 Sr.  . Presidente, relativamente ao Vasconcelos -  
• 	 O que mtivou a interpretação do reeursó foi haver sido iniciada 

a votação, nas 2. 1  e 4. 1  Seções de Pedrinhas, às 11 horas ao invés das 
. . 	. 

- 	
iflÍCiO da votação fora da hora, inequivocamente marcada pelo art. 86, n'ão 

8 (oito) horas, como estabelece o art. 86 do Código Eleitoral há dúvida: 

Êsse fato, porém, não autoriza a anulação da Seção, pois da lei- «O recebimento dos votos começará às oito e terminará, sal- 
tura do n. 2 do aitigo 123 do citadõ Código o que Se infere é que o 1e vo o disposto no art. 88, às dezessete horas». 
gislador só determinou a anulação da votação da Seção eleitoral quando 
encerrada antes das dezessete hras, não estabelecendo a mesma san- Por outro lado, o legislador, no art. 89, n. 9  4, consagrou o princípio 
ção pára o caso de ser iniciada a votação depois das oitos horas. epas de iu1lité sans grief». Positivado, inequivocamente, que houTe motivo 

Fii êsse, aliás, o entendimento dêste Egrégio Tribunal na Reso- ipediente, na hora inicialmeute 	arcada, não há nlidade a decretar. m 	 m 
lução n. 9  540, publicada nas «Resoluções do Tribunal Superior Eleito- ntão, pergunto eu ao Sr. Ministro Relator: consta, da ata, conforme 
ral», vol. 2., pág. 16, sendo certo que não 5e pode ampliar os casos de dispõe o Código, a menção do motivo por que a eleição não se iniciou à hora 
nulidade de votação estabelecidos expressamente no citado art. 123 do certa? Nessa situação, o Código entregou à discreção do juiz o prudente ar - 

Código Eleitoral. bítrio de verificar da procedência dos motivos por que a votação não começou 

O início da votação às onze horas constitutuiu, portanto, mera ir- a hora. Será a consagração do princípio de que não há qualquer, nulidade sem 
há 	 Pergunto, pois, 

regularidade, não sujeita à sanção de nulidade da votação. Í  prejuízo. Se houve fatores de fôrça maior, não 	nulidade. 
ao Sr. Ministro Relator, se da ata não consta o motivo por que a votação não 

Assim, somoã por que se conheça do recurso, mas que se lhe ne- 
começou a hora. gue provimento». 

O Sr. Ministro Lwz &aUtti - 'Considerou-se justificado. Como se 

trata de ;  matérià de fato, não• apreciei êsse ponto; entendi que só caberia no 
Decide o Tribunal• Superior Eleitoral, por maioria de votos, não co- exame do mérito. V. Excia., porém, entende que cabe na preliminar. Con-. 

nhecer do recurso, de acôrdo c&m o seguint e  voto do Relator: fesso que não examinei êsse ponto. 	O Tribunal considerou que estava jus- 

«Não assiste razão ao recrrente. : 
tificaclb o início, com atraso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos - Se o Tribunal entendeu assim,  
Quanto ao início da votação às 11 horas ao invés das 8, o acórdão re- teria decidido contra a letrá expresáa da lei 	A lei só permite começar, a Vo 

corrido está bem apoiado nos arts. 123 ei. 5  2 e 89 alínea e n. 9  4 do Código Elei- tação, depois da hora, por motivo justificado. O Tribunal Rgional não pode.  
toral. na deixar de considerar ásse ponto. (Pausa).' 

O primefro comina a nulidade para a votação «realizada em dia, hora Verifica-se, pelos autos, que não está justificado o inicio da votação de- 
ou lugar diferentes dos designados, ou quando encerrada antes das 17 h oras». pois da hora. Menciona-se a circunstância de não terem comparecido o 1. e 

Isso já indica claramente que, para êsse efeito, a lei não considerou, '  o 2.9  Sécretários, que foram nomeados pela Mésa. Ora, uma votação que, pe 
às 8 horas da manhã, não tem seu retardamento de 3,30 

com igual rigor, o atraso no início da votação e a antecipção do seu encerra-
mento. , 

la Lei, deve ter início 
horas justifiéado pela simples falta do comparecimento dos Secretários. A 

Por outro lado, o segundo dos dispositivos ieivocados (art. 89, e, n. 9  4) 	' , lei dá atribuição ao Presidente da Mesa de, verificada essa ausência, para fa- 
de' 	 na ata o retarda- manda que  conste da áta «a causa, se houver, do retardamento para o começo  

da votação.», o que mostra que á lei não considerou êsse retardamento como ' 

zer novas nomeações. Não está justificado, 	modo algum, 
inento do início da votação. Nesse caso, a lei comina, inapelàvelme'nte data 

causa necessária de nulidade, ao contrário do 'que ocorre com o encerramen- 
da hora. 	' 	 . 	 ' 

venia, a nulidade da votao. Por que o faz e por que me empenho em man- 
legai 

çã
s a 'respeito, dentro do rigorismo quetransparece de er as determinaçõeá to antes 

No tocante ao alegado excesso de uma sobrecarta da 4. 	seção, o acór- ' ' 	 séus preceitos? Por que se trata de legilação destinada ao ,exercício de di- 
bem 	 isso apaixona os homens, levan- 

dão recorrido a teve como explicada, por motivos aceitáveis, em face do que ' ' ' 	
reitos políticos - e sabemos 	o quanto 
do-os, mesmo, a transigências, de qúe seriam alguns incapazes em outros se- 

' consta da ata e da fôlha de votação. ' 	 ' 

Relativamente à irregulàridad e  na nomeação de mesários, além de . 

, 

' 	 toies da atividade, humana. Daí, a lei ser inflexível; e, quando transige, tran- 

. 	sige com as cautelas que estabelece. O retardarnénto do início da votação po- 
êsse ponto 'não constituir objeto do recurso ex-officio (o P .S .D. não recor- 

-'. 
de, realmente, explicar-se por um objetivo de coação até de burla, de fraude. 

reu da decisão' da Junta, apenas formulou, antes, hnpugnação), é de notar , Na hipótese, até às 11,30 da manhã a votação não se havia iniciado. 
que o art. 71 § 39 do Código Eleitoral faculta ao presidente da mesa recep- ' 	' ; 

Ioder-se-ia ter espalhado a notícia de que a eleição não se realizaria e, então, 
tora nomear ad hoc, dentre os eleitores presentes, os qüe fbrem necessários' , '. 

' eleitorado, se retiraria. o para completar a mesa. 	, 	. 	 - 

De acôrdo com o parecer da douta Procuradoria Geral, não conheço 
' 

; 	' Perguntei, de início, realmente, ao Sr. Ministro Relator se houve prova 
se o .número de eleitores que compareceu foi do recurso». 'do prejuízo, nesse retardamento; 

demasiadamente inferior ao número de eleitores da seção. Já agora, porém, 
Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 24 

de agôsto de 15. - Edgard Costa, presidente. - Lwz Gallotti, relator. - ' 	- 

prescindido dêssés elementos, porque a nulidade, no caso, a meu ver, é de 
pleno direito. Ela tem por objetivo o rsguardo da observância dos disposi 

Cunha Vaconcelos Filho, vencido, nos têrnios do voto retro que deverá ser tivos da lei, em sua inteireza, mesma com a finalidade de não admitir transi- 

publicado com o acórdão . 	 ' 	 ' -- :, - gência, que, se, em algumas circunstâncias, se justificariam, em outras po- 

Fui presente: Plínio de Freitas Travasses, Procurador Geral. ..» eriam ser propositadaniente provocadas. 
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A nulidade, frente à ausência de justificação, data venia é absoluta. 
Veja-se o art. 89, letra e número 9. Cogita da interrupçã6ta votação, porém 
exige a declaração dos motivos dessa interrupção -e  de sua duração, porque 
o legislador tornou explícito o que estária implícito. Os motivos de fôrça 
maior, os motivos d 5  impossibilidade material, estão sempre implícitos na  lei, 
mas o legislador qui, tornando explícito, chamar a atenção do intérprete. 
Por que? Porque se trata de uma legislação especializada. 

Assim, Sr. Presidente, data venia do Ministro Relator, 'tendo o Tribu-
ial Regional validado a votação, sem atenção à determinaçã o  da lei, que exi- 

• ge justificação - e isto nio está fcit.o ao contrário, na própria ata consta, 
expressamente, o protesto do delegado do partido - data venia, conheço do 
recurso; e, conhecendo, dou-lhe provimento,. 

REMOÇÃO DE JUIZ - COMO VOTAR - EXCEÇÃO ÀS ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS. 

- O juiz eleitoral, removido de uma zona para outra nos se-
tenta dias anteriores ao pleito, podérá votar na nova zona salva ent 
relação às eleições municipais. 

RESOLUÇÃO TSE - 5030/55 	Relator: Ministro LUIZ GAL- 
LOTTI. 

- 	 ACÓRDÃO 

- . 	 Vistos êstes autos de Consulta n.° 424, do Espírito Santo: 
O Juiz da 19.' Zona Eleitoral do Espírito Santo formulou a  seguinte 

• consulta: 

• 	 «Rogo vossência ver se é possível medida possa Juiz Eleitoral re- 
movido, de ' sua zon5 para outra . zona setenta dias antèriores pleito ou-
tubro próximo vg ter direito i'otar zona nova residência pt' Muitos es-

- 	tão impedidos votar devido recente lei». 

O Dr. Procurador Geral 'emitiu êste parecer: 

«Consulta o Dr. Tácito Carneiro da Cunha, Juiz Eleitoral da 19. 
Zona Eleitoral do Estado do Espírito Santo, se Juiz Eleitoral removido 
de sua Zona para outra Zona, 70 dias anteriores ao pleito de outubro 
próximo, tem iireito de votar na nova Zna.e residência, acrescentando 
que muitos estão impedidos- de votar devido a  recente lei. 

«A nosso ver, a questão se resolve pelo art. 32, inciso 2, da re-
cnte Lei n.° 2.550, de 25 áe julho último, segundo o qual, o Juiz Elei-
toral poderá votar em qualquer seção eleitoral da Zona sob a sua ju-
risdição». 

Não importa que o mesmo Juiz ' tenha sido transferido de Zona 
70 dias antes do pleito, de vez que a regra geral é a de que o Juiz Elei-. 
toral pode votar em qualquer seção da zona sob a Sua jurisdição. 

O Juiz Eleitoral não é um eleitor comum, tanto que a lei lhe con-
fere privilégios especiais, não nos parecendo que possa ser restringido o 
seu direito ao votõ; sàmente e por ter tido transferido ou removido de 
Zona. 
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Opinamos, em co,iseqüência, no sentido de que se responda ao 

Consislente, informandolhe que poderá votar na zona sob a sua juris-

dição, nás próximas eleições de outubro». 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maioria de votos, respon-
der afirmativamente à consulta, salvo em relação às eléições municipais. 

As razões de decidir são as que constam das seguintes notas taqui-

gráficas: 

	

- 	 , 	 VOTOS 

O Sr. Ministro Luiz GaIlbtti (Relator) - Senhor Presidente, acolho o 

parecer da douta Procuradoria Geral com uma ressalva: a de que o juiz trans-
ferido nessas condições não podará votar nas eleições municipais. No caso do 

Espírito Santo, essa ressalva é inútil, porque, nêsse Estado, não se realizarão 
eleições municipais a 3 de outubro. Como, entretanto, vamos responder à 
consulta e a resposta poderá ter caráter normativo, respondo que o Juiz po-
derá votar, salvo nas eleições municipais. 

O Sr. Desembargador Frederico Sussekind - Sr. Presidente, também 

estou de acôrdo com o eminente Sr. Ministro Relator. 
O art. 32 é expresso, permitindo ao juiz eleitoral votar em qualquer 

seção' da zoija, sob sua jurisdição, mas, é evidente que a eleição não poderá 
ser de âmbito municipal, porque fora do município não poderá o eleitor votar. 

O Sr. Mia stro Afrânio Costa - Também vota de acôrdo com o Sr. 

Ministro Relator. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos FilhÓ - Senhor Presidente, per-

gundo ao eminente Sr. Ministro Relator se a remoção dêsse juiz não é de 

uma zona pera outra? 
O Sr. Ministro Luiz GaIlotti (Relator) - Exatamente. Mas o caso é 

que êle não se transferiu como eleitor, de modo que não é eleitor da outra 
zona. Por isso, respondi no sentido de que êle podeiia votar no âmbito federal 
e no estadual; não, no âmbito municipal. 

O Sr. Ministro 'Cunha Vasconcelos Filho - Cogita-se de situação que, 
a meu ver, não encontra solução expressa na lei. É situação idêntica à dos 

militares que... 
O Sr. Desenibargador Frederico Sussekind - O militar' também só 

vota nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da Rejública. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos Filho - Perfeito, porque a lei o pos-

sibilitou, expressamente. O art. 32 é claro, quando dispõe: 

eArt. 32. Sàmente poderão votar em seções eleitorais diver-

sas daquelas em que tiverem os seus nomes incluídos: 
1.°) os componentes das mesas receptoras e os fiscais e delega-

dos de partidos, os quais votarão perante as mesmas mesas em que es-

tejam servindo; 
2.) o juiz eleitoral, que poderá votar em qualquer seção elei-

toral da zona sob a sua jurisdição». 

O Sr. Ministro 'Presidente - Do seu município. A lei prevê que seja 

eleitor da zona em que é juiz.  
O Sr. Ministro, Cunha Vasconcelos Filho - Exatamente, mas, no caso, 

êle não é eleitor da nova zona. De modo que cai, data venia, na regra do ar- 

tigo 3. - 
O Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator) ,- Não é eleitor, mas é juiz da 

nova zona. E porque não é eleitor da nova zona, respondi no sentido de não 
'permitir que vote na eleição de âmbito municipal. Não assim, porém, quanto 

e é eleitor, à çleição estadual, que abrange tôdas as zonas,, inclnsive a em qu  
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em que tiverem os seus nomes incluídos: 

2) o juiz eleitoral, que poderá votar em qualquer 'seção eleito-
ral da zona sob a sua jurisdição». 

Não fala' a lei a zona em que esteja inscrito; refere-se à zona, sob sua 
'jurisdição. 

o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos Filho - Perdão, caro colega! Tudo 

- está subordinado ao art. 32. 
o Sr. Piofessor HarofJo Valadão - Perfeito. Li o artigo 32. 
Assim, em face da lei, acompanho o eminente Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
O Sr. Desembargador José Duarte também vota de acôrdo com o Mi- 

nistro Relator. 
Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitõral. - Rio de Janeiro, 5 

'd setembro de 1955. - Edgard Costa, presidente. - Luiz GaI!Totti relator. 

—"Cunha Vasconcelos Filho, vencido, nos têrmos do voto retro, que deverá ser 
transcrito. 

Fui presente: Plínio de Fieitas Travasses, Procurador Geral. 
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O Sr Ministro Cunha Vasconcelos Filho - A lei não cogitou dêsses 	 O Sr Professoi' Haroldo Vailadão - Sr Presidente o texto legal diz 

.ub aspectos. Quis impedir o voto de eleitor transferido de domicilio atá seis 
mês'es antes da eleição. O eleitor não vota, nessas condições. 	 - -------------------------------- ----------------- 	 d,tiii1s 

O juiz foi removido; seu doniiciio eleitoral passou a ser outro, mas 
não tem o título. Só pode votar depois de transcorrido o prazo da lei. 	- - 

A conclusão do Sr. Ministro; Luiz Gallotti é parcial: pode votar, nas 
eleições gerais, mas não o pode, nas municipais. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator) - Exatamente. 
O Sr. Ministro Afrânio Costa - Só não pode votar nas eleições mu-

,nicipais. 	 . 	 . 

o Sr.. Ministro Cunha Vasconcekn Filho - O princípio; da - lei, porém, 
não é êsse . - E' que o eleitor só vota no domicílio eleitoral; f9ra daí, não vota. 

.0 Sr.. Ministro Luiz Gailotti (Relator) - O juiz, porém, vota na zona  
sob a sua jurisdição. Ora, a zona para a qual foi removido passou a ser a 
zona sob a sua jurisdição.. 	 . - 	 . 

o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos Filho -. O juiz pode votar em 
qualquer seção da zona sob a sua jurisdição, mas na. zona em que estiv' ins 
crito, em que 'fôt eleitor. . 

o Sr. Ministro Afrânio Costa— Não é isto'....... 
0 Sr. Fredèrico SussekinJ - Acabamos de aprovar as Instruções pata 	' 

'as eleições de 3 de outubro próximo, em que se fixou que o juiz eleitorl 'rota 
em qualquer seção da sua zona. 	 . 

(Trocam-se -artes simultânéos entre os Srs. Ministros Luiz 
Gallotti, Frederico ijsseki'nd e Afrânio Costa). 

O Sr.' Ministro Luis Ga1ltti (Relator) 	A zona passou a stár sob a 
sua jurisdição. Não pode, porém, votar nà eleição municipal, pois não é elei' 
tor da nôva zona.  

o Sr. Ministro Cunha Vasconcehs Jfr - Ëin juiz é eleitor na zona 
para onde-foi removido? 	 . 	. 	. 	. 	. 

-0 Sr Ministro Luiz' Gallotti (Relator.) .- Não. 	 . . 
0 Sr. Ministro Cunha Vascoocelos Filho - Conseqüentemente; é dis- . 

posto no art. 32: 	 . 	 . 	 . 

	

eSõmente poderão votar em séções eleitorais'ir 	daque-  
las, em que tiverem os seus nomes incluídos:  

o j1iz eleitoral, que poderá votar e, qualquer seção eleitoral 
da zona sob a sua jurisdição».. 

O que quer o art. 32 é que o eleitor só vote na zona do seu domicí'io 
eleitoral.  

o Sr. Ministro Luiz GaUotti - A lei, com relação ao juiz, não diz isso. 
Faz referência à zona sob a sua jurisdição. 

o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos Filho - A única exceçãi, contida no 
n.' 2 é que o juiz tem movimento dentro da  sua zona. Então, vota em qual- 

- ' quer seção, dentro da sua zona; mas da zona onda tiver domicilio, onde tiver 
título.  

	

O Sr. Ministro Luiz GaM'otti (Relator) - A lei não diz isso. 	.. ....- 
o Sr. Ministro 'Cunha' Vasconcelos Filho - Claro! Não atenuo, à custa 

de interpretação, o sentido exato da lei. Data venia, o sentido exato da lei é 
outro; tanto que para os militares foi' preciso lei especial. 

.Data venha, êsse juiz não pode votar na zona em que está, 
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T1UBUNAIS DOS ESTADOS 
DISTRITO FEDERAL 

CITAÇÃO - QUANDO VICIADA - NULIDADE 

- Viciada a citação feita por edital, quando deveria ser poc 

piecatória e verificando-se irregularidades na. expedição, do mandado e 

na certido do Oficial . de Justiça, anula-se o processo desta fase em 

diante sem prejuizo de sua renovação 

APELAÇÃO CRIMINAL N 	23.979 - Relator Dei MÁRIO DOS 

PASSOS MACHADO MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos 	examinados e relatados estes autos de apelaçao criminal sob 
número  23.979, em que é apelante Djalrna dos Santos, condenado à pena de 
três anos de reclusão e multa de Cr$ 5 500 00 como incurso no art 	155 do 

Codigo Penal acordam os Juizes da 2 	Camara Criminal do Tribunal de Justi 
ça do Distrito Federal por unanimidade preliminarmente anular o processo a 
partir de fls. 41 verso, in fine em diante, sm prejuízo de sua renovação, corri 
observancia das prescrições legais 	expedindo o alvara de soltura em favor 

. 	 - . 	 do réu, ora apelante. 	 - 

Assim decidem, porque, residindo o réu, ora apelte, na rúa Itabira, 
739. Caxias, foi citado por edital (1 ls. 42), quando deveria ser por precatória. 

Morando o réu, ora apelante, em Caxias não podia ser expedido o inan- 
dado de fis. 41, e muito menos, ter o oficial do Juizo passado a certidão qkie 
passou als. '41, verso... 

Msim, procede a nulidade invocada nas razões de fis. 60, como reccynhe- 
ceu õ Dr. Procurador,por, 	seu delegado, no parecer da Lis. 64. Custas ex-lege. 

Rio, 1.0  de outubro de 1956. - Carlos Manoel da Arauj, presidente. - 

Mário dos. Passos Machado Moiiteiro, relator. - Luz Afrânio Chagas. 

DESAPROPRIAÇÃO - PERDAS E DANOS - LOCATÁRIO DESAPOSSADO 
DO IMÓVEL 

O fato do Poder Publico não executar deede logo o seu plano 
- 

de urbanização não enseja ação de perdas e danos ao inquilino desa- 
possado dõ imóvel; e a ocupação dêste por um terceiro, dada a titulo 
precarlo não consubstancia ato f-audulento si> da ei'90 de desapropriar 

maxime se a ocupação teve em mira compor uma situação de enler- 

gência. 	. 

APELAÇÃO CÍVEL a. 38.768 - Relator: Des. JOÃO HENRIQUE 
BRAUNE. 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos os presentes autos de Apelaçao Civel ri. 9  
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38.768, em qúe é apelante Bosalino Queiroz, e apelada a Prefeitura do Distri- negar provimento à . apelação para confirmar por seus fundamentos. a senten 

to Federal, acordam em 8. 4  Câmara Cível, negar provimento ao recurso para 
confirmar a decisão rceorrida que está de acôrdo com a lei e a prova dos 

. ' 
ça de .fls. 57. 

O apelado fundado no estipulado no contrato de venda das ações da 

autos. 	 . . «Hotel Tiradentes'S. A.», cláusulas 15., «d», e 16., «f», que lhe assegura 
de Cr$ 25.000,00, a começar 30 dias A hipótese é a seguinte: 	. 

A Prefeitura dó Distrito 'Fedeial, desapropriou o prédio n.' 23 da Rua 
. vam o pagamento em prestações mensais 

depois do dia em que fôsse publicada a Ata da Assembléia Geral Extraordi- 

Visconde de Rio Branco; e se imitiu na posse do mesmo. 	Em conseqüência nária da Sociedade, que foi publicada no Diário ODciad de 29-3-9 55 propôs 
fôssem os réus condenados a 

disto o autor, que era negociante éstabelecido no imóvel, com a condição de 
locatário, teve que deixar o local. 	 . 

. 	-- - 	a presente ação. em novembro. de 1955, pedindo 
lhe pagar as sete prestações vencidas, no total de Cr$ 175.000,00, com . jU- 

Acontece, porém, que a Prefeitura ao invés de demolir o prédio para 
. 

. ros da mora e 20%, de honorários e mais as ejue se vencerem'no decorrer do 

cujo fim o havia desapropriado, deu-o em ocupação a título precário a outro 
negociante. Daí o autor ingressar em Juízo objetivando ó retôrno ao imóvel 

feito. 	. 
Os réus por seus hábeis patronos contestaram, invocando a jurispru- . 

com perdas e darïõs pela paralisação de seu negócio e extravio de mercado- . 	j, 	. dência e  a doutrina, sustentando que a comissão só deverá ser paga depois de 

ria na ocasião da mudança. 	 . concluído o pagamento do preço total. 
O Dr. Juiz julgou a ação improcedente e fêi bem. . O ilustre Juiz, na sentença de fls. 57, apreciando o exposto pelas par- 
E' incontestável que o autor tem legitimidade para propor a presente tes e a próva oferecida, concluiu: «... não entende o julgador que 	mediação 

ação, malgrado não houvesse sido parte no processo de desapropriação, mas o  seja locatio operarum, mas locatio operis. A tarefa do corretor não é-levar as 
certo é que alega um interêsse ecõnômico ferido, por'ato ilícito da Prefeitura, partes a dar execução total ao contrato, fato que só depende dos contratan 
que seria consistente na fraude de pedir um prédio sob a Capa de desapropria- tes. Desde o momento que o corretor liga as partes e estas se vinculam pelo 
ção e, no entanto locá-lo a terceiro. 	 . 	- . contrato tido em vista, o serviço do corretor está terminado e se lhe cria o di- 

Mas se 	em, tese, êste interêsse é,' inccmtestável ocorre que na espécie 
não merece amparo a pretensão do autor porque não se evidenciou a  má fé da .. . 	. 

reito a receber sua comissão. O corretor não contrata o negócio para as par- 
tes, riem o êxito das partes no negócio para que as aproximou. Ele contrata 

municipalidade e, bem aõ contrário logrou ela demonstrar haver dado o imóvel 
a terceiro a título precário para compor uma situação de. emergêicia, v\isando 	' '. 

aproximá-las e ligá-las ao contrato que interessa a ambas. Não há acessorie- 
de 	 é 	 é possível subo rdinar-se o dade no contrato 	corretagem, 	,êle autônomÕ; 

os altos interêsses urbanísticos da Cidade.  cumprimento do contrato de corretagem à prova de ser o contratante corre- 
A Prefeitura não desistiu do projéto que a deçapropriação em causa . 	' tor oficial, especialmente quando essa circunstância não foi objeto de cógita- 

justificava, e nem se suborndinou a um prazo para, fazer a demolição, do imó- ção no momento da formação do contrato de mediação»... «Assim, julgo pro- 
vei, o que leva à conjisão de que o seu ato escapa do index da censura ju- - cedente, em parte, a aão para condenar aos réus ao pagamento das presta- 
dicial. 	., 	. 	. 	 , 	 . . - çoes já vencidas e vincendas até o trânsito eia julgado desta sentençaç acres- 

Mas se ocorressem os requisitos probatórios de . fraude na consecusão de '  çido o principal de juros da mora a partir da citação, quanto às prestações 
um fim que não pode estar 'envolvido pelo direitó que o Poder Pú.blico tem 	. . vencidas na data da citação, e do vencimento de cada prestação vincenda du- 
de .desapropriar, é indiscutível que a, pretensão do autor mereceria todo o , ranté a lid8  se foram e forem vencendo até o trânsito em julgado. Condeno 
respeito. 	 . , ' mais os réus a pagar os honorários de advogado do autor na base de 10% sô- 

Assim entendendo, mantém a Câmara a decisão recorrida e condena o bre o ttai da 'condenação incluídos os juros»... 	 - 
recorrente nas custas. 

Rio, 6 de novembro de 1956. 	Eduardo de Souza Santos, presidente. 

, , 	' 
Aapelação dos réus não merece provimento. Nas cláusulas 15 	, «d», e 

' 	f», ficou estiulado que os vendedores e os compradores das ações da - João Henrique Braune, ,reiator. - Fernando Maxiiniliano. 
Ciente: Rià, 21 de dezembro de 1956. - Cândido de Oliveira Neto.  _' ' «Hotel Tiradentes S. A.», pagariam cada um Cr$ 25.000,00, em.prestações 

mensais a começar 30 dias depois de publicada a Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária da Sociedade, nos têrmos e .para os fins do estipulado na cláu- 

e 	4. sula 8., e a dita Ata foi publicada, no Diário Oficial de 29-3-1955 junto a fis. 

15 (fls. S. Contrato para Compra e 	das ,Ações' da Sociedade Anônima ,Venda 

CORRFTAGEM - COMISSÃO DE CORRETOR - CONDIÇOES «Hotel Tiradentes S.. A.»). 
Já tendo sido satisfeitas as condições fixadas no contrato de f is. 5, tem 

- Não há acessoriedade no contrato de corretage, que é au- m , o 	relado o direito, como bem o reconheceu o M. M. Juiz, de receber a co- 
missão fizada no mesmo de acôrdo com o estipulado nas cláusulas citadas. tônomb. Asgim, desde o momento que o corretor liga as partes e estas Custas na forma da lei. se vinculam pei 	contrato em vista, o seço do corretor está tenni- 

nado é se the èria o direito de receber sua comissão. ' 	
Rio. de Janeiro, 9 de novembro de 1956 - Eduardo Souza Santos 	i pres 

deute . - Fernando Maximiliano, relator. - João H'enrique Braune. 

APELAÇÃO CíVEL N. 39.254 - Relator: Des. FERNANDO MA- 
XIMILIANO.  

ACÓRDÃO  

Vistos;  relatados e discutidos êstes autos de Apelação Cível a. 3  39.254, . LOCAÇÃO - RESCISÃO DE CONTRATO - CONSEQUÊNCIA NA FIANÇA. 

em que são apelantes Domingos Caruzo e outros e  é apelado Norival Gomes 
RescindMa a locação verbal e entregues as chaves ao lo- 

'Moreira, acordam os Juizes da Oitava Câmara Civel, por únanimidade de votos  - 
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cador, pagos os aluguéis vencldos não pode o. senhorio na*1 mais co- 
brar do fiador sob o pretexto de que a carta de fiança era por um ano. 

APELAÇÃO CIVEL N.' 39.286 - Relator: Des. FERNANDOMA-
XIM1LIANO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n.' 39.286 
em que são recíprocarnente apelantes e apelados 1.' Maria Puresa da Rocha e 
2.' Adelisio de Araujo acordam os jüízes da Oitova Câmara Cível considerando 
como parte integrante dêste o relat&io de fls. 79, por unanimidade de vIotos, 
negar provimento a ambas as apelações: - - 

Como bem decidiu o M. Juiz da 17.' Vara Cível na sentença de fls. 
35-36 1  a locação foi rescindida amigàvelmente pela dèvoluçãõ das chaves pelo 
locatário, que pagou os alugueis até então devidos, (30-5-1954). Assim, nada 
mais podia, portanto, o A. cobrar a partir de 30-5-54, sob o pretexto de que 
a fiança, segundo a carta de fls. 3, era pelo prazo de um ano. Se nada mais 
devia o locatário uma vez rescindido amigàvelniente o contrato verbal dejo-
cação e pagos os aluguéis vencidos até essá data, nada mais devia o fiador 
(rt. 1481, do Código Civil). Custas na fprma da lei. 

Rio de ,Tàneiro, 13 de novembro de 1956. - Eduardo Souza Santos 
presidente. - Fernando Maximiliano, relator. - J. Denrique Braune. 

RELATÓRIO 

1 -- Nesta ação executiva movida contra Adelino Araújo, como fia- - 
dor de Francisco Arailjo; na locação do imóvel da rua Otinga n.' 145, por Ma-
ria Puresa da Rocha, alegou na inicial a A: a) - que mediante a carta de 
fiança de fls. 3 alugou o imóvel da rua Otinga 145, à Francisco de Araújo, 
mediante o aluguel mensal de 1.200,00; b) - que não obstante a fiança ser,  
concedida pelo prazo de um ano, o locatário abandonou o imóvel, obrigan-
do-a a propor contra êle ação de despêjo na 17. Vara Cível; c) - que o lo-
catário só pagou os aluguéis até 30 de maid de 1954, sendo portanto o fia-
dor, ora executado responsáv5l pelos aluguéis de 1 de junho de 1954, até ja-
neiro de 1955, isto é, por 8 meses no total de Cr$ 9.600,00. 

2 - A fls. 8 interveio a mülher do fiador, Maria Hnriques Marques 
de Araújo, pedindo qie o M. Juiz julgasse nula a fiança ptestada por seu iria-
rido sem sua outorga, nos têrmos do artigo 235 do Código Civil, e afirn1ando 
que a mesma não foi dada pela firma comercial,, estabelecida na rua Barão de 
São Félix n.' 98, mas sim individualmente. A fls. 3 e 14 foi apresentada a 
certidão de casamento da interveniente. - 

3 - Foi efetuada a penhora a fis. 24 e a fls. 28 opôs o réu a su ra 
testação, alegando: preliminarmente ser nula a fiança por nãó constar da carta 
de fiança a assinafItra do lpcatário: que 2.' o art. 1.481, do Código Civil deve - 
haver um contrato de fiança para que obrigado fique o fiador; que a jorispru-
dência exige a existência do contrato de locação, para obrigar o fiador. «De 
mentis» que o locatário na ação de despêjo 'devolveu as chaves ao A. e êste até 
anunciou o prédio, dizendo estarem as chaves no prédio vizinho; que se tra-
tando de locação por tempo determinado, terminou ela com a entrega das 
chaves; que tendo findado em 30-5-54, a locação, nada mais pode cobrar o 'A.; 
que se não fôr exibido o contrato de locação, deverá, ser o A. julgado carecedor 

'de ação, sendo condenado nos têrmos dos arts. 3.' e 63 do C.P.C. cai perdas e 
danos a 20% de honorários de advogado. A contestação foi instruída com cer- 
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tidão da sentença julgando a A. carecedora da Ação de despêjo contra o 1.' lo-
catário por já ter o réu antes de proposta a ação feito entrega do prédio. 

4 - Replicou a A. a fis. 39 sustentando ser válida a fiança em face do 
art. 1.114 do Código Civil Português, segundo o qual pelas dívidas contraí-
das pelQ marido sem a outorga da mulher respondem Os bens prórios dêle; 

que existe contrato de locação, segundo a carta de fiança; que não obstante 
ter recebido as chaves, tendo o imóvel ficado vazio até o fim do prazo da fi- 
ança tem direito ao pedido (fis. 53). 

5 - No despacho sjiador de fls. 57, o M. Juiz julgou as partes legí- 

timas, improcedente a alegããa nulidade da fiança por falta de consentimento 
da espôsa, mas entendendo que pela devolução das chaves ficara .rescindido o 
contrato e nada devia o inquilino visto ter o locador concordado em receber 
as chaves, concluiu julgando o A. carecedor de ação. 

6 - A A. interpôs agravo de petição a fis., que esta Eg. Câmtra a fia. 
76, conheceu e mandou processar como apelação. Na minuta insiste a A. na 
alegação de que a fiança era por um ano e portanto deixando o locatário o 
imóvel em 30 de maio de 1954, responsável ficou o fiador pelo restante do 

prazo. 	 - 
7 - A fls. 63 recorreu o R. por não ter o M. Juiz condenado a A. nos 

têrnios dos arts. 3 e 63 do CPC, como pedira em sua contestação, pedindo a 
inclusão na condenação das perdas e danos e honorários de advogado. 

8 - Ao Exmo. Sr. Des. Revisor. - Rio, 6 de outubro de 1956'— 

Fernando MaxhniliaflO. 

MANDADO DE SEGURANÇA - ATO REFERENTE A CONCURSO 
- DENEGAÇÃO. 

- Denega-Se o mandado de segurança quando o ato impug-
nado se limita a cumprir uma lei, embora esta seja atentatória do 

princípio moralizador de concurso. 

MANDADO DE SEGURANÇA n.' 1.204 .- Relaor: Des. FRAN-

CISCO DE OLIVEIRA E SILVA. 	 - 

ACÓRDÃO. 

Vistos e relaados êstes autos do Mandado de segurançi n.° 1.204 rê- 
querente João Joaquim Lucas, informante o Sr. Prefeito do Distrito Federal: 

O requerente se inscrevera no concurso relativo à cadeira de Sociolo - 

Ib 
	
Educacional e, quando se preparava, para prestar a prova oral respectiva, 

o concurso fôra suspenso pelo Sr. Prefeito do Distrito Federal. Assim, piei- 
teia a anulação do referido ato, por ilegal. 

Informa o Sr. Prefeito que, na data do' edital ,do concurso, havia vagas, 
sendo que, após o iníciõ das provas fôra promulgada a Lei número 840 que, 

no art. 3. 9, determinara a efetivação dos professores interinos, motivo por 
que cessaram as vagas então existentes. Não havia, portanto, motivo para 
que se prosseguisse no mencionado concurso. 

E' de se conhecer do presente mandado de segurança, uma vez que há 
um direito em debate: o do requerente a um concurso repentinainente susta- 

do, quando de seu início. 
Sucede que o Sr. Prefeito vetara a referida lei, em face do seu cará- 

ter pessoal, de efetivação de interinos, com que, no Brasil, se procura con- 
sagrar a' tese da seleção às' avesssas, com a proscrição ostensiva do concurso 
de provas. Entretanto, na sua alta sabedoria, o Senado Federal repelira o 

veto moralisador. 
01 ato, ora impugnado do Sr. Prefeito, nada tém de ilegal.' Limitou-se 

o Executivo a cumprir uma lei que lhe invade, aliás, as atribuições, porque, 
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mandando efetivar interinos, dissiniuladamente os nomeia., A lei é injusta e - 
atenta contra o processo de seleção dos candidatos, mas a autoridade, ora 
informante, não poderia deixar de cumpri-la. 

Acordam, assim, os Juizes da Primeira Câmara Cível do. Tribunal de L E G 1 S L A Á O Justiça do Distrito Federal, por unanimidade de votos, conhecer do presêtite " . Ç 
mandado de segurança e denegá-lo, por não ser ilegal o ato do Sr. Prefeito 
do Distrito Federal. 	 . 

GOVERNO DO ESTADO 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1956. —nião Côrtes dê Lacerde, . 	. . 	. 	. 

presidente.' - Francisco de Oliveira e Silva, relator. - NelSon RibeirO Abres, 
Ciente: 12-12.56. -. Cândido de Oliveira Neto. 	. . 	DECRETO N.' 5.409, DE Li DE FEVEREIRO DE 1958, 

* * * Aprova Regulamento da Lei n. 1.734, de 24 de dezembro de 1957 

CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - AIMÇO DE ÁGUA AO LEITE - . O Governador do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o' pronun- 
RESPONSABILIDADE DE EMPREGADO 	 . - 

. ciamento do Conseino Rodoviário e usando das atribuições que .lhe confere 

Verificado que o dono d0 estábulo não tinha interferência . i 
o artigo 51, 	tem II, da Constituição Estadual, combinado con o artigo 6.' 
da Lei I 	de 24 de dezembro de 1957, decreta: .734, alguma na venda do leite, função entregue ao empregado, não apro- Art. 1.' -. F'ica aprovado o Regulamento anexo, que, dispõe sôbre a vefta a êste a desculpa de deixar os latões de Ieitê e em lugar que ou- 

trem pudesse adulterá-lo e, depois entregá-lu ao consumo, sem cons- 
cobrança da taxa de pedágio. 

Art. 2.' - 	ste decreto entrará em vigor trinta dias após a data de tatar se estava ou não em condições, pois, se verdadeiras as excusas, 
só provam a sua imprudência. . sua publicação, revogadas as disposições em contário. -. 

. 	.  Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 11 de fevereiro de 1958. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.' 24.452 '- Relator: Des MÁRIO DOS 
JOSE' FRANCISCO lIAS PORTES 
Feliciano de Oliv*a Pena. 

PASSOS MACHADO MONTEIRO'.  

ACÓRDÃO 	 . 	,. 	 . 	. 	.., . .. 

- 	 REGIAMTO 	 . 	.. 

. 	. 

Vistos, examinados e relatados êstes autõç de apelação criminal 
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA TAXA DE PDÁGIO 

24:452, em que é apelante o Juízo da 8.' Vara Criminal e apelado João Rets 
Filho, prêso. em flagrante, denunciado como incurso 	273 	1, no art. 	 § 2.0 do 

. 	'. . 	Art. 1.' - Todos ós veículos que transitarem nas estradas em: que o 
- 

Código Penal e absolvido (fis. 44), acordam os Juizes da. 2.' Câmara Crimi- 
, , Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais determi- 

da taxa de 	estão sujeitos ao pagamento da mesma. nar a cobrança 	 pedágio 
nal do Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso de 
ofício, para, reformando a decisão de fôlhas Art. 2'.' - A, classificação dos veículos e a taxa correspondente São 

44, julgar procedente a denún- 
cia e condenar o denuncaido, ora apelado, a pena de dois meses de detenção, 
Cr$ 2.000,00 de 

' ' 	as indicadas na lei ora regulamentada. 
Art. 3.' - Fica expressaniente proibido o tráfegb de veículos não pro- 

multa, Cr$ 20,00 de taxa penitenciária e custas ex-vi do art. 
273 - 1, § 2.' do Código Penal. 	

. 
. 	" ' 	vidos de rodas pneumáticas, notadanente os tratores de esteira, nas estra- 

disposições do Código Naciol. 
Assim decidem pçrque não. procede 'o fundamento da decisão de fis. . 

das onde fôr cobrado o pedágio, ressalvadas as 

44, em face das próprias declarações do'acusado, constante de fls. 8, como 	' 
ressalta o Doutor Procurador, . 

nal de Transito. 
Art. 4.' - A receita do pedágio será recolMda á Tesouraria do Depar- 

por seu Delegado, no parecer' de fls. 46 e 47. 
Verifica-se 	ditos, que a dona do estábulo .-. D. Tereza. - não ti- ,dos . t,amento de Estrada de Rodagem do Estado de Minas Gerais, de acôrdo com 

nha interferência alguma na venda do leite, que estava tôda entregue ao de- 
nunciado, ora 

. 
.. : as normas que forem expedidas pelo seu Diretor Geral. 

Art. 5• 	- Anualmente, divulgará o Departamento de Estradas de 
apelado, como se vê das próprias declarações do denunciado. 	. A desculpa do denunciado não lhe aproveita, Rodagem do Estado de' Minas Gerais pormenorizada demonstração da arre- 

pois, se verdadeira, só 
prova a imprudência do denunciado, em deixar os latões de leito no estábulo, 

' cadação do pedágio e das despesas com ela realizada. 
Art. 6.' - O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Mi- 

em lugar que alguém podia adulterá-lo e, depois entregá-lo a consumo, sem . 
constatar se estava ou não em condições. , nas Gerais poderá taxar as viagens incompletas, proporcionainiente á. dis 

Ainda mais, o denunciado, ora apelado, em todo o processado não 
' 	tância percorrida e de 'acôrdo com o tipo do veículo. 

. 	Parágrafo único - Cabe ao Departamento de Estradas de Rodagem 
vocou o testemunho da dona do estábulo, D. Tereza, como também, a tenta- 
tiva de fuga do denunciado, quando abordado pela autoridade policial, muito 

. do Estado de Minas Gerais a fixação dos trechos de estradas onde deve ser 

compromete a inocência que é invocada. . cobrado o pedágio e a localização dos postos de cobrança. 
Art. 7.' - O veículo de propriedade e posse do produtor rural, que 

A prova dos autos, a rigor,, configura mais a modalidade dolosa, do 
. que a culposa. Custas ex lege. 	. . " 

. 
. 	conduzir viveres para o mercado municipal ou feiras-livres, pagará o pedá- . 

Rio, 10 de dezembro de 1956 - Carlos Manoel de Araújo, presMente. 	. 
. gio. apenas uma vez por dia, desde que seu proprietário e possuidor esteja 

devidamente registrado na coletoria estadual do seu domicilio e nas muni- - Mário dos Passos Machado Monteiro, relator - Florêncio Aguia.r de Matos. . 	. ' 	. cipalidades a que se destine.. Ciente: Rio, 8 de janeiro de 1.957. - Francisco BaIdessarin. . 
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§ 1. - Para gozar do benefício previsto nêste artigo, deverá o produ-
tor rural fazer prova perante o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais de que preenche as condições exigidas,. 

§ 2.9  - Feita 4 prova de que trata o parágrafo anterior, o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais fornecerá gratui-
tamente ao interessado uma ficha anual. 

Art. 8.Q -  No fim de cada,ano; õ Departamento de Estradas de Roda-
gem 'do Estado de Minas Gerais reverá as taxas de pedágio, tendo em vista 
o volume e a natureza do tráfego, e, 5e necessário, proporá novas taxas para 
vigorar no ano seguinte. 

rt. 99 
	Os postos de cobrança entregarão, obrigatôriamente, ao 

Usuário, um comprovante do pagamento da taxa de pedágiõ. 
- Uma vez tenha o usuário ultrapassado qualqüer posto de co-

brança, deverá o mesmo apresentar para exame, sempre que lhe fôr exigido, 
o comprovante previsto ,nêste artigo. 

- A não apresentação do comprovante aos postos de cobrança 
sujeitará o Usuário ao pagamento da taxa. 

João Kubitschek de Figueiredo 	Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de Rodagem. 

• 	DECRETO N. 5.412, 'DE 26 DÊ FEVEREIRO DE 1958 

Contém o Regulamento  pará a organizãção da sociedade de 
economia mista destinada à rnoto-mf,-eanização da lavoura e outras fi-
nalidades conexas. .. 

O Governador do Estado de Minas Gerais, usando dé. suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no art. 14, da' Lei"n. 1.716, de 21 de dezembro 
de 1957, decreta: 

Art. 1.' - O 'Govêrno organizará, no Estado, Sociedade de economia 
mista, por ações, denominada Companhia Agrícola de Minas Gerais, Socie-
dade Anônima - CAMrG, com séde em Belo Horizonte, e- duração po tempõ 
indeterminado, destinada a promover a moto-mecanização da lavodura, fer-
tilização do solo irrigação da lavoura, drenagem, florestamento, produção e 
venda de sementes selecionadas, distribuição e venda de material agrícola 
em geral, assistência técnica, financeira e educativa ao produtor rural, co-
kmizaçãó das -terras devolutas do Estado, produção de fertilizantes, preparo 
do rações, industrialização de produtos alimentícios, e atividades conexas. 

Parágrafo único - Será designado pelo. Govêrno mn incorporador que 
agirá em nom0  do Estado durante a fase de constituição da Sociedade, não 
permitindo o Estado que se cobre ou se venha a cobrar qualquer importân-
cia a título de remuneração pelos serviços de incorporação. 

Art. 2. - A Companhia criará, rias diversas regiões produtoras do 
Estado, oficinas para manutenção de seu equipamento a prestação de assis-
tência aos agricultores, bem como . organizará patrulhas moto-mecanizadas 
destinadas a executar serviços de desmatamento, destoca e preparo da terra 
para a lavoura, mediante contrato testandartjzado e à base de taxas módicas, 
observada rigorõsa ordem cronológica de solicitações. 

Art 3. - A Companhia manterá serviços e postos de venda, exclusi-
vamente a lavradores e criadores, de tratores, hnplenientos e ferramentas 
sgrícolas, conjuntos de irrigação, ãparelhos e utensílios para pequenas 
dústrias rurais, arames para cêrca, fertilizantes, sementes, inseticidas, fun-
gicidas, soros, vacinas e medicamentos para animais e tudo o mais que possa. 
interessar à exploração produtiva das atividades - agro-pastorís, 
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Art. 4Q - O capif ai da Companhia Agrícola de Minas Gerais S. A. - 
CAMTG - será de Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzeiros), di-
vididos em 'ações nominativas ou ao portador, no valor de Cr$ 1.000,00 (um 
mil cruzeiros) cada uma, com direito a voto. 

Parágrafo único --- O Estado' participará do capital, da Companhia 
com maioria de ações, subscrevendo 'no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do capital refárido neste artigo. 

Art. 5•0 	Para atender à sua parte na subscrição do capital da Com- 
panhia, o Estado utilizar-se-á de sua atual participação no patrimônio da 
Fertilizantes de Minas Gerais; S. A. (FERTISA) 

Parágrafõ único - Para os efeitos do disposto neste artigo proceder-
se-á,, na forma da legislação vigente, a incorporação da.Fertilizantes de Mi-
nas Gerais, S. A. - FERTISA, à Companhia Agrícola de 'Minas Gerais - 
CAMIG, - à qual se transferirão, de modo expresso, tôdas as obrigações, 
compromissos, direitos, .prerrogativas e recursos de que é titular a sociedade 
incorporada, notadamente, quanto a êstes últimos, os provenientes da vin-
colação de 1/14 (um quatorze avos) da Taxa do Serviço de Recuperação 
Econômica a que alude o decretõ ri. 4.746, de 28 de setembro de 1953. 

Art. 6. -- Os lavradores e criadores, associações rurais, cooperativas 
de produção agrícola e de beneficiamento de produtos agro-pecuários, e Pre-
feituras Municipais terão preferência; na ordem em que são enumeradas, na 

/ subscrição de ações. 	. 
Art 7 1  - Será assegurado pelo Estado o dividendo mínimo de 6% 

(seis por cento) ao ano às ações súbscritas por particulaes, lavradores, 
criadores, associações rurais, cooperativas de produção agrícola e de benefi-
ciamento de, produtos agro-pacuários e Prefeituras Municipais, a partir da 
constituição da Companhia. 

Art. 8. - Os dividendos que couberem ao Estado na Companhia,, se-
rão aplicados, inicialmente, no reembôlso ao Tesouro das importâncias des 
pendidas no pagamento dos dividendos, referidos no artigo anterior, utili-

- zando-se o saldo, obrigatàriarnente, para a integralização do capital do Es-
tado na Companhia. -- 

Art, 9,9 - A Companhia, enquanto o Estado seu maior acionista, 
apresentará ao Tribunal de Contas, anualmente, para sua aprecidção tôdas 
as contas e obalanço do ano anterior, sendo o representante do Govêrno, na 
Assembléia Geral da Sociedade, o fiel cumprimento do parecer daqüele Tri-
bunal. 

Art. 10 - Serão publicados no órgão oficial do Estado, rio prazo má-
ximo de 8 (oito) dias após sua celebração, todos os atos, coitratos e  acôrdos 
celebrados pela Companhia e cujo valor seja igual ou superior a Cr$ ...... 

.2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), enquanto seu maior acionista o  Co- 
vêrno do Estado. 	 - 

Art. 11. -. Os diretores residirão efetivamente na séde da Companhia 
e são obrigados à declaração de seus bens, na forma da lei. 

Art. 12.. - Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada s  as disposições em contrário - 

Dado no Palácio da Liberdade, em Bélo Horizonte, aos 26 de feverei-
ro de 1958. 

JOSE' FRANCISCO BIAS FORTES 
Álváro Marcílio , 
Tristão Ferreira da Cunha 
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